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16 DE AGOSTO

Parabéns, Petrolândia, 

por seus 51 anos.

Cada linha planejada, ação desenvolvida e ato realizado pelos 
cidadãos deste município permitiram percorrer o caminho de 

conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, a 
EGEM e a ARIS parabenizam os gestores, servidores e todos os 

moradores do município pela passagem do aniversário. 
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Antônio Carlos

Prefeitura

Chamamento Publico Nº 009/2013
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 09/2013
Contratação Temporária de Médico Clinico Geral, Médico Psiquiatra e Auxiliar de Manutenção e Conservação

Antônio Paulo Remor, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/SC, torna público que tem necessidade de contratar por tempo determinado os 
profissionais: (1) Médico Clínico Geral; (2) Médico Psiquiatra; (3) Auxiliar de Manutenção e Conservação, tudo conforme quadro abaixo. Os 
interessados deverão se apresentar às Secretarias de Saúde e Assistência Social, e, Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, sito respecti-
vamente a Rua 6 de Novembro, n°. 186, Centro, Antônio Carlos/SC, e, Rua 6 de Novembro, n°. 230, Centro, Antônio Carlos/SC , impreteri-
velmente na data de 22/08/2013, quinta - feira, das 09:00h às 11:30h, aos cuidados dos Secretários Municipais Lucide Maria Schmitz Kreff, 
e, Marlise Sonntang Mayer, munidos dos seguintes documentos: Carteira de Identidade e Carteira de Trabalho.

Cargos Vagas Formação/Exigência
Período de 
Trabalho

Carga 
Horária Local de Trabalho Remuneração Prazo Vínculo

Médico Clínico 
Geral 01

Conclusão de curso de 
graduação em Medicina, 
com diploma registrado 
no MEC ou Instituição 
autorizada por Lei e 
registro no Órgão Fiscali-
zador da Classe.

Noturno das 
17:00 às 21:00 
horas 20h

Posto de Saúde do 
Município 

R$ R$5.858,18 (valor bruto, 
não incluso vale-alimenta-
ção) 04 meses

Contrato tempo-
rário

Médico Psiquia-
tra  01

Conclusão de curso 
superior em Medicina, 
comprovante da especia-
lidade e registro no CRM.

Matutino ou 
Vespertino 20h

Posto de Saúde do 
Município 

R$ R$5.858,18 (valor bruto, 
não incluso vale-alimenta-
ção) 04 meses

Contrato tempo-
rário

Auxiliar de 
Manutenção e 
Conservação 01 Alfabetizado Integral 40h

Secretaria de Agri-
cultura  

R$ R$1.000,37 (valor bruto, 
não incluso vale-alimenta-
ção) 04 meses

Contrato tempo-
rário

CRITÉRIOS A SEREM SEGUIDOS PARA A SELEÇÃO:

Função: Médico Clínico Geral e Psiquiatra:

1) Títulos; Critério para apuração dos pontos:
Doutorado – 4 Pontos
Mestrado – 3 Pontos
Pós-Graduação – 2 Pontos
Conclusão Curso Superior – 1 Ponto
2) Maior tempo de experiência comprovada de atuação na área;
3) Sorteio.

Função: Auxiliar de Manutenção e Conservação:

1) Maior tempo de experiência comprovada de atuação na área;
2) Grau de Escolaridade;
3) Sorteio.
 
Os interessados devem apresentar a documentação no dia do chamamento que comprovem os itens citados nos critérios para seleção.

Antônio Carlos, 15 de agosto de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal 
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Valor: R$ 17.936,40 (DEZESSE MIL NOVECENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).

Prazo de vigência: até 31/12/2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.131/2013 - Processo: PP 
49/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.131/2013
PROCESSO: PP 49/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: LA DALLA PORTA JÚNIOR

Valor: R$ 11.766,59 (ONZE MIL SETECENTOS E SESSENTA E SEIS 
REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS).

Prazo de vigência: até 31/12/2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.143/2013 - Processo: PP 
57/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.143/2013
PROCESSO: PP 57/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA EPP

Valor: R$ 5.764,52 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E QUA-
TRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

Prazo de vigência: até 31/12/2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.151/2013 - Processo: PP 
39/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.151/2013
PROCESSO: PP 39/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO 
PARA USO DO SAMU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BIGUAÇU.

Contratado: DINASTIA DO SOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ME

Biguaçu

Prefeitura

Contrato Número 10.073/2013 - Processo: PP 
06/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.073/2013
PROCESSO: PP 06/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE ENFERMA-
GEM PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BI-
GUAÇU.

Contratado: METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA.

Valor: R$ 3.350,08 (TRÊS MIL TREZENTOS E CINQUENTA REAIS 
E OITO CENTAVOS).

Prazo de vigência: até 31/12/2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.122/2013 - Processo: PP 
50/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.122/2013
PROCESSO: PP 50/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
ME.

Valor: R$ 13.680,00 (TREZE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS).

Prazo de vigência: até 31/12/2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.123/2013 - Processo: PP 
50/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.123/2013
PROCESSO: PP 50/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: EFETIVE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
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Pregão Presencial 52/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 56/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 52/2013

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhe-
cimento dos interessados que às 09h00 horas do dia 29.08.2013, 
estará selecionando a melhor proposta para Aquisição de Peças 
para Implementos Agrícolas para o Município de Braço do Trombu-
do, pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrom-
budo.sc.gov.br ou pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 26 de julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Homologação Recursos Concurso 1/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO TORNA 
PÚBLICO que encontra-se disponível no Mural da Prefeitura Mu-
nicipal e site www.concursosss1.com.br, EDITAL QUE DIVULGA 
O RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES. 

Braço do Trombudo, 15 de agosto de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Valor: R$ 1013,50 (MIL E TREZE REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS).

Prazo de vigência: até 31/12/2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Bom Retiro

Prefeitura

778.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Elisiane L. Menegaz
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 778/13 de 15.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para consulta médica no dia 14 de 
agosto de 2013, a funcionária Elisiane de Lins Menegaz, Ocupante 
do cargo de Professor I - 3 Padrão I - Nível 22, do Quadro de Pes-
soal do Município, com exercício na Secretaria Municipal do Bem 
Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 15 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 165/2013
PORTARIA Nº 165/2013
DESIGNA SERVIDOR
Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
ART. 1º- Designar a servidora MARCIANA PAWLOWSKI RISTOW, 
para responder pelo Setor de Compras a partir de 01.08.2013.

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos a 01.08.2013.

Braço do Trombudo, em 14 de agosto de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Camboriú

Prefeitura

Decreto N.º 1692/2013
DECRETO N.º 1.692/2013
Autoriza uso de bem público municipal para a instalação de in-
dústria, aplicando-se a Lei n.º 961/1993 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, VII, da Lei 
Orgânica do Município, com fundamento na Lei n.º 961 de 29 de 
março de 1993 e;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa AIRG-
NV DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 10.608.945/0001-44, que solicita uma área de 
terras de propriedade do Município para abrigar suas instalações 
físicas e, por conseguinte, para dar início de suas atividades;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Diretoria do Centro Industrial 
de Camboriú, de 03 de julho de 2013, que analisou a documen-
tação da Empresa AIRGNV DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME e emitiu parecer favorável referente a autorização do 
uso de bem público, indicando uma área para a instalação desta;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento socioeconômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Empresa AIRGNV DO BRASIL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.608.945/0001-
44, para instalação e início de suas atividades, autorização de uso 
do imóvel de propriedade do Município, adiante descrito:
I - uma área de propriedade do Município de Camboriú, inscri-
ta no Ofício de Registro de Imóveis sob a matrícula n.° 58.950, 
localizada no Distrito Industrial, com área total de 1.240,00 m2, 
localizada, com as seguintes medidas e confrontações: faz frente 
ao OESTE com a Rua Projetada, onde mede 40,00 metros; fundos 
ao LESTE com a área de Cristacol Indústria e Comércio de Tintas 
e Vernizes (matrícula 58.946), onde mede 41,00 metros; estrema 
ao NORTE com a área de Camboriú transporte e Turismo Ltda. 
(matrícula 58.947), onde mede 31,00 metros; extrema ao SUL 
com a área de Cristocal Indústria e comércio de Tintas e Vernizes 
(matrícula 58.946), onde mede 31,00 metros.

Art. 2º A autorização de uso da área descrita no artigo 1º será por 
período indeterminado, podendo converter-se em doação definiti-
va após 05 (cinco) anos de atividade da empresa, demonstrada a 
solidez do empreendimento, nos termos da Carta Consulta apre-
sentada pela empresa beneficiada, bem como em razão de avalia-
ção a ser realizada pela Diretoria do Centro Industrial de Camboriú 
- CIC, após o decurso do referido prazo, que levará em conta:
I - disposição que vincule o imóvel à finalidade industrial proposta;
II - obediência aos prazos para início e término da construção e 
funcionamento do empreendimento;
III - atendimento ao número mínimo de empregos que serão cria-
dos conforme promessa na Carta Consulta.

Art. 3º Se a empresa beneficiada com a autorização de uso não 
se instalar na forma requerida no prazo de 12 (doze) meses, com 
a possibilidade de prorrogação por igual período, caso exista in-
teresse do Município, ou ainda, cessar suas atividades, perderá 

Brunópolis

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 38/2013 - Edital de Pregão Presencial n° 
32/2013

Objeto: aquisição de medicamentos. Data e horário: o recebimen-
to dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de 
habilitação” será até às 09h30min do dia 28/08/2013, sendo que 
a abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia 
e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefei-
tura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, Centro, 
Brunópolis/SC, CEP 89634-000 mesmo local onde pode ser lido 
e obtido o Edital na integra, das 08h30min às 12h00min e das 
13h30min às 16h30min. Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.

Ademil Antonio da Rosa - Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Aviso Licitaçao PR 27-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br
EDITAL: Pregão Presencial nº 27/2013 - FMS
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento 
de software e assessoria à gestão, envolvendo a locação, implan-
tação, suporte técnico e manutenção, preventiva, corretiva e per-
sonalizada de software de aplicação destinado ao apoio e à gestão 
das atividades da saúde no Município.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 29/08/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 29/08/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Av. Santa Catarina, 195, e-mail:licitacoes.saude@cacador.
sc.gov.br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.
sc.gov.br

Caçador, 14 de agosto de 2013.
LUZIA MICHELINA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empre-
sa GUIDO RECICLAGEM LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 
05.730.641/0001-15, que solicita uma área de terras de proprie-
dade do Município para abrigar suas instalações físicas e, por con-
seguinte, para dar início de suas atividades;

CONSIDERANDO a Ata da Reunião da Diretoria do Centro Indus-
trial de Camboriú, de 03 de julho de 2013, que analisou a docu-
mentação da Empresa GUIDO RECICLAGEM LTDA - ME e emitiu 
parecer favorável referente a autorização do uso de bem público, 
indicando uma área para a instalação desta;

CONSIDERANDO a razoabilidade no deferimento do benefício so-
licitado e estando presente o interesse público, diante da possi-
bilidade de retorno em desenvolvimento socioeconômico ao Mu-
nicípio, especialmente aumento de arrecadação e de empregos 
diretos e indiretos;

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Empresa GUIDO RECICLAGEM LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 05.730.641/0001-15, para instalação e 
início de suas atividades, autorização de uso do imóvel de proprie-
dade do Município, adiante descrito:
I - uma área localizada no Distrito Industrial, com área total de 
3.006,00 m2, representada pelas ÁREAS 34 e 36, com as seguin-
tes medidas e confrontações: ÁREA 1 (34) com 1.503,00 m² faz 
frente ao LESTE com a Rua dos Trabalhadores, onde mede 36,00 
metros; fundos ao OESTE com a Área 33, onde mede 36,00 me-
tros; estrema ao NORTE com a área 36, onde mede 41,75 metros; 
estrema ao SUL com a Área 32, onde mede 41,75 metros; ÁREA 2 
(36) com 1.503,00 m² faz frente ao LESTE com a Rua dos Traba-
lhadores, onde mede 36,00 metros; fundos ao OESTE com a Área 
35, onde mede 36,00 metros; estrema ao NORTE com a Área 38, 
onde mede 41,75 metros; estrema ao SUL com a Área 34, onde 
mede 41,75 metros.

Art. 2º A autorização de uso da área descrita no artigo 1º será por 
período indeterminado, podendo converter-se em doação definiti-
va após 05 (cinco) anos de atividade da empresa, demonstrada a 
solidez do empreendimento, nos termos da Carta Consulta apre-
sentada pela empresa beneficiada, bem como em razão de avalia-
ção a ser realizada pela Diretoria do Centro Industrial de Camboriú 
- CIC, após o decurso do referido prazo, que levará em conta:
I - disposição que vincule o imóvel à finalidade industrial proposta;
II - obediência aos prazos para início e término da construção e 
funcionamento do empreendimento;
III - atendimento ao número mínimo de empregos que serão cria-
dos conforme promessa na Carta Consulta.

Art. 3º Se a empresa beneficiada com a autorização de uso não 
se instalar na forma requerida no prazo de 12 (doze) meses, com 
a possibilidade de prorrogação por igual período, caso exista in-
teresse do Município, ou ainda, cessar suas atividades, perderá 
todos os benefícios concedidos, inclusive a utilização do imóvel de 
propriedade do Município.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, 
caso a empresa beneficiada não cumpra as exigências previstas 
neste decreto e/ou estiver ocupando o imóvel para outros fins 
não previstos na Carta Consulta, será estipulado pela Diretoria do 
Centro Industrial de Camboriú, para efeito de indenização e por 
meio do devido processo legal, um valor mensal a título de aluguel 
até o cumprimento das disposições da Carta Consulta ou até que 
o imóvel seja revertido e reincorporado ao Município.

Art. 4º Se a empresa perder os benefícios concedidos ou cessar 
suas atividades não terá direito a qualquer indenização por par-
te da municipalidade, resguardada a possibilidade de retirada de 

todos os benefícios concedidos, inclusive a utilização do imóvel de 
propriedade do Município.

Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo, 
caso a empresa beneficiada não cumpra as exigências previstas 
neste decreto e/ou estiver ocupando o imóvel para outros fins 
não previstos na Carta Consulta, será estipulado pela Diretoria do 
Centro Industrial de Camboriú, para efeito de indenização e por 
meio do devido processo legal, um valor mensal a título de aluguel 
até o cumprimento das disposições da Carta Consulta ou até que 
o imóvel seja revertido e reincorporado ao Município.

Art. 4º Se a empresa perder os benefícios concedidos ou cessar 
suas atividades não terá direito a qualquer indenização por parte 
da municipalidade, resguardada a possibilidade de retirada de to-
dos os bens móveis e imóveis existente sobre a área compreendi-
da pela respectiva autorização de uso.

Art. 5º Fica facultado à Diretoria do Centro Industrial de Camboriú 
realizar inspeções de avaliação, a qualquer tempo, destinadas ao 
levantamento das atividades que estão sendo desenvolvidas.

Art. 6º A empresa beneficiada com a autorização de uso estará 
isenta do pagamento de IPTU, referente ao imóvel descrito no 
artigo 1º, pelo período de 05 (cinco) anos, contados da publicação 
do presente Decreto.

Art. 7º Todas as obras de infraestrutura realizadas na área prevista 
neste Decreto serão de inteira responsabilidade da empresa, sem 
ônus para o Município, de modo que esta deverá obedecer as leis 
municipais de ordenamento territorial.

Parágrafo único. A empresa beneficiada fica responsável por do-
tar-se da infraestrutura adequada, sendo sua responsabilidade a 
instalação de:
I - abastecimento de água;
II - rede de distribuição de energia elétrica;
III - rede telefônica;
IV - sistema de escoamento de água pluviais;
V - vias de circulação no torno do seu imóvel em condições de 
tráfego permanente, obedecendo ao determinado para o local 
quanto às medidas de ruas e calçadas;
VI - limpeza e preparação do terreno para a instalação de sua 
planta industrial.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC, Em, 05 de agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Decreto N.º 1693/2013
DECRETO N.º 1.693/2013
Autoriza uso de bem público municipal para a instalação de in-
dústria, aplicando-se a Lei n.º 961/1993 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, VII, da Lei 
Orgânica do Município, com fundamento na Lei n.º 961 de 29 de 
março de 1993 e;
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PR 45/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2013-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO PÚBLICO 
DA POLÍCIA MILITAR COMPOSTO POR 10 (DEZ) CÂMERAS NA 
CIDADE DE CAMBORIÚ E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE CON-
CORREM PARA O SEU FUNCIONAMENTO, SEM EXCLUISIVIDADE 
NO FORNECIMENTO DE PEÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 03 
(Três) de Setembro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Edital de Chamamento 057/2013
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 057/2013
MANDADO DE SEGURANÇA
(Edital de Concurso Público nº. 001/2007)
“Convoca aprovados em concurso público de que trata o Edital nº. 
001/2007, e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
lhe faculta a Lei Municipal nº. 39 de 02 de Janeiro de 2012 e na 
Lei Complementar nº. 008 de 18 de outubro de 2007;

Art. 1º - Ficam convocados os aprovados no concurso público de 
que trata o Edital nº. 001/2007, conforme os Cargos constante do 
Anexo I, parte integrante do presente Edital.

Art. 2º - Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Pessoal da Secretaria Municipal da Administra-
ção, Rua Getulio Vargas, nº. 77 nesta Cidade, para apresentar os 
documentos de que trata o artigo 4º do presente edital, no horário 
de funcionamento da Prefeitura Municipal, ou seja, das 13:00 as 
19:00h.

Art. 3º - A nomeação e a posse dos candidatos convocados, será 
realizado conforme o Decreto nº 1.548/2012.

Art. 4º Os aprovados no Concurso ora convocados deverão apre-
sentar a seguinte documentação para efeito de nomeação e pos-
se:

CÓPIAS AUTENTICADAS
1.Comprovante de residência no nome ou Declaração do proprie-
tário do imóvel
2.RG (não pode ser Carteira de Habilitação)
3.CPF
4.Comprovante de inscrição no conselho de classe e certidão ne-
gativa de débito, respectivo (quando couber)
5.Fotocópia do Diploma ou Certificado das titulações exigido para 

todos os bens móveis e imóveis existente sobre a área compreen-
dida pela respectiva autorização de uso.

Art. 5º Fica facultado à Diretoria do Centro Industrial de Camboriú 
realizar inspeções de avaliação, a qualquer tempo, destinadas ao 
levantamento das atividades que estão sendo desenvolvidas.

Art. 6º A empresa beneficiada com a autorização de uso estará 
isenta do pagamento de IPTU, referente ao imóvel descrito no 
artigo 1º, pelo período de 05 (cinco) anos, contados da publicação 
do presente Decreto.

Art. 7º Todas as obras de infraestrutura realizadas na área prevista 
neste Decreto serão de inteira responsabilidade da empresa, sem 
ônus para o Município, de modo que esta deverá obedecer as leis 
municipais de ordenamento territorial.

Parágrafo único. A empresa beneficiada fica responsável por do-
tar-se da infraestrutura adequada, sendo sua responsabilidade a 
instalação de:
I - abastecimento de água;
II - rede de distribuição de energia elétrica;
III - rede telefônica;
IV - sistema de escoamento de água pluviais;
V - vias de circulação no torno do seu imóvel em condições de 
tráfego permanente, obedecendo ao determinado para o local 
quanto às medidas de ruas e calçadas;
VI - limpeza e preparação do terreno para a instalação de sua 
planta industrial.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,Em, 05 de agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

PR 23/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2013-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VISANDO SUPRIR A 
NECESSIDADE EMERGENCIAL NO PRONTO ATENDIMENTO DA 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 04 
(Quatro) de Setembro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 14 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal
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ANEXO I

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
45º CLASSIFICADO - CASSIO CUNHA TAVARES

o cargo (conforme Edital)
6.Certidão de casamento
7.PIS/PASEP
8.Carteira de Trabalho (frente com a foto e verso com os dados 
do servidor)
9.Título de eleitor e comprovante da ultima votação (canhoto)
10.Certificado de reservista (se masculino)
11.CNH (somente para o cargo do motorista, outros cargos é op-
cional)
12.Nº de Conta no Banco Itaú (frente e verso do cartão se houver)
13.Certidão de nascimento de filhos menores (até 21 anos)

DOCUMENTOS ORIGINAIS
Fotografia
Atestado médico admissional saúde física (com os exames agen-
dar pericia médica na Sec. De Saúde)
Exames de Laboratório e Imagem: Hemograma completo, glice-
mia, VDRL, parcial de urina, ECG(Eletrocardiograma) e RX Tórax.
Atestado médico saúde mental (efetivos)
Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública as pe-
nalidades previstas no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90 
(entregue para preenchimento no ato da entrega de dctos)
Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego 
público ou percepção de proventos (entregue para preenchimento 
no ato da entrega de dctos)
Declaração de acumulação legal de cargo público, constando o 
cargo, carga horária, local de trabalho
(entregue para preenchimento no ato da entrega de dctos)
Declaração de IR (se houver)
Declaração com firma reconhecida de bens ou de não possuir bens 
(entregue para preenchimento no ato da entrega de dctos)
Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar em 
pleno gozo dos direitos políticos
Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual e Federal 
(FORUM - estadual, Federal - site: TRF4)

§1º - O Atestado médico acima será emitido pela JUNTA MÉDICA 
do município constituída para tal finalidade.
§2º - Para emissão do atestado médico, destinado a comprovar a 
boa saúde física e mental, o candidato deverá apresentar os se-
guintes exames de laboratório e imagem: Hemograma completo, 
glicemia, VDRL, parcial de urina, ECG (Eletrocardiograma) e RX 
Tórax.
§3º - Os exames devem ser realizados em data posterior a publi-
cação deste edital.

Art. 5º - O candidato que não comparecer para apresentação da 
documentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido no 
artigo 2º, será considerado desistente e eliminado.

Art. 6º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, aos 15 dias do mês de Agosto de 2013.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL 

MARCIO DA ROSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado no Mural Público Municipal e Registrado no Livro de Pu-
blicações Na data supra

MARCIO DA ROSA
Secretário de Administração www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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ESTADO DE SANTA CATARINA        
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 792/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração       Valor da InFração Enquadramento 

AGI2874     55004658D 

AME6633    55003035D 

LWW5195    55952604C 

LXA7626     55003119D 

LXA7626     55003122D 

LYW3158    55003917D 

LYZ8745     55003613D 

LZI4929      55957387B 

LZP4523     55004551D 

LZV2272     55002892D 

MBS7801    55370296C 

MCA3441    55003549D 

MCN7778    55952608C 

MCV8787    55004574D 

MDS1319    55004584D 

MDX4507    55002230D 

MDX4507    55951292C 

MDX4507    55951293C 

MEY2319    55004213D 

MFF4112     55004215D 

MFJ8767     55004395D 

MFJ8767     55004396D 

MFJ8767     55004397D 

MFQ7621    55004169D 

MFQ7621    55004170D 

MFQ7621    55004171D 

5185/1                       21/12/2011             R$ 127,69 

5169/1                       22/12/2011             R$ 957,69 

6920/0                       25/11/2011             R$ 127,69 

5452/1                       06/12/2011             R$ 127,69 

6599/2                       06/12/2011             R$ 191,53 

6599/2                       26/11/2011             R$ 191,53 

6920/0                       14/12/2011             R$ 127,69 

5010/0                       14/03/2009             R$ 574,61 

5185/1                       20/12/2011             R$ 127,69 

5169/1                       30/11/2011             R$ 957,69 

6920/0                       01/12/2011             R$ 127,69 

5568/0                       05/12/2011             R$ 127,69 

6920/0                       25/11/2011             R$ 127,69 

5185/1                       22/12/2011             R$ 127,69 

5185/1                       23/12/2011             R$ 127,69 

6912/0                       15/12/2011              R$ 53,20 

5010/0                       15/12/2011             R$ 574,61 

6599/2                       15/12/2011             R$ 191,53 

6599/2                       14/12/2011             R$ 191,53 

6050/1                       17/12/2011             R$ 191,53 

5010/0                       27/12/2011             R$ 574,61 

6599/2                       27/12/2011             R$ 191,53 

6653/1                       27/12/2011             R$ 127,69 

6610/2                       13/12/2011             R$ 127,69 

5010/0                       13/12/2011             R$ 574,61 

5061/0                       13/12/2011             R$ 574,61 

167 

165 

233 

181 * VIII 

230 * V 

230 * V 

233 

162 * I 

167 

165 

233 

181 * XIX 

233 

167 

167 

232 

162 * I 

230 * V 

230 * V 

208 

162 * I 

230 * V 

230 * XI 

230 * VII 

162 * I 

163 c/c 162 * I

Editais de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 792, 794, 796, 798, 
800/2012
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MFT1028     55003811D 

MGP0574    55004315D 

MHQ1756    55003934D 

MIA4744     55003889D 

MIJ5262     55004577D 

5045/0                       19/12/2011             R$ 191,53 

7366/2                       15/12/2011              R$ 85,12 

6653/1                       03/12/2011             R$ 127,69 

5487/0                       30/12/2011             R$ 127,69 

5185/1                       22/12/2011             R$ 127,69 

162 * V 

252 * VI 

230 * XI 

181 * XI 

167 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 13 DE AGOSTO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 794/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração       Valor da InFração Enquadramento 

AJZ8479     55003175D 

AJZ8479     55003176D 

ELL5721     55003981D 

MBC9347    55003980D 

MCP3639    55004367D 

MDF1464    55002510D 

MES6876    55003921D 

MES6876    55003931D 

MES6876    55003932D 

MES6876    55003933D 

MES8097    55003299D 

MET6039     55003547D 

MEY2319    55004214D 

MFF7021     55002780D 

MFW7619    55004311D 

MGA6563    55949776C 

MGT1397    55003991D 

MGX1907    55004162D 

MHS2110    55003428D 

MHS2110    55003429D 

MIJ3022     55003922D 

6599/2                       19/12/2011             R$ 191,53 

6912/0                       19/12/2011              R$ 53,20 

7358/0                       05/12/2011              R$ 85,12 

5185/1                       05/12/2011             R$ 127,69 

6653/1                       22/12/2011             R$ 127,69 

5720/0                       12/12/2011             R$ 127,69 

5835/0                       02/12/2011             R$ 127,69 

5835/0                       03/12/2011             R$ 127,69 

5274/2                       03/12/2011             R$ 191,53 

5274/1                       03/12/2011             R$ 191,53 

6599/2                       01/12/2011             R$ 191,53 

5380/0                       05/12/2011              R$ 85,12 

5010/0                       14/12/2011             R$ 574,61 

5819/2                       11/10/2011             R$ 574,61 

7366/2                       14/12/2011              R$ 85,12 

5169/1                       10/12/2011             R$ 957,69 

7366/2                       06/12/2011              R$ 85,12 

6653/1                       05/12/2011             R$ 127,69 

6599/2                       03/01/2012             R$ 191,53 

5045/0                       03/01/2012             R$ 191,53 

6602/0                       30/11/2011             R$ 191,53 

230 * V 

232 

252 * V 

167 

230 * XI 

186 * I 

195 

195 

175 

175 

230 * V 

181 * I 

162 * I 

193 

252 * VI 

165 

252 * VI 

230 * XI 

230 * V 

162 * V 

230 * VI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 13 DE AGOSTO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 796/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração       Valor da Infração Enquadramento 

LYZ1979     55949795C 

LZV7582     55003882D 

MAH6373    55948800C 

MCI2255     55004676D 

MEQ1915    55953135C 

MGF0303    55951446C 

MGJ5228     55002891D 

MGT3741    55004316D 

6599/2                       08/01/2012             R$ 191,53 

7366/2                       27/12/2011              R$ 85,12 

5274/1                       13/01/2011             R$ 191,53 

6599/2                       05/01/2012             R$ 191,53 

7366/2                       19/12/2011              R$ 85,12 

6700/1                       17/01/2012             R$ 127,69 

6599/2                       30/11/2011             R$ 191,53 

6041/2                       15/12/2011             R$ 127,69 

230 * V 

252 * VI 

175 

230 * V 

252 * VI 

230 * XVI 

230 * V 

207 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 13 DE AGOSTO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 798/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração       Valor da Infração Enquadramento 

AFI1421     55003037D 

CXM3355    55003611D 

MBH4237    55003884D 

MBH4237    55003885D 

MCG0689    55002385D 

MDH0631    55004025D 

MDK9936    55002383D 

MDQ0988    55004823D 

MEU4641    55003127D 

MFL2684     55953132C 

MFM1708    55004226D 

MGJ2217     55003403D 

MGX1907    55004368D 

MHJ7891     55002501D 

MIL3919     55004663D 

MIL4665     55004667D 

MIZ1236     55004768D 

NHO3888    55004309D 

5380/0                       29/12/2011              R$ 85,12 

6920/0                       14/12/2011             R$ 127,69 

5835/0                       29/12/2011             R$ 127,69 

5614/4                       29/12/2011             R$ 127,69 

5878/0                       21/12/2011              R$ 85,12 

6602/0                       27/12/2011             R$ 191,53 

5878/0                       21/12/2011              R$ 85,12 

6068/1                       19/01/2012             R$ 127,69 

7056/1                       16/01/2012             R$ 191,53 

5959/1                       17/11/2011             R$ 191,53 

6602/0                       16/12/2011             R$ 191,53 

6041/2                       02/12/2011             R$ 127,69 

6653/2                       22/12/2011             R$ 127,69 

5819/2                       15/11/2011             R$ 574,61 

7340/0                       21/12/2011              R$ 85,12 

7340/0                       23/12/2011              R$ 85,12 

6653/1                       11/01/2012             R$ 127,69 

6041/2                       13/12/2011             R$ 127,69 

181 * I 

233 

195 

182 * V 

199 

230 * VI 

199 

209 

244 * III 

203 * IV 

230 * VI 

207 

230 * XI 

193 

252 * IV 

252 * IV 

230 * XI 

207 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 13 DE AGOSTO DE 2013 

JAIR GRINGS 

DIRETOR DE TRANSITO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 800/2012 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração       Valor da InFração Enquadramento 

AIT8788     55003188D 

LYD0750     55005241D 

MBR6884    55003032D 

MBY1992    55004937D 

MBY1992    55004938D 

MBY1992    55004939D 

MDL7345     55003189D 

MEJ7961     55951945C 

MGL8774    55004752D 

MHA6700    55953131C 

MHG0462    55005228D 

MHR2820    55949793C 

MIM3383     55004349D 

MIZ1236     55004753D 

5614/4                       29/01/2012             R$ 127,69 

6599/2                       02/02/2012             R$ 191,53 

5819/2                       21/12/2011             R$ 574,61 

5274/1                       04/02/2012             R$ 191,53 

5835/0                       04/02/2012             R$ 127,69 

7030/2                       04/02/2012             R$ 191,53 

5614/4                       29/01/2012             R$ 127,69 

5819/2                       21/07/2011             R$ 574,61 

5819/2                       03/01/2012             R$ 574,61 

5819/2                       14/10/2011             R$ 574,61 

6912/0                       30/01/2012              R$ 53,20 

6920/0                       05/01/2012             R$ 127,69 

5878/0                       24/01/2012              R$ 85,12 

6653/1                       04/01/2012             R$ 127,69 

182 * V 

230 * V 

193 

175 

195 

244 * I 

182 * V 

193 

193 

193 

232 

233 

199 

230 * XI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 13 DE AGOSTO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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Lei Nº 4.000 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.000 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A RECEBER ÁREA 
PARTICULAR POR DOAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica autorizado o Poder Executivo a receber em doação 
área com 1.507,50 m2 (um mil quinhentos e sete metros e cin-
qüenta decímetros quadrados), parte de uma área maior com 
285.600,00 m2 (duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos metros 
quadrados), pertencente ao imóvel matriculado sob nº. 11.017 no 
Ofício de Registro de Imóveis de São Bento do Sul-SC, de proprie-
dade de Leonel Bueno de Farias e Maria Evanir de Farias.

Art.2º) Fica revogada a Lei nº 3.996 de 24 de julho de 2013.

Art.3°) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.001 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.001 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SUPLE-
MENTA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco 
mil reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 
Vigente.

06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.01 -  Serviços de Assistência Social 
10.302.0114.1.950 -  Convênios com Hospitais e Institutos 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335043.00.136 - Subvenção Social R$ 175.000,00

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial. 
06.01 -  Serviços de Assistência Social 

Campo Alegre

Prefeitura

Lei Nº 3.962 de 30 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.962 DE 30 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES II E TOMAR EMPRÉSTIMO JUNTO AO 
BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A. E 
DISPÕE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte LEI:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art.2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de pavimenta-
ção, construção de pontes, aquisição de máquinas e imóvel.

Art.3º - Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - Agência 
de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa 
BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art.4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art.5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 30 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
30/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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R$ 16.665,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 3.521,98
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação 
12.361.0112.2.045 - Pessoal do Apoio Administrativo à Educação 
300000.00.519 - Despesas Correntes 
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.519 - Aplicações Diretas 
339046.00.519 - Auxílio Alimentação R$ 1.300,00
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319004.00.139 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 117.975,00
319004.00.141 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 22.345,46
319013.00.139 - Obrigações Patronais  R$ 34.045,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais  R$ 3.089,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 4.314,68
300000.00.139 - Despesas Correntes 
330000.00.139 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.139 - Aplicações Diretas 
339046.00.139 - Auxílio Alimentação R$ 17.885,62
339046.00.141 - Auxílio Alimentação R$ 6.818,25
05.03 - Serviço da Educação Infantil 
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319004.00.139 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 99.620,00
319004.00.141 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 24.825,00
319011.00.141 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 35.175,00
319013.00.139 - Obrigações Patronais R$ 22.403,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$7.536,00
300000.00.139 - Despesas Correntes 
330000.00.139 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.139 - Aplicações Diretas 
339046.00.139 - Auxílio Alimentação R$ 11.114,00
339046.00.141 - Auxílio Alimentação R$ 8.057,00
06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.02 -  Serviço de Bem Estar Social 
08.244.0023.2.050 -  Pessoal do Serviço de Assistência Social 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
61.628,22
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 32.324,11
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 1.727,50
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico 
20.606.0025.2.051 - Pessoal de Desenvolvimento Econômico  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 1.297,87

10.302.0114.1.950 -  Convênios com Hospitais e Institutos 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
169.000,00
08.00 -  Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras. 
08.03 -  Serviços de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0048.2.025 -  Iluminação Pública 
300000.00.168 - Despesas Correntes 
330000.00.168 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.168 - Aplicações Diretas 
339039.00.168 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 6.000,00
Total R$ 175.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.002 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.002 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 648.571,00 (seiscentos e quarenta e 
oito mil, quinhentos e setenta e um reais), a fim de suplementar 
as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

02.00 -  Gabinete do Prefeito 
02.01 -  Chefia de Gabinete 
04.122.0016.2.042 -  Remuneração de Pessoal do Gabinete do 
Prefeito 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 659,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 265,00
04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças. 
04.01 -  Serviço do Controle Fazendário 
04.123.0111.2.044 - Pessoal da Secretaria Municipal de Finanças 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
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469000.00.136 - Aplicações Diretas 
469071.00.136 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
R$ 10.000,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação 
12.361.0112.2.045 - Pessoal do Apoio Administrativo à Educação 
300000.00.519 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.519 - Aplicações Diretas 
319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 40.000,00
319013.00.519 - Obrigações Patronais  R$ 733,54
319013.00.519 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 5.190,00
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 13.826,00
319013.00.139 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 38.000,00
05.03 - Serviço da Educação Infantil 
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 26.558,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais R$ 1.648,00
319013.00.139 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$4.178,00
1.027 - Construção, Ampliação e Reforma dos Centros Municipais 
de educação Infantil.  
400000.00.519 - Despesas de Capital 
440000.00.519 - Investimentos 
449000.00.519 - Aplicações Diretas 
449051.00.519 - Obras e Instalações R$ 160.000,00
449051.00.765 - Obras e Instalações R$ 126.369,47
06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.02 -  Serviço de Bem Estar Social 
08.243.0024.2.035 -  Pessoal do Conselho Tutelar 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 1.860,00
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico 
20.606.0025.2.051 - Pessoal de Desenvolvimento Econômico  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 15.160,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 733,54
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0043.2.052 - Pessoal da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transportes e Obras.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 30.730,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 9.510,00
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 387,50
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0043.2.052 - Pessoal da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transportes e Obras.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319016.00.136 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
R$ 65.000,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 7.512,50
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
13.392.0075.2.809 - Pessoal da Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 2.897,50
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental  
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
17.512.0077.2.123 - Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
310000.00.766 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.766 - Aplicações Diretas 
319011.00.766 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 38.181,81
TOTAL R$ 648.571,00

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

02.00 -  Gabinete do Prefeito 
02.01 -  Chefia de Gabinete 
04.122.0016.2.042 -  Remuneração de Pessoal do Gabinete do 
Prefeito 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 79.700,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 3.800,00
04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças. 
04.01 -  Serviço do Controle Fazendário 
04.123.0111.2.044 - Pessoal da Secretaria Municipal de Finanças 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319004.00.136 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 1.600,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 3.150,00
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 1.235,00
28.841.0110.6.014 - Amortização da Dívida Junto ao INSS 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
460000.00.136 -  Amortização da Divida 
469000.00.136 - Aplicações Diretas 
469071.00.136 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
R$ 6.187,64
28.843.0110.6.016 - Amortização da Operação de Crédito junto 
ao BRDE - Provias 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
460000.00.136 -  Amortização da Divida 
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03.01 -  Serviço de Administração 
04.122.0108.2.043 -  Pessoal da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 162.386,46
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 1.600,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 4.077,50
Total  R$ 168.063,96

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de anulação parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.

02.00 -  Gabinete do Prefeito 
02.01 -  Chefia de Gabinete 
04.122.0016.2.009 -  Subvenção a Entidades Educacionais e As-
sistenciais do Município 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335043.00.136 - Subvenções Sociais R$3.000,00
04.122.0107.2.010 - Contribuição a CNM, FECAM e Manutenção 
do CIGA. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
317100.00.136 - Transferências a Consórcios Públicos 
317141.00.136 - Transferência a Consórcio Público - Despesas 
Com Pessoal R$ 480,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$5.192,00
300000.00.136 -  Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
337100.00.136 - Transferências a Consórcio Público 
337141.00.136 - Transferência a Consórcio Público para Suporte a 
Outras Despesas Correntes R$ 80,00
03.00 -  Secretaria Municipal de Administração 
03.01 -  Serviço de Administração 
04.122.0108.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319013.00.136 - Obrigações Patronais  R$ 6.327,50
04.122.0108.2.102 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339093.00.136 - Indenizações e Restituições 19.000,00
400000.00. 136 - Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449051.00.136 - Obras e Instalações R$ 10.000,00
449052.00.136 - Equipamentos e Material Permanente 
 R$ 7.000,00
04.128.0109.2.600 - Bolsa de Estudo a Servidor 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339018.00.136 - Auxílio Financeiro a Estudantes 20.000,00

11.01 - Coordenadoria de Cultura 
13.392.0075.2.809 - Pessoal da Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 8.270,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 10.180,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 11.770,00
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental  
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
17.512.0077.2.123 - Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
310000.00.766 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.766 - Aplicações Diretas 
319004.00.766 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 1.000,00
319013.00.766 - Obrigações Patronais R$ 733,54
319016.00.766 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
R$ 10.000,00
319013.00.766 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 764,47
300000.00.766 - Despesas Correntes 
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas 
339046.00.766 - Auxílio Alimentação R$ 733,54
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Saneamento Ambiental 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339035.00.136 - Serviços de Consultoria R$ 24.950,26
TOTAL R$ 648.571,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.003 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.003 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 168.063,96 (cento e sessenta e oito 
mil, sessenta e três reais, noventa e seis centavos), a fim de suple-
mentar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

03.00 -  Secretaria Municipal de Administração 
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08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0044.1.016 - Atualização do Plano Diretor  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339032.00.136 - Material de Consumo R$ 500,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 1.000,00
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0048.2.025 - Iluminação Pública 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 45.874,46
TOTAL R$ 168.063,96

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 4.004 de 14 de Agosto de 2013
LEI Nº 4.004 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Cré-
dito Suplementar no valor de R$ 61.543,67 (sessenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e três reais, sessenta e sete centavos), a 
fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
60.000,00
400000.00.136 - Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449052.00.136 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.543,67
TOTAL  R$ 61.543,67

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 

04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças. 
04.01 -  Serviço do Controle Fazendário 
04.129.0110.2.011 - Contribuição Para Formação do PASEP 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339047.00.136 - Obrigações Tributárias e Contributiva 
R$ 20.000,00
06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.02 -  Serviço de Bem Estar Social 
08.243.0024.2.036 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
do Conselho Tutelar 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 2.000,00
08.243.0024.2.038 - Campanhas sócio-educativas do Conselho 
Tutelar 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.200,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 400,00
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.01 - Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente 
18.541.0036.1.033 - Manutenção das Áreas de Preservação Am-
biental 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 7.000,00
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.000,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 1.000,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 6.000,00
20.606.0028.1.039 - Distribuição de Calcário 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339032.00.136 - Material de Distribuição Gratuita R$ 160,00
20.602.0079.2.128 - Convênio Com o Sindicato Rural de Campo 
Alegre 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 1.000,00
07.03 - Divisão de Desenvolvimento Econômico 
22.661.0041.2.129 - Convênio com ACIACA - Associação Comer-
cial, Industrial e Agropecuária de Campo Alegre 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 600,00
23.691.0080.2.131 - Promoção do Empreendedorismo 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.000,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 250,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 8.000,00
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Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 13 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 13/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.893 de 13 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.893 DE 13 DE AGOSTO DE 2013
DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O PROCESSO ELEITORAL DO 
IPRECAL EXERCÍCIO DE 2013, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, com base no Artigo 
71 Inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e Artigo 19 do Regimento 
para Eleições do IPRECAL; Decreta:

Art.1º) Em face do Processo Eleitoral, para escolha dos membros 
que comporão o Conselho Administrativo e Fiscal do IPRECAL, e 
de acordo com as determinações contidas no Regimento Eleitoral, 
DESIGNA os seguintes Servidores efetivos para a função de Presi-
dente e Mesário, das urnas estabelecidas na Sede do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Alegre e para as urnas itinerantes nos Distritos de Bateias de Baixo 
e Fragosos:

URNA DA SEDE DO INSTITUTO - IPRECAL:

GUSTAVO MACHADO DO AMARAL - Presidente;

LUIZ ERNANDES WESCHER - Mesário.

URNA ITINERANTE DO DISTRITO DE BATEIAS DE BAIXO:

LUCILAINE FUCKNER WALTMANN - Presidente;

MARIA DE LURDES CÂNDIDO DA ROSA - Mesária.

URNA ITINERANTE DO DISTRITO DE FRAGOSOS:

VERONICA da CRUZ de SIQUEIRA - Presidente;

ALESSANDRA GODINHO VALENTIN - Mesária.

Art.2º) Designar para o exercício na função de fiscais eleitorais, 
que zelando pelo perfeito andamento das eleições e a régia apli-
cação do Regimento Eleitoral, os seguintes servidores:

* ANDRÉ LUIZ NIEMEYER - Matricula nº 000438;
* JOSÉ EURIDES CORDEIRO DA CRUZ - Matrícula nº 000031;
* SANDRO JOSÉ CARDOSO DE MEIRA - Matricula nº 000682.

Gabinete do Prefeito

Parágrafo único: Os servidores nomeados ficam autorizados a di-
rigir os veículos oficiais Uno: Placa MHB-2082 nº da frota 0071; 

15.451.00248.2.025 - Iluminação Pública  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 60.000,00
2.026 - Manutenção de Cemitérios e Capelas Mortuárias 
400000.00.136 - Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449061.00.136 - Aquisição de Imóveis R$ 1.543,67
TOTAL R$ 61.543,67

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.892 de 13 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.892 DE 13 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULA-
ÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.910 de 17 de dezembro de 2012; Decreta:
Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente.

05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 -  Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
do Ensino Fundamental 
300000.00.191 - Despesas Correntes 
330000.00.191 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.191 - Aplicações Diretas 
339030.00.191 - Material de Consumo R$ 8.000,00
400000.00.191 -  Despesas de Capital 
440000.00.191 - Investimentos 
449000.00.191 - Aplicações Diretas 
449052.00.191 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.000,00
Total R$ 13.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial da seguinte Dotação 
do Orçamento vigente.
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 -  Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.105 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
do Ensino Fundamental 
400000.00.191 -  Despesas de Capital 
440000.00.191 - Investimentos 
449000.00.191 - Aplicações Diretas 
449051.00.191 - Obras e Instalações R$ 13.000,00
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
13/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.895 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.895 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULA-
ÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.910 de 17 de dezembro de 2012; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento 
Vigente.

02.00 - Gabinete do Prefeito 
02.01 - Chefia de Gabinete 
04.122.0107.2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
do Gabinete do Prefeito e Casa da Cidadania.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339014.00.136 - Diárias - Civil R$ 2.000,00
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.01 - Serviço de Administração 
04.122.0109.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339014.00.136 - Diárias - Civil R$ 1.000,00
Total R$ 3.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente.

02.00 - Gabinete do Prefeito 
02.01 - Chefia de Gabinete 
04.122.0107.2.101 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
do Gabinete do Prefeito e Casa da Cidadania.  
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449051.00.136 - Equipamentos e Material Permanente R$ 2.000,00
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.01 - Serviço de Administração 
04.122.0109.2.102 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria Municipal de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicas 
R$ 1.000,00
Total R$ 3.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Placa MGM-2359 nº da frota 0073.

Art.3º) A data das eleições do IPRECAL será no dia 16 de agosto 
de 2013, das 07:00 às 15:00 Horas.

Art.4º) Este Decreto deverá ser afixado em Murais, nos locais de 
grande circulação de servidores públicos municipais, em especial 
na sede do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Campo Alegre - IPRECAL e no Mural do átrio da sede da Prefei-
tura Municipal de Campo Alegre.

Art.5º) O presente Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 13 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 13/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.894 de 13 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.894 DE 13 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULO 
DA FROTA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 20 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; DECRETA:
Art.1º) Fica autorizada a Servidora Pública Municipal JOSIANE AL-
QUINI CUBAS, ocupante do cargo Público e na função de Agente 
Administrativo II, Matrícula Funcional nº 000603; Registro no Sis-
tema sob nº 954843, a dirigir, de forma eventual, os veículos da 
frota pública municipal abaixo descritos:

§ 1º - Fiat - Uno, Placa MFY-3948 nº 01 da Frota; Gol Wolkswagen 
Placa MKQ-7496 nº 02 da Frota do Desenvolvimento Social;

§ 2º - Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão 
ser utilizados pela Servidora Pública Municipal autorizada, em ca-
sos de necessidade, quando não houver motorista disponível para 
dirigi-lo;

§ 3º) A servidora mencionada no caput do Art.1º deste Decre-
to, somente poderá dirigir os veículos da frota pública municipal, 
descritos no parágrafo 1º, se estiver devidamente habilitada pelo 
Órgão Estadual de Trânsito.

Art.2º) Em caso de justificada necessidade, a Secretária Municipal 
de Saúde e Desenvolvimento Social poderá autorizar outros servi-
dores a dirigir os veículos da frota pública municipal, descrito no 
parágrafo 1º, observadas as condições impostas pelos §§ 2º e 3º 
deste Decreto.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 13 de agosto 
de 2013.
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RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.897 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.897 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 4.002 de 14 de agosto de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 648.571,00 (seis-
centos e quarenta e oito mil, quinhentos e setenta e um reais), a 
fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

02.00 -  Gabinete do Prefeito 
02.01 -  Chefia de Gabinete 
04.122.0016.2.042 -  Remuneração de Pessoal do Gabinete do 
Prefeito 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 659,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 265,00
04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças. 
04.01 -  Serviço do Controle Fazendário 
04.123.0111.2.044 - Pessoal da Secretaria Municipal de Finanças 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
 R$ 16.665,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 3.521,98
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação 
12.361.0112.2.045 - Pessoal do Apoio Administrativo à Educação 
300000.00.519 - Despesas Correntes 
330000.00.519 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.519 - Aplicações Diretas 
339046.00.519 - Auxílio Alimentação R$ 1.300,00
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319004.00.139 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 117.975,00
319004.00.141 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 22.345,46
319013.00.139 - Obrigações Patronais  R$ 34.045,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais  R$ 3.089,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 4.314,68

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 14 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.896 de 14 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 7.896 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL CRIA ELEMENTO DE DESPESA E SUPLE-
MENTA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.001 de 14 de agosto de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 175.000,00 (cen-
to e setenta e cinco mil reais), a fim de suplementar a seguinte 
Dotação do Orçamento Vigente.

06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial. 
06.01 -  Serviços de Assistência Social 
10.302.0114.1.950 -  Convênios com Hospitais e Institutos 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335043.00.136 - Subvenção Social R$ 175.000,00

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.01 -  Serviços de Assistência Social 
10.302.0114.1.950 -  Convênios com Hospitais e Institutos 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 169.000,00
08.00 -  Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e 
Obras. 
08.03 -  Serviços de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0048.2.025 -  Iluminação Pública 
300000.00.168 - Despesas Correntes 
330000.00.168 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.168 - Aplicações Diretas 
339039.00.168 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 6.000,00
Total R$ 175.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
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339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 2.897,50
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental  
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
17.512.0077.2.123 - Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
310000.00.766 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.766 - Aplicações Diretas 
319011.00.766 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 38.181,81
TOTAL R$ 648.571,00

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

02.00 -  Gabinete do Prefeito 
02.01 -  Chefia de Gabinete 
04.122.0016.2.042 -  Remuneração de Pessoal do Gabinete do 
Prefeito 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 79.700,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 3.800,00
04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças. 
04.01 -  Serviço do Controle Fazendário 
04.123.0111.2.044 - Pessoal da Secretaria Municipal de Finanças 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319004.00.136 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 1.600,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 3.150,00
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 1.235,00
28.841.0110.6.014 - Amortização da Dívida Junto ao INSS 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
460000.00.136 -  Amortização da Divida 
469000.00.136 - Aplicações Diretas 
469071.00.136 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
R$ 6.187,64
28.843.0110.6.016 - Amortização da Operação de Crédito junto 
ao BRDE - Provias 
400000.00.136 -  Despesas de Capital 
460000.00.136 -  Amortização da Divida 
469000.00.136 - Aplicações Diretas 
469071.00.136 - Principal da Dívida Contratual Resgatado
 R$ 10.000,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.01 - Serviço de Apoio Administrativo a Educação 
12.361.0112.2.045 - Pessoal do Apoio Administrativo à Educação 
300000.00.519 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.519 - Aplicações Diretas 
319011.00.519 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 40.000,00
319013.00.519 - Obrigações Patronais  R$ 733,54
319013.00.519 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 5.190,00
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.046 - Pessoal do Ensino Fundamental 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 13.826,00
319013.00.139 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 38.000,00

300000.00.139 - Despesas Correntes 
330000.00.139 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.139 - Aplicações Diretas 
339046.00.139 - Auxílio Alimentação R$ 17.885,62
339046.00.141 - Auxílio Alimentação R$ 6.818,25
05.03 - Serviço da Educação Infantil 
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319004.00.139 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 99.620,00
319004.00.141 - Contratação Por Tempo Determinado 
R$ 24.825,00
319011.00.141 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 35.175,00
319013.00.139 - Obrigações Patronais R$ 22.403,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$7.536,00
300000.00.139 - Despesas Correntes 
330000.00.139 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.139 - Aplicações Diretas 
339046.00.139 - Auxílio Alimentação R$ 11.114,00
339046.00.141 - Auxílio Alimentação R$ 8.057,00
06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.02 -  Serviço de Bem Estar Social 
08.244.0023.2.050 -  Pessoal do Serviço de Assistência Social 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 61.628,22
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 32.324,11
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 1.727,50
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico 
20.606.0025.2.051 - Pessoal de Desenvolvimento Econômico  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 1.297,87
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 387,50
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0043.2.052 - Pessoal da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transportes e Obras.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319016.00.136 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 
R$ 65.000,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 7.512,50
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
13.392.0075.2.809 - Pessoal da Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
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300000.00.766 - Despesas Correntes 
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas 
339046.00.766 - Auxílio Alimentação R$ 733,54
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Saneamento Ambiental 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339035.00.136 - Serviços de Consultoria R$ 24.950,26
TOTAL R$ 648.571,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.898 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.898 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a lei Municipal nº 4.003 de 14 de agosto de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 168.063,96 (cen-
to e sessenta e oito mil, sessenta e três reais, noventa e seis cen-
tavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento 
Vigente.

03.00 -  Secretaria Municipal de Administração 
03.01 -  Serviço de Administração 
04.122.0108.2.043 -  Pessoal da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
162.386,46
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 1.600,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339046.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 4.077,50
Total  R$ 168.063,96

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de anulação parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente.

02.00 -  Gabinete do Prefeito 
02.01 -  Chefia de Gabinete 
04.122.0016.2.009 -  Subvenção a Entidades Educacionais e As-
sistenciais do Município 

05.03 - Serviço da Educação Infantil 
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil 
300000.00.139 - Despesas Correntes 
310000.00.139 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.139 - Aplicações Diretas 
319011.00.139 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
26.558,00
319013.00.141 - Obrigações Patronais R$ 1.648,00
319013.00.139 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$4.178,00
1.027 - Construção, Ampliação e Reforma dos Centros Municipais 
de educação Infantil  
400000.00.519 - Despesas de Capital 
440000.00.519 - Investimentos 
449000.00.519 - Aplicações Diretas 
449051.00.519 - Obras e Instalações R$ 160.000,00
449051.00.765 - Obras e Instalações R$ 126.369,47
06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.02 -  Serviço de Bem Estar Social 
08.243.0024.2.035 -  Pessoal do Conselho Tutelar 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 1.860,00
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.02 - Divisão de Desenvolvimento Econômico 
20.606.0025.2.051 - Pessoal de Desenvolvimento Econômico  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
15.160,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 733,54
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0043.2.052 - Pessoal da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transportes e Obras.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
30.730,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 9.510,00
11.00 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 - Coordenadoria de Cultura 
13.392.0075.2.809 - Pessoal da Secretaria de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
R$ 8.270,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 10.180,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 11.770,00
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental  
13.01 - Serviço de Saneamento Ambiental 
17.512.0077.2.123 - Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
310000.00.766 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.766 - Aplicações Diretas 
319004.00.766 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 1.000,00
319013.00.766 - Obrigações Patronais R$ 733,54
319016.00.766 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 
10.000,00
319013.00.766 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias R$ 764,47
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339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 400,00
07.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.01 - Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente 
18.541.0036.1.033 - Manutenção das Áreas de Preservação Am-
biental 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 7.000,00
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.000,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 1.000,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 6.000,00
20.606.0028.1.039 - Distribuição de Calcário 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339032.00.136 - Material de Distribuição Gratuita R$ 160,00
20.602.0079.2.128 - Convênio Com o Sindicato Rural de Campo 
Alegre 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 1.000,00
07.03 - Divisão de Desenvolvimento Econômico 
22.661.0041.2.129 - Convênio com ACIACA - Associação Comer-
cial, Industrial e Agropecuária de Campo Alegre 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$ 600,00
23.691.0080.2.131 - Promoção do Empreendedorismo 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.000,00
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
 R$ 250,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 8.000,00
08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0044.1.016 - Atualização do Plano Diretor  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339032.00.136 - Material de Consumo R$ 500,00
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 1.000,00
08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos 
15.451.0048.2.025 - Iluminação Pública 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
 R$ 45.874,46
TOTAL R$ 168.063,96

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.

300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335043.00.136 - Subvenções Sociais R$3.000,00
04.122.0107.2.010 - Contribuição a CNM, FECAM e Manutenção 
do CIGA. 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
317100.00.136 - Transferências a Consórcios Públicos 
317141.00.136 - Transferência a Consórcio Público - Despesas 
Com Pessoal R$ 480,00
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 - Contribuições R$5.192,00
300000.00.136 -  Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
337100.00.136 - Transferências a Consórcio Público 
337141.00.136 - Transferência a Consórcio Público para Suporte a 
Outras Despesas Correntes R$ 80,00
03.00 -  Secretaria Municipal de Administração 
03.01 -  Serviço de Administração 
04.122.0108.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319013.00.136 - Obrigações Patronais  R$ 6.327,50
04.122.0108.2.102 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339093.00.136 - Indenizações e Restituições 19.000,00
400000.00. 136 - Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449051.00.136 - Obras e Instalações R$ 10.000,00
449052.00.136 - Equipamentos e Material Permanente  
R$ 7.000,00
04.128.0109.2.600 - Bolsa de Estudo a Servidor 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339018.00.136 - Auxílio Financeiro a Estudantes 20.000,00
04.00 -  Secretaria Municipal de Finanças. 
04.01 -  Serviço do Controle Fazendário 
04.129.0110.2.011 - Contribuição Para Formação do PASEP 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339047.00.136 - Obrigações Tributárias e Contributiva 
R$ 20.000,00
06.00 -  Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social. 
06.02 -  Serviço de Bem Estar Social 
08.243.0024.2.036 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
do Conselho Tutelar 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339036.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
R$ 2.000,00
08.243.0024.2.038 - Campanhas sócio-educativas do Conselho 
Tutelar 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Consumo R$ 1.200,00
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LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.900 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.900 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas por Lei prevista nos Arts. 196 e 197 da CF/88 em especial a 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002 
no Inciso X do Artigo 300; e suas alterações;

Considerando, que com a URGÊNCIA da contratação de Médico 
IV para atendimento ao Plantão Médico 24 (vinte e quatro) ho-
ras semanais, atividade precípua da Administração Pública, cuja 
paralização deve ser evitada a todo custo, sob pena de prejuízos 
irreparáveis aos usuários do SUS., faz-se necessária a presente 
contratação em caráter emergência;

DECRETA:
Art.1º) Contratar, o Sr. JEURI ANTONIO VARGAS PLASENCIA, ao 
cargo público de Médico IV, Registro no Sistema sob o nº 955274, 
Categoria Funcional: Atividades de Nível Superior, com provimento 
de Caráter Temporário - Regime Jurídico: Especial Administrati-
vo (Contrato Temporário), previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da 
CF/88, e no Capítulo IV da Lei Complementar Municipal nº 006/02, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento So-
cial, cujas atribuições e responsabilidades constam do Anexo IV 
da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 
2002, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 039 de 12 de 
dezembro de 2006.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006/2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 039 de 12 de Dezembro de 2006, é o de Nível 6 Sub-
Nível 61 referência A, no valor de R$ 34,58 (trinta e quatro reais e 
cincoenta e oito centavos) por hora, além de 40% (quarenta por 
cento) do valor da hora à título de Gratificação Especial Médica, 
mais 25% de adicional noturno por hora efetiva noturna, com car-
ga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, pelo período de 
14 de agosto de 2013 a 14 de fevereiro de 2014.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 14 de 
agosto de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.899 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.899 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.4004 de 14 de agosto de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 61.543,67 (ses-
senta e um mil, quinhentos e quarenta e três reais, sessenta e 
sete centavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do 
Orçamento Vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.452.0045.2.023 - Vias Públicas e Logradouros.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 60.000,00
400000.00.136 - Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449052.00.136 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.543,67
TOTAL  R$ 61.543,67

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrão por conta de anulação das seguintes Dotações do Orça-
mento vigente.

08.00 - Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 
08.01 -  Serviço de Planejamento e Obras 
15.451.00248.2.025 - Iluminação Pública  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 60.000,00
2.026 - Manutenção de Cemitérios e Capelas Mortuárias 
400000.00.136 - Despesas de Capital 
440000.00.136 - Investimentos 
449000.00.136 - Aplicações Diretas 
449061.00.136 - Aquisição de Imóveis R$ 1.543,67
TOTAL R$ 61.543,67

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 14 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 15 de 
agosto de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 15/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.251 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.251 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 20 (vinte) dias de férias a Servidora Pública Mu-
nicipal, ocupante do cargo público e na função de Auxiliar de En-
fermagem, MARIA DE LURDES CÂNDIDO DA ROSA, Matrícula Fun-
cional nº 000252, Registro no Sistema sob nº 788900, referente 
ao período aquisitivo 01 de agosto de 2012 a 31 de julho de 2013.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 19 de agosto de 
2013 á 07 de setembro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º) Revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria nº 10.250 de 13 de agosto de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 14 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.252 de 14 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.252 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANÊNCIA A SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme 
dispõe o art. 40 § 1º , inciso II, “alínea “a”da CF/88 e Lei Municipal 
nº 2.537; RESOLVE:
Art.1º) Conceder, a partir de 1º de julho de 2013, abono de Perma-
nência à servidora pública municipal, ocupante do cargo público 

Decreto Nº 7.901 de 15 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.901 DE 15 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O Prefeito Municipal do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial o Inciso VII do Artigo 299 da Lei Complementar Municipal 
nº 006 de 19 de setembro de 2002 e suas alterações;

DECRETA:
Art.1º) Contratar a Srª. CAROLINE NEUMANN, para exercer o 
cargo público de Professor I, na função de Professor Educação 
Infantil e Anos Iniciais, Registro no Sistema sob o nº 955273, 
Regime Jurídico: Especial Administrativo, (Contrato Temporário) 
previsto no Inciso IX, do Artigo 37 da CF/88, e no Capítulo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 088, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, vencimentos Código P1, Nível 1, Referência A, no valor de R$ 
1.880,49 (um mil, oitocentos e oitenta reais, quarenta centavos) 
mensais, pelo período de 15 de agosto de 2013 a 19 de dezembro 
de 2013, ou até que haja Concurso Público Municipal e Convoca-
ção do candidato aprovado e posse do mesmo.

Parágrafo único: A contratação de que trata o caput deste Artigo 
em virtude da contratada ter sido aprovada no Processo Seletivo 
nº 013/2012, em 45º lugar, para substituir a titular Professora 
Fabiane Vicente Belli que solicitou exoneração.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 15 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 15/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.902 de 15 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.902 DE 15 DE AGOSTO DE 2013
NOMEIA LEILOEIRO PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal, em especial o dispos-
to no Artigo 53 “caput” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993;

DECRETA:
Art.1º) Nomear o servidor JEFFERSON JEAN DUVOISIN, matrícula 
funcional nº 337, registro no sistema sob o nº 352110, para a fun-
ção de Leiloeiro Público Municipal, com a incumbência de proceder 
a coordenação da arrematação do Leilão nº 80/2013, procedendo 
ainda o recebimento dos valores do bem arrematado, de acordo 
com o Edital, contra recibo que emitirá em nome do Município de 
Campo Alegre/SC, “Prefeitura Municipal”.

Parágrafo único: O servidor nomeado não fará jus a qualquer valor 
pecuniário atinente a função de Leiloeiro Público Municipal de que 
trata o caput deste Artigo.
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3.386 em: 15/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.254 de 15 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.254 DE 15 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
o Artigo 9º e seus respectivos Parágrafos, da Lei Complementar 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Prorrogar a Licença Maternidade da Servidora Pública 
Municipal FLÁVIA RIBEIRO DE LIMA TELMA, ocupante do cargo 
público e na função DE Agente Comunitário de Saúde, Matrícula 
Funcional nº 000667, Registro no Sistema sob nº 955099, por um 
período de 60 (sessenta) dias, a partir de 16 de agosto de 2013 à 
14 de outubro de 2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/ SC, 15 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
15/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ratificação Processo de Inexigibilidade de Licitação 
22/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO
(Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 22/2013)

Na qualidade de Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo 
Alegre, e, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a de-
cisão acima emanada pela Comissão Permanente de Licitações, 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 22/2013, tendo a 
escolha recaído sobre a empresa MULTIMAGEM S/C LTDA, com o 
valor (previsão de gastos) de R$ 9.000,00.

Publique-se,

Campo Alegre, 25 de julho de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre

e na função de Agente Administrativo I, VERÔNICA GORNIACK 
SCHROEDER, Matrícula Funcional nº 0203, Registro no Sistema 
sob nº 308050, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Social, desenvolvendo suas funções no CRAS - Centro 
de Referência de Assistência Social.

Parágrafo único: O abono de permanência de que trata o caput 
deste Artigo em atenção ao requerimento firmado pela Servidora 
em data de 15 de julho de 2013, devidamente protocolado no ser-
viço de protocolo desta Municipalidade, e Parecer Jurídico firmado 
pela Assessoria Jurídica do IPRECAL em data de 01 de agosto de 
2013.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 1º de julho de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 14 de agosto 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 14/08/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 10.253 de 15 de Agosto de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 10.253 DE 15 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM TERÇO DE 
FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (zero cinco) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo público de Agente Operacional V, na função 
de Pedreiro/Carpinteiro, LUCIANO DE CASTRO DOS SANTOS, Ma-
trícula Funcional nº 000648, Registro no Sistema sob nº 955077, 
referente ao período aquisitivo 18 de junho de 2012 a 31 de de-
zembro de 2012, pagamento de um terço de férias referente ao 
período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 19 de agosto 
de 2013 á 23 de agosto de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de agosto de 2013.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 15 de agos-
to de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
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da Administração Direta Municipal, a conduzir eventualmente veí-
culos oficiais da frota da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,  22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1371/13 de 31/07/13
PORTARIA Nº 1371/13 de 31/07/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA SARITA DE AL-
MEIDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Função Gratificada - FGR - 01 - a servidora SARITA DE 
ALMEIDA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 31 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1372/13 de 01/08/13
PORTARIA Nº 1372/13 de 01/08/13
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, e considerando que 
eventualmente, na falta ou impedimentos de motoristas, obedeci-
das as exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de 
serem autorizados como condutores outros servidores municipais, 
na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o servidor GIOVAN FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
portador da CNH nº 03236517024, categoria B, ocupante do cargo 
de Coordenador de Atividades Operacionais, do quadro de car-
gos comissionados da Administração Direta Municipal, a conduzir 
eventualmente veículos oficiais da frota da Prefeitura Municipal, a 
partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 01 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Ratificação Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 23/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RATIFICAÇÃO
(Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 23/2013)

Na qualidade de Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo 
Alegre, e, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a de-
cisão acima emanada pela Comissão Permanente de Licitações, 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 23/2013, tendo a 
escolha recaído sobre o laboratório “LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS SANTOS E RUCKL SS”, por ser o único instalado no Mu-
nicípio. O valor (unitário por exames) a ser praticado consta da 
Tabela de preços, tendo como previsão de gastos o valor de R$ 
8.000,00.

Publique-se,

Campo Alegre, 25 de julho de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre

Campos Novos

Prefeitura

Portaria Nº 1328/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1328/13 de 22/07/2013
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS AO SERVIDOR MARCOS 
PINHEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Licença sem vencimentos ao servidor MARCOS PINHEI-
RO no período de 01/07/13 a 01/07/15.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,  22 de Julho de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1330/13 de 22/07/13
PORTARIA Nº 1330/13 de 22/07/13
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, e considerando que 
eventualmente, na falta ou impedimentos de motoristas, obedeci-
das as exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de 
serem autorizados como condutores outros servidores municipais, 
na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o servidor MOACIR DORNELLES CORREIA, por-
tador da CNH nº 01858862782, categoria D, ocupante do cargo 
de Diretor de Departamento, do quadro de cargos comissionados 
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horas semanais.

Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (seiscentos e 
setenta e oito reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.

Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de julho de 2012.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1312/13 de 22/07/13
PORTARIA Nº 1312/13 de 22/07/13
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO À NICLÉ-
SIA BORNAGUI DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 1474642150 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Conceder aposentadoria por Tempo de serviço a servidora NICLÉ-
SIA BORNAGUI DA SILVA, de acordo com o art. 54 da Lei Com-
plementar 003/00 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Campos Novos, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
retroagindo seus efeitos a 15 de Julho de 2013.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1313/13 de 22/07/13
PORTARIA Nº 1313/13 de 22/07/13
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO À MARIA 
ROZA BARBOZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 1474642150 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Conceder aposentadoria por Tempo de serviço a servidora MARIA 
ROZA BARBOZA, de acordo com o art. 54 da Lei Complementar 
003/00 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos 

Portaria Nº 1391/13 de 13/08/2013
PORTARIA Nº 1391/13 de 13/08/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
CLAUDETE APARECIDA MACIEL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) CLAUDETE 
APARECIDA MACIEL do cargo de PROFESSORA. Essa portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
11 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 13 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1308/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1308/13 de 22/07/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) TA-
NISMAR APARECIDA RIBAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) TANISMAR 
APARECIDA RIBAS do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1311/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1311/13 de 22/07/2013

ADMITE E NOMEIA SERVIDORA LUANA APARECIDA RIBEIRO 
PARA EMPREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementa-
res 07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas 
pelas Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09; e conside-
rando o resultado da classificação do Edital 001/2012 - Decreto nº 
6.556/12 de 28/06/12,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir e nomear LUANA APARECIDA RIBEIRO, CI nº 
4654470, CPF nº 065.591.699-79, para exercer o cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com atribuições junto às unidades 
de Estratégia Saúde da Família - ESF, coordenado pela Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 2º. O (a) servidor (a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
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RESOLVE:
Art. 1º. Admitir e nomear GISELE APARECIDA MECABO MOCE-
LIN, CI nº 4329443, CPF nº 037.848.759-04, para exercer o cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com atribuições junto às 
unidades de Estratégia Saúde da Família - ESF, coordenado pela 
Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º. O (a) servidor (a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (seiscentos e 
setenta e oito reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.

Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de julho de 2012.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1317/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1317/13 de 22/07/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDUARDO JANIR DE SOU-
ZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso 
I da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972, e 
considerando que a funcionária efetiva Marciany Machado Gilioli, 
encontra-se em licença maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário EDUARDO JANIR DE SOUZA, 
para exercer o cargo de Enfermeiro Comunitário, com os venci-
mentos previstos em lei. Retroagindo seus efeitos a 08 de Julho 
de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1318/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1318/13 de 22/07/2013
ADMITE E NOMEIA SERVIDORA EMANUELI CARISE FRANÇA PARA 
EMPREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 

Novos, no cargo de PROFESSORA, retroagindo seus efeitos a 19 
de Julho de 2013.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1314/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1314/13 de 22/07/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARIA CONCEIÇÃO BRIDI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora MARIA CONCEIÇÃO BRIDI do cargo 
de BIBLIOTECÁRIA. Retroagindo seus efeitos a 04 de Julho de 
2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1315/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1315/13 de 22/07/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
EVELIZE ADRIELI OLIVEIRA MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) EVELIZE 
ADRIELI OLIVEIRA MACHADO do cargo de PROFESSORA. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1316/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1316/13 de 22/07/2013
ADMITE E NOMEIA SERVIDORA GISELE APARECIDA MECABO MO-
CELIN PARA EMPREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementa-
res 07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas 
pelas Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09; e conside-
rando o resultado da classificação do Edital 001/2012 - Decreto nº 
6.556/12 de 28/06/12,



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.

Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de julho de 2012.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1321/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1321/13 de 22/07/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE APARECIDA DOS 
SANTOS DA COSTA SERPA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I 
da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972, consi-
derando a existência da vaga.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DAIANE APARECIDA DOS SAN-
TOS DA COSTA SERPA, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfer-
magem, com os vencimentos previstos em lei. Retroagindo seus 
efeitos a 01 de Julho de 2013. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1322/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1322/13 de 22/07/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE BASTOS IACOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e considerando vaga 
excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário DAIANE BASTOS IACOS para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
de Educação, essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 08 de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementa-
res 07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas 
pelas Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09; e conside-
rando o resultado da classificação do Edital 001/2012 - Decreto nº 
6.556/12 de 28/06/12,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir e nomear EMANUELI CARISE FRANÇA, CI nº 
9076885, CPF nº 069.145.909-66 para exercer o cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com atribuições junto às unidades 
de Estratégia Saúde da Família - ESF, coordenado pela Secretaria 
Municipal da Saúde.

Art. 2º. O (a) servidor (a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (seiscentos e 
setenta e oito reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.

Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, 
com redação dada pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei Com-
plementar 13/08 de 09/12/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de julho de 2012.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1319/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1319/13 de 22/07/2013
ADMITE E NOMEIA SERVIDORA ANA PAULA BORTOLI PARA EM-
PREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo nas Leis Complementa-
res 07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas 
pelas Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09; e conside-
rando o resultado da classificação do Edital 001/2012 - Decreto nº 
6.556/12 de 28/06/12,

RESOLVE:
Art. 1º. Admitir e nomear ANA PAULA BORTOLI, CI nº 4983684, 
CPF nº 082.774.069-75 para exercer o cargo de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, com atribuições junto às unidades de Estra-
tégia Saúde da Família - ESF, coordenado pela Secretaria Municipal 
da Saúde.

Art. 2º. O (a) servidor (a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (seiscentos e 
setenta e oito reais).

Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
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Portaria Nº 1326/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1326/13 de 22/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR 
LUIZ ROQUE SCAPINI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a LUIZ ROQUE SCAPINI 
pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 10 de 
Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1327/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1327/13 de 22/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
ILIETE RODRIGUES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a ILIETE RODRIGUES 
pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 01 de 
Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1329/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1329/13 de 22/07/2013
AMPLIA PROVISORIAMENTE A CARGA HORÁRIA SEMANAL DO 
SERVIDOR QUE MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Ampliar provisoriamente em 20 horas a carga horária semanal do 
servidor MAURO LUIZ VIEIRA, do cargo de Médico, retroagindo 
seus efeitos a 11 de Julho de 2013. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1323/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1323/13 de 22/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA MARCIANY MACHADO GILIOLI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora MAR-
CIANY MACHADO GILIOLI no período de 01/07/13 a 18/10/13.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1324/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1324/13 de 22/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA DIANDRA MARIA MAZO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora DIAN-
DRA MARIA MAZO no período de 12/07/13 a 08/11/13.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1325/13 de 22/07/2013
PORTARIA Nº 1325/13 de 22/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA ANA LUCIA PINTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora ANA 
LUCIA PINTO no período de 16/07/13 a 12/11/13.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 22 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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nº 03/2000.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1334/13 de 24/07/2013
PORTARIA Nº 1334/13 de 24/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR CRISTIANO THADEU ZA-
NOTTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;
Conforme o disposto no caput e paragrafo único do art. 155 da 
Lei Complementar nº 03/2000 Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais,

RESOLVE:
Art. 1º - Afastar o servidor CRISTIANO THADEU ZANOTTO, sem 
prejuízo salarial, pelo período de duração da apuração de possíveis 
irregularidades, conforme dispõe a Portaria nº 794/13 de 04 de 
março de 2013, que instaurou a Comissão de Sindicância.
Art. 2º - O prazo máximo para o afastamento será de 60 dias.
Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 24 de Julho de 2013

Portaria Nº 1335/13 de 25/07/2013
PORTARIA Nº 1335/13 de 25/07/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLEMILDE APARECIDA 
BARBOZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I 
da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972, consi-
derando a existência da vaga.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CLEMILDE APARECIDA BARBO-
ZA, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem, com os ven-
cimentos previstos em lei. Retroagindo seus efeitos a 15 de Julho 
de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 25 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1331/13 de 23/07/2013
PORTARIA Nº 1331/13 de 23/07/2013
RETIFICA A PORTARIA 1149/13 de 29/05/2013 QUE NOMEIA CO-
MISSÃO ESPECIAL DO PREGÃO PRESENCIAL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas a seguir relacionadas para comporem 
a Comissão Especial do Pregão Presencial, referente aos proces-
sos: 07/2013 e 100/2013:
Conforme o Art. 1º, o mesmo passará a vigorar o processo 
14/2013, anulando os processos 07/2013 e 100/213.

Ana Eliza Mara Marcon - Pregoeiro
Dayana Thaize dos Santos Ribeiro - Equipe de Apoio
João Maria Moraes Ribeiro Junior - Equipe de Apoio

Art. 2ª - Revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 928/12 de 28/05/12, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de Julho de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1332/13 de 23/07/2013
PORTARIA Nº 1332/13 de 23/07/2013
RETIFICA PORTARIA Nº 1233/13 de 11/06/2013 QUE CONCEDE 
FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR EINOR LUIZ FAÉ

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor EINOR LUIZ FAÉ, 
referente ao período aquisitivo de 13/03/12 a 13/03/13 a serem 
gozadas no período de 01/05/13 a 20/05/13, convertendo 1/3 (um 
terço) em dinheiro, conforme Art. 100 § 5º da Lei Complementar 
nº 03/2000.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 23 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1333/13 de 23/07/2013
PORTARIA Nº 1333/13 de 23/07/2013
RETIFICA PORTARIA Nº 1234/13 de 11/06/2013 QUE CONCEDE 
FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA DILSE BORTOLI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora DILSE BORTOLI, re-
ferente ao período aquisitivo de 02/12/09 a 02/12/10 a serem 
gozadas no período de 02/05/13 a 21/05/13, convertendo 1/3 (um 
terço) em dinheiro, conforme Art. 100 § 5º da Lei Complementar 
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Portaria Nº 1339/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1339/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA LUCIANE 
GOMES DE ALMEIDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora LUCIANE GOMES DE 
ALMEIDA referente ao período aquisitivo de 01/06/12 a 31/05/13 
a serem gozadas no período de 01/07/13 a 31/07/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1348/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1348/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR EVANDRO 
CEZAR DUARTE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor EVANDRO CEZAR 
DUARTE referente ao período aquisitivo de 15/03/05 a 14/03/06 a 
serem gozadas no período de 14/07/13 a 12/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1349/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1349/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA JANES APA-
RECIDA VENTURIN

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora JANES APARECIDA 
VENTURIN referente ao período aquisitivo de 02/07/12 a 01/07/13 
a serem gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1336/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1336/13 de 30/07/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIZETE FATIMA CHIS-
TE BRAGHIROLLI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e considerando vaga 
excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARIZETE FATIMA CHISTE BRA-
GHIROLLI para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, jun-
to a Secretaria de Educação, essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1337/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1337/13 de 30/07/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) 
ISAC DA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) ISAC DA SILVA 
do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1338/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1338/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCELO 
GALIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor MARCELO GALIO re-
ferente ao período aquisitivo de 01/04/12 a 31/03/13 a serem 
gozadas no período de 19/07/13 a 18/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1353/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1353/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARLENE 
ANTUNES DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora MARLENE ANTU-
NES DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 01/07/12 a 
30/06/13 a serem gozadas no período de 08/07/13 a 07/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1354/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1354/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MELISSA 
THAIS GEHRKE GOMES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora MELISSA THAIS 
GEHRKE GOMES referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 
28/02/13 a serem gozadas no período de 08/07/13 a 07/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1355/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1355/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR ATILIO PIN-
TO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares ao servidor ATILIO PINTO re-
ferente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 28/02/13 a serem 
gozadas no período de 20/12/12 a 19/01/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1350/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1350/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLARICE 
RODRIGUES ARRUDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora CLARICE RODRI-
GUES ARRUDA referente ao período aquisitivo de 01/02/11 a 
01/02/12 a serem gozadas no período de 01/08/13 a 30/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1351/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1351/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA BRUNA ZAN-
DONA MARCON

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora BRUNA ZANDONA 
MARCON referente ao período aquisitivo de 01/03/12 a 01/03/13 
a serem gozadas no período de 15/07/13 a 14/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1352/13 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1352/13 de 30/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA VIVIANE 
CRISTINA JUNHO DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora VIVIANE CRISTINA 
JUNHO DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 03/01/12 
a 03/01/13 a serem gozadas no período de 15/08/13 a 14/09/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1366/13 a 31/07/2013
PORTARIA Nº 1366/13 a 31/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARIA JUDI-
TE ALVES DIAS MORAIS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora MARIA JUDITE AL-
VES DIAS MORAIS referente ao período aquisitivo de 02/05/12 a 
01/05/13 a serem gozadas no período de 08/07/13 a 07/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 31 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1367/13 a 31/07/2013
PORTARIA Nº 1367/13 a 31/07/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANGELA MA-
RIA SILVA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora ANGELA MARIA SIL-
VA referente ao período aquisitivo de 01/06/11 a 01/06/12 a se-
rem gozadas no período de 15/07/13 a 13/08/13.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 31 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1373/13 de 01/08/2013
PORTARIA Nº 1373/13 de 01/08/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JOSIANE MARIA RIBEIRO 
FRANKE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora JOSIANE MARIA RIBEIRO FRANKE 
do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 01 de Agosto de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1363/2013 de 30/07/2013
PORTARIA Nº 1363/2013 de 30/07/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARILIAN DANIANE BECKER

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora MARILIAN DANIANE BECKER do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde. Retroagindo seus efeitos 
a 10 de Julho de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 30 de Julho de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1364/13 de 31/07/2013
PORTARIA Nº 1364/13 de 31/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
JANDIRA CATARINA VEDOY

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio doença a servidora JANDIRA 
CATARINA VEDOY pelo período em que permanecer no INSS. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos a 03 de Julho de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 31 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1365/13 de 31/07/2013
PORTARIA Nº 1365/13 de 31/07/2013
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA JULIANA RODRIGUES MARTINS GIANI.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora JU-
LIANA RODRIGUES MARTINS GIANI no período de 01/07/13 a 
30/09/13.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 31 de Julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1377/13 de 05/08/2013
PORTARIA Nº 1377/13 de 05/08/2013
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ADÃO WOLFF

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido o servidor ADÃO WOLFF do cargo de Motorista. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 02 de Agosto de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1378/13 de 07/08/2013
PORTARIA Nº 1378/13 de 07/08/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOAO FRANCISCO FELI-
CIDADE DA COSTA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e considerando vaga 
excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário JOÃO FRANCISCO FELICIDADE 
DA COSTA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo, essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 07 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1379/13 de 07/08/2013
PORTARIA Nº 1379/13 de 07/08/2013
RETIFICA A PORTARIA Nº 986/13 de 16/04/2013 QUE NOMEIA A 
SERVIDORA SIRLEI ARLETE DE SOUZA PERES PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A E.M.E.F. JUBILEU 
DE PRATA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, considerando que 
a Portaria 986/13 de 16/04/2013 foi efetivada erroneamente,

RESOLVE:
Nomear a servidora SIRLEI ARLETE DE SOUZA PERES, para o 
cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a E.M.E.F. 
Jubileu de Prata. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 07 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1374/13 de 01/08/2013
PORTARIA Nº 1374/13 de 01/08/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA NILCEIA MINKS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora NILCEIA MINKS do cargo de PRO-
FESSORA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 01 de Agosto de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1375/13 de 01/08/2013
PORTARIA Nº 1375/13 de 01/08/2013
DISPENSA COM JUSTA CAUSA O SERVIDOR RICARDO WILLIAN 
GRANEMANN DO CARGO DE PROFESSOR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Dispensar com justa causa o servidor RICARDO WILLIAN GRANE-
MANN do cargo de Professor, essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 01 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1376/13 de 01/08/2013
PORTARIA Nº 1376/13 de 01/08/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) AN-
DRESA LUCHETTA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) ANDRESA LU-
CHETTA do cargo de PROFESSORA. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 01 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1383/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1383/13 de 08/08/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIBELI WRUBEL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a necessidade do serviço,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SIBELI WRUBEL para exercer 
o cargo de Fiscal Ambiental, junto a Fundação do Meio Ambiente 
- FUNDEMA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1383/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1383/13 de 08/08/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIBELI WRUBEL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a necessidade do serviço,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SIBELI WRUBEL para exercer 
o cargo de Fiscal Ambiental, junto a Fundação do Meio Ambiente 
- FUNDEMA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 01 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1385/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1385/13 de 08/08/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) CA-
ROLINE MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) CAROLINE 
MACHADO do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 07 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE

Portaria Nº 1380/13 de 07/08/2013
PORTARIA Nº 1380/13 de 07/08/2013
NOMEIA DHIEMIS METZ PINHEIRO PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL, JUNTO 
A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear DHIEMIS METZ PINHEIRO, para o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento de Defesa Civil, junto a Secretaria 
de Planejamento e Coordenação. Retroagindo seus efeitos a 01 
de Agosto de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 07 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1381/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1381/13 de 08/08/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRE LUIZ MOREIRA 
PACHECO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica e considerando a exis-
tência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANDRE LUIZ MOREIRA PACHECO 
para exercer o cargo de Auxiliar de Obras, junto a Secretaria de 
Transporte, Obras e Urbanismo, essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Agosto 
de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1382/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1382/13 de 08/08/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FLAVIA CRISTIANE FRAN-
ÇA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando que a 
funcionária efetiva Maria Jucélia Lemos das Chagas encontra-se 
em licença Maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário FLAVIA CRISTIANE FRANÇA para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
de Educação e Cultura, essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 12 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1387/13 de 12/08/13
PORTARIA Nº 1387/13 DE 12/08/13
RETIFICA PORTARIA Nº 1418/11 DE 28/09/11

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com amparo no 
artigo 100, incisos VIII e XII da Lei Orgânica,
Considerando que o nome da servidora SIRLEI ARLETE DE SOUZA 
PERES na portaria nº 1418/11 de 28/09/11, foi efetivado errone-
amente,

RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o nome da servidora na Portaria nº 1418/11 de 
28/09/11 que efetivou no serviço público os servidores que in-
gressaram por concurso público realizado pelo Edital nº 001/2007, 
alterando de SIRLEI ARLETE DE SOUZA CAMASSOLA para SIRLEI 
ARLETE DE SOUZA PERES.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 28 de setembro de 2011.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 12 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1388/13 de 13/08/13
PORTARIA Nº 1388/13 de 13/08/13
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS DA FRO-
TA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e IX da Lei Orgânica, e considerando que 
eventualmente, na falta ou impedimentos de motoristas, obedeci-
das as exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de 
serem autorizados como condutores outros servidores municipais, 
na condução de veículo oficial,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o servidor EINOR LUIZ FAÉ, portador da CNH 
nº 02722229105, categoria AC, ocupante do cargo de Diretor de 
Departamento, do quadro de cargos comissionados da Administra-
ção Direta Municipal, a conduzir eventualmente veículos oficiais da 
frota da Prefeitura Municipal, a partir desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua expedição, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 13 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1385/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1385/13 de 08/08/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) CA-
ROLINE MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) CAROLINE 
MACHADO do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 07 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1385/13 de 08/08/2013
PORTARIA Nº 1385/13 de 08/08/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) CA-
ROLINE MACHADO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) CAROLINE 
MACHADO do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 07 de Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 08 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 1386/13 de 12/08/2013
PORTARIA Nº 1386/13 de 12/08/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) TE-
REZINHA DE JESUS SURDI PINTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) TEREZINHA 
DE JESUS SURDI PINTO do cargo de GARI. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de 
Agosto de 2013.

COMUNIQUE-SE
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CNPJ sob n.º 83.102.384/0001-80 sito à rua Felipe Schmidt, 10 - 
Centro, comunica, contratação através de Dispensa de Licitação. 
Artigo 24, XIII, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Contrata-
da: JOSE CARLOS SELVINO DA COSTA (CNPJ: 02.420.563/0001-
64). Contratação de empresa para Reforma do muro da Escola Frei 
Fabiano, fechamento da Escola Nei Pacheco e C.E.I. Machado de 
Assis, com o fornecimento de toda mão de obra e material neces-
sário. Valor total: R$ 16.815,50 (dezesseis mil, oitocentos e quinze 
reais e cinquenta centavos).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Eletronico Nº 
09/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 109/2013
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º PMC 09/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, realizará no dia 03/09/2013, às 
10h00min, Pregão Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE LAMPADAS DE VAPOR METÁLICO, 
250 WATTS, 220 VOLTS, OVOIDE -E-40. Cadastro de propostas no 
site, até às 09h00min do dia 03/09/2013. Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital (acesso livre) e pregão (acesso identificado): 
www.licitacoes-e.com.br.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

PMC Contrato 0190/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0190/2013
Pregão Presencial Nº 008/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2013
CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

OBJETO: Contratação de 890 (oitocentos e noventa) horas de ser-
viço de manutenção da frota de veículos utilitários das secretarias 
da municipalide, com o fornecimento de peças pelo contratado, 
sem exclusividade, com prévia aprovação do órgão contratante do 
orçamento das peças a serem substituídas, nos termos do Prejul-
gado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
recursos próprios.
VALOR R$: 671,80
VIGÊNCIA: 14/08/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0191/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0191/2013
Pregão Presencial Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2013
CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

OBJETO: Contratação de 2420 (Duas mil quatrocentos e vinte) 

Portaria Nº 1389/13 de 13/08/2013
PORTARIA Nº 1389/13 de 13/08/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA KELY LIVIANE DA SILVA SAN-
TOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora KELY LIVIANE DA SILVA SANTOS 
do cargo de Professora. Retroagindo seus efeitos a 06 de Agosto 
de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 13 de Agosto de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

SaMae

Ext Tp122013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844
AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 24/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº12/2013, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL.
2-OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA DESTI-
NADA A AQUISIÇÃO COM A MONTAGEM DE COBERTURA DO RE-
ATOR UASB, COM PVC (FILME FLEXÍVEL) SENDO QUE A EXECU-
ÇÃO DA REFERIDA OBRA COMPREENDE TODOS OS MATERIAIS E 
SERVIÇOS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 
DESENHO TÉCNICO ANEXO.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 14:00 hs do dia 30/08/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em Cam-
pos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e das 
14:00 às 17:00 horas e nos sites www.samaecn.com.br e www.
camposnovos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Publicação da Dispesna de Licitação Nº 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
Processo Licitatório n.º 110/2013
Dispensa de Licitação n.º 05/2013

O Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
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Catanduvas

Prefeitura

Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0076/2013 - Pregão Nº 0043/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0076/2013
PREGÃO Nº 0043/2013

Objeto: Contratação de serviço de seguro, podendo ser realizado 
por intermédio de corretora ou da própria seguradora, para o vei-
culo oficial do município de Catanduvas, utilizado pelo Conselho 
Tutelar.

Abertura das Propostas: 09h00min do dia 28 de agosto de 2013.

Da disponibilização do convite: o convite estará disponível a partir 
do dia 14 de agosto de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC.

Informações: maiores informações, assim como cópia do convite, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 14 de agosto de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

P Ortaria N° 264/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 264/2013

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 261/2013.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário ALISSON BORGES DOS SAN-
TOS, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 10 
horas, Nível I, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Es-
portes - para atuar na disciplina de artes do 1° ao 4° ano, no 
Centro Educacional e Esportivo Valdemiro Manoel Chiquio, pelo 
período de 16.08.2013 a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

horas de serviço de manutenção da frota de veículos leves das 
secretarias da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo 
contratado, em exclusividade, com previa aprovação do órgão 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 14.153,23
VIGÊNCIA: 14/08/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0192/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0192/2013
Pregão Presencial Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2013
CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DANIEL AUGUSTO DE COL

OBJETO: Contratação de 2420 (Duas mil quatrocentos e vinte) 
horas de serviço de manutenção da frota de veículos leves das 
secretarias da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo 
contratado, em exclusividade, com previa aprovação do órgão 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 1.024,74
VIGÊNCIA: 14/08/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0193/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0193/2013
Pregão Presencial Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2013
CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: EDEMILSO RAIZER ME

OBJETO: Contratação de 2420 (Duas mil quatrocentos e vinte) 
horas de serviço de manutenção da frota de veículos leves das 
secretarias da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo 
contratado, em exclusividade, com previa aprovação do órgão 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 2.373,00
VIGÊNCIA: 14/08/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 0194/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0194/2013
Pregão Presencial Nº 009/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2013
CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DANIELA DALL ORSOLETTA JULIEN LOES

OBJETO: Contratação de 2420 (Duas mil quatrocentos e vinte) 
horas de serviço de manutenção da frota de veículos leves das 
secretarias da Municipalidade, com o fornecimento de peças pelo 
contratado, em exclusividade, com previa aprovação do órgão 
contratante do orçamento das peças a serem substituídas, nos 
termos do Prejulgado nº 0803, do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, recursos próprios.
VALOR R$: 1.754,00
VIGÊNCIA: 14/08/2013 ate 31/12/2013
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001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário JULIANA MARIA LONGEN, 
para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 10 horas, 
Nível II, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- Divisão de Ensino, para atuar na disciplina de Inglês, no Centro 
Educacional de Ensino Fundamental, pelo período de 16.08.2013 
a 20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 265/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 265/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, de acordo 
com o art. 10 e anexo V da Lei Complementar nº 006 de 23.12.99 
e Lei Complementar nº 008 de 23.12.99,

RESOLVE:
Art.1º Nomear NARA LIGIA VIEIRA DA SILVA, para ocupar o cargo 
em Comissão de Diretor Nível II, no Centro Educacional de En-
sino Fundamental, da Secretaria Municipal da Educação, Cultura 
e Esportes, conforme Anexo V da Lei Complementar nº. 006 de 
23.12.99, a partir de 16.08.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRÁULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Cocal do Sul

Prefeitura

Decreto SAF/N°. 445/13
DECRETO SAF/Nº. 445/13, de 09 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
TIAGO CEOLIN ALVES, portador do CPF nº. 058.078.959-40, 
Operador de Retroescavadeira, nomeado pelo Decreto SAF/Nº. 
369/13, de 22 de maio de 2013, a partir de 08 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 09 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

Portaria N° 261/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 261/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar n° 007 de 23.12.99, Lei Complementar nº. 008, de 
23.12.99, e conforme requerimento:

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar a funcionária Pública Municipal NARA LIGIA VIEI-
RA DA SILVA, ocupante do cargo ACT de Professor Nível III, 40 
horas, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, 
nos termos do art. 30, inciso I da Lei Complementar nº. 008 de 
23.12.99, a partir da data de 16.08.2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 15 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 262/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 262/2013

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 261/2013.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
001/2013/SMECE;

RESOLVE:
Art.1º Admitir em caráter temporário EVILANEA DE OLIVEIRA, 
para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 15 horas, 
Nível I, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes 
- para atuar na disciplina de artes, no Centro Educacional e Es-
portivo Valdemiro Manoel Chiquio, pelo período de 16.08.2013 a 
20.12.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 15 de agosto 
de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 263/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 263/2013

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 261/2013.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acor-
do com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar 
nº. 006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99 e 
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo - Edital nº. 
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CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 449/13
DECRETO SAF/Nº. 449/13, de 13 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
JOSÉ DE ALMEIDA CARVALHO, portador do CPF nº. 881.060.399-
00, Servente de Obras ACT, para atuar na Secretaria de Transporte 
e Obras, por não haver concursado pra preencher tal vaga, a partir 
de 13 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 13 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Aviso Dispensa de Licitação Nº 13/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO. EDITAL 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 13/2013- PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº. 68/2013 - AVISO. Torno público que, nesta data foi baixa-
do o Edital de Dispensa de Licitação nº. 13/2013, que objetiva a 
aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar oriunda 
da agricultura familiar, no atendimento ao Município de Cocal do 
Sul. A abertura dos documentos de habilitação e projeto de venda 
será as 09:00 horas do dia 28 de agosto de 2013. Cópia do Edital 
e maiores informações poderão ser obtidas através do site www.
cocaldosul.sc.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, 
sito à Av. Dr. Polidoro Santiago, 519, de segunda à sexta-feira, das 
07:30 às 12:00 e das 13:00 as 16:30 horas. 

Cocal do Sul, 15 de agosto de 2013. 
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal.

Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 730/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 730/2013, DE 25 DE JULHO DE 2013.
Nomeia RUDIMAR LOPES no cargo de Operador de Equipamentos.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, RUDIMAR 
LOPES, no cargo de Operador de Equipamentos - Pá Carregadeira, 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, faixa de vencimento I, 40 
(quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do 

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 446/13
DECRETO SAF/Nº. 446/13, de 12 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
ELIZABET HEINZEN DO NASCIMENTO, portadora do CPF nº. 
557.426.889-20, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Cristo Rei, em substituição ao titular em tra-
tamento de saúde, a partir de 06 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 447/13
DECRETO SAF/Nº. 447/13, de 12 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
ELISANDRA ROSSO BICCA CHAUKOSKI, portadora do CPF nº. 
069.101.569-43, Professor ACT 20 horas, para atuar na Instituição 
de Educação Infantil Recanto Feliz, em substituição ao titular em 
licença maternidade, a partir de 06 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 12 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixa-
ção, no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 448/13
DECRETO SAF/Nº. 448/13, de 13 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
CELSO JOSÉ MAGAGNIN, portador do CPF nº. 556.370.949-34, 
Servente de Obras ACT, para atuar na Secretaria de Transporte e 
Obras, por não haver concursado pra preencher tal vaga, a partir 
de 13 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 13 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.
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Decreto Nº 732/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 732/2013, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora ROMARA RITA POZZA COLOMBO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora ROMARA RITA PO-
ZZA COLOMBO, do cargo de provimento em comissão de Diretora 
de Recursos Humanos, a partir de 1º de agosto de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 733/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 733/2013, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Nomeia DILCE LURDES GEHLEN no cargo de Diretora de Recursos 
Humanos; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, I, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei 
Complementar nº 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora DILCE LURDES GEHLEN, ocu-
pante do cargo de Especialista em Educação, código 10.15, para 
exercer o cargo de Diretora de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo venci-
mentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 
80% (oitenta por cento), a partir de 1º de agosto de 2013.
Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rada a servidora DILCE LURDES GEHLEN, do cargo de provimento 
em comissão de Chefe do Departamento de Ensino Fundamental 
I, a partir de 1º de agosto de 2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Poder Executivo, a partir de 1º de agosto de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIOGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 731/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 731/2013, DE 29 DE JULHO DE 2013.
Constitui, provisoriamente, Comissão Central Organizadora - CCO 
da Expo Concórdia 2015.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída, provisoriamente, Comissão Central Orga-
nizadora - CCO da Expo Concórdia 2015, que ocorrerá no período 
de 18 a 26 de julho de 2015.
Art. 2º Ficam designadas, para integrar referida Comissão, as pes-
soas abaixo relacionadas:
I - Presidente: NEURI ANTONIO SANTHIER;
II - Vice-Presidente Executivo: DAGNOR ROBERTO SCHNEIDER;
III - Vice-Presidente Financeiro: LUCIANO ROBERTO FISCHER;
IV - Coordenador-Geral: ANTONIO JOSE BEGNINI;
V - Secretária-Geral: BEATRIZ FATIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA;
VI - Coordenador de Divulgação: CLELIO IVO DAL PIAZ;
VII - Coordenador da Comissão de Eventos: MARNIO ALBERTO 
CADORE;
VIII - Coordenador da Comissão de Infraestrutura e Segurança: 
MAURI MARAN.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 29 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Ha-
bitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 30 de julho de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 100/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 100/2013, DE 12 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 25 e 
seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 
2011 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder às servidoras abaixo relacionadas, integrantes do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, Promoção por 
Titulação, nos percentuais abaixo, sobre o respectivo vencimento-
base, correspondente à nova habilitação na área específica de 
atuação:

Nº DE 
ORDEM

NOME DO SERVI-
DOR

CARGO/CÓDIGO MATRÍCULA
PERCENTUAL/
HABILITAÇÃO

1
Denise Clara 
Schuck

Professor, código 
10.12

104353-04
12% (pós-gra-
duação)

2 Jucileia Cadorin
Professor, código 
10.12

102199-00
12% (pós-gra-
duação)

3 Miriam Dornelles
Professor, código 
10.12

98841-00
12% (pós-gra-
duação)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de julho de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 101/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 101/2013, DE 18 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 85-A da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações e no Termo de Cooperação nº 119/12, celebrado com 
o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE de 
Santa Catarina.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor municipal, RODINEI ZANELLA, 

Decreto Nº 734/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 734/2013, DE 30 DE JULHO DE 2013.
Designa membros para integrar o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA.
O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 5º da Lei Complemen-
tar nº 593, de 25 de setembro de 2013 e alteração e no Decreto 
nº 4.327, de 13 de agosto de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designadas, para integrar o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, as pessoas abaixo 
mencionadas:
I - representantes do Poder Público Municipal:
a) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial, Cidadania e Habitação:
1. efetivo: TANIA DENISE ROMANI;
2. suplente: ANI CARINA DOSS GIRARDI;
b) representantes da Secretaria Municipal de Educação:
1. efetivo: MARITANIA FERRAZZO MINUSCOLI;
2. suplente: NELSON DOMINGOS COREZZOLLA;
c) representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
1. efetivo: LETICIA FARINA PUNTEL;
2. suplente: MARGARETE MULLER;
d) representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Meio Ambiente:
1. efetivo: JALMIR MARIO GIOTTO JUNIOR;
2. suplente: VINICIUS TIAGO VOSS;
e) representantes da Fundação Municipal de Esportes:
1. efetivo: DIOMAR JOSE PERIN;
2. suplente: ITAMAR FRANCISCO FORNARI;
f) representantes da Fundação Municipal de Cultura:
1. efetivo: ONEIDE FRUHAUF ZUQUI;
2. suplente: CLEUCIR SULENTA;
II - representantes de entidades não governamentais:
a) efetivos:
1. MARCIA SALETE KLEIN, representante da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de Concórdia;
2. SONIA MARIA GRAPEGGIA, representante da Sociedade Con-
cordiense de Auxílio Fraterno - SCAF;
3. ELAINE DA CUNHA VANCIN, representante Beneficência Cami-
liana do Sul - Hospital São Francisco;
4. ADRIANA CAMARA, representante do Centro de Integração Em-
presa Escola - CIEE;
5. ARMINDO DA SILVA, representante da Associação de Serviços 
Sociais Voluntários de Concórdia - Bombeiros Voluntários;
6. PEDRO GUIMARÃES DOS SANTOS, representante do Esporte 
Clube Canarinho;
b) suplentes:
1. MARCEL ALAN HAEFLIGER, representante da Fundação Adol-
pho Bósio de Educação no Transporte - FABET;
2. OLGA THERESINHA SANGOI, representante do Centro de Tradi-
ções Gaúchas - CTG Fronteira da Querência;
3. DALIR ANTONIO SCHIOCHET, representante da Associação Co-
munitária Renovação para Integração da Família - ACRIF;
4. JANIO DE OLIVEIRA, representante da União Municipal das As-
sociações de Moradores de Concórdia - UMAMC;
5. LEANE HANAUER FAVRETTO, representante da Fundação Uni-
versidade do Contestado - FUnC;
6. MARCIA SENGER BARREIROS DA SILVA, representante do Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 615/2011, de 27 de 
julho de 2011; 900/2011, de 23 de dezembro de 2011; 189/2012, 
de 7 de fevereiro de 2012; 246/2012, de 27 de fevereiro de 2012; 
448/2012, de 23 de abril de 2012; 607/2012, de 10 de julho de 
2012; 820/2012, de 19 de novembro de 2012 e 182/2013, de 31 
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Operacional - GO.
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proceder 
à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:
I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 
cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;
II - secretário: ROBINSON FERNANDO SGARBOZZA, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo;
III - vogais:
a) ANDERSON DANIEL MULLER, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;
b) GRACIELA SANDRIN, ocupante do cargo de Técnico Legislativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 103/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 103/2013, DE 23 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto nas Leis Comple-
mentares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 257, de 
9 de dezembro de 2002, e considerando:
- os Adendos n°s. 51/2013 e 53/2013 ao Laudo Técnico de Con-
dições Ambientais do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de 
Saúde;
- a CI DRH 359/2013, de 22 de julho de 2013, emitida pela Dire-
toria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Adicional de 
Insalubridade, grau médio, correspondente a 20% (vinte por cen-
to) sobre o salário mínimo:
I - ALINE DALL’AGNOL, ocupante do cargo de Médico Comunitário 
- Clínico Geral, a partir de 22 de julho de 2013;
II - RODRIGO KIRST, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, com efeitos pecuniários retroativos a 1º de julho de 
2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 104/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 104/2013, DE 30 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto na Lei nº 1.874, 
de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 2.040, de 
14 de dezembro de 1983 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o senhor OUROCILDO DA SILVA, a substituir o 
veículo que utilizava como táxi, no Ponto de Táxi nº 4, localizado 
na Rua Senador Attílio Francisco Xavier Fontana, em frente à edi-
ficação nº 86, em cujo local operará com o veículo das seguintes 
características:
I - marca: Renault;
II - modelo: Fluence;

ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal Sanitarista, 
para exercer a função de Agente de Desenvolvimento Local no 
Município de Concórdia, SC.
Art. 2º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se 
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promo-
ção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e 
comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento 
das disposições e diretrizes contidas na política municipal de de-
senvolvimento, sob a supervisão do órgão gestor local e não será 
remunerada, sendo seu desempenho considerado como serviço 
público relevante e seu exercício prioritário.
Art. 3º São atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento 
Local:
I - auxiliar no processo de implementação e continuidade dos pro-
gramas e projetos contidos na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas e, também desempenhar papel de coordenação e con-
tinuidade das atividades para o desenvolvimento sustentável do 
Município, juntamente com as lideranças do setor privado local;
II - articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no Município;
III - organizar Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 
Município;
IV - identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
V - montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
VI - manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
VII - manter registro organizado de todas as suas atividades;
VIII - auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;
IX - realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo 
e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da função.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 102/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 102/2013, DE 18 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto na Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 e 
seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e consi-
derando:
- o processo protocolizado na Secretaria Municipal de Administra-
ção sob nº 9587/2013, em 15 de maio de 2013, do qual se extrai 
que o servidor ANDRE HERMINIO MALESKI, ocupante do cargo 
de Operador de Equipamentos, teria se envolvido em acidente de 
trânsito, conduzindo veículo da Municipalidade;
- que o servidor infringiu, em tese, o disposto no art. 151, I e VII 
da Lei Complementar nº 90/1994;
- o Parecer nº 529/2013, da Assessoria Jurídica da Municipalidade, 
de 12 de junho de 2013, no sentido de instauração de Sindicância;
- que, se comprovada a culpabilidade do servidor, o mesmo poderá 
ter que ressarcir ao erário, sem prejuízo de sujeitar-se às penas 
previstas na Lei Complementar nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância a fim de apurar a veracidade dos 
fatos envolvendo o servidor ANDRE HERMINIO MALESKI, ocu-
pante do cargo Operador de Equipamentos, Grupo Ocupacional 
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nº 62/2013, de 15 de abril de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 99/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 99/2013, DE 12 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 41 e se-
guintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 
e alteração e considerando as avaliações efetuadas pela comissão 
especialmente designada.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados, Promoção 
por Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um 
por cento) do respectivo vencimento-base:
I - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de junho de 2013:

Nº DE 
ORDEM

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 91383-01 Clarice Maria Vogt Cenci Professor, código 10.10
2 91383-03 Clarice Maria Vogt Cenci Professor, código 10.12
3 56308-02 Daniela Magedanz Professor, código 10.12
4 41149-11 Eliane Franchini Professor, código 10.12
5 91634-00 Joice Goreti dos Santos Professor, código 10.10
6 91634-01 Joice Goreti dos Santos Professor, código 10.10
7 4146-00 Marcia de Bona Lazzari Professor, código 10.13
8 93149-00 Neiva Woloszyn Professor, código 10.12
II - com efeitos pecuniários retroativos a 1º de julho de 2013:
Nº DE 
ORDEM

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/CÓDIGO

1 98949-00 Clarice Fabonatto Professor, código 10.12
2 89249-00 Cleide Regina Baron Professor, código 10.12

3 88161-04
Iara Eliane Saatkamp 
Wunder

Professor, código 10.12

4 92622-00 Marlei Salete Radin
Especialista em Educa-
ção, código 11.12

5 87955-02 Marli Klumb Professor, código 10.12

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
90/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013- PMC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
auxiliar administrativo, para atuarem junto a 14ª DRP/CIRETRAN, 
conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.

Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 02/09/2013.
Abertura: dia 03/09/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.

III - ano/modelo: 2013/2014;
IV - chassi: 8A1LZBW2TEL694685.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 105/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 105/2013, DE 30 DE JULHO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013 e considerando a solicitação da 
servidora, protocolizada sob nº 14640/2013, em 24 de julho de 
2013.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 1º de agosto 2013, a ampliação da 
carga horária da servidora JANETE KUHN DOS SANTOS RIGO, 
ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 1600-01, 
objeto da Portaria nº 18/2013, de 23 de janeiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 106/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 106/2013, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e con-
siderando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de 
Finanças, na Comunicação Interna 165, de 26 de julho de 2013.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a servidora LEONICE PARIZOTTO CAMARGO, 
ocupante do cargo de Tesoureiro, em gozo de férias, para o exercí-
cio de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, a partir 
de 1º de agosto de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 107/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 107/2013, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
67/2013, de 2 de janeiro de 2013 e considerando a solicitação 
do servidor, protocolizada sob nº 14846/2013, em 26 de julho de 
2013.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar, a partir de 1º de agosto 2013, a ampliação da 
carga horária do servidor FELIPE MACHADO, ocupante do cargo 
de Professor, código 10.12, matrícula 72303-03, objeto da Portaria 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 117

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Concórdia, SC, 15 de Agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato 1º TA Contrato Nº 191/2013- PMC
Contrato Nº : 191/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 24/2013

Objeto : Aquisição de passes de transporte coletivo urbano, visan-
do atender o Projeto com as famílias beneficiadas com o Programa 
Minha Casa Minha Vida, Residencial Frei Lency II, com recursos 
oriundos do Projeto Social, Contrato CAIXA nº 0329.937.72.
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 30/09/2013
Assinatura : 01/08/2013
Valor R$ : 5.092,80 (Cinco Mil, Noventa e Dois Reais e Oitenta 
Centavos)

Dotação : 322 - 09.001.2035.333903301000000.01240000

Extrato 1º TA Contrato Nº 192/2013 - PMC
Contrato Nº : 192/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LÍDER MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 4/2013

Objeto : contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
instalações elétricas, para execução de obra em regime de emprei-
tada por preço unitário (material e mão de obra), de instalções e 
adequações da rede de distribuição de energia elétrica no Parque 
de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana, conforme especifi-
cações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 09/10/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 36.082,27 (Trinta e Seis Mil, Oitenta e Dois Reais e Vinte 
e Sete Centavos)

Dotação : 334 - 08.001.1009.344905198000000.03170000

Extrato 1º TA Contrato Nº 223/2013 - PMC
Contrato Nº : 223/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA - EPP
Licitação : Pregão Presencial 7/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para execução de obra comum em regime de em-
preitada por preço unitário (material, mão de obra e equipamen-
tos) para execução de recapeamento asfáltico com CBUQ da Rua 
Rio Grande do Sul, Bairro dos Estados neste município, conforme 
especificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 01/09/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 888,86 (Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e 
Seis Centavos)

Dotação : 97 - 08.001.1009.344905198000000.01450000

br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 15 de agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial SRP 
Nº 12/2013- PMC - Obras e Serviços de Engenharia
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 12/2013- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa, do 
ramo de engenharia e/ou construção civil, para execução de obra 
comum, em regime de empreitada por preço unitário (material e 
mão de obra), para execução de muros de contenção em pedras 
argamassadas, em diversos pontos do município, conforme espe-
cificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 28/08/2013.
Abertura: dia 29/08/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2138.

Concórdia, SC, 15 de agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Tomada de Preços Nº 15/2013 - PMC
MUNICIPIO DE CONCÓRDIA - SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2013 - PMC

Objeto: Contratação de empresa no ramo de estruturas pré-mol-
dada, em regime de empreitada por preço unitário (material e 
mão-de-obra) para construção de ponte em concreto pré-moldado 
sobre o Rio laranjeiras, na Comunidade de Linha Caravágio, neste 
Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, cons-
tantes no Anexo “D” deste Edital.
O recebimento dos Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO será efetua-
do na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CON-
CÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 09/09/2013, ÀS 16h00min.
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 05/09/2013, às 
16h00min.
O recebimento do Envelope 02 - PROPOSTA deverá ser efetuado 
na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 
09/09/2013, às 16h00min.
Abertura: dia 10/09/2013, às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo telefone 
(49) 3441-2167.
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Extrato 1º TA Contrato Nº 47/2013 - PMC
Contrato Nº : 47/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CONSTRUCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço máximo unitário (material e mão de obra), para exe-
cução de pintura e troca de telhado no Posto de Saúde do Bairro 
Jardim, execução de pintura e adequações de instalações elétricas 
no Posto de Saúde do Bairro Cristal, execução de pintura e ade-
quações das instalações de água pluvial e instalações elétricas no 
Posto de Saúde do Bairro Petrópolis e execução da rampa de aces-
so e demais adequações do acesso ao Posto de Saúde do Distrito 
de Tamanduá, conforme especificações constantes nos anexos A e 
B do edital. referente ao 1º TA Acrescimo de valores
Vigência : Início: 08/08/2013 Término: 09/09/2013
Assinatura : 08/08/2013
Valor R$ : 829,50 (Oitocentos e Vinte e Nove Reais e Cinquenta 
Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905107000000.03640000

Extrato 2º TA Contrato Nº 1/2013 - FMAS
Contrato Nº : 1/2013/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 1/2013

Objeto : AQUISICAO DE PASSES PARA CRIANCAS E ADOLESCEN-
TES BENEFICIARIAS DO PETI, PARA PARTICIPAREM DAS OFICI-
NAS SOCIO-EDUCATIVAS, DESENVOLVIDAS PELO PROGRAMA.
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 01/08/2013
Valor R$ : 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

Dotação : 249 - 15.001.2202.333903999000000.01000000

Dotação : 252 - 15.001.2202.333903999000000.01520000

Dotação : 259 - 15.001.2203.333903999000000.01000000

Dotação : 260 - 15.001.2203.333903999000000.01500000

Dotação : 261 - 15.001.2203.333903999000000.01510000

Extrato 2º TA Contrato Nº 1/2013 - PMC
Contrato Nº : 1/2013/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 1/2013

Objeto : Aquisição de vale transporte para Servidores Públi-
cos Municipais, conforme previsto na Lei 2.428/1990 e Decreto 
4.686/2003, para o exercício de 2013.
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 01/08/2013
Valor R$ : 296.573,40 (Duzentos e Noventa e Seis Mil, Quinhentos 

Extrato 1º TA Contrato Nº 242/2013 - PMC
Contrato Nº : 242/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLICK SOLUÇÕES TÉCNICAS ADMINISTRATIVAS E 
PEDAGÓGICAS LTDA
Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 3/2013

Objeto : Contratação de instituição de ensino superior ou empre-
sa vinculada à instituição de ensino superior, para realização de 
concurso público, com provas escritas, títulos, práticas e de apti-
dão física para cargos de nível fundamental, médio e superior, de 
acordo com as especificações constantes nos Anexo ?D?, ?E? e 
?F? deste Edital.
Vigência : Início: 02/08/2013 Término: 24/07/2014
Assinatura : 02/08/2013
Valor R$ : 5.559,99 (Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove 
Reais e Noventa e Nove Centavos)

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903948000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 330/2012 - PMC
Contrato Nº : 330/2012/2012
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ZYON TECNOLOGIA LTDA ME
Licitação : Convite para Compras e Serviços 4/2012

Objeto : Aquisição e implantação de software.
Vigência : Início: 12/08/2013 Término: 12/08/2014
Assinatura : 12/08/2013
Valor R$ : 10.674,96 (Dez Mil, Seiscentos e Setenta e Quatro Reais 
e Noventa e Seis Centavos)

Dotação : 17 - 04.001.2007.333903957000000.01000000

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903957000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 335/2012 - PMC
Contrato Nº : 335/2012/2012
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CERTA EDITORA DE JORNAIS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 83/2012

Objeto : Prestação de serviço de publicação legais, em jornal de 
circulação com abrangência no Município de Concórdia, conforme 
convênio da Secretaria de Segurança Pública/Trânsito.
Vigência : Início: 15/08/2013 Término: 14/08/2014
Assinatura : 12/08/2013
Valor R$ : 73.030,00 (Setenta e Três Mil e Trinta Reais)

Dotação : 151 - 12.001.2043.333903990000000.01540000

Dotação : 152 - 12.001.2043.333903990000000.01550000

Dotação : 153 - 12.001.2043.333903990000000.01560000
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Extrato 2º TA Contrato Nº 3/2013 - FMS
Contrato Nº : 3/2013/2013
Aditivo Nº : 2 TA/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 2/2013

Objeto : AQUISICAO DE PASSES PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES DO SUS QUE ESTAO EM TRATAMENTO NAS UNIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. referente ao 2º TA valor
Vigência : Início: 08/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/08/2013
Valor R$ : 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903399000000.01650000

Extrato 2º TA Contrato Nº 47/2013 - PMC
Contrato Nº : 47/2013/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 13/2013

Objeto : AQUISICAO DE PASSES ESCOLARES (PASSAGEM DE IDA 
E VOLTA) PARA ALUNOS DA REDE PUBLICA MUNICIPAL E ESTA-
DUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE CONCORDIA PARA O ANO 
LETIVO.
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 01/08/2013
Valor R$ : 386.576,40 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil, Quinhentos 
e Setenta e Seis Reais e Quarenta Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Extrato 3º TA Contrato Nº 324/2012 - PMC
Contrato Nº : 324/2012/2012
Aditivo Nº : 3ºTA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ORTOBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ORTOPE-
DIA LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
43/2012

Objeto : Contratação de serviços de empresa, do ramo de ele-
vadores, para aquisição e instalação de 01 (um) elevador, para o 
Centro Administrativo
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 16/12/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 87.500,00 (Oitenta e Sete Mil e Quinhentos Reais)

Extrato 4º TA Contrato Nº 125/2013 - PMC
Contrato Nº : 125/2013
Aditivo Nº : 4ºTA/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SALETE KAPP E CIA LTDA
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 13/2013

Objeto : Prestação dos serviços de limpeza em geral na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, 
em caráter emergencial
Vigência : Início: 12/08/2013 Término: 15/09/2013

e Setenta e Três Reais e Quarenta e Um Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903972000000.01000000

Dotação : 17 - 04.001.2007.333903972000000.01000000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903972000000.01000000

Dotação : 37 - 06.002.2013.333903972000000.01010000

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903972000000.01190000

Dotação : 57 - 06.004.2018.333903972000000.01010000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903972000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903972000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903972000000.01000000

Dotação : 113 - 10.001.2036.333903972000000.01000000

Dotação : 130 - 11.001.2040.333903972000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903972000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903972000000.01000000

Extrato 2º TA Contrato Nº 172/2013 - PMC
Contrato Nº : 172/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
9/2013

Objeto : A contratação de empresa do ramo de construção civil, 
em regime de preço unitário para reforma do Cemitério Municipal 
de Lajeado Medeiros e Comunidade de Barra do Pinhal, no inte-
rior do Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, 
constantes no Anexo D deste Edital.
Vigência : Início: 12/08/2013 Término: 19/09/2013
Assinatura : 12/08/2013
Valor R$ : 603,56 (Seiscentos e Três Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos)

Dotação : 97 - 08.001.1009.344905107000000.01450000

Extrato 2º TA Contrato Nº 2/2013 - FMS
Contrato Nº : 2/2013/2013
Aditivo Nº : 2 TA/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : HODIERNA TRANSPORTES LTDA - EPP
Licitação : Inexigibilidade 1/2013

Objeto : Aquisição de passes para os servidores municipais. Refe-
rente ao Segundo T.A
Vigência : Início: 08/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/08/2013
Valor R$ : 40.439,68 (Quarenta Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove 
Reais e Sessenta e Nove Centavos)

Dotação : 304 - 13.001.2101.333903972000000.03020000

Dotação : 238 - 13.001.2104.333903972000000.02000000
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Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CORPLAN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 8/2013

Objeto : contratação de empresa para prestação de serviços de 
Engenharia Sanitária, para analise de projetos do setor de Vigilân-
cia Sanitária do Fundo Municipal de Saúde.
Vigência : Início: 08/08/2013 Término: 30/09/2013
Assinatura : 08/08/2013
Valor R$ : 6.250,00 (Seis Mil e Duzentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 238 - 13.001.2104.333903905000000.02000000

Extratos Contrato Nº 13/2013 e 14/2013 - FMAS
Contrato Nº : 13/2013
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 8/2013

Objeto : Aquisição e instalação de kit de interfone, kit de portão 
eletrônico e ainda aquisição de equipamentos médicos, móveis e 
outros para atender as necessidades das crianças e adolescentes 
institucionalizadas no Lar Anjo Gabriel com recursos oriundos do 
repasse Fundo a Fundo Abrigo/Fundo Estadual de Assistência So-
cial ? FEAS, conforme especificações constantes nos anexos A e 
B do edital.
Vigência : Início: 09/08/2013 Término: 13/10/2014
Assinatura : 09/08/2013
Valor R$ : 20.185,00 (Vinte Mil e Cento e Oitenta e Cinco Reais)

Dotação : 268 - 15.001.2204.344905208000000.01530000

Dotação : 268 - 15.001.2204.344905242000000.01530000

Dotação : 268 - 15.001.2204.344905299000000.01530000

Contrato Nº : 14/2013
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : MOVEIS KERBER LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 8/2013

Objeto : Aquisição e instalação de kit de interfone, kit de portão 
eletrônico e ainda aquisição de equipamentos médicos, móveis e 
outros para atender as necessidades das crianças e adolescentes 
institucionalizadas no Lar Anjo Gabriel com recursos oriundos do 
repasse Fundo a Fundo Abrigo/Fundo Estadual de Assistência So-
cial ? FEAS, conforme especificações constantes nos anexos A e 
B do edital.
Vigência : Início: 09/08/2013 Término: 13/10/2014
Assinatura : 09/08/2013
Valor R$ : 6.150,00 (Seis Mil e Cento e Cinquenta Reais)

Dotação : 268 - 15.001.2204.344905208000000.01530000

Dotação : 268 - 15.001.2204.344905242000000.01530000

Dotação : 268 - 15.001.2204.344905299000000.01530000

Extratos Contrato Nº 245/2013 a 255/2013 - PMC
Contrato Nº : 245/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TERRA OESTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 

Assinatura : 12/08/2013
Valor R$ : 1.067,00 (Um Mil e Sessenta e Sete Reais)

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903401000000.01000000

Extrato 4º TA Contrato Nº 284/2012 - PMC
Contrato Nº : 284/2012/2012
Aditivo Nº : 4ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : REAL TOPOGRAFIA LTDA ME
Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 2/2012

Objeto : Serviço de consultoria e operação assistida para a conti-
nuidade de implantação/manutenção do Sistema de Informações 
Geográficos da Prefeitura.
Vigência : Início: 12/08/2013 Término: 14/10/2013
Assinatura : 12/08/2013
Valor R$ : 3.400,00 (Três Mil e Quatrocentos Reais)

Dotação : 83 - 08.001.2027.333903905000000.01000000

Extrato Contrato de Concessão Nº 2/2013 - PMC
Contrato Nº : CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO Nº 2/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO FLORESTA
Licitação : Inexigibilidade 2/2013

Objeto : Concessão de área de terras, de forma gratuíta, para a 
Associação de Moradores do Bairro Floresta, para realização de 
atividades de lazer e de cunho recreativo e educativo, para os 
moradores do Bairro Vista Alegre, oportunizando momentos de 
integração entre seus membros.
Vigência : Início: 05/08/2013 Término: 04/08/2028
Assinatura : 05/08/2013

Extrato Contratos Nº 131/2013 a 133/2013 - FMS
Contrato Nº : 131/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA E REABILITAÇ
Licitação : Inexigibilidade 19/2013

Objeto : prestação de serviços de hidroterapia para pacientes do 
SUS
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 07/08/2013
Valor R$ : 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais)

Dotação : 229 - 13.001.2103.333903950000000.01020000

Contrato Nº : 132/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : DIANE SALETE PALUDO
Licitação : Inexigibilidade 20/2013

Objeto : locação das piscinas para atender as necessidades dos 
pacientes do SUS e d demanda judicial de HIDROTERAPIA
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 07/08/2013
Valor R$ : 8.750,00 (Oito Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 229 - 13.001.2103.333903910000000.01020000

Contrato Nº : 133/2013
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Dotação : 301 - 08.001.2031.333903925000000.03550000

Contrato Nº : 249/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : RAMPAZZO AUTO PEÇAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 81/2013

Objeto : Aquisição de peças e conserto do motor do Caminhão 
VW17210 ? PMC 331, conforme especificações constantes nos 
anexos ?A? e ?B? deste edital
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 22/02/2014
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 10.050,00 (Dez Mil e Cinquenta Reais)

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903039000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903919000000.01000000

Contrato Nº : 250/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FS TERRAPLANAGEM LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 117.600,00 (Cento e Dezesete Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 251/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CORDIOLI MODERAÇÃO DE PROCESSOS PARTICIPA-
TIVOS LTDA - ME
Licitação : Inexigibilidade 29/2013

Objeto : Prestação dos serviços de consultoria metodológica e mo-
deração de oficina visando à elaboração do plano executivo para o 
Projeto Avança Concórdia.
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 05/10/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 8.000,00 (Oito Mil Reais)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903905000000.01000000

Contrato Nº : 252/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Licitação :

Objeto : Contratação de Instituição Bancária, para operacionaliza-
ção dos depósitos dos valores das inscrições do Concurso Público.
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 04/11/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 1.800,00 (Um Mil e Oitocentos Reais)

Contrato Nº : 253/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IRMA CAVALIERI 94923922915
Licitação : Pregão Presencial 86/2013

prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 02/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 02/08/2013
Valor R$ : 7.450,00 (Sete Mil e Quatrocentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 246/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CBA INFORMÁTICA LTDA
Licitação : Pregão Presencial 89/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos, para atendimento 
de projetos direcionados ao Fundo Municipal de Direitos Difusos 
FMDD, com recursos oriundos do próprio Fundo Municipal de Di-
reitos Difusos FMDD, conforme especificações constantes nos ane-
xos A e B do edital.
Vigência : Início: 05/08/2013 Término: 05/10/2016
Assinatura : 05/08/2013
Valor R$ : 42.088,00 (Quarenta e Dois Mil e Oitenta e Oito Reais)

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905235000000.03000000

Contrato Nº : 247/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 89/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos, para atendimento 
de projetos direcionados ao Fundo Municipal de Direitos Difusos 
FMDD, com recursos oriundos do próprio Fundo Municipal de Di-
reitos Difusos FMDD, conforme especificações constantes nos ane-
xos A e B do edital.
Vigência : Início: 05/08/2013 Término: 05/10/2014
Assinatura : 05/08/2013
Valor R$ : 3.379,00 (Três Mil e Trezentos e Setenta e Nove Reais)

Dotação : 325 - 04.002.2045.344905235000000.03000000

Contrato Nº : 248/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
- EPP
Licitação : Pregão Presencial 87/2013

Objeto : A contratação de empresa (Material e mão de obra) para 
instalação de ares condicionados e contratação de empresa (Ma-
terial e mão de obra) para prestação dos serviços necessários às 
adequações dos pontos de instalação dos ares condicionados com 
recursos oriundos do Convênio com a Polícia Civil, conforme espe-
cificações constantes nos anexos A e B do edital.
Vigência : Início: 06/08/2013 Término: 05/10/2013
Assinatura : 06/08/2013
Valor R$ : 10.509,90 (Dez Mil, Quinhentos e Nove Reais e Noventa 
Centavos)

Dotação : 301 - 08.001.2031.333903024000000.03550000

Dotação : 301 - 08.001.2031.333903916000000.03550000
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Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
20/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 20/2013 - PMC

A Secretária Municipal de Educação torna público que ratificou o 
ato do senhor Vilson Haefliger, Diretor Administrativo - SEMED, 
que declarou Dispensável a Licitação, nos termos do Inciso IV, do 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e posteriores alterações, 
homologada em 14 de agosto de 2013, para aquisição de material 
de construção e contratação de empresa para prestação dos servi-
ços de reforma do telhado da EBM Anna Zamarchi Coldebella, em 
caráter emergencial, a favor das empresas VANDERLEI DEITOS 
ME, no valor total de R$ 12.057,60 (doze mil cinquenta e sete reais 
e sessenta centavos) e NIVELLAR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
TRANSPORTES LTDA, no valor total de R$ 17.989,43 (dezessete 
mil novecentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos).

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Extrato do Convênio Nº 36/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 36/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o GRU-
PO DE IDOSOS SÃO JOSÉ “ANO 2000”, inscrito no CNPJ sob nº 
03.835.995/0001-07, com sede em São José, Concórdia, SC, neste 
ato representado pelo seu Presidente, senhor GENECIO MUNA-
RETTO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
idosos de Linha São José e população em geral, estruturação de 
local para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas e 
outros eventos sociais desenvolvidos pelo CONVENENTE.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 4 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 37/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 37/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO IMIGRANTES, inscrita no CNPJ 
sob nº 80.641.061/0001-77, representada pelo seu Presidente, 
senhor ROBERTO PEDERSSETTI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Imigrantes e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 30.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 38/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 38/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SINTRIAL - QUINTINO, inscrita 

Objeto : Contratação de empresa especializada para serviço de 
sonorização com equipamento e palco para realização do desfile 
cívico de 7 de setembro do presente ano, conforme especificações 
constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 09/08/2013 Término: 23/09/2013
Assinatura : 09/08/2013
Valor R$ : 9.000,00 (Nove Mil Reais)

Dotação : 46 - 06.002.2017.333903923000000.01010000

Contrato Nº : 254/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CERVY LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 09/08/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 09/08/2013
Valor R$ : 8.600,00 (Oito Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 255/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : PÁTRIA SERVIÇOS LTDA - EPP
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 19/2013

Objeto : Contratação de serviços emergencial por 60 (sessenta) 
dias de 02 (dois) auxiliares administrativos para prestação de ser-
viços de atendimento a população nos setores de licenciamento de 
veículos e CNH, junto a 14ª DRP/CIRETRAN.
Vigência : Início: 12/08/2013 Término: 15/10/2013
Assinatura : 12/08/2013
Valor R$ : 8.000,00 (Oito Mil Reais)

Dotação : 90 - 08.001.2031.333903979000000.01550000

Errata do Extrato de Ratificação da Inexigibilidade 
de Licitação Nº 28/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA DO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 28/2013 - PMC

Na publicação da ratificação da Inexigibilidade acima descrita, vei-
culada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Edição 
nº 1292, pág. 262, na data de 31 de julho de 2013, onde lê-se: 
“A Diretora Superintendente da Fundação Municipal de Cultura, 
torna Público que ratificou o ato do Senhor José Alberto Mazocco, 
Chefe de Departamento ”; leia-se: “A Secretária Municipal de 
Administração, torna público que ratificou o ato do Senhor Carlos 
Fernando Comassetto, Diretor Administrativo ”.

Concórdia, SC, 15 de agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração.
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Extrato do Convênio Nº 43/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 43/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSO-
CIAÇÃO DE VETERANOS CONCÓRDIA, inscrita no CNPJ sob nº 
78.478.674/0001-93, representada pelo seu Presidente, senhor 
AURELIO ANTONIO ANSOLIN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar à En-
tidade e população em geral, estruturação de locais para o desen-
volvimento das atividades culturais, esportivas e outros eventos 
sociais.
VALOR: R$ 25.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 44/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 44/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PRIMAVERA, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.446.495/0001-98, com sede na Rua Adolfo Bortoli, 50, 
Bairro Primavera, Concórdia, SC, neste ato representada pelo seu 
Presidente, senhor RUDINEI LICHESKI, inscrito no CPF sob nº 
023.943.529-06.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Primavera e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 22.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 45/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 45/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO JARDIM, inscrita no CNPJ sob 
nº 80.638.240/0001-55, representada pela sua Presidenta, senho-
ra LOURDES MARIA SIEGA NESI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Jardim e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 22.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 46/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 46/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO BAIRRO SANTO ANGELO, inscrita no CNPJ 
sob nº 80.633.720/0001-23, representada pelo seu Presidente, 
senhor ARMANDO RIGON.

no CNPJ sob nº 01.501.266/0001-80, representada pelo seu Pre-
sidente, senhor VILMO LAZZAROTTI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Sintrial, Lageado Quintino e população em 
geral, estruturação de locais para o desenvolvimento das ativida-
des culturais, esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 63.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 40/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 40/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DOS INDUSTRIÁRIOS, inscrita 
no CNPJ sob nº 80.623.457/0001-91, representada pelo seu Pre-
sidente, senhor SEVERINO PIVA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro dos Industriários e população em geral, es-
truturação de locais para o desenvolvimento das atividades cultu-
rais, esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 12.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 41/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 41/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO LIBERDADE, inscrita no CNPJ 
sob nº 72.499.619/0001-01, representada pelo seu Presidente, 
senhor GILMAR DOMINGOS FORNARI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Liberdade e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 25.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 42/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 42/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO NAZARÉ, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.736.702/0001-09, neste ato representada pelo seu Presi-
dente, senhor IRINEU ÂNGELO REDIN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Nazaré e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 10.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.
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Extrato do Convênio Nº 50/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 50/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DA ÁREA URBANA DE PLANALTO, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.277.180/0001-03, representada pelo seu Presi-
dente, senhor LUIZ NARCISO TURATTI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Distrito de Planalto e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 60.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 51/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 51/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DE RANCHO GRANDE, ins-
crita no CNPJ sob nº 01.578.151/0001-94, representada pelo seu 
Presidente, senhor ADEMIO IVO WEIRICH.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Rancho Grande e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 11.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 52/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 52/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO 
ATLÉTICA COQUEIROS, inscrita no CNPJ sob nº 80.623.143/0001-
99, representada pelo seu Presidente, senhor DARCI JOSÉ LAZZA-
RIN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha dos Coqueiros e população em geral, estru-
turação de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 6.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 53/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 53/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DE PINHEIRO PRETO, POÇO 
RICO, VOLTA ALEGRE, LINHA UNIDA E BARRA DO JACUTINGA, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.908.684/0001-85, representada pelo 
seu Presidente, senhor VALCIR VILSON PREZOTTO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Santo Angelo e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 20.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 47/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 47/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO FLORESTA, inscrita no CNPJ 
sob nº 78.510.096/0001-25, representada pela sua Presidenta, 
senhora SIRLEIR SALETE PORT PICOLOTTO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Floresta e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 25.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 48/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 48/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VISTA ALEGRE, inscrita no 
CNPJ sob nº 80.627.367/0001-79, representada pelo seu Presi-
dente, senhor DOMINGOS ANTONIO DANELUZ.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro Vista Alegre e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 32.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 49/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 49/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES VILA JACOB BIEZUS, inscrita no CNPJ sob 
nº 00.791.250/0001-97, representada pelo seu Presidente, senhor 
JUARES ALBIERO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores da Vila Jacob Biezus e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 30.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 9 de julho de 2013.
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Extrato do Convênio Nº 57/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 57/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representa-
do pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a AS-
SOCIAÇÃO DE MÃES DONA REGINA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.245.933/0001-49, representada pela sua Presidenta, senhora 
BEATRIZ MÔNICA FRANCESCON DALLA LIBERA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Rigon e população em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas 
e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 58/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 58/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DE LINHA SÃO GERALDO, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.086.898/0001-01, representada pelo seu Presidente, 
senhor MAURI ANTONIO SIGNOR.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha São Geraldo e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 59/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 59/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MULHERES ESPERANÇA VIVA, inscrita no CNPJ sob nº 
00.468.654/0001-44, representada pela sua Presidenta, senhora 
CLEONICE RUVIARO DA COSTA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Ouro e população em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas 
e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 60/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 60/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DE LINHA TATETO, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.990.487/0001-10, representada pelo seu Presidente, senhor 
RICARDO DE MOURA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Pinheiro Preto, Poço Rico, Volta Alegre, Linha Unida, 
Barra do Jacutinga e população em geral, estruturação de locais 
para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas e ou-
tros eventos sociais.
VALOR: R$ 15.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 54/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 54/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DE LINHA GUARANI, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.703.934/0001-52, representada pelo seu Presidente, senhor 
VILMAR LAZZARI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Guarani e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 55/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 55/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o CLUBE DE MÃES 
CORAÇÃO DE AMIGA, inscrito no CNPJ sob nº 00.062.153/0001-
63, representado pela sua Presidenta, senhora ANERCILDE VEN-
DRAME PANZERA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha dos Grandos e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 56/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 56/2013
ESPÉCIE:Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a SOCIEDADE 
ESPORTIVA E RECREATIVA BOA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob 
nº 80.631.062/0001-30, representada pelo seu Presidente, senhor 
MILTON ERTEL.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Boa Esperança e população em geral, estru-
turação de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 9.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.
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Extrato do Convênio Nº 64/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 64/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o CLUBE DE 
MÃES NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, inscrito no CNPJ sob nº 
80.912.876/0001-43, representado pela sua Presidenta, senhora 
CLEUMARÍ NEUSA BISON ZANETTIN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Alto Suruvi e população em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas 
e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 4.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 65/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 65/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o CLUBE 
DE MÃES GIRASSOL, inscrito no CNPJ sob nº 80.640.972/0001-
80, representado pela sua Presidenta, senhora BELMIRA WARKEN 
MUNARETTO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Santa Lúcia e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 7.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 66/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 66/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DA LINHA IPIRANGA, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.234.080/0001-99, representada pelo seu Presidente, senhor 
RAINOLDO VON MÜHLEN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Ipiranga e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 67/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 67/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a SOCIEDA-
DE ESPORTIVA E RECREATIVA JUVENTUDE, inscrita no CNPJ sob 
nº 80.633.985/0001-21, representada pelo seu Presidente, senhor 
CLAUDINEI IVAN ALTHAUS.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 

moradores de Linha Tateto e população em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas 
e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 9.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 61/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 61/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a SOCIEDADE DE 
CANTORES ALERTA, inscrita no CNPJ sob nº 83.222.273/0001-08, 
representada pelo seu Presidente, senhor VALMIR HÖHN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Lageado Paulino e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 8.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 62/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 62/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE ALTO PERIQUITO, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.186.175/0001-23, representada pelo seu Presidente, senhor 
LEONEL PARAVISI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Alto Periquito e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 9.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 63/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 63/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a SOCIE-
DADE ESPORTIVA E CULTURAL LAJEANO, inscrita no CNPJ sob 
nº 80.627.318/0001-36, representada pelo seu Presidente, senhor 
MARCOS CLEITON LIENEMANN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Lajeano e população em geral, estruturação 
de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esporti-
vas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 3.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.
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inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DE LAJEADO DAS POMBAS, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.478.706/0001-51, representada pelo seu Presidente, senhor 
CARLOS JOÃO BARBIERI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Lajeado das Pombas e população em geral, estru-
turação de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 2.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 72/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 72/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE LINHA LAURO MÜLLER, inscrita no CNPJ 
sob nº 80.626.997/0001-29, representada pelo seu Presidente, 
senhor ARNO FRIDOLINO JAKOBS.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Lauro Müller e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 13.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 73/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 73/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DE LAGEADO DOS PINTOS, inscrita no CNPJ 
sob nº 01.396.416/0001-33, representada pelo seu Presidente, 
senhor NEURI RIGO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Lageado dos Pintos e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 4.000,00
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 74/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 74/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o GRUPO 
DE IDOSOS SÃO ROQUE DE SURUVI, inscrito no CNPJ sob nº 
02.406.615/0001-48, representado pela sua Presidenta, senhora 
LUCI CASSOL.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Suruvi e população em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas 
e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 5.000,00.

moradores de Linha Gomercindo e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 4.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 68/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 68/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DE RUI BARBOSA, inscrita no CNPJ sob nº 
01.404.596/0001-58, representada pelo seu Presidente, senhor 
DANILO MACAGNAN.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Linha Rui Barbosa e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 2.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 69/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 69/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o JUVENTUS 
FUTEBOL CLUBE, inscrito no CNPJ sob nº 80.627.417/0001-18, 
representado pelo seu Presidente, senhor ELVICO DALLA COSTA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Cachimbo e população em geral, estruturação de 
locais para o desenvolvimento das atividades culturais, esportivas 
e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 12.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 70/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 70/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o CLUBE DE MÃES 
RECANTO ALEGRE, inscrito no CNPJ sob nº 80.638.331/0001-
90, representado pela sua Presidenta, senhora CARMEM LUIZA 
SCHLIECK.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores de Barra do Rancho Grande e população em geral, 
estruturação de locais para o desenvolvimento das atividades cul-
turais, esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 2.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 71/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 71/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
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83.024.257/0001-00, representado pelo seu Prefeito Municipal, 
senhor JOÃO GIRARDI e o CLUBE DE MÃES RECANTO ALEGRE, 
inscrito no CNPJ sob nº 80.638.331/0001-90, representado pela 
sua Presidenta, senhora CARMEM LUIZA SCHLIECK.

OBJETO: Permissão de uso gratuito, a título precário, das antigas 
instalações da Escola Municipal do Campo São Miguel do Rancho 
Grande, situada em Barra do Rancho Grande, Concórdia, SC, ex-
tinta pelo Decreto nº 5.467, de 15 de fevereiro de 2010, que se 
destinará ao desenvolvimento das atividades do PERMISSIONÁ-
RIO.
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da assina-
tura.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2013.

Extrato do Termo de Permissão de Uso Gratuito Nº 
12/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO GRATUITO Nº 
12/2013
ESPÉCIE: Termo de Permissão de Uso Gratuito celebrado en-
tre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
83.024.257/0001-00, representado pelo seu Prefeito Municipal, 
senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE LI-
NHA LAURO MÜLLER, inscrita no CNPJ sob nº 80.626.997/0001-
29, representada pelo seu Presidente, senhor ARNO FRIDOLINO 
JAKOBS.

OBJETO: Permissão de uso gratuito, a título precário, das antigas 
instalações da Escola Municipal do Campo Lauro Müller, extinta 
pelo Decreto nº 5.772, de 4 de janeiro de 2013, e do recreio co-
berto, situadas em Linha Lauro Müller, Concórdia, SC, que se des-
tinarão ao desenvolvimento das atividades da PERMISSIONÁRIA.
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da assina-
tura.
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2013.

Extrato do Termo de Repasse de Equipamento Nº 
1/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE REPASSE DE EQUIPAMENTO Nº 1/2013

PROPRIETÁRIA: ELISEU KOPP & CIA. LTDA., com sede na Praça 
Marechal Deodoro, 130, Sala 902, Centro, Porto Alegre, RS, ins-
crita no CNPJ sob nº 93.315.190/0001-17, neste ato representada 
pelo seu Sócio-Administrador, senhor FERNANDO LUÍS ENGLER, 
inscrito no CPF sob nº 728.232.590-15.
RECEBEDORES:
1. MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, com sede adminis-
trativa na Rua Leonel Mosele, 62, Centro, Concórdia, SC, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI;
2. SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
DO CIDADÃO, através da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA - 20º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.931.550/0001-51, neste ato representada pelo 
seu Comandante, Tenente-Coronel GILVANILDO FERREIRA DE 
ARRUDA FILHO.

OBJETO: A PROPRIETÁRIA repassa ao MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, 1 (um) equipamento registrador de excesso de velocidade 
estático/portátil, modelo/marca LTI 20/20 TruCam, de fabricação 
Laser Technology.
PRAZO: Durante a vigência do Contrato nº 96/2013.
DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2013.

PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 75/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 75/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIA-
ÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DAS NAÇÕES, inscrita no CNPJ 
sob nº 80.626.989/0001-82, representada pelo seu Presidente, 
senhor DORVAL RENOSTO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar aos 
moradores do Bairro das Nações e população em geral, estrutu-
ração de locais para o desenvolvimento das atividades culturais, 
esportivas e outros eventos sociais.
VALOR: R$ 25.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 11 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 76/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 76/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado 
pelo seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e o JEEP CLU-
BE CONCÓRDIA SC, inscrito no CNPJ sob nº 02.988.562/0001-10, 
representado pelo seu Presidente, senhor SILVANO SOSTER.

OBJETO: Conjunção de esforços, para incentivo e difusão do es-
porte automotor, mediante a realização do 2º Passeio Jeep Clube 
Concórdia.
VALOR: R$ 15.000,00.
PRAZO: Até 30.9.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2013.

Extrato do Convênio Nº 77/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 77/2013
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI e a ASSOCIAÇÃO 
DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE CONCÓRDIA - BOMBEI-
ROS VOLUNTÁRIOS, inscrita no CNPJ sob nº 83.701.680/0001-06, 
representada pelo seu Presidente, senhor ADIR JOÃO SOMARIVA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de proporcionar a ma-
nutenção da entidade, no segundo semestre de 2013, propiciando 
atendimento à população de Concórdia, nos serviços de combate 
a incêndios, busca e salvamento, prestação de socorro em casos 
de inundações, desabamentos, catástrofes e calamidades públi-
cas, entre outros.
VALOR: R$ 300.000,00.
PRAZO: Até 31.12.2013, a partir da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 26 de julho de 2013.

Extrato do Termo de Permissão de Uso Gratuito Nº 
11/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO GRATUITO Nº 
11/2013
ESPÉCIE: Termo de Permissão de Uso Gratuito celebrado en-
tre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 
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Termo de Revogação do Termo de Permissão de Uso 
Nº 106/99
TERMO DE REVOGAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 
106/99 
Aos 15 dias do mês de julho de 2013, o MUNICÍPIO DE CONCÓR-
DIA, com sede na Rua Leonel Mosele, 62, Concórdia, SC, inscrito 
no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, senhor JOÃO GIRARDI, declara que, tendo 
em vista:
- que ao terreno cedido para o Sindicato dos Servidores do Mu-
nicípio de Concórdia, objeto do Termo de Permissão de Uso nº 
106/99, celebrado em 24 de agosto de 1999, não foi dada a uti-
lização a qual ficou vinculado, conforme previsto na Cláusula Se-
gunda do referido Termo;
- a Manifestação, de 27 de julho de 2012 e o Parecer nº 019/2013, 
de 3 de janeiro de 2013, da Assessoria Jurídica da Municipalidade;
- o OF SEMAD 7/2013, de 4 de janeiro de 2013;
- o disposto nos arts. 78, I e II, 79, I, 80, I e II e 116, da Lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, c/c as Cláusulas 
Segunda e Quinta do Termo de Permissão de Uso nº 106/99.
RESOLVE:
Revogar, a partir de 8 de julho de 2013, o Termo de Permissão 
de Uso nº 106/99, retornando a posse do bem, objeto do Termo 
citado, ao MUNICÍPIO.
A edificação construída no imóvel, objeto do Termo que a este 
dá causa, poderá, a critério da PERMISSIONÁRIA, ser retirada, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do presente 
Termo, sob pena de inutilização da mesma pelo MUNICÍPIO, sem 
prejuízo de sua demolição, tendo em vista a sua precariedade e o 
estado de abandono em que se encontra.

Concórdia, SC, 15 de julho de 2013.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Coronel Freitas

Prefeitura

Alteração de Data de Abertura do Pregão Presencial 
20/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Alteração de Data Ref. PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2013

Fica alterada a data de abertura do Pregão Presencial Nº 20/2013 
para o dia 30 de Agosto de 2013
Entrega dos envelopes: a partir das 09:00 hrs do dia 30/08/2013
Abertura dos envelopes: 09:00 hrs do dia 30/08/2013

Coronel Freitas (SC), 14 de agosto de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito municipal

Convite Nº 01/2013
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital de CONVITE Nº 01/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DE 
TRATOR DE ESTEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
Tipo: Menor Valor/Item
Entrega dos envelope: até as 09:00 h do dia 28/08/2013
Abertura dos envelopes: na sequência às 09:00 horas do dia 
28/08/2013
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos3no seguinte ende-
reço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda 
a sexta feira das 07:30 às 11:30 hrs e das 13:00 às 17:00 hrs ou 
pelo fone 3347.0322.

Coronel Freitas (SC) 14 de Agosto de 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Publicação de Contratos
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 119/2013
Contratada: CHAPECÓ COMÉRCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS LTDA 
ME

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar servi-
ços mecânicos para manutenção de máquinas pesadas em geral
Valor: 31.900,00
Vigência: 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 120/2013
Contratada: BMC HYUNDAI S/A

Objeto: Aquisição de uma Escavadeira Hidráulica nova
Valor: 327.000,00
Vigência: 31/12/2013

Cordilheira Alta

Prefeitura

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão Registro 
de Preço 32/2013
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 
32/2013
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 79/2013
SOLICITANTE: Setor Social.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA DESENVOLVIMENTO DOS PROGRAMAS “TRANSFORMAR”, 
“MAMÃE CIDADÃ”, “MULHER VALOROSA” E OUTROS PARA MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR SOCIAL.
VALOR: R$ 90.990,97 (noventa mil novecentos e novente reais e 
noventa e sete centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedoras as em-
presas DLG LIVRARIA E BAZAR LTDA ME, PEGASUS ATACADISTA 
LTDA ME, adjudicado o objeto da licitação em epígrafe. Depois de 
publicado este resultado no órgão oficial de publicação do Municí-
pio, os autos serão encaminhados para o Ordenador de Despesas 
para análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 12 de agosto de 2013.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão Registro 
de Preço 32/2013
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 
33/2013
JULGAMENTO: Menor preço por Item.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 80/2013.
SOLICITANTE: Secretaria de Agricultura.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SEMENTE TIPO “MILHETO MELHORADO” PARA ATENDIMENTO A 
PROGRAMA DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTU-
RA.
VALOR: R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais), 
sendo R$ 1,05 (um real e cinco centavos) o kg.
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedoras as em-
presas CEREALISTA RENASCER LTDA, adjudicado o objeto da li-
citação em epígrafe. Depois de publicado este resultado no órgão 
oficial de publicação do Município, os autos serão encaminhados 
para o Ordenador de Despesas para análise e homologação se 
assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 14 de agosto de 2013.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial
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revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 
15 de agosto de 2013.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Sancionado, Registrado e Publicado o presente Decreto, nesta Se-
cretaria de Administração e Fazenda aos quinze dias do mês de 
Agosto de 2013.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº24/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº24/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de tiras para testes de glicemia capilar. O pra-
zo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 02/09/2013, às 
15h00, mesma data e horário marcados para o início da sessão do 
Pregão. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital em 
www.curitibanos.sc.gov.br, contudo o conteúdo da web não subs-
titui o oficial disponibilizado junto ao Fundo Municipal de Saúde de 
Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376.

Curitibanos, 13 de agosto de 2013.

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 204/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 204/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda e prestação de serviços 
firmado entre o município de Curitibanos e a empresa Carboni Dis-
tribuidora de Veículos Ltda, com o valor total de R$ 1.797,22 (Um 
mil e setecentos e noventa e sete reais e vinte e dois centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SER-
VIÇOS PARA REVISÃO DE 10.000KM DO VEÍCULO CAMINHÃO 
CAÇAMBA IVECO PLACA MJS-3608, DA SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE E DESEMVOLVIMENTO RURAL NA FORMA DO ART. 
24INCISO XVII DA LEI N. 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.

Correia Pinto

Prefeitura

Tomada de Preços - Processo 65/2013 Pmcp
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO 65/2013 - PREFEITURA
TOMADA DE PREÇOS

Objeto: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 
DUAS SALAS DE AULA, NO ASSENTAMENTO PÁTRIA LIVRE EM 
CORREIA PINTO, CONFORME DESCRITIVOS NOS ANEXOS DO 
EDITAL. Menor Preço global. Abertura dos envelopes: 02.09.2013 
às 14:00 horas. Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação 
pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido na Prefeitura Mu-
nicipal sito na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto 
- SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 às 19:00hs, ou 
poderá ser obtido no site www.correiapinto.sc.gov.br.

Correia Pinto/SC, 16 de agosto de 2013.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON GERALDO RODRIGUES ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação

Corupá

Prefeitura

Decreto Nº. 621/2013
DECRETO Nº. 621/2013
PRORROGA O VENCIMENTO DO ISSQN REFERENTE À COMPE-
TÊNCIA DE JULHO DA DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES FISCAIS 
- DIF E DO SISTEMA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA NFS-e.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso item VII, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a falha de conexão que interrompeu o acesso ao 
banco de dados dos sistemas de Declaração de Informações Fis-
cais - DIF e Emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
no período de pagamento do ISSQN referente ao mês de Julho;

CONSIDERANDO o art. 72 do Código Tributário Municipal, “Ha-
vendo necessidade o Chefe do Poder Executivo poderá através de 
Decreto prorrogar os vencimentos do ISSQN de que trata o artigo 
70.”,

DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado em 08 (oito) dias o prazo para paga-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
referente à competência de Julho de 2013, da Declaração de In-
formações Fiscais - DIF e do sistema de emissão de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica NFS-e, passando o vencimento para o dia 23 
de agosto de 2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
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Curitibanos, 13 de Agosto de 2013.
DIEGO SEBEM WORDELL   
Presidente da Comissão     

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 13 de Agosto de 2013.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 13 de Agosto de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das
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Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PROCESSO 174/2013
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coorde-
nadas N 6.793.917,716 m. e E 628.801,109 m., deste, segue com 
azimute de 134°24’26” e distância de 215,02 m., até o vértice P02, 
de coordenadas N 6.793.767,258 m. e E 628.954,714 m.; deste, 
segue com azimute de 226°54’50” e distância de 618,79 m., até o 
vértice P03, de coordenadas N 6.793.344,562 m. e E 628.502,793 
m.; deste, segue com azimute de 202°32’03” e distância de 
250,61 m., até o vértice P04, de coordenadas N 6.793.113,085 
m. e E 628.406,750 m.; deste, segue com azimute de 262°46’25” 
e distância de 510,42 m., até o vértice P05, de coordenadas N 
6.793.048,879 m. e E 627.900,387 m.; deste, segue com azimute 
de 271°45’40” e distância de 396,71 m., até o vértice P06, de 
coordenadas N 6.793.061,070 m. e E 627.503,860 m.; deste, se-
gue com azimute de 297°18’25” e distância de 148,46 m., até o 
vértice P07, de coordenadas N 6.793.129,178 m. e E 627.371,943 
m.; deste, segue com azimute de 25°19’51” e distância de 
220,75 m., até o vértice P08, de coordenadas N 6.793.328,700 
m. e E 627.466,388 m.; deste, segue com azimute de 90°17’46” 
e distância de 517,14 m., até o vértice P09, de coordenadas N 
6.793.326,028 m. e E 627.983,523 m.; deste, segue com azimute 
de 65°16’18” e distância de 414,57 m., até o vértice P10, de co-
ordenadas N 6.793.499,452 m. e E 628.360,081 m.; deste, segue 
com azimute de 46°31’03” e distância de 607,83 m., até o vértice 
P01, de coordenadas N 6.793.917,716 m. e E 628.801,109 m.; 
ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordena-
das aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, encontram-se representadas no Sistema UTM, referen-
ciadas ao Meridiano Central - 51 WGr, tendo como o Datum o 
SAD 69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram 
calculados no plano de projeção UTM.
DEIVIDI MATOS DE BORBA
ENGº AGRIMENSOR
CREA-SC - 082.343-8

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

Decreto N.º 043, de 14 de Agosto de 2013.
DECRETO N.º 043, de 14 de agosto de 2013.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 307, de 21/11/2012 (Lei Orçamentária 
Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Ermo no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), a saber:

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0037.2.051 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
e PSF
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (6) - Aplicações Diretas R$ 100.000,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos recebidos da fonte 0080.0 
(recursos próprios).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ermo

Prefeitura

Lei N° 324, de 14 de Agosto de 2013.
LEI N° 324, de 14 de agosto de 2013.
Cria Perímetro Urbano na Localidade de Santana e dá outras pro-
vidências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica definido como Perímetro Urbano a seguinte área da 
Localidade de Santana conforme mapa anexo.

Parágrafo único. O Perímetro Urbano da Localidade de Santana 
Inicia-se no vértice P01, de coordenadas N 6.793.917,716 m. 
e E 628.801,109 m., deste, segue com azimute de 134°24’26” 
e distância de 215,02 m., até o vértice P02, de coordenadas N 
6.793.767,258 m. e E 628.954,714 m.; deste, segue com azimute 
de 226°54’50” e distância de 618,79 m., até o vértice P03, de 
coordenadas N 6.793.344,562 m. e E 628.502,793 m.; deste, se-
gue com azimute de 202°32’03” e distância de 250,61 m., até o 
vértice P04, de coordenadas N 6.793.113,085 m. e E 628.406,750 
m.; deste, segue com azimute de 262°46’25” e distância de 
510,42 m., até o vértice P05, de coordenadas N 6.793.048,879 
m. e E 627.900,387 m.; deste, segue com azimute de 271°45’40” 
e distância de 396,71 m., até o vértice P06, de coordenadas N 
6.793.061,070 m. e E 627.503,860 m.; deste, segue com azimute 
de 297°18’25” e distância de 148,46 m., até o vértice P07, de 
coordenadas N 6.793.129,178 m. e E 627.371,943 m.; deste, se-
gue com azimute de 25°19’51” e distância de 220,75 m., até o 
vértice P08, de coordenadas N 6.793.328,700 m. e E 627.466,388 
m.; deste, segue com azimute de 90°17’46” e distância de 
517,14 m., até o vértice P09, de coordenadas N 6.793.326,028 
m. e E 627.983,523 m.; deste, segue com azimute de 65°16’18” 
e distância de 414,57 m., até o vértice P10, de coordenadas N 
6.793.499,452 m. e E 628.360,081 m.; deste, segue com azimute 
de 46°31’03” e distância de 607,83 m., até o vértice P01, de co-
ordenadas N 6.793.917,716 m. e E 628.801,109 m.; ponto inicial 
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui des-
critas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central - 51 WGr, tendo como o Datum o SAD 69. Todos 
os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no 
plano de projeção UTM.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

M E M O R I A L D E S C R I T I V O

Imóvel: PERÍMETRO URBANO DE SANTANA

Proprietário:
PREF. MUN. DE 
ERMO

Município: ERMO

Comarca: COMARCA UF: SC
Área ( ha): 43,969133 Ha  Perímetro 3.900,30M
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CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO, CPF Nº. 757.970.209-63, para 
procederem a avaliação, por preço de mercado, para constituir 
o preço mínimo de alienação através de Leilão dos bens móveis 
conforme anexo I deste decreto, por estarem em desuso e devido 
as condições em que alguns se encontram.

Art. 2º Os membros da Comissão não serão remunerados e seus 
serviços serão considerados relevantes ao Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

ANEXO I
(decreto nº042/2013)

- LOTE 01: 01 (um) automóvel marca/modelo/placa: VW/Gol 1.0, 
placa MHF-7862, ano fabricação/modelo 2007/2007, a gasolina, 
Chassi: 9BWCAO5W77PO8O931, cor Branca. Valor mínimo de R$ 
8.000,00 (oito mil reais).

- LOTE 02: 01 (uma) retro-escavadeira marca/modelo/placa: M.A./
CASE, placa LYV-7504, ano fabricação/ modelo 1987/1987, a die-
sel, Chassi: 6986531, cor Amarela.Valor mínimo de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais).

- LOTE 03: 01 (uma) retro-escavadeira marca/modelo/placa: 
M.A./CASE, placa LZA-7698, ano fabricação/ modelo 1997/1997, 
a diesel, Chassi: JJG0234575, cor Amarela.Valor mínimo de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais).

- LOTE 04: 01 (um) ônibus marca/modelo/placa: PAS/ÔNIBUS, 
M.BENZ/0 371 RS, placa AIU-8942, ano fabricação/ modelo 
1987/1987, a diesel, Chassi: 9BM364287HC056574, cor Branca. 
Valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

- LOTE 05: Grade de 28 discos, modelo GHF, serie 72, marca. Valor 
mínimo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

- LOTE 06: Carteiras e cadeiras escolares. Valor mínimo de R$ 
100,00 (cem reais)

- LOTE 07 - Eletrodomésticos: 04 geladeiras; 01 forno elétrico; 01 
ar-condicionado; 01 televisão 20”; 01 caixa de som; 02 ventilado-
res; 01 maquina de cortar grama;01 aparelho de gelar aguá. Valor 
mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais).

- LOTE 08 - 11 computadores e periféricos; 07 impressoras; 01 
notebook; 01 mimiógrafo; 01 máquinas de escrever; 01 retro-
projetor; telefones; microfones e fios diversos. Valor mínimo de 
R$ 100,00 (cem reais)

- LOTE 09 - Móveis para casa e escritório : 03 balcões com tampo 
de pia; 02 balções de banheiro com cuba; 04 armários de cozinha, 
02 armários aéreos; 02 balcões de cozinha; 01 mesa sem cadeiras. 
Valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais).

- LOTE 10 - Ferro velho. Valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais).

- LOTE 11 - Madeira. Valor mínimo de R$ 30,00 (trinta reais).

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LÚCIA REGINA MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

Decreto Nº. 041, de 14 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº. 041, de 14 de agosto de 2013.
Nomeia Membros da Comissão Municipal de Esporte - CME, e dá 
outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 3º da Lei Municipal nº 021/97, de 21 de maio de 1997;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros Titulares e Suplentes da Co-
missão Municipal de Esportes - CME, representantes de entidades 
ligadas ao esporte no âmbito municipal:

Titulares: Suplentes:
Joacir José Neto Diego Matheus
Cleiton Leonardo Dirlei Costa Dal Pont
Claudionei Clarisdino Joelson Simão
Ronaldo Coelho Cid Volnei da Silva
Luiz Nicheli Cidade Lédio Lazzarin
Tiago Dordete de Freitas Vanderlei Custódio
Alcioni Cadorin Flávio Marcon Júnior
Roque Fabiano Bristot Charles Perotoni
Osni da Maia dos Santos Moacir da Silva
Ailto Silva Moro Pedro da Silva
Jairo Borges de Souza Dilnei Justino Caetano

Art. 2º O mandato dos membros da Comissão Municipal de Espor-
tes - CME será de 01 (um) ano, permitida a recondução.

Art. 3º As funções dos membros da Comissão Municipal de Es-
portes - CME são consideradas de relevante interesse público e 
exercidas sem ônus para o município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo -SC, em 14 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

Decreto Nº. 042, de 14 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº. 042, de 14 de agosto de 2013.
Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Móveis.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
nos Artigos 7º e 62 inciso VIII da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Senhores: ADÃO RODECZE, CPF Nº. 
460.285289-00, ANA PAULA NOLA BIZ, CPF Nº. 032.916.619-07 e 
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de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
III - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
IV - Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
V - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
VI - Manter registro organizado de todas as suas atividades;
VII - Auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;
VIII - Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispo-
sitivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da 
função.

Art. 4º Esta Lei é regida especial e especificamente pela Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o Es-
tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
e dá outras providências no que lhe for complementar.

Art. 5º Estão automaticamente incluídas as demais funções e 
prerrogativas que Leis de ordem Federal, Estadual ou Municipal, 
já existentes ou que sobrevierem a esta, considerando-as parte 
desta normativa.

Art. 6º As funções do Agente de Desenvolvimento Local, serão 
consideradas de relevante interesse público e exercidas sem ônus 
para o município.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 14 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

Extrato do Contrato N° 31/2013
EXTRATO DO CONTRATO n° 31/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Pré-Moldados Pagani Ltda EPP

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto para serem utilizados 
nos serviços públicos da Secretaria de Obras, durante o exercício 
de 2013.
VIGÊNCIA: 15/08/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 46.779,00 (quarenta e seis mil e setecen-
tos e setenta e nove mil reais)
Data da assinatura: 15/08/2013.

ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

LUCIA R. MARCON BORGES
Secretária de Administração e Finanças Interina

Portaria Nº 102, de 14 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 102, de 14 de agosto de 2013.
Designar Servidor Municipal para exercer a função de Agente de 
Desenvolvimento Local para auxiliar no processo de implementa-
ção e continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral 
das Micro e Pequenas Empresas e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
a Lei n° 278, de 30 de junho de 2010 e art. 85-A da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores municipais: CÁSSIO ANDREI FON-
TANA SIMÃO, matrícula nº 534 e VANESSA JORDÃO DE OLIVEIRA 
matrícula nº 593, para exercer a função de Agente de Desenvolvi-
mento Local neste Município.

Art. 2º A função de Agente de Desenvolvimento Local caracteriza-
se pelo exercício de articulação das ações públicas para a promo-
ção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e 
comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento 
das disposições e diretrizes contidas na política municipal de de-
senvolvimento, sob a supervisão do órgão gestor local.

§ 1º - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas 
atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e conti-
nuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de co-
ordenação e continuidade das atividades para o desenvolvimento 
sustentável do Município, juntamente com o poder público munici-
pal e as lideranças do setor privado local.

§ 2º - O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguin-
tes requisitos:
I - residir na área da comunidade em que atuar;
II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
III - haver concluído o ensino médio;
IV - de preferência ser funcionário de carreira da Prefeitura Mu-
nicipal;
V -possuir domínio de informática básica;
VI - poder de decisão e capacidade de articulação entre as secre-
tarias e órgãos internos da Prefeitura.

§ 3º - O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e 
representação empresarial, prestarão suporte aos referidos Agen-
tes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências.

Art. 3º Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento 
local:

I - Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no município;
II - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
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IV - para obter os benefícios do REFIS, deve o devedor confessar 
o débito e desistir, renunciando expressa e irrevogavelmente, de 
todas as ações incidentes ou recursos judiciais ou processos admi-
nistrativos e seus recursos que tenham por objeto, ou finalidade 
mediata ou imediata, discutir ou impugnar lançamentos ou débitos 
incluídos no Programa ora substituído, devendo, outrossim, renun-
ciar ao direito sobre aqueles que se fundam aos correspondentes 
pleitos;
V - As execuções fiscais já ajuizadas serão suspensas após a ade-
são ao REFIS;
VI - Ficam dispensados os pagamentos de honorários advocatícios 
quando cabíveis, desde que o contribuinte cumpra totalmente o 
compromisso assumido na adesão ao REFIS;
VII - o Município de Forquilhinha verificará os casos de existência 
de lançamentos fiscais, e excluirá os eventuais lançamentos de 
períodos atingidos pela decadência ou pela prescrição, bem como 
da inobservância aos princípios constitucionais da ampla defesa, 
contraditório, anterioridade e legalidade tributárias, desde que 
previamente argüido em procedimento administrativo fiscal, em 
curso ou já encerrado, devendo o contribuinte aderir ao REFIS 
com os valores líquidos.

Art. 6º A homologação da opção será efetuada pelo Departamento 
de Tributação.
§ 1º Não ocorrendo manifestação contrária considerar-se-á a op-
ção tacitamente homologada.
§ 2º A homologação da opção pelo REFIS não será condicionada 
a apresentação de qualquer tipo de garantia, salvo a prévia exis-
tência de penhora em processo de execução fiscal, a qual deverá 
permanecer até a integral quitação do débito consolidado.

Art. 7º O contribuinte será excluído do Programa nas seguintes 
hipóteses:
I - deixar de atender qualquer uma das exigências do Art. 5º desta 
Lei;
II - ficar inadimplente por três meses consecutivos ou seis meses 
alternados, do parcelamento ou de débitos decorrentes de fatos 
geradores futuros;
III - prática de qualquer procedimento tendente a subtrair receita 
do optante, nos livros e documentos fiscais e comerciais, mediante 
simulação ou sonegação de informações.
§ 1º A exclusão do Programa implicará na exigibilidade imediata 
da totalidade dos débitos ainda não pagos, restabelecendo-se a 
este montante, os acréscimos legais na forma da legislação apli-
cável.
§ 2º A exclusão do Programa produzirá efeitos automaticamente 
a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente àquele em que 
o contribuinte descumprir com as hipóteses acima estabelecidas.
§ 3º A exclusão do Programa importará no imediato prossegui-
mento dos processos de execução fiscal, suspensos por conta da 
adesão.
§ 4º Não será aplicado o disposto neste artigo nos casos de situa-
ções de emergência ou calamidade pública declarada pelo Municí-
pio, pelo período em que perdurar referida situação.

Art. 8º Aplicam-se aos casos omissos desta Lei os dispositivos do 
Código Tributário Municipal, no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 15 de agosto de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de agosto de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.893, de 15 de Agosto de 2013.
LEI Nº 1.893, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO FISCAL - 
REFIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica instituído no Município de Forquilhinha o Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes 
pessoas físicas e jurídicas, relativos a créditos fiscais de natureza 
tributária de competência municipal, constituídos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não, inclusive decorrentes de falta de recolhimento 
de valores retidos de terceiros.

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, 
que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento 
dos débitos fiscais referidos no artigo anterior, nos termos e con-
dições previstas nesta lei.
§ 1º A opção pelo Programa deverá ser formalizada em até o dia 
31 de dezembro de 2013, mediante requerimento do contribuinte 
como adesão ao REFIS.
§ 2º O valor dos débitos a serem consolidados será determinado 
com base na legislação vigente, com os acréscimos relativos à 
multa de mora ou de ofício, aos juros de mora e a correção mone-
tária com variação da Unidade Fiscal do Município - UFM.
§ 3º Para fins desta lei, os acréscimos a que se refere o parágrafo 
anterior serão reduzidos, com exceção da correção monetária, em 
100% (cem por cento), para pagamento em parcela única, em 
90% (noventa por cento) para pagamento parcelado em até 03 
(três) meses, em 80% (oitenta por cento) para pagamento parce-
lado em até 10 (dez) meses e em 70% (setenta por cento) para 
pagamentos em até 15 (quinze) meses.
§ 4º O prazo tratado no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado 
por até 180 (cento e oitenta) dias, por decreto do Chefe do Poder 
Executivo.
§ 5º O Contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos de 
parcelamento em andamento, sendo que os benefícios a que faz 
jus, serão calculados sobre o saldo devedor original dos tributos, 
sem qualquer benefício concedido pelo anterior parcelamento, 
abatidos os valores pagos, aplicando-se ao resultado os dispositi-
vos desta LEI.
Art. 3º Do débito consolidado na forma desta Lei:
I - sujeitar-se-á a correção monetária pela variação da UFM;
II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, considerando 
que, o valor da prestação não será inferior a R$ 35,00 (trinta e 
cinco reais), não podendo ultrapassar o montante de 15 (quinze) 
parcelas.

Art. 4º A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de par-
celamento de débitos relativos aos impostos e taxas de que trata 
esta LEI.
Art. 5º A opção pelo Programa sujeita o optante a:
I - confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 
incluídos;
II - a aceitação plena e irretratável de todas as condições estabe-
lecidas para ingresso e permanência no Programa;
III - pagamento regular das parcelas do débito consolidado;
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Fundamento legal: Art. 24, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; Justifi-
cativa: Possibilidade de dispensa, uma vez que a aquisição dos 
materiais revela-se urgente frente ao risco da população usuária 
da referida Ponte, a qual serve de acesso além da Comunidade do 
Lau Meo também a outras comunidades adjacentes e ainda que é 
usada para o escoamento de grandes produções agrícolas daquela 
região, transporte escolar e outros. Desta forma, não há tempo 
hábil para a realização de certame sem que tal espera não acarre-
te prejuízo ou comprometa a segurança destas pessoas.

Fraiburgo(SC), 15 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0111/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0111/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de 02 (dois) microcomputadores, 01 (um) mo-
nitor Led e 01 (uma) impressora multifuncional, para uso no Quar-
tel da Polícia Militar de Fraiburgo. Julgamento: Menor Preço POR 
ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 
09:15 horas do dia 02.09.2013. Abertura: Às 09:15 horas do mes-
mo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida 
Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. 
Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 14 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0254/2013
DECRETO Nº 0254, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL DE SELEÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0032, 
DE 17 DE JULHO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada a classificação final do processo de se-
leção para contratação em caráter temporário nº. 0032 de 17 de 
julho de 2013, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 15 DE AGOSTO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo

Prefeitura

Portaria Nº 2010/2013
PORTARIA N.º 2.010, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010, e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear ROGER JOÃO DE MELLO, brasileiro, solteiro, ins-
crito no CPF sob o n.º 093.502.269-44, no cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga 
horária de 40 horas semanais, a partir de 16 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 15 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso da Concorrência Pública Nº 0005/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0161/2013 - PMF
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0005/2013 - PMF

Objeto: Contratação de empresa para construção da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA 24h, na Rua 25 de agosto, no Bairro 
Vila Salete, nesta cidade de Fraiburgo/SC, com fornecimento de 
mão de obra e materiais, de acordo com os memoriais projetos 
arquitetônicos e complementares anexos ao PAL. Modalidade: 
Concorrência Pública. Tipo: Menor Preço Global. Regime de Exe-
cução: Empreitada por Preço Unitário. Protocolo dos Envelopes: 
Até às 09:00 horas do dia 18.09.2013. Abertura do Certame: No 
mesmo dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser retirado na Prefei-
tura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185 e no Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br/. Informações pelo fone (49) 3256-3000, 
ramais 3023/3039. Email: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 15 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 0012/2013-PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0162/2013 - PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0012/2013

Objeto: Aquisição emergencial de materiais para construção da 
ponte localizada no interior, na Comunidade do Lau Melo, na Es-
trada FB 100, sobre o Rio Mansinho, nesta cidade de Fraiburgo-SC, 
a qual está colocando em risco iminente a integridade física dos 
que trafegam por aquele região.; Contratada: GREENFORCE LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 14.464.652/0001-91; Valor Total do 
Contrato: R$ 13.746,86 (treze mil, setecentos e quarenta e seis re-
ais e oitenta e seis centavos); Vigência: 15/08/2013 a 15/10/2013; 
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT 
N° 0032 DE 17 DE JULHO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Médico Clínico Geral - 

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Médico Clínico Geral - ESF (Estratégia de Saúde da Família)Disciplina: 1º 6º

Especializ
ação

1 ALESSANDRO FUSATTO NETO 2 0 0 1 NÃO 9/12/19711 0

quinta-feira, 15 de agosto de 2013 Página 1 de 1
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MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE. Con-
tratada: ACT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; C J LEAL CIA LTDA 
EPP; JOSE SIRIO FLORENTINO ME. Objeto: aquisição de Materiais 
de Construção elétricos Hidráulicos e Ferramentas diversas para 
a Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba. Valor: R$ 
83.280,49; Data da Assinatura: 16/08/2013.

CâMara MuniCiPal

Resolução Nº 14/2013
RESOLUÇÃO Nº 14/2013
“Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao 
mês de julho de 2013

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garo-
paba, referente ao mês de julho de 2013 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 14 de agosto de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos treze dias do mês de agosto de 2013.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 16/08/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora de Redação, Legislação e Processo Legislativo

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 180/2013
DECRETO N º 180, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA O 
EXERCÍCIO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por LEI,
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída Comissão Permanente de Licitações, abran-
gendo as modalidades de Carta Convite, Tomada de Preços, Con-
corrência Pública e Pregão, para o exercício de 2013, composta 
pelos seguintes servidores:

Pregoeiro e Presidente: Ivandro Sergio Lopes
Secretária: Verônica de Paula Cordeiro Lennertz
Membros: - Aline Krause Tondorf
Marli Grun Parisotto
Elaine Cristina Zietz

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr023/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através de Sistema 
de Registro de Preço, objetivando a contratação de empresa espe-
cializada para executar os serviços de borracharia, balanceamento 
e geometria nos veículos que compõem a frota da Prefeitura e 
Fundo Municipal de Saúde de Garopaba. Os documentos referen-
tes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e 
nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governa-
dor Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min 
do dia 29/08/2013.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 29/08/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 14 de agosto de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr024/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2013

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através de Sistema 
de Registro de Preço, objetivando a contratação de empresa espe-
cializada para execução dos serviços de lavação interna e externa, 
lavação de motor e lubrificação nos veículos que compõem a frota 
da Prefeitura e Fundo Municipal de Saúde de Garopaba. Os docu-
mentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 
- “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocola-
dos no protocolo geral da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a 
Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até 
as 16h55min do dia 29/08/2013.
A sessão se dará a partir das 17h00min do dia 29/08/2013, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 14 de agosto de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº59/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 59/2013
PMG E FMS
Ata nº. 59/2013; Processo n°. 140/2013; Contratante: PREFEITURA 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, ROSELI DE OLIVEIRA 
FELDHAUS, inscrita no CI-RG. 2.515.613 e CPF 716.116.069-31, 
na função de Auxiliar de Serviços Gerais, por 220 horas mensais, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 05 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 464/2013
PORTARIA Nº 464, de 06 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a 
qual se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário GEOVANI DIAS, inscrito 
no CI-RG 4.663.890 e CPF 067.768.569-66, na função de Agen-
te Administrativo, por 220 horas mensais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 466/2013
PORTARIA Nº 466, de 08 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA 

Iolando de Assis

§ 1º - Na falta ou impossibilidade do pregoeiro e Presidente Ivan-
dro Sergio Lopes, o mesmo poderá ser substituído pelo membro 
Iolando de Assis.

§ 2º- Quando da realização dos certames, os Secretários Muni-
cipais deverão indicar um servidor para o acompanhamento, de 
acordo com o objeto licitado.

Art. 2º- Este decreto entra em vigor a contar de 19 de agosto de 
2013.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 32, de 22 de janeiro de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 459/2013
PORTARIA Nº 459, de 02 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário EVERTON TETU ALVES, 
inscrito no CI-RG 4.285.379 e CPF 054.718.709-21, na função de 
Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 05 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 460/2013
PORTARIA Nº 460, de 02 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;
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mencionado no artigo anterior são devidas a partir desta compe-
tência.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, 13/08/2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 472/2013
PORTARIA Nº. 472, de 14 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 442/2013, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Psicopedagoga, a Senhora Edna 
Julice Schroeder, CPF nº 604.090.889-00, RG nº 1.546.198- SSP/
SC, com lotação destinada à Escola Municipal Vicente Vieira, por 
220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Especialista, Junior, Referência “A”.

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 14 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 473/2013
PORTARIA Nº 473, de 14 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 86/2012 de 05 
de julho de 2012;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO, pedido de exoneração de servidor;

RESOLVE:
ART. 1º Nomear a aprovada no Concurso Público, SIMONE MALUT-
TA, inscrita sob o nº. 17300092, classificada em 2º lugar, para o 
cargo de provimento efetivo de Engenheira Sanitarista, do regime 
estatutário.

CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MU-
NICIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 
29/05/02 E ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALYNE CRISTHINE DE 
AVELAR, inscrita no CI-RG 10.533.764-7 e CPF 063.744.949-54, 
na função de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 467/2013
PORTARIA Nº 467, de 08 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARIA LOURDES JAGIEL-
SKI, inscrita no CI-RG 174.720-7 e CPF 692.822.939-04, na função 
de Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 12 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 471/2013
PORTARIA Nº. 471, de 13 de agosto de 2013
“DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO VERTICAL DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, POR NÍVEL DE FORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2009

RESOLVE:
ART. 1O. - Aprovar a progressão vertical por nível de formação, da 
servidora ELISELLY ANA ROMÃO.

PARAGRAFO ÚNICO - A servidora fica enquadrada na Carreira Es-
pecialista Superior, Classe Pleno, referência “A”.

ART. 2O. - As vantagens financeiras decorrentes do enquadramento 
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I - MILEIDY SCHEFFEN
II - MARLI GRUN PARISOTTO
III - MARIA EDLAMAR AGUIAR COSTA

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor a contar de 14 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 023/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 023/2013
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 004/2013
CONTRATANTE: Município de Garuva/Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: Dimaci SC Material Cirurgico Ltda.

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município.
VIGÊNCIA: 22/07/2013 a 21/07/2014
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR TOTAL: R$ 12.221,28 (Doze mil e duzentos e vinte e um 
reais e vinte e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/07/2013

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Aviso do Pregão Presencial Nº 155/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 155/2013

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de eventos, 
incluindo os serviços de montagem, operação e desmontagem de 
iluminação, sonorização e estrutura. A ENTREGA dos envelopes, 
contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, 
deverá ocorrer até às 13h30min do dia 28/08/2013, no Depto. de 
Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, 
nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 
28/08/2013 às 14h, no local anteriormente citado. Os interessados 
poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras do Paço 
Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 14/08/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Parágrafo Único - As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 465/2013 de 08 de agosto de 2013.
Art. 2o. Caso a nomeada não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeada, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Munici-
pal, convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, 
para suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de agosto de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 474/2013
PORTARIA Nº 474, de 14 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 86/2012 de 05 
de julho de 2012;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

RESOLVE:
ART. 1º Nomear a aprovada no Concurso Público, CARLA SIBELE 
MACEDO, inscrita sob o nº. 17100081, classificada em 8º lugar, 
para o cargo de provimento efetivo de Merendeira, do regime es-
tatutário.

Parágrafo Único - As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 465/2013 de 08 de agosto de 2013.
Art. 2o. Caso a nomeada não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeada, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Munici-
pal, convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, 
para suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor a contar de 14 de agosto de 
2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Portaria Nº 481/2013
PORTARIA Nº. 481 de 14 de agosto de 2013
“Institui comissão para avaliar amostras referente Edital de Pregão 
PMG nº 32/2013.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando, Edital de Pregão Presencial PMG nº 32/2013,

RESOLVE:
ART. 1o. Instituir comissão para avaliar amostras de camisetas do 
uniforme escolar, conforme Pregão Presencial nº 32/2013, consti-
tuído pelos seguintes representantes:
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NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Termo de Concessão de Direito Real de Uso Nº 
002/2013.
TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO Nº 002/2013.

O MUNICÍPIO HERVAL D´OESTE, pessoa jurídica de direito pú-
blico, CNPJ n.º 82.939.430/0001-38, com sede na Rua Nereu Ra-
mos, 389, Centro, Município de Herval d´Oeste, Estado de Santa 
Catarina neste ato representado pelo Prefeito Municipal NELSON 
GUINDANI, brasileiro, casado, inscrito no CPF nr. 501.589.459-
72, documento de identidade nr. 1.511.562 SSP/SC, residente e 
domiciliado na Rua Nereu Ramos, nr. 388, Centro, Município de 
Herval D´Oeste, Estado de Santa Catarina doravante denomina-
do CONCEDENTE; e de outro lado a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO 
CAPS, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, CNPJ 
n° 09.141.697/0001-95, com sede na Rua Santos Dumont, 277, 
Centro, Município de Herval d´Oeste-SC, Estado de Santa Catari-
na, doravante designada CONCESSIONÁRIA, neste ato represen-
tada por seu Presidente VITÓRIO JAIR ALVES, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF nr. 001.131.039, documento de identidade nr. 11/R 
3158970 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua João Carvalho, 
95, Município de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, têm 
entre si justo e acordado o presente, o que fazem com fulcro nas 
cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA I

Do imóvel objeto da concessão de direito real de uso

O CONCEDENTE, proprietária do espaço público com a seguinte 
descrição “1.1. área de terras de 420,75m2 (quatrocentos e vinte 
metros e setenta e cinco centímetros quadrados) integrante de 
área maior original de 12.625,00m2 (doze mil, seiscentos e vin-
te e cinco metros quadrados), registrado do Registro de Imóveis 
1º. Ofício da Comarca de Joaçaba, transcrição n. 23.717, ficha n. 
01, ano 2013, Livro n. 3, conforme levantamento planimétrico em 
anexo”.

A área do imóvel objeto da Concessão de direito real de Uso, 
totaliza a metragem de 420,75m2 (quatrocentos e vinte metros e 
setenta e cinco centímetros quadrados), conforme levantamento 
planimétrico em anexo ao Projeto de LEI.
CLÁUSULA II

Das Obrigações da CONCEDENTE

2.1. O CONCEDENTE concede o direito real de uso do imóvel para 
que a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CAPS proceda à construção de 
espaço apropriado para execução do projeto denominado “Pani-
ficadora e Confeitaria Escola Esperança”, desenvolva projetos so-
ciais, além de outros fins atinentes ao seu estatuto social.

CLÁUSULA III

Das Obrigações da CONCESSIONÁRIA

3.1. A CONCESSIONÁRIA deverá atender às seguintes obrigações:
3.1.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente.
3.1.2. Manter, durante todo o período da concessão que lhe foi 
outorgada, em compatibilidade com as obrigações por ela assu-
midas.
3.1.3. Não ceder, transferir ou emprestar a terceiros, no todo ou 
em parte, a área objeto da concessão de direito real de uso, ze-
lando pelo seu uso e comunicando à CONCEDENTE, de imediato, 
a sua utilização indevida por terceiros.
3.1.4. Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através 

Governador Celso Ramos

CâMara MuniCiPal

Aviso Cancelamento Licitação
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de veículo zero quilômetro, conforme anexos.
JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a falta de interessados informa-
mos que foi anulado o referido processo.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 DE AGOSTO DE 2013.
GIDALTE MAFRA
PRESIDENTE DA CÂMARA

Aviso Licitação 04/2013 Pregão Presencial
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2013
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de veículo zero quilômetro, conforme anexos.
EDITAL E INFORMAÇÕES: http://www.camaragcr.sc.gov.br/ 
FONE: 48 - 3262-0401
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14:00 horas do dia 
29/08/2013.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 DE AGOSTO DE 2013.
GIDALTE MAFRA
PRESIDENTE DA CÂMARA

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.996/2013.
LEI Nº 2996/2013
CRIA E DENOMINA CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NO MUNICÍPIO DE HERVAL D’ OESTE (SC) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval D´Oeste, Estado de Santa 
Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguin-
te, LEI:
Art. 1º. Fica criado e denominado de “CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PROF.ª TANIA REGINA PIOVESAN BORTO-
LUZ”, localizado na Rua 1º de janeiro, Bairro São Jorge, Herval 
d’Oeste (SC).

Art. 2º. Este Centro Municipal de Educação Infantil atenderá no 
período integral, crianças na faixa etária de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos de idade.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Herval D´Oeste (SC), 06 de agosto de 2013.
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Herval d’Oeste (SC), 13 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
CONCEDENTE

VITORIO JAIR ALVES
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CAPS
CONCESSIONÁRIA

Testemunhas:
01 ____________________________

02 ____________________________

Ilhota

Prefeitura

Decreto Nº 033/2013
DECRETO Nº 33/2013
Regulamenta a Lei Ordinária nº 1466 de 26 de março de 2008, e 
nomeia os membros para Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico - CMDE.

Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Or-
dinária 1466 de 26 de março de 2008,
DECRETA:
Art. 1º - Fica através deste Decreto, regulamentado o disposto 
nos Artigos 20º, 21º, 22º, 23º, 24º da Lei Ordinária nº 1466 de 
26 de março de 2008, instituindo a Comissão Municipal de Desen-
volvimento Econômico CMDE, para orientar, através de pareceres, 
a aplicação de incentivos econômicos e fiscais, sendo que o seu 
regimento será interno e próprio.

Art. 2º - Ficam nomeados os Representantes da Comissão Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico
- CMDE, composta pelos seguintes membros:

1 - Representantes do Setor Governamental:

Titular - Roberto Poerner
Suplente - Suelen SchrammSchaadt
Titular - Jean Carlos Benaci
Suplente - Altamir dos Santos
Titular - Odir Pereira
Suplente - Fernando Neves

2 - Representantes da Associação Comercial e Industrial

Titular - Maria Liliane Ferracioli
Suplente - Maria Júlia Corrêa

3 - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas

Titular - José Marcio da Silva Junior
Suplente - Maria Aparecida Felisky

4 - Representantes do Grupo de Terceira Idade

Titular - Laura Corsani
Suplente - Juma Casas

Art. 3º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

da outorga de concessão de direito real de uso.
3.1.5. Responder, civil, jurídica e administrativamente, pelos atos 
de seus empregados, bem como por danos ou prejuízos causados 
à municipalidade ou a terceiros por si, seus prepostos e empre-
gados.
3.1.6. Atender, de imediato, todas as determinações da Adminis-
tração Pública, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal.
3.2. A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pela instalação dos 
equipamentos necessários ao funcionamento da entidade.
3.3. A CONCESSIONÁRIA deverá reparar quaisquer danos ocorri-
dos na área que lhe é concedida.
3.4. Os custos relativos ao consumo de energia elétrica, assim 
como as despesas de água e luz ficarão a cargo da CONCESSIO-
NÁRIA.

CLÁUSULA IV

Da Concessão de Direito Real de Uso

4.1 - A outorga desta concessão de direito real de uso de espaço 
público é feita sob autorização legislativa, de forma intransferível 
e gratuita, pelo prazo de 20 (vinte) anos contados da data de as-
sinatura do respectivo termo.
4.2 - Findo o prazo contratual e desde que a CONCESSIONÁRIA 
esteja prestando seus serviços de forma regular, a concessão po-
derá ser renovada por igual prazo, mediante termo aditivo.
4.3 - Quando ou se a CONCESSIONÁRIA optar pela desistência da 
concessão de uso e conseqüente desocupação da área concedida 
deverá comunicar formalmente o fato ao CONCEDENTE com ante-
cedência mínima de 60 (sessenta) dias.
4.4 - O CONCEDENTE revogará a concessão de direito real de uso 
a qualquer tempo se a CONCESSIONÁRIA deixar de cumprir com 
suas obrigações aqui pactuadas, ou venha a perder a condição 
de entidade sem fins lucrativos, sem que caiba ressarcimento ou 
indenização de qualquer espécie, seja a que título for, nos termos 
da legislação vigente.
4.5. - Em caso de dissolução ou extinção da entidade CONCESSIO-
NÁRIA, todo o imóvel, assim consideradas as acessões, constru-
ções e benfeitorias, reverterão ao patrimônio municipal, indepen-
dentemente de indenização ou retenção.

CLÁUSULA V

Das Disposições Finais

5.1 - A CONCESSIONÁRIA, a seu exclusivo critério e após as devi-
das aprovações, poderá executar as obras necessárias ao desem-
penho de seus objetivos, cujas despesas ficarão sob sua respon-
sabilidade.
5.2 - A CONCESSIONÁRIA ficará obrigada a dar início às obras 
de construção do espaço onde serão desenvolvidos os projetos 
sociais, no prazo de até 12 (doze) meses após a assinatura deste 
Termo de Concessão de Direito Real de Uso, sob pena de revoga-
ção da presente concessão.
5.3 - O CONCEDENTE, atendendo a eventual convênio, poderá 
ampliar as acessões e benfeitorias que serão consideradas Patri-
mônio Municipal.
5.4 - Como se trata de benfeitoria em próprio público, todas as 
intervenções no local deverão ser acompanhadas por técnico da 
municipalidade.
5.6 - Fica eleito o Foro de situação do imóvel, para solucionar 
quaisquer litígios referentes ao presente ajuste, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser.

Assim, estando justos e avençados, nos termos da Lei Municipal 
nº 2.997/2013, as partes, por meio de seus representantes legais, 
assinam o presente termo juntamente com duas testemunhas 
abaixo nomeadas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.
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Art. 2º A remuneração do Apoiador Institucional em hipótese al-
guma será incorporado ao salário do funcionário público desta 
Prefeitura.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com os 
efeitos retroativos a 1º de Janeiro de 2013.

Imbituba, 14 de agosto de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANA PAULA BARCELOS
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Lei Nº 4.235.2013
Lei nº 4.235, de 14 de agosto de 2013.
Altera a redação do inciso II no artigo 1º da Lei nº 4.151, de 31 de 
janeiro de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso II do artigo 1º da Lei 
nº 4.151, de 31 de janeiro de 2013, que passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 1º ( )
II - R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), em seis (06) parcelas 
mensais de R$ 600,00 (seiscentos reais), a cada enfermeiro do 
ESF;
( )

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus financeiros a partir de 01 de julho de 2013.

Imbituba, 14 de agosto de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANA PAULA BARCELOS
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública
&#8195;

Decreto PMI Nº 108.2013
DECRETO PMI N° 108, de 14 de agosto de 2013.
Dispõe sobre horário de expediente da Administração Pública Mu-
nicipal Direta e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a legislação em vigor, com base no art. 93, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Imbituba, e

Considerando, a mudança para a nova Sede do Paço Municipal: 
Prefeito Nelson Souza,

DECRETA:

ILHOTA (SC), em 14 de agosto de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 034/2013
Decreto nº 034/2013
REVOGA O DECRETO 23/2013, QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO 
DE MEDIDAS VISANDO A REDUÇÃO DE DESPESAS.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de ILHOTA/SC, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, IV, da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº023, de 23 de junho de 2013, 
que adotou medidas visando a redução de despesas de pessoal, 
em atenção a preservação da manutenção de limite prudencial, e 
fiel cumprimento ao artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal - 
Lei Complementar nº101/2000.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na presente data, revoga-
das as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, em 14de agosto de 2013.
DANIEL CHRISTIAN BOSI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Lei Nº 4.234.2013
Lei nº 4.234, de 14 de agosto de 2013.
Dispõe sobre a criação da vaga de Apoiador Institucional para 
atenção básica no Programa Nacional Melhoria do Acesso e da 
Qualidade (PMAQ), e dá outras providencias.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica criada no Poder Executivo Municipal a vaga do cargo 
de provimento em comissão de “Apoiador Institucional Municipal” 
para a Atenção Básica Municipal com atribuições especificamente 
vinculadas ao Programa Nacional de Melhoria do Acesso e Quali-
dade - PMAQ, de acordo com o art. 6º da Lei Municipal nº 4.230, 
de 10 de julho de 2013.

§ 1º Para o exercício da função de Apoiador Institucional para 
Atenção Básica Municipal deverá o indicado possui formação de 
nível superior na área da Saúde.
§ 2º A remuneração do Apoiador Institucional será de 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), que será pago com o incentivo Fe-
deral proveniente do PMAQ.
§ 3º Os valores de remuneração e encargos trabalhistas e sociais 
deverão ser suportados pela cota correspondente aos 35% desti-
nados à Secretaria Municipal, conforme art. 6º da Lei Municipal nº 
4.230 do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e Qualidade 
da Atenção Básica PMAQ - AB.
Parágrafo único. O cargo do Apoiador Institucional somente per-
durará enquanto existir, na esfera Federal, programa com repasse 
de recursos para o Município, que atendam especificamente ao 
Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade - PMAQ 
aplicados à Estratégia de Saúde da Família - ESF.
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Publicação de Suspensão de Pregão Presencial Nº 
29/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMUNICADO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso por tempo indeterminado o Processo 
Licitatório 41/2013 - Pregão Presencial 29/2013 objeto: Contrata-
ção de empresa para aquisição de material de informática, para 
uso da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o decreto 
municipal nº 108/2013.

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Suspensão de Pregão Presencial Nº 
61/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICADO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso por tempo indeterminado o Processo 
Licitatório 89/2013 - Pregão Presencial 61/2013 objeto: Aquisição 
de peças para microcomputadores com garantia para Prefeitura 
Municipal de Imbituba, de acordo com o decreto municipal nº 
108/2013.

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Suspensão de Pregão Presencial Nº 
62/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICADO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso por tempo indeterminado o Processo 
Licitatório 91/2013 - Pregão Presencial 62/2013 objeto: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços para implantação de 
50 unidades de rampas de acesso aos portadores de necessidades 
especiais (PNE), no centro da cidade de Imbituba/SC, de acordo 
com o decreto municipal nº 108/2013.

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Suspensão de Pregão Presencial Nº 
63/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICADO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso por tempo indeterminado o Processo 
Licitatório 92/2013 - Pregão Presencial 63/2013 objeto: Aquisição 
de tampa de boca de lobo de concreto para uso das Secretarias 
Municipais de Desenvolvimento Regional Sul (SDR-Sul), Regional 
Norte (SDR-Norte) e Regional Oeste (SDR-Oeste), de acordo com 
o decreto municipal nº 108/2013.

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Art. 1º Fica suspenso o expediente para atendimento externo, dos 
dias 19 a 23 de agosto corrente ano, em decorrência a mudança 
para a nova Sede do Paço Municipal: Prefeito Nelson Souza, dos 
seguintes órgãos municipais:
I - Secretaria de Governo;
II - Secretaria de Administração e Gestão Pública;
III - Secretaria de Fazenda;
IV - Procuradoria Geral do Município;
V - Controladoria Geral do Município;
VI - Secretaria de Desenvolvimento Urbano Sustentável;
VII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável;
VIII - Secretaria de Agricultura e Pesca.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo 1º deste Decreto, 
caso haja dispensa de alguns servidores, deverão estes compen-
sar as horas não trabalhadas, à razão de 01 (uma) hora diária, a 
partir do dia 02 de setembro deste ano, observada a jornada de 
trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º Caberá ao superior hierárquico determinar, em caso de dis-
pensa e em relação a cada servidor, a compensação a ser feita de 
acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º A não compensação das horas de trabalho acarretará os des-
contos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito 
à compensação.

Art. 3º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e 
de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, 
terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste 
Decreto.

Art. 4º Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria 
Municipal, da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria 
Geral do Município fiscalizar o cumprimento das disposições deste 
Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 14 de agosto de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANA PAULA BARCELOS
Secretária Municipal de Administração e Gestão Pública

Publicação de Suspensão de Pregão Presencial Nº 
28/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
COMUNICADO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso por tempo indeterminado o Processo 
Licitatório 39/2013 - Pregão Presencial 28/2013 objeto: Contrata-
ção de pessoa jurídica especializada para lavação de material con-
taminado e não contaminado da Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o decreto municipal nº 108/2013.

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial
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ANA PAULA BARCELOS
Secretaria Municipal de Administração
&#8195;

EDITAL SEAGP Nº 073/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Coveiro
ISRAEL DE SOUZA COSTA

Iomerê

Prefeitura

Lei 741/2013
LEI N.º 741, DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Município de Iomerê a receber em doação bem móvel 
que especifica e da outras providencias.

O Prefeito do Município de Iomerê.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em 
doação do Sr. Aleomar Agostinho Penso, o bem móvel a seguir 
descrito:

1. Um conjunto de estofados, seminovo, 2 e 3 lugares, em ótimo 
estado de conservação, adquirido com recursos próprios do doa-
dor.

Art. 2. O bem móvel descrito no artigo anterior integrara o patri-
mônio do Município de Iomerê, e será destinado ao uso do SAMU, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e Ação So-
cial.

Art. 3. A doação de que trata esta Lei é feita sem ônus algum para 
o Município.

Art. 4. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de do-
tação prevista no orçamento vigente.

Art. 5. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei 742/2013
LEI Nº. 742 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Abre crédito suplementar alterando a lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O Prefeito do Município de Iomerê:

Publicação Suspensão de Pregão Presencial Nº 
57/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
COMUNICADO:

A Prefeitura Municipal de Imbituba através de seu Pregoeiro Oficial 
comunica que fica suspenso por tempo indeterminado o Processo 
Licitatório 82/2013 - Pregão Presencial 57/2013 objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de serviço de conectividade IP 
dedicado à rede internet mundial, suportando aplicações TCP/IP 
com velocidade mínima de 10 Mbps, com garantia de 100% da 
banda contratada, em decorrência da mudança para a nova Sede 
do Paço Municipal: Prefeito Nelson Souza de acordo com o decreto 
municipal nº 108/2013.

Imbituba, 16 de agosto de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Edital SEAGP Nº 073/2013
EDITAL SEAGP Nº 073/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 002/2009, divulga-
do através do Edital nº 002/2009, de 16 de novembro de 2009, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2009, de 10 
de fevereiro de 2010, que homologou os resultados do referido 
concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2009, para comparecer ao Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - GGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 14 de Agosto a 13 de Setembro de 
2013, no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 14 de agosto de 2013.
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Especiais), Produto, Unidade de Medida, Meta e indicação da Fon-
te de Recursos e seus detalhamentos.
Parágrafo Único - Para fins desta Lei considera-se:
I - Função - como função deve-se entender o maior nível de agre-
gação das diversas áreas de despesa que competem ao Setor Pú-
blico;
II - Sub-função - a sub-função representa uma partição da fun-
ção, visa agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público;
III - Programa - o instrumento de organização da ação governa-
mental visando a concretização dos objetivos pretendidos;
IV - Diagnóstico - a identificação da realidade existente, de forma 
a permitir a identificação, a caracterização e a mensuração dos 
problemas e necessidades;
V - Diretrizes - conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atuação governamental;
VI - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a 
realização das ações governamentais;
VII - Ações - o conjunto de procedimentos e trabalhos governa-
mentais com vistas a execução do programa;
VIII - Tipo - projeto, atividade e operações especiais;
IX - Produto - os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;
X - Unidade de Medida - identificação da unidade de medida a ser 
quantificadas nas metas;
XI - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar;
XII - Fonte - identificação da origem dos recursos para financiar as 
ações de cada programa;
XIII - Detalhamento de Fonte - ultimo nível, sendo opcional, deta-
lhando a fonte de recurso.
Art. 3º - Integrarão a presente Lei, juntamente com o Anexo III, 
Anexo I, com a especificação dos programas e o Anexo II, de-
monstrativo com as tabelas de identificação de Idusos, fontes de 
recursos, receitas primárias, receitas não primárias e detalhamen-
to das fontes de recursos e anexo IV especificações das receitas e 
respectivas fontes com seus detalhamentos.
Art. 4º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta 
Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão propostos 
pelo Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plu-
rianual ou Projeto de Lei específica.
Art. 5º - O Poder Executivo poderá executar total ou parcial as 
metas estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com 
a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o 
equilíbrio das contas públicas.
Art. 6º - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias 
no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orça-
mentária Anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se aos 
respectivos programas.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações 
orçamentárias para compatibiliza-las com as alterações de valor 
ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamentária Anual.
Art. 7º - As ações serão identificadas em Tipo “0” (Zero) - Opera-
ções Especiais ,Tipo “01” (Um)- Projeto e Tipo “02” (Dois) - Ati-
vidades
Art. 8º - As prioridades da Administração Municipal em cada exer-
cício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e ex-
traídas dos anexos desta Lei, com as respectivas indicações das 
fontes de recursos e seus detalhamentos.
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou ex-
cluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual, 
desde que estas modificações contribuam para a realização do 
objetivo do Programa.
Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou 
excluir fontes de recursos dentro de cada programa do Plano Plu-
rianual desde que estas modificações contribuam para a concreti-
zação da ação governamental.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a abrir cré-
dito suplementar no orçamento da Prefeitura Municipal de Iomerê 
e no Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 21.317,97 (vinte e 
um mil trezentos e dezessete reais noventa e sete centavos) nas 
seguintes dotações orçamentárias:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2018 Manutenção Educação de 0 a 5 anos
44900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Edu-
cação
R$ 7.317,97

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2061 Manutenção do Fundo de Saúde
33900000 Aplicações Diretas
102.00 Impostos e Transferências de Impostos Saúde
R$ 14.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o 
artigo anterior ocorrerá à conta da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.03 Lazer
2033 Organização de Festas e Eventos
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 21.317,97

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei 743/2013
LEI Nº 743 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Iomerê 2014/2017 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Iomerê:
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º - O Plano Plurianual da Administração Pública Municipal 
de IOMERÊ para o Quadriênio 2014/2017, em cumprimento ao 
disposto no Art. 165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, con-
templará as despesas de capital e outras delas decorrentes, as 
relativas aos Programas de duração continuada e demais ações de 
governo, estando expressas no Anexo III desta Lei.
Art. 2º - As Planilhas que compõem o Plano Plurianual represen-
tados no Anexo III referido no Art. 1º desta Lei, serão estrutura-
das em Função, Sub-função, Programas, Diagnósticos, Diretrizes, 
Objetivos, Ações, Tipo de ações (Projeto, Atividade, Operações 
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Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Complementar 0036/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 0036 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Estabelece normas e condições para a regularização de edificações 
e benfeitorias no município de Iomerê e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ:

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1. As edificações e benfeitorias erigidas no território do Muni-
cípio de Iomerê, cujo termino tenha se dado ate 31 de dezembro 
do ano de 2000, e que estejam em desacordo com as normas 
estabelecidas para sua construção, quer sejam normas atuais ou 
pretéritas, serão passiveis de regularização através da presente 
Lei Complementar.

Paragrafo Primeiro. O Departamento de Engenharia do Município, 
ou o órgão responsável pela área, a quem compete a aprovação 
dos projetos de edificações, verificando se tratar de obra que seja 
passível de regularização, dever proceder ao enquadramento da 
mesma, nos termos desta Lei, com emissão de parecer técnico, 
podendo estar acompanhado de parecer jurídico, quando neces-
sário.

Paragrafo segundo. A competência para a aprovação do projeto 
de regularização de benfeitoria é do engenheiro responsável pela 
área, o qual, a seu critério, para fins de comprovação da data do 
termino da obra, poderá solicitar documentos de que trata o artigo 
2, desta lei.

Paragrafo Terceiro. O Departamento de Fiscalização de obras, ou 
quando foi o caso, a vigilância sanitária do Município, procedera, 
quando necessário, à inspeção da edificação, mediante pagamen-
to prévio para emissão do laudo de vistoria, apontando em que 
consistem os itens inobservados na construção.

Paragrafo Quarto. A aprovação do projeto, para fins de enquadra-
mento nesta Lei, ficara condicionada ao pagamento de:

I - 77 UFMs paraa áreas construídas de ate 50,00m2;
II - 154 UFMs para áreas construídas entre 50,01 e 100,00m2;
III - 192 UFMs para áreas construídas entre 100,01 e 150,00 m2;
IV - 308 UFMs para áreas construídas entre 150,01 e 200,00m2;
V - 616 UFMs oara áreas construídas entre 200,012 e 500,00m2;
VI - 1.032 UFMs para áreas construídas superiores a 500,00m2.

Art. 2. Para fins de regularização de edificações e benfeitorias, so-
mente serão aceitas as construções erigidas ate 31 de dezembro 
de 2000, cabendo ao requerente prova da existência da mesma, 
assim que solicitado, que poderá ser feita através da apresenta-
ção de documentos hábeis ou contemporâneos, podendo estar 
baseada em:

I - certidão emitida pelo Município de Iomere, atestando a existên-
cia da construção, devidamente lançada no cadastro imobiliário;
II - copia do carne de IPTU onde conste o lançamento da benfei-
toria;

Art. 11 - As receitas de Transferências de Capital da União e Es-
tado indicada nas fontes 01.22 - 01.23 - 01.24, serão orçadas em 
cada Projeto com valor de R$ 1,00 (um real) para cada fonte e 
poderão ser suplementadas por ato próprio, utilizando o excesso 
de arrecadação quando no ingresso de recursos de convênios, ou 
provável excesso quando na assinatura do convênio, em função 
das incertezas e falta de planejamento dos órgãos repassadores 
e para não influenciar diretamente nas metas bimestrais de arre-
cadação.
Parágrafo Único: As metas fiscais de cada projeto e a indicação 
dos recursos próprios serão previstos pelo valor real e meta real.
Art. 12 - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano 
Plurianual, ou sem Lei que autorize sua inclusão.
Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei 744/2013
LEI Nº. 744 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédi-
to adicional Especial no orçamento do município de 2013.

O Prefeito Municipal de Iomerê:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 
do Município de Iomerê crédito adicional Especial no valor de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), para suplementação do se-
guinte programa:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1047 Patrulha Agrícola
44900000 Aplicações Diretas
183.00 Operação de Crédito Internas - Outros Programas
R$ 900.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 733 de 07 de junho de 2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gados as disposições em contrario.
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04.01 Secretaria de Educação
2017  Merenda Escolar
33900000 Aplicações Diretas
160.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
R$ 3.347,35

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Excesso de Arrecadação do Exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 09 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1440/2013
DECRETO Nº. 1440 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a lei nº 742/2013 de 14 de agosto 
de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê e no Fundo Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 21.317,97 (vinte e um mil trezentos e dezessete reais 
noventa e sete centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2018 Manutenção Educação de 0 a 5 anos
44900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Edu-
cação
R$ 7.317,97

07.00 Fundo Municipal de Saúde
07.01 Fundo Municipal de Saúde
2061 Manutenção do Fundo de Saúde
33900000 Aplicações Diretas
102.00 Impostos e Transferências de Impostos Saúde
R$ 14.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o 
artigo anterior ocorrerá à conta da anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.03 Lazer
2033 Organização de Festas e Eventos
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 21.317,97

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário.

III - ainda os seguintes documentos:
a) Notas fiscais de aquisição de materiais de construção;
b) Comprovantes de ligação de agua, luz ou telefone;
c) Fotografias ou recortes de jornais que de, alguma forma, reve-
lem a existência da construção;
d) Contrato de locação do imóvel revelando a existência da cons-
trução, com firma reconhecida, ou registrado em cartório ou com 
assinatura de duas testemunhas;
e) Declaração de confrontantes ou vizinhos atestando que a cons-
trução foi erigida dentro do lapso temporal previsto no caput desta 
Lei, conforme modelo a ser fornecido pelo departamento respon-
sável pela aprovação e fiscalização de obras, do Município de Io-
mere.

Paragrafo Único. Comprovada qualquer inserção de dados ou in-
formações falsas no processo administrativo, este será arquivado 
de plano, perdendo o interessado o direito aos benefícios decor-
rentes desta Lei, para qualquer construção, sem prejuízo da res-
ponsabilização criminal de seus atos.

Art. 3. Não serão objeto de regularização as construções que:
I - não respeitem os recuos laterais mínimos para efeito de colo-
cação de janelas e aberturas;
II - foram edificadas nas divisas com materiais combustíveis;
III - enquadrarem-se como potencialmente causadoras de preju-
ízos a terceiros, desde que devidamente comprovados estes pre-
juízos;
IV - enquadrarem-se como ofensivas às normas urbanísticas da 
cidade;
V - desrespeitem o recuo frontal, excetuando-se aquelas que não 
causem prejuízos ao passeio ou à via publica;
VI - desrespeitem o alinhamento mínimo de 1,50m(um metro e 
cinquenta centímetros);
VII - que não preencham os requisitos desta Lei Complementar;
VIII - ofendam texto de lei hierarquicamente superior.

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigendo 
seus efeitos até 31 de dezembro de 2014, podendo ser prorroga-
da, caso constatada a necessidade.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei nesta Secretaria de Administração e Fi-
nanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1439/2013
DECRETO Nº. 1439 DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 705/2012 de 28 de 
novembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no orçamento da Pre-
feitura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 3.347,35 (três mil 
trezentos e quarenta e sete reais trinta e cinco centavos), na se-
guinte dotação orçamentária:

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
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LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora JOZANE RUTZ MOLON, lotada na 
Secretaria de Administração e Finanças no cargo de Técnico de 
Expediente, para responder pelo Setor Tributário do Município, no 
período de férias do servidor JURANDIR CRESTANI NUNES, sendo 
nas datas de 05/08/2013 à 03/09/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 05 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Pregão Presencial Nº 24/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0024/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização de 
Pregão Presencial nº 0023/2013 para aquisição e instalação de 
toldos e aberturas de vidro no Centro Municipal de Educação In-
fantil de Iomerê - Creche. A abertura das propostas se dará no dia 
29/08/2013 ás 08h30m na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 14 de agosto de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 369/2013 de 14 de Agosto de 2013.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL NO CARGO DE PROFESSORA CONTRATADA EM CARATER 
TEMPORARIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
105 da Lei 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE
A SIRLEIA KIST, com domicílio na Cidade e Município de Ipu-
mirim, Carteira de Identidade n°.3.935.723 e do CPF sob o 
nº.004.831.649-09, contratada em caráter temporário no cargo 
de Professora, com carga horária de 20 horas semanais, licença 
gestação de 180 (Cento e Oitenta) dias, para o período de 14 de 
Agosto de 2013 a 09 de Fevereiro de 2013, conforme atestado 
médico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 14 de Agosto de 2013.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1441/2013
DECRETO Nº. 1441 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédi-
to adicional Especial no orçamento do município de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a lei nº 744/2013 de 14 de agosto 
de 2013.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Município de Iomerê crédito 
adicional Especial no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil re-
ais), para suplementação do seguinte programa:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1047 Patrulha Agrícola
44900000 Aplicações Diretas
183.00 Operação de Crédito Internas - Outros Programas
R$ 900.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serão utilizados como recursos para abertura do crédito 
suplementar de que trata a presente Lei, a ser operada mediante 
Decretos específicos, as receitas provenientes da Operação de cré-
dito autorizada pela Lei nº 733 de 07 de junho de 2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

§ 2º - O saldo da operação de crédito contratada por força da 
Lei referida no caput deste artigo que não for liberada durante 
o exercício, deverá ser incorporado na previsão orçamentária do 
próximo exercício.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito.
Iomerê, 14 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2227/2013
PORTARIA Nº2.227 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER PELO SETOR TRIBUTÁ-
RIO DO MUNICÍPIO.
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Contrato Nº 124/2013 - Rios & Rios - Teste Seletivo 
Educação
CONTRATO Nº 124/2013
Contrato para realização de Teste Seletivo, celebrado entre a Pre-
feitura Municipal de Irineópolis e a empresa Rios & Rios Serviços 
Administrativos Ltda - ME.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público in-
terno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa 
estabelecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato re-
presentado pelo Juliano Pozzi Pereira, brasileiro, casado, no exer-
cício do Cargo de Prefeito, residente e domiciliado a Rua Caetano 
Valões, 110, no Centro do Município de Irineópolis - SC, inscrito no 
CPF sob o n.º 455.173.049-15 e portador da cédula de identidade 
n.º 827.405-SC, de ora em diante denominado de Contratante e 
de outro lado a empresa Rios & Rios Serviços Administrativos Ltda 
- ME - Vinci & Mileto Concursos, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.728.294/0001-14, com sede a Rua 
Leopoldo Froes, nº 217, Casa 3, Bairro Prado Velho, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor 
Luiz Cesar Batista - Procurador, portador do CPF nº 459.864.019-
72, RG nº 1.331.722-SC, conforme Procuração Pública lavrada no 
Livro 0863-P, Folha 057, do 4º Tabelionato de Notas - Maria Beatriz 
Moll Laporte Feijó, em data de 10 de junho de 2011, na cidade 
de Curitiba - PR, de ora em diante denominada de Contratada, 
acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legisla-
ção pertinente, assim como pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidora dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços, no qual 
a Contratada se compromete a realizar Teste Seletivo destinado 
ao provimento de vagas para cargos de professor disponíveis na 
Secretaria Municipal de Educação, a serem admitidos em Caráter 
Temporário para o período letivo de 2013 (que não foram preen-
chidas através dos Testes Seletivos nºs 09/2012 e 10/2013) e para 
o período letivo de 2014, onde a mesma será responsável pela 
elaboração do edital, aplicação e correção das provas, divulgação 
do gabarito e resultado final, análise dos eventuais recursos, bem 
como todos os demais atos necessários a completa realização do 
Teste Seletivo.
O candidato poderá se inscrever nas seguintes disciplinas, áreas 
e níveis de ensino:
a) Educação Infantil;
b) Séries Iniciais do Ensino Fundamental;
c) Artes;
d) Educação Física;
e) Matemática;
f) Geografia
g) História
h) Língua Portuguesa;
i) Língua Inglesa;
j) Ciências;
k) PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil.

O preenchimento das vagas da Secretaria Municipal da Educa-
ção dar-se-á, conforme a necessidade da Secretaria da Educação, 
após a finalização dos procedimentos de matrícula, enturmação 
dos alunos e na ocorrência de necessitar de substituição de servi-
dores efetivos em afastamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL DO CONTRATO
O presente instrumento contratual é realizado com dispensa de 
licitação por tratar-se de contratação de pequeno valor (abaixo de 
R$ 8.000,00), regendo-se pelas disposições expressas no art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pe-
los preceitos de Direito Público aplicando-se-lhe, supletivamente, 

Ipumirim - SC, 14 de Agosto de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Processo de Licitação Nº 48/2013,Pregão Presencial 
Nº 22/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 48/2013

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conheci-
mento dos interessados que fará realizar, REGISTRO DE PREÇOS 
através de Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, na 
forma da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93 de 
21 de junho de 199, com entrega dos envelopes fixada para às 
08:45:00 horas do dia 29/08/2013, e abertura prevista para às 
09:00:00 do dia 29/08/2013. Objeto da licitação: contratação de 
empresa para serviços de recapagem , recauchutagem e vulca-
nização de pneus para a frota municipal de máquinas e veículos 
com entrega de forma parcelada, conforme as necessidades ve-
rificadas em cada setor. O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico www.ipumirim.sc.gov.br, (link: Governo -&gt; licitações, 
clicando sobre a respectiva modalidade dessa licitação). Possíveis 
alterações, suspensão, revogação ou anulação do edital, serão 
disponibilizadas no mesmo endereço eletrônico, cabendo a licitan-
te interessada acompanhar a situação da licitação. Demais escla-
recimentos e informações, poderão ser obtidas junto ao setor de 
licitações e contratos, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade e 
município de Ipumirim - SC, telefone (049) 3438-3400, das 08:30 
às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados úteis.

Ipumirim - SC, 15/08/2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º. 263/2013 Errata
“DESIGNA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE RES-
PONSAVEL TECNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe 
o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da LC n º. 
007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III - QUADRO DAS 
FUNÇÕES GRATIFICADAS, da mesma Lei Complementar, com re-
dação dada pela Lei nº1551/2011 de 09/03/2011,

RESOLVE:
Art 1º - DESIGNAR o servidor GILSON JORGE DE CAMARGO WEI-
GERT, ocupante do cargo de Médico para PSF, do Quadro de Em-
prego Público da Administração Direta do Município, para exercer 
a Função de Responsável pela Direção Técnica do Corpo Clínico do 
Hospital Municipal Bom Jesus, sem ônus para a municipalidade.
Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 02 de agostos de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do in-
ciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
consolidada.

CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regula-
mento de acordo com os Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 consolidada.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência deste Contrato terá início no dia da assinatura e térmi-
no previsto para 120 (cento e vinte) após a assinatura do presente 
Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município por seus responsáveis fornecerá informações úteis, 
boas e necessárias, a perfeita execução do objeto deste Contrato, 
bem como, efetuarão o respectivo pagamento na data e condições 
aqui estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada assumirá responsabilidade 
pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, bem 
como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, 
causados a esta Municipalidade ou à terceiros.

PARÁGRAFO QUINTO - A Contratada se obriga a facilitar todas as 
atividades de fiscalização do objeto, que serão feitas por comissão 
designada por esta Municipalidade, fornecendo as informações e 
demais elementos necessários.

PARÁGRAFO SETIMO - A Contratada assumirá integralmente a 
responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas e sociais de-
correntes da execução do objeto.

PARÁGRAFO OITAVO - A Contratada obriga-se a manter, durante 
toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por 
não cumprimento do mesmo.

PARÁGRAFO NONO - A Contratada deverá cumprir o disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com 
o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO MUNICÍPIO

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer 
tempo, a sub-rogação do Contrato, no seu todo ou em parte a si 
próprio ou a quem determinar caso a execução não seja compro-
vadamente a do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 
O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE, 
poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA, as san-
ções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total das inscrições.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das penas acima citadas, a Con-
tratada que não cumprir com as obrigações contratuais sofrerá as 

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL

Pela execução do objeto o Município de Irineópolis, pagará a con-
tratada o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis efetuará o pagamento em 
duas parcelas iguais, sendo a primeira parcela em até 10 (dez) 
dias após a assinatura do contrato e a 2ª parcela na conclusão do 
Teste Seletivo, mediante emissão do respectivo documento fiscal. 
No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto e o núme-
ro do respectivo contrato.

Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o 
Certificado de Regularidade do FGTS e CND do INSS. O CNPJ da 
contratada constante a Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo 
da documentação apresentada no procedimento licitatório.

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser li-
quidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor en-
quanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras 
que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplên-
cia, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pre-
ços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto do Con-
trato, será empregada a seguinte dotação orçamentária:
à Projeto Atividade - 2005 - Despesas não consideradas nos ín-
dices legais - Educação - 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (32) - Apli-
cações Diretas, do Orçamento vigente para o Exercício de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma direta a 
Contratada não poderá sub empreitar os serviços a ela adjudica-
dos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais e serviços a serem 
empregados na execução do objeto deverão ser fornecidos pela 
empresa Contratada, bem como todos os custos de aquisição se-
rão encargos da mesma.

CLÁUSULA SETIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O prazo máximo para a execução completa do objeto do contrato 
será de no máximo 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado 
mediante a formulação de cláusulas aditivas neste Instrumento 
de Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços executados será de competência e res-
ponsabilidade da Municipalidade, através da Secretaria da Educa-
ção e Comissão Especial designada para este fim, à quem caberá 
verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos os 
termos do referido contrato.

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE

Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
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efeitos, leva a chancela das partes, em 06 (seis) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 15 de agosto de 2013.
Município de Irineópolis 
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 
Contratante

Rios & Rios Serviços Administrativos Ltda ME
Vinci & Mileto Concursos
LUIZ CESAR BATISTA
Procurador
Contratada

Testemunhas: 
Nome: KARINA JURASZEK 
CPF: 041.411.699-27

Nome: SEZINANDA APARECIDA DOS SANTOS
CPF: 045.567.259-84

Itaiópolis

fundo MuniCiPal de Saúde

Extrato de Termo Aditivo
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao Processo Licitatório 
nº 22/2012. Objeto: Aquisição de medicamentos para distribuição 
aos pacientes do CAPS I da SMS. Contratada: Pontamed Farma-
cêutica Ltda. Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% a homolo-
gação do item: Carbonato de Litio cp. Fica acrescido mais 12.500 
unidades. 

15/08/2013. 
JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal da Saúde.

Extrato de Contrato
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO
Extrato de Contrato: Processo Licitatório nº 03/2013 - Pregão 
Presencial nº 03/2013. Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios, cargas de gás de cozinha, materiais de acondicionamento e 
embalagem e material de copa e cozinha para uso na Fundação 
Hospitalar Municipal Santo Antônio. Contrato nº 06/13 Nutriport 
Comercial Ltda, valor R$ 555,00; 07/13 Furtado Supermercado 
Ltda, valor R$ 13.228,15; 08/13 Otavio Varvenczack - ME, valor 
R$ 12.435,91; 09/13 Papelaria São Bento Ltda - ME, valor R$ 
22.974,05; 10/13 Supermercado Djek e Sheron Ltda, valor R$ 
16.866,50; 11/13 UNIPAFI Coop. De Prod. Da Agric. Familiar de 
Itaiópolis, valor 255,00 e 12/13 Furtado Comércio e Transporte de 
gas Ltda, valor R$ 11.000,00. Vigência: 31 de dezembro de 2013. 

16/08/2013. 
LIANDRA TERESINHA KOPPE
Administradora Hospitalar.

Extrato de Termo Aditivo
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO
Extrato do Primeiro Termo Aditivo referente ao Processo Licitató-
rio nº 02/2013. Objeto: Aquisição de medicamentos diversos para 
uso na FHMSA. Contratante: Fundação Hospitalar Municipal Santo 
Antônio. Contratada: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda. 

seguintes penalidades:

a) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor das inscrições por dia, 
caso ultrapasse o prazo de inicio,
b) Cinco décimos por cento (0,5%) do valor das inscrições por dia 
que exceda o prazo contratual, sem justificativa aceita por esta 
Municipalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nas letras “a” e “b” 
do PARÁGRAFO PRIMEIRO são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa definida na letra “a” do PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO será descontada de imediato dos pagamentos 
das prestações parciais devida e a multa da letra “b” do PARÁGRA-
FO PRIMEIRO será descontada da última parcela ou das cauções 
retidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as 
condições de habilitação e qualificação, sob pena de motivo justo 
para rescisão e aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis da notificação, á autoridade superior àquela que aplicou 
a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo dis-
posto no Art. 65 da Lei n. 8.6666 de 21 de junho de 1993, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições ex-
pressas na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posterio-
res alterações, e pelos Preceitos de Direito Público, aplicando-se-
lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições do Direito Privado.
CLÁUSULA VIGESIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA, será feita através de Protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas.
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e dos Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publica-
do no Órgão Oficial do Município, pela CONTRATANTE, dando-se 
cumprimento ao disposto no Artigo 61, parágrafo 1º da Lei n.º 
8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União - SC, para dirimir 
questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa aos 
demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição 
Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional 
n. 19/98.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais 
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Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública Convite 10-13
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 15/08/2013 Horário: 09h:30min
Licitação /Modalidade CONVITE
PROCESSO Nº 10/2013
Nº 78/2013

OBJETO:
Contratação de empresa de mão de obra especializada para o for-
necimento de materiais e instalação de 150 luminárias na área 
urbana municipal, conforme especificações do Anexo I do Edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licita-
ção, conforme Decreto Municipal nº 1897/2013. Exatamente as 
09h:30m, afim de julgar e analisar as propostas de preço da em-
presa habilitada: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, CNPJ/
MF: 09.008.659/0001-69. Seguindo todos os procedimentos e 
aberto o envelope de proposta foi achado conforme, chegando ao 
seguinte resultado classificatório:

Empresa Valor Total
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA R$ 144.850,64

Portanto a empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA foi 
vencedora com o valor total de R$ 144.850,64 (cento e quarenta 
e quatro mil oitocentos e cinquenta reais e sessenta e quatro cen-
tavos). Observando que o valor estimado para esta licitação foi de 
R$ 149.255,00 (cento e quarenta e nove mil duzentos e cinquenta 
e cinco reais). A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à la-
vratura da presente Ata. Cientes os licitantes do resultado supra, 
ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito de recurso 
previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Nada mais ha-
vendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta 
assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SOLAMIR COELHO
MEMBRO

Ata do Pregão Presencial Nº 044/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2013, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 083/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

Aos 15/08/2013, a partir das 09:00 horas, na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Prego-
eira Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a 
respectiva Equipe de Apoio composta pelos membros SOLAMIR 
COELHO e ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nomeados pelo DE-
CRETO Nº 1896/2013, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 044/2013, que tem como objeto a AQUI-
SIÇÃO E TRANSPORTE DE SEIXO DE CAVA PARA RECUPERA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS 

Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% a homologação do item 
Morfina/Dimorf 10mg amp. Fica acrescido mais 125 ampolas. 

15/08/2013. 
LIANDRA TERESINHA KOPPE.

Resultado de Dispensa de Licitação
Resultado de Dispensa de Licitação: Processo Licitatório nº 
12/2013. Objeto: Dispensa de Licitação para aquisição de pas-
sagens para transporte dos usuários do CAPS I, através de linhas 
regulares. Empresas vencedoras: Jair Savitski & Cia Ltda, valor R$ 
930,00 e Reunidas Turismo S.A. valor R$ 10.138,64. Vigência: 31 
de dezembro de 2013. 

Itaiópolis, 15/08/2013. 
JUCEMARA SCHMITZ
Secretária Municipal da Saúde.

Itapiranga

Prefeitura

Portaria Nº 182/2013
PORTARIA Nº 182 de 15 de agosto de 2013.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
usando das atribuições legais e de conformidade com os disposi-
tivos da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar: Alberto Lengert, Ivair Paulo Tavares, Elaine 
Kummer Mueller e Leoni Sulzbacher, brasileiros, servidores pú-
blicos municipais, residentes e domiciliados no município, sob a 
presidência do primeiro, para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL 
DO CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo e finalidade o au-
xílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos 
do concurso, instaurado através do Edital nº 01/2013.

Art. 2º - Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candida-
tos, verificar quanto à publicidade dos atos, acompanhar e fiscali-
zar a realização das provas executadas pelos candidatos, sempre 
de acordo com o contido no regulamento geral do Edital 01/2013. 
A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, finan-
ceiros, materiais, equipamentos e instalações necessárias para a 
concretização do objetivo, mediante a autorização do chefe do 
Executivo Municipal.

Art. 3º - São impedidos de atuar como membros de quaisquer 
das comissões deste certame, cônjuges, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
candidato cuja inscrição haja sido deferida.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente Ato 
correrão à conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data, condicionada sua 
publicação no DOM.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
a Portaria nº 159 de 04/07/2013.

Itapiranga SC, 15 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal
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Pregoeira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) 
cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) - A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) - A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documenta-
ções exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limites 
estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação ex-
pressa por parte dos representantes das licitantes de intenção de 
interpor recursos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 15/08/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Equipe de Apoio
SOLAMIR COELHO

ISABELA RAICIK DUTRA POHL

Assinantes
Representantes Assinatura
HARDT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA . .

Ata do Pregão Presencial Nº 045/2013
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2013, PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 084/2013 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS 
E HABILITAÇÃO

Aos 15/08/2013, a partir das 10:30 horas, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Itapoá, fizeram-se presentes a Pregoeira 
Oficial do Município, a Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a res-
pectiva Equipe de Apoio composta pelos membros ISABELA RAI-
CIK DUTRA POHL e SUSINEI RIBEIRO SCHULTZ, nomeados pelo 
DECRETO Nº 1896/2013, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do 
Pregão Presencial nº 000045/2013, que tem como objeto a CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLINICAS E LABORATO-
RIAIS, MEDIANTE REQUISIÇÕES DE EXAMES AUTORIZADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ANEXO V DESTE EDITAL. No 
horário definido no Edital, a Pregoeira iniciou a sessão informando 
aos representantes presentes os procedimentos a serem adotados 
durante a sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência 
deles, quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, im-
plicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao dis-
posto na ata. Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e 
de Habilitação, os quais foram rubricados por todos os presentes, 
iniciou-se a fase de credenciamento dos representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
REINALDO SAMPAIO BEXIGA ME

Representantes (Credenciados)
REINALDO SAMPAIO BEXIGA

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foi aberto o envelope de Proposta de Preço da empresa licitan-
te para avaliação do atendimento das especificações exigidas no 
edital (Anexo V do Edital). Após analisadas a proposta foi achada 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras 
responsáveis pela entrega de produtos que atendam todas as es-
pecificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena 
das sanções previstas no Edital. Na sequencia iniciou-se a etapa 
de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso 
VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo ao classificado para o lance 
a oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas 

DO MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO V DO EDITAL. No horário definido no Edital, a Pregoeira 
iniciou a sessão informando aos representantes presentes os pro-
cedimentos a serem adotados durante a sessão pública do Pregão, 
e ressaltou que a ausência deles, quando da lavratura da ata, ao 
final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso 
e na submissão ao disposto na ata. Após recolher os envelopes 
de Proposta de Preços e de Habilitação, os quais foram rubricados 
por todos os presentes, iniciou-se a fase de credenciamento dos 
representantes:

Empresas Participantes (Credenciadas)
HARDT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Representantes (Credenciados)
MICHAEL VOSS

Analisados os documentos foram achados conforme. Em seguida 
foi aberto o envelope de Proposta de Preço da empresa licitan-
te para avaliação do atendimento das especificações exigidas no 
edital (Anexo V do Edital). Após analisadas a proposta foi achada 
conforme. Registra-se que, não obstante a conferência procedida 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, ficam as licitantes vencedoras 
responsáveis pela entrega de produtos que atendam todas as es-
pecificações exigidas, que apresentem boa qualidade, sob pena 
das sanções previstas no Edital. Na sequencia iniciou-se a etapa 
de lances verbais, onde foi utilizado o disposto no Artigo 4º inciso 
VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo ao classificado para o lance a 
oportunidade de redução dos preços ofertados nas propostas es-
critas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos autos. 
Tendo em vista que apenas um licitante protocolou envelope para 
o certame, não permitindo a competição para redução do preço, a 
Pregoeira negociou o menor preço com o licitante presente, solici-
tando que o mesmo chegasse ao valor de R$ 39,90 (trinta e nove 
reais e noventa centavos) para metro cúbico do objeto licitado, 
visto que esta mesma empresa apresentou orçamento prévio nes-
te valor (conforme inserto no processo sob folha número 08). O 
representante presente informou que não seria possível chegar a 
tal valor, justificando como motivo para a diferença entre o orça-
mento prévio e a proposta apresentada em função deste certame, 
o pressagiado aumento do óleo diesel. A Pregoeira insistiu que 
o valor permeasse ao menos o montante de R$ 40,00 (quarenta 
reais) e o representante ofereceu a quantia de R$ 41,00 (quarenta 
e um reais). Por fim, entendendo a necessidade do município em 
adquirir tal objeto, e, sabendo que a licitação anterior foi deserta, 
a Pregoeira aceitou o valor ofertado pelo representante com a 
condição de que não houvessem solicitações de reequilíbrio eco-
nômico financeiro. Portanto chegou-se ao devido lance:

ItensVencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado

1
HARDT MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA 

 43,4500  41,0000

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de documen-
tação da empresa ofertante do menor preço, para verificação do 
atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constado que a empresa demonstrou atender as exigên-
cias editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando 
vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Vencedor  Vlr Total
HARDT MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  615.000,0000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em inter-
por recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, 
nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A 
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PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Global, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Mu-
nicipais, consoante condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 
11h:30min estará recebendo o protocolo dos envelopes no órgão 
tributário, e que às 12h:00min do dia 29 de agosto de 2013, na 
sala do Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Muni-
cípio Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo a abertura dos 
envelopes devidamente protocolados, juntamente com creden-
ciamento, indispensável para a participação no certame para a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de assistência técnica rural, em conformidade com especificações 
constantes no Plano Anual de Trabalho - 2013 e Anexo V do Edital. 
O Edital contendo especificações em partes poderá ser retirado no 
site www.itapoa.sc.gov.br, e www.diariomunicipal.sc.gov.br, para 
retirada da complementação do edital que se dará na sede da 
Prefeitura na Secretaria de Administração e Finanças/ Licitações 
e Contratos, será cobrado uma taxa de R$ 12,00 (doze reais). O 
horário disponível para retirada é das 08h:00min às 14h:00min.

Itapoá, 14 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homolog PL 79/2013 PP 47/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 79/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 79/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 47/2013/PMJ.

Objeto: a contratação de empresa especializada para a realização 
de perícias médicas em servidores do Município de Joaçaba (SC).
EMPRESAS VENCEDORAS:
AMETTRA- ASSESSORIA E CONCULTORIA EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO LTDA
VALOR R$ 38.808,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 07 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homolog PL 82/2013 PP 49/2013
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 82/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 82/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 49/2013/PMJ.

escritas conforme Termo de Lances e Vencedores anexo aos au-
tos, chegando-se aos devidos lances:

Itens Vencedor  Vlr Lance  Vlr Negociado

1
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 59.985,0000  53.986,5000

2
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 31.270,0000  28.143,0000

3
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 13.744,0000  12.369,6000

4
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 40.172,0000  36.154,8000

5
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 12.740,0000  11.466,0000

6
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 3.800,0000  3.420,0000

7
REINALDO SAMPAIO BEXIGA 
ME 

 15.370,0000  13.833,0000

Encerrados os lances verbais, foi aberto o envelope de documen-
tação da empresa ofertante do menor preço, para verificação do 
atendimento às condições de habilitação constantes em edital, 
onde foi constado que a empresa demonstrou atender as exigên-
cias editalícias, sendo habilitada para este certame. Verificando 
vencedora portanto, a empresa citada abaixo:

Vencedor  Vlr Total
REINALDO SAMPAIO BEXIGA ME  159.372,9000

Finalizada a etapa competitiva e habilitadas a(s) empresa(s) 
ofertante(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) 
empresa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. Os repre-
sentantes credenciados não manifestaram interesse em interpor 
recurso, motivo pelo qual fica precluso o direito a recurso, nos 
termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A Prego-
eira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) cum-
prir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) - A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) - A(s) empresa(s) vencedora(s) 
encontra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documenta-
ções exigidas; c) - Os preços ofertados estão dentro dos limites 
estabelecidos pela Prefeitura; d) - Não houve manifestação ex-
pressa por parte dos representantes das licitantes de intenção de 
interpor recursos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata.

Itapoá, 15/08/2013.
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeira Oficial do Município

Equipe de Apoio
ISABELA RAICIK DUTRA POHL

SUSINEI RIBEIRO SCHULTZ

Assinantes
Representantes Assinatura
REINALDO SAMPAIO BEXIGA ME . .

Edital de Pregão Presencial Nº 46/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2013
PROCESSO Nº 85/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
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Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 14 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 100/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2013/PMJ
PL 82/2013/PMJ - PP 49/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: TRANSLIANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA

OBJETO: o fornecimento, de forma parcelada, de gêneros alimen-
tícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches e 
escolas municipais e para o Gabinete do Prefeito, para o período 
de setembro a dezembro de 2013.
VALOR CONTRATADO: R$ 2.688,00(dois mil e seiscentos e oitenta 
e oito reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
117 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL
119 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
120 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.051 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
122 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito
2.020 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 101/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2013/PMJ
PL 82/2013/PMJ - PP 49/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SUPERMERCADO RANSAN LTDA

OBJETO: o fornecimento, de forma parcelada, de gêneros 

Objeto: a aquisição, de forma parcelada, de gêneros alimentícios 
destinados à manutenção da merenda escolar das creches e es-
colas municipais e do Gabinete do Prefeito, para o período de 
setembro a dezembro de 2013.
EMPRESAS VENCEDORAS:
DILAMAR WANDERLOF RODRIGUES
VALOR R$ 28.247,30
GUILHERME BRAGHIROLLI ME
VALOR R$ 3.735,50
MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA
VALOR R$ 34.520,00
MERCADO E CONFECÇÕES SS DURIGON LTDA
VALOR R$ 78.461,50
SUPERMERCADO RANSAN LTDA
VALOR R$ 107.613,00
TRANSLIANA DIST. DE ALIMENTOS LTDA
VALOR R$ 2.688,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 09 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PL 37/2013/FMS - PP 30/2013/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 37/2013/FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013/FMS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de material de 
higiene e limpeza, destinados à manutenção dos programas e 
serviços da Secretaria Municipal de Saúde de Joaçaba, SC. For-
ma de Julgamento: Menor Preço por Lote. Data da abertura: Dia 
30/08/2013, a partir das 14 horas, na sala do Setor de Compras e 
Licitações, no endereço abaixo citado. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 14 horas do dia 30/08/2013, no Setor de 
Compras e Licitações. Local para aquisição do Edital: Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa - Setor de Compras e Licita-
ções, na Avenida XV de Novembro, 378, Centro, em dias úteis, 
de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no 
site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.
com.br.

Joaçaba, 14 de agosto de 2013.
RAFALE LASKE
Prefeito

Extrato PL 90/2013/PMJ - PP 53/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2013/PMJ

Objeto: Aquisição, de forma parcelada, de materiais destinados 
à construção de unidades habitacionais no Loteamento Armindo 
de Medeiros Haro, Linha São Brás, no Município de Joaçaba, SC. 
Forma de Julgamento: Menor preço por item. Credenciamento 
e entrega dos envelopes: até às 14h, do dia 29/08/2013. Pro-
cessamento do Pregão: às 14h do dia 29/08/2013, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
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PRÉ-ESCOLAR
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
122 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito
2.020 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 97/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 97/2013/PMJ
PL 82/2013/PMJ - PP 49/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: MERCADO E CONFECÇÕES SS DURIGON LTDA

OBJETO: o fornecimento, de forma parcelada, de gêneros alimen-
tícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches e 
escolas municipais e para o Gabinete do Prefeito, para o período 
de setembro a dezembro de 2013.
VALOR CONTRATADO: R$ 78.461,50(setenta e oito mi, quatrocen-
tos e sessenta e hum reais e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
117 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL
119 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
120 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.051 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
122 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito
2.020 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 98/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 98/2013/PMJ
PL 82/2013/PMJ - PP 49/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA

alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar das 
creches e escolas municipais e para o Gabinete do Prefeito, para o 
período de setembro a dezembro de 2013.
VALOR CONTRATADO: R$ 107.613,00(cento e sete mil e seiscen-
tos e treze reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
117 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL
119 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
120 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.051 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
122 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito
2.020 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 96/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 96/2013/PMJ
PL 82/2013/PMJ - PP 49/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA

OBJETO: o fornecimento, de forma parcelada, de gêneros alimen-
tícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches e 
escolas municipais e para o Gabinete do Prefeito, para o período 
de setembro a dezembro de 2013.
VALOR CONTRATADO: R$ 34.520,00(trinta e quarto mil e qui-
nhentos e vinte reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
117 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL
119 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
120 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.051 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
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CORRENTES - Aplicações Diretas

2.051 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
122 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito
2.020 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato de Termo de Convênio Nº 12/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 12/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA 
DE JOAÇABA E HERVAL D´OESTE - LIESJHO

OBJETO: ESTABELECIMENTO DE BASES PARA A COOPERAÇÃO 
PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DES-
TINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE 
APLICAÇÃO APRESENTADO PELA ENTIDADE, NO VALOR DE R$ 
600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS), CUJA FINALIDADE É A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE 
JOAÇABA E HERVAL D’OESTE, A REALIZAR-SE NOS DIAS 01 E 03 
DE MARÇO DE 2014.
ÓRGÃO 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE 06 ASSESSORIA DE EVENTOS
PROJ/ATIV 2.023 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE EVENTOS
(21; 232) 3.3.50.00.00.00.00.00.0000.00000 - OUTRAS DESPE-
SAS CORRENTES - TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS
VIGÊNCIA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É 
DE 06 MESES.

JOAÇABA-SC, 15 DE AGOSTO DE 2013.
RAFAEL LASKE  SÉRGIO DE GIACOMETI
PREFEITO  PRESIDENTE

Extrato de Termo de Convênio Nº 13/2013-PMJ
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 13/2013-PMJ

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: JEEP CLUBE VALE DO RIO DO PEIXE

OBJETO: ESTABELECIMENTO DE BASES PARA A COOPERAÇÃO 
PARA PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DES-
TINADOS AO PAGAMENTO DE DESPESAS CONFORME PLANO DE 
APLICAÇÃO APRESENTADO PELA ENTIDADE, NO VALOR DE R$ 
4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS), CUJA FINALIDA-
DE É A REALIZAÇÃO DO EVENTO OCORRERÁ NOS DIAS 24 E 25 
DE AGOSTO FAZENDO PARTE DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 
96 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MU-
NICÍPIO DE JOAÇABA.
ÓRGÃO 02 Gabinete do Prefeito
UNIDADE 03 DIVISÃO DE TURISMO
PROJ/ATIV 2.034 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TURISMO
10 - 3.3.50.00.00.00.00.00 00.01.0000.000000 - OUTRAS DES-
PESAS CORRENTES - TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

CONTRATADA: GUILHERME BRAGHIROLLI ME

OBJETO: o fornecimento, de forma parcelada, de gêneros alimen-
tícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches e 
escolas municipais e para o Gabinete do Prefeito, para o período 
de setembro a dezembro de 2013.
VALOR CONTRATADO: R$ 3.735,50(tres mil, setecentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
117 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL
119 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
120 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.051 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR
121 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
122 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

Gabinete do Prefeito
2.020 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Prefeito
3 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 09/08/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 99/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 99/2013/PMJ
PL 82/2013/PMJ - PP 49/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: DILAMAR WANDERLOF RODRIGUES

OBJETO: o fornecimento, de forma parcelada, de gêneros alimen-
tícios destinados à manutenção da merenda escolar das creches e 
escolas municipais e para o Gabinete do Prefeito, para o período 
de setembro a dezembro de 2013.
VALOR CONTRATADO: R$ 28.247,30(vinte e oito mil, duzentos e 
quarenta e sete reais e trinta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
117 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas

2.098 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
INFANTIL
119 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000.0 - OUTRAS DESP. CORREN-
TES - Aplicações Diretas
120 - 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.060.0 - OUTRAS DESP. 
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Bairro Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Joaçaba, Santa 
Catarina de acordo com o Processo de Licitação nº 71/2013/PMJ 
- Convite n° 7/2013/PMJ, homologado no dia 07/08/2013. O total 
do serviço ora contratado é o consignado na proposta declarada 
vencedora, na importância de R$ 133.297,80 (cento e trinta e três 
mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), cujo 
pagamento será efetuado de acordo com a Cláusula Terceira do 
Contrato nº 93/2013/PMJ, de 07 de agosto de 2013. O prazo para 
vigência do início dos serviços é de até 05 (cinco) dias e o prazo 
para execução é de 90 (noventa ) dias, contados a partir da data 
de recebimento da presente Ordem de Serviço.

Joaçaba (SC), 07 de Agosto de 2013

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Assinatura e carimbo: _________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

Representante: FELIPE RAMOS D’AGOSTINI

Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 008.482.959-19

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRE-
SA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

FINS LUCRATIVOS.
VIGÊNCIA O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONVÊNIO É 
DE 03 MESES.

JOAÇABA-SC, 15 DE AGOSTO DE 2013.
RAFAEL LASKE  ROBERTO ULIANA
PREFEITO  PRESIDENTE

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefei-
to, Sr. Rafael Laske, convida todos os munícipes para participa-
rem da Audiência Pública para a discussão da Lei de Diretrizes 
Orçamen¬tárias - LDO para 2014, que acontecerá no dia 23 de 
agosto de 2013, às 17h, nas dependências da Câmara de Verea-
dores de Joaçaba, na Avenida XV de Novembro, nº 378 - Centro 
de Joaçaba.

Joaçaba, 12 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefei-
to, Sr. Rafael Laske, convida todos os munícipes para participa-
rem da Audiência Pública para a discussão da Lei de Diretrizes 
Orçamen¬tárias - LDO para 2014, que acontecerá no dia 23 de 
agosto de 2013, às 17h, nas dependências da Câmara de Verea-
dores de Joaçaba, na Avenida XV de Novembro, nº 378 - Centro 
de Joaçaba.

Joaçaba, 12 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado pelo Prefeito, 
Sr. Rafael Laske, convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública para Alteração do Plano Diretor, com a pau-
ta: Proposta de zoneamento para as novas áreas do perímetro 
urbano, conforme estabelece artigo 53, da Lei Complementar 
137/2007 - Lei de Zoneamento. A audiência acontecerá no dia 27 
de agosto de 2013, às 19horas, dependências da Câmara de Ve-
readores de Joaçaba, à Avenida XV de Novembro, nº 378, sendo 
que a metodologia da condução dos trabalhos será repassada logo 
após sua abertura.

Joaçaba, 12 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Ordem de Serviço 202/2013- Assin. 14/08/2013
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 202/2013

Autorizo por meio desta, a empresa VIGA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA, CNPJ/MF nº 09.223.659/0001-81 a prestação dos 
serviços com fornecimento dos materiais e equipamentos ne-
cessários para pavimentação asfáltica com C.A.U.Q. - Concreto 
Asfáltico Usinado a Quente de parte da Rua Ângelon Sganzerla, 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  446/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCC4977 8560004225 218 * I7455/0 20/09/2009 R$ 85,12 

MEB9141 8560004499 218 * II7463/0 06/10/2009 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  446/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCC4977 8560004225 218 * I7455/0 20/09/2009 R$ 85,12 

MEB9141 8560004499 218 * II7463/0 06/10/2009 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
- Nº 560 446/2010

- Nº 560 474/2010
- Nº 560 476/2010
- Nº 560 478/2010
- Nº 560 482/2010
- Nº 560 484/2010
- Nº 560 486/2010
- Nº 560 495/2010

- Nº 560 498/2010
- Nº 560 500/2010
- Nº 560 502/2010
- Nº 560 504/2010
- Nº 560 507/2010
- Nº 560 509/2010
- Nº 560 480/2010

- Nº 560 496/2010
- Nº 770 34/2010
- Nº 036 1485/2013
- Nº 560 742/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  474/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAO4119 8560007044 218 * I7455/0 09/02/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  476/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFH9227 8560006504 218 * I7455/0 15/01/2010 R$ 85,12 

ALE4779 8560006177 218 * I7455/0 25/12/2009 R$ 85,12 

MAQ9108 8560006307 218 * I7455/0 31/12/2009 R$ 85,12 

MCY3159 8560006334 218 * I7455/0 03/01/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  478/2010

Página : 1 / 7

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF8254 8560003748 218 * I7455/0 19/08/2009 R$ 85,12 

ABY2688 8560004233 218 * I7455/0 18/09/2009 R$ 85,12 

AEC4319 8560004126 218 * I7455/0 14/09/2009 R$ 85,12 

AED7832 8560003149 218 * I7455/0 19/07/2009 R$ 85,12 

AEV6458 8560003965 218 * I7455/0 07/09/2009 R$ 85,12 

AFJ3682 8560003790 218 * III7471/0 21/08/2009 R$ 574,61 

AFL6174 8560004957 218 * I7455/0 25/10/2009 R$ 85,12 

AGP9600 8560004151 218 * I7455/0 13/09/2009 R$ 85,12 

AHU4507 8560002931 218 * I7455/0 05/07/2009 R$ 85,12 

AID9641 8560004274 218 * II7463/0 20/09/2009 R$ 127,69 

AIZ6874 8560003377 218 * I7455/0 01/08/2009 R$ 85,12 

AJA3382 8560005091 218 * II7463/0 01/11/2009 R$ 127,69 

AJA5295 8560004543 218 * I7455/0 10/10/2009 R$ 85,12 

AJB7984 8560005393 218 * I7455/0 17/11/2009 R$ 85,12 

AJD8501 8560002938 218 * I7455/0 01/07/2009 R$ 85,12 

AJV1334 8560003249 218 * I7455/0 22/07/2009 R$ 85,12 

AKF5786 8560003122 218 * I7455/0 14/07/2009 R$ 85,12 

AKI9359 8560003851 218 * I7455/0 30/08/2009 R$ 85,12 

AKR6119 8560004054 218 * I7455/0 04/09/2009 R$ 85,12 

ALA0242 8560003902 218 * I7455/0 31/08/2009 R$ 85,12 

ALL2502 8560004737 218 * I7455/0 19/10/2009 R$ 85,12 

ALL4439 8560003657 218 * II7463/0 14/08/2009 R$ 127,69 

AOY8728 8560004267 218 * I7455/0 19/09/2009 R$ 85,12 

ASD0444 8560003662 218 * II7463/0 14/08/2009 R$ 127,69 

AST0670 8560004069 218 * I7455/0 07/09/2009 R$ 85,12 

ASU2010 8560005137 218 * I7455/0 01/11/2009 R$ 85,12 
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BAM1018 8560002932 218 * I7455/0 05/07/2009 R$ 85,12 

BGP3691 8560004113 218 * I7455/0 12/09/2009 R$ 85,12 

BGV1871 8560003421 218 * I7455/0 30/07/2009 R$ 85,12 

BGV1871 8560004076 218 * I7455/0 05/09/2009 R$ 85,12 

BID5942 8560006793 218 * I7455/0 02/02/2010 R$ 85,12 

BOQ3328 8560007105 218 * I7455/0 14/02/2010 R$ 85,12 

BRD1500 8560005027 218 * I7455/0 02/11/2009 R$ 85,12 

BVM4689 8560004932 218 * I7455/0 23/10/2009 R$ 85,12 

CBG1893 8560005350 218 * I7455/0 13/11/2009 R$ 85,12 

CBG4347 8560003547 218 * I7455/0 10/08/2009 R$ 85,12 

CCD7918 8560004322 218 * I7455/0 26/09/2009 R$ 85,12 

CCE0062 8560005342 218 * I7455/0 17/11/2009 R$ 85,12 

CDQ8890 8560002324 218 * I7455/0 17/05/2009 R$ 85,12 

CGH8291 8560004226 218 * I7455/0 20/09/2009 R$ 85,12 

CIQ9700 8560004059 218 * I7455/0 05/09/2009 R$ 85,12 

CKD9425 8560002662 218 * I7455/0 14/06/2009 R$ 85,12 

CKO5785 8560002695 218 * I7455/0 13/06/2009 R$ 85,12 

CLE7790 8560002875 218 * I7455/0 25/06/2009 R$ 85,12 

CMJ8723 8560005269 218 * I7455/0 12/11/2009 R$ 85,12 

CPR5768 8560003169 218 * I7455/0 20/07/2009 R$ 85,12 

CPW2047 8560003992 218 * I7455/0 07/09/2009 R$ 85,12 

DDB9760 8560004866 218 * I7455/0 23/10/2009 R$ 85,12 

DDD0576 8560005127 218 * I7455/0 30/10/2009 R$ 85,12 

DIM4406 8560005061 218 * II7463/0 29/10/2009 R$ 127,69 

DIV4492 8560003578 218 * I7455/0 16/08/2009 R$ 85,12 

DKP9943 8560004289 218 * II7463/0 20/09/2009 R$ 127,69 

DQK5872 8560003247 218 * I7455/0 21/07/2009 R$ 85,12 

GVS6014 8560007576 218 * I7455/0 13/03/2010 R$ 85,12 

GWJ5662 8560002925 218 * I7455/0 30/06/2009 R$ 85,12 

HOT7852 8560004452 218 * I7455/0 01/10/2009 R$ 85,12 

IAV9883 8560004181 218 * I7455/0 14/09/2009 R$ 85,12 

IBD2272 8560003845 218 * I7455/0 02/09/2009 R$ 85,12 

IBT7140 8560003245 218 * II7463/0 25/07/2009 R$ 127,69 

IBT7140 8560004583 218 * I7455/0 12/10/2009 R$ 85,12 

ICH7927 8560004072 218 * I7455/0 10/09/2009 R$ 85,12 

IDG3471 8560003982 218 * I7455/0 11/09/2009 R$ 85,12 

IEC1246 8560003025 218 * I7455/0 04/07/2009 R$ 85,12 
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IET9749 8560003493 218 * I7455/0 08/08/2009 R$ 85,12 

IGJ0472 8560006859 218 * I7455/0 30/01/2010 R$ 85,12 

IHF4939 8560004416 218 * III7471/0 03/10/2009 R$ 574,61 

IKI8365 8560003028 218 * I7455/0 07/07/2009 R$ 85,12 

ILG1314 8560004960 218 * II7463/0 29/10/2009 R$ 127,69 

JZM2688 8560005490 218 * I7455/0 26/11/2009 R$ 85,12 

KED3979 8560005524 218 * I7455/0 19/11/2009 R$ 85,12 

KMS2893 8560004781 218 * I7455/0 21/10/2009 R$ 85,12 

LCO7448 8560004581 218 * I7455/0 11/10/2009 R$ 85,12 

LWS6906 8560003622 218 * I7455/0 12/08/2009 R$ 85,12 

LWW7697 8560004667 218 * III7471/0 10/10/2009 R$ 574,61 

LXA8173 8560004388 218 * I7455/0 23/09/2009 R$ 85,12 

LXB9430 8560005160 218 * I7455/0 05/11/2009 R$ 85,12 

LXG1809 8560003646 218 * I7455/0 11/08/2009 R$ 85,12 

LXI7395 8560004383 218 * I7455/0 29/09/2009 R$ 85,12 

LXJ7098 8560005443 218 * I7455/0 23/11/2009 R$ 85,12 

LXK3080 8560003583 218 * I7455/0 10/08/2009 R$ 85,12 

LXM6979 8560003285 218 * II7463/0 24/07/2009 R$ 127,69 

LXN8436 8560005041 218 * I7455/0 04/11/2009 R$ 85,12 

LXP7839 8560005346 218 * II7463/0 15/11/2009 R$ 127,69 

LXQ7029 8560003725 218 * I7455/0 21/08/2009 R$ 85,12 

LXQ7142 8560003750 218 * I7455/0 19/08/2009 R$ 85,12 

LXW1963 8560003804 218 * I7455/0 22/08/2009 R$ 85,12 

LXX4870 8560003546 218 * I7455/0 10/08/2009 R$ 85,12 

LXX4870 8560003630 218 * I7455/0 14/08/2009 R$ 85,12 

LYL9425 8560005129 218 * I7455/0 31/10/2009 R$ 85,12 

LYM3648 8560005243 218 * I7455/0 07/11/2009 R$ 85,12 

LYP7656 8560004245 218 * I7455/0 16/09/2009 R$ 85,12 

LYS0219 8560003520 218 * I7455/0 06/08/2009 R$ 85,12 

LYT1447 8560003837 218 * I7455/0 28/08/2009 R$ 85,12 

LYT5129 8560004579 218 * I7455/0 15/10/2009 R$ 85,12 

LYT9064 8560005085 218 * I7455/0 01/11/2009 R$ 85,12 

LYV8636 8560004713 218 * I7455/0 17/10/2009 R$ 85,12 

LYZ3200 8560004952 218 * I7455/0 27/10/2009 R$ 85,12 

LYZ5223 8560002911 218 * I7455/0 07/07/2009 R$ 85,12 

LZC4739 8560003625 218 * I7455/0 13/08/2009 R$ 85,12 

LZD9710 8560003447 218 * I7455/0 05/08/2009 R$ 85,12 
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LZG5290 8560003570 218 * I7455/0 15/08/2009 R$ 85,12 

LZG5290 8560003948 218 * I7455/0 07/09/2009 R$ 85,12 

LZG5290 8560004400 218 * I7455/0 03/10/2009 R$ 85,12 

LZH7463 8560004664 218 * I7455/0 08/10/2009 R$ 85,12 

LZI0367 8560002913 218 * I7455/0 06/07/2009 R$ 85,12 

LZI0367 8560003034 218 * I7455/0 04/07/2009 R$ 85,12 

LZI7441 8560004029 218 * I7455/0 05/09/2009 R$ 85,12 

LZM5387 8560003511 218 * I7455/0 05/08/2009 R$ 85,12 

LZM5780 8560003729 218 * I7455/0 23/08/2009 R$ 85,12 

LZM5780 8560004425 218 * I7455/0 04/10/2009 R$ 85,12 

LZR0744 8560003985 218 * I7455/0 06/09/2009 R$ 85,12 

LZT7810 8560004078 218 * I7455/0 06/09/2009 R$ 85,12 

LZW6043 8560004073 218 * III7471/0 10/09/2009 R$ 574,61 

LZX5301 8560004437 218 * I7455/0 04/10/2009 R$ 85,12 

LZX8474 8560004242 218 * I7455/0 19/09/2009 R$ 85,12 

MAF9568 8560004724 218 * I7455/0 19/10/2009 R$ 85,12 

MAG5105 8560007312 218 * I7455/0 18/02/2010 R$ 85,12 

MAH9118 8560005327 218 * I7455/0 13/11/2009 R$ 85,12 

MAI4505 8560004430 218 * I7455/0 04/10/2009 R$ 85,12 

MAJ7698 8560003128 218 * I7455/0 18/07/2009 R$ 85,12 

MAJ8282 8560003147 218 * I7455/0 18/07/2009 R$ 85,12 

MAK4457 8560003738 218 * I7455/0 22/08/2009 R$ 85,12 

MAM0912 8560003704 218 * II7463/0 21/08/2009 R$ 127,69 

MAM0912 8560003722 218 * I7455/0 24/08/2009 R$ 85,12 

MAM7464 8560003739 218 * I7455/0 22/08/2009 R$ 85,12 

MAO0160 8560004931 218 * I7455/0 23/10/2009 R$ 85,12 

MAQ4435 8560004232 218 * I7455/0 21/09/2009 R$ 85,12 

MAQ7847 8560004146 218 * I7455/0 13/09/2009 R$ 85,12 

MAV6601 8560003877 218 * I7455/0 31/08/2009 R$ 85,12 

MAY3473 8560003701 218 * I7455/0 21/08/2009 R$ 85,12 

MAY3473 8560004534 218 * I7455/0 14/10/2009 R$ 85,12 

MAY3473 8560004538 218 * I7455/0 16/10/2009 R$ 85,12 

MAY6896 8560004308 218 * I7455/0 26/09/2009 R$ 85,12 

MAY6896 8560005328 218 * I7455/0 14/11/2009 R$ 85,12 

MBD0260 8560005279 218 * I7455/0 08/11/2009 R$ 85,12 

MBF0817 8560003848 218 * I7455/0 28/08/2009 R$ 85,12 

MBJ8370 8560003917 218 * II7463/0 27/08/2009 R$ 127,69 
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MBL8984 8560004933 218 * I7455/0 24/10/2009 R$ 85,12 

MBN9488 8560005086 218 * I7455/0 01/11/2009 R$ 85,12 

MBP9620 8560003859 218 * I7455/0 27/08/2009 R$ 85,12 

MBQ1430 8560004912 218 * I7455/0 26/10/2009 R$ 85,12 

MBS2658 8560003308 218 * I7455/0 24/07/2009 R$ 85,12 

MBT1970 8560004696 218 * I7455/0 15/10/2009 R$ 85,12 

MBT8952 8560003860 218 * II7463/0 27/08/2009 R$ 127,69 

MBZ6731 8560005311 218 * I7455/0 17/11/2009 R$ 85,12 

MCB8900 8560004997 218 * I7455/0 03/11/2009 R$ 85,12 

MCC3681 8560004608 218 * I7455/0 08/10/2009 R$ 85,12 

MCE3305 8560007091 218 * I7455/0 13/02/2010 R$ 85,12 

MCF8437 8560004397 218 * I7455/0 26/09/2009 R$ 85,12 

MCM5475 8560004335 218 * I7455/0 23/09/2009 R$ 85,12 

MCN4337 8560003989 218 * I7455/0 09/09/2009 R$ 85,12 

MCV1443 8560005292 218 * I7455/0 09/11/2009 R$ 85,12 

MCV8909 8560005433 218 * I7455/0 23/11/2009 R$ 85,12 

MCW7565 8560005237 218 * I7455/0 11/11/2009 R$ 85,12 

MCY3728 8560007010 218 * I7455/0 06/02/2010 R$ 85,12 

MCZ1184 8560003055 218 * II7463/0 11/07/2009 R$ 127,69 

MDC5562 8560004822 218 * I7455/0 27/10/2009 R$ 85,12 

MDC7161 8560004203 218 * I7455/0 16/09/2009 R$ 85,12 

MDD0370 8560004432 218 * II7463/0 05/10/2009 R$ 127,69 

MDD6412 8560004392 218 * I7455/0 25/09/2009 R$ 85,12 

MDG0707 8560006471 218 * II7463/0 11/01/2010 R$ 127,69 

MDI8812 8560004277 218 * I7455/0 22/09/2009 R$ 85,12 

MDJ4638 8560004821 218 * I7455/0 25/10/2009 R$ 85,12 

MDK2272 8560003721 218 * I7455/0 23/08/2009 R$ 85,12 

MDM8174 8560002786 218 * I7455/0 19/06/2009 R$ 85,12 

MDM9012 8560003291 218 * II7463/0 25/07/2009 R$ 127,69 

MDR1420 8560002697 218 * I7455/0 13/06/2009 R$ 85,12 

MDR2395 8560005457 218 * I7455/0 21/11/2009 R$ 85,12 

MDS8154 8560001926 218 * I7455/0 14/04/2009 R$ 85,12 

MDV5248 8560007577 218 * I7455/0 13/03/2010 R$ 85,12 

MDW3800 8560004830 218 * I7455/0 28/10/2009 R$ 85,12 

MDW3878 8560003297 218 * II7463/0 20/07/2009 R$ 127,69 

MED7230 8560007031 218 * I7455/0 05/02/2010 R$ 85,12 

MEF2391 8560002980 218 * II7463/0 03/07/2009 R$ 127,69 
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MEF4106 8560002315 218 * I7455/0 13/05/2009 R$ 85,12 

MEI5240 8560003829 218 * I7455/0 27/08/2009 R$ 85,12 

MEK4430 8560004444 218 * I7455/0 03/10/2009 R$ 85,12 

MEO1313 8560003974 218 * I7455/0 06/09/2009 R$ 85,12 

MEQ1276 8560004685 218 * I7455/0 14/10/2009 R$ 85,12 

MEQ8740 8560002924 218 * I7455/0 01/07/2009 R$ 85,12 

MEV5619 8560003505 218 * I7455/0 07/08/2009 R$ 85,12 

MFB1723 8560003706 218 * I7455/0 22/08/2009 R$ 85,12 

MFH3996 8560003806 218 * III7471/0 20/08/2009 R$ 574,61 

MFH3996 8560003943 218 * I7455/0 04/09/2009 R$ 85,12 

MFL6986 8560004949 218 * I7455/0 29/10/2009 R$ 85,12 

MFL7719 8560004032 218 * II7463/0 06/09/2009 R$ 127,69 

MFR0713 8560005388 218 * II7463/0 18/11/2009 R$ 127,69 

MFR7893 8560003672 218 * I7455/0 15/08/2009 R$ 85,12 

MFS0445 8560003386 218 * I7455/0 30/07/2009 R$ 85,12 

MFT9718 8560004038 218 * II7463/0 06/09/2009 R$ 127,69 

MGA0460 8560004911 218 * I7455/0 26/10/2009 R$ 85,12 

MGA4629 8560004270 218 * I7455/0 20/09/2009 R$ 85,12 

MGD1143 8560007634 218 * I7455/0 12/03/2010 R$ 85,12 

MGE8785 8560004795 218 * I7455/0 20/10/2009 R$ 85,12 

MGL3616 8560005108 218 * II7463/0 04/11/2009 R$ 127,69 

MGN3514 8560005714 218 * I7455/0 04/12/2009 R$ 85,12 

MGN4404 8560002763 218 * I7455/0 21/06/2009 R$ 85,12 

MGQ6583 8560004688 218 * I7455/0 15/10/2009 R$ 85,12 

MGU1016 8560004823 218 * II7463/0 29/10/2009 R$ 127,69 

MGU4175 8560003623 218 * II7463/0 13/08/2009 R$ 127,69 

MGU9803 8560004503 218 * I7455/0 05/10/2009 R$ 85,12 

MGV0525 8560004451 218 * I7455/0 06/10/2009 R$ 85,12 

MHH2215 8560003808 218 * I7455/0 23/08/2009 R$ 85,12 

MHK6404 8560007531 218 * I7455/0 07/03/2010 R$ 85,12 

MJD7176 8560007409 218 * II7463/0 26/02/2010 R$ 127,69 

MJR0502 8560004228 218 * I7455/0 20/09/2009 R$ 85,12 

MLD0913 8560003768 218 * I7455/0 24/08/2009 R$ 85,12 

MLD0913 8560004496 218 * II7463/0 05/10/2009 R$ 127,69 

MMB1879 8560005875 218 * I7455/0 13/12/2009 R$ 85,12 

MNY7689 8560003869 218 * I7455/0 30/08/2009 R$ 85,12 

NEX1661 8560004172 218 * II7463/0 11/09/2009 R$ 127,69 
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  482/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAV4312 8560007818 218 * I7455/0 31/03/2010 R$ 85,12 

AHB5248 8560008010 218 * II7463/0 12/04/2010 R$ 127,69 

ANJ8699 8560007955 218 * I7455/0 08/04/2010 R$ 85,12 

AOF0641 8560008123 218 * I7455/0 19/04/2010 R$ 85,12 

CYD9600 8560003107 218 * II7463/0 10/07/2009 R$ 127,69 

LZV3336 8560008142 218 * I7455/0 11/04/2010 R$ 85,12 

MBF8641 8560007568 218 * I7455/0 16/03/2010 R$ 85,12 

MBR9598 8560008155 218 * I7455/0 16/04/2010 R$ 85,12 

MCJ1883 8560008080 218 * I7455/0 09/04/2010 R$ 85,12 

MEV3909 8560007578 218 * I7455/0 13/03/2010 R$ 85,12 

MFO0270 8560008160 218 * I7455/0 17/04/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  484/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BPD0115 8560007844 218 * I7455/0 28/03/2010 R$ 85,12 

DDQ2517 8560008031 218 * I7455/0 15/04/2010 R$ 85,12 

LXS0845 8560007949 218 * I7455/0 02/04/2010 R$ 85,12 

MAR1713 8560007871 218 * I7455/0 02/04/2010 R$ 85,12 

MEH7079 8560007768 218 * I7455/0 28/03/2010 R$ 85,12 

MFY9287 8560008248 218 * I7455/0 27/04/2010 R$ 85,12 

MHR9074 8560007872 218 * I7455/0 03/04/2010 R$ 85,12 

MIL2008 8560008399 218 * I7455/0 02/05/2010 R$ 85,12 

MJJ3535 8560008262 218 * I7455/0 27/04/2010 R$ 85,12 

MJS0830 8560007744 218 * I7455/0 23/03/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  486/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IDL7999 8560006060 218 * II7463/0 18/12/2009 R$ 127,69 

MEO3643 8560008890 218 * II7463/0 06/06/2010 R$ 127,69 

MHM7413 8560007241 218 * I7455/0 21/02/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  495/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFP9280 8560008470 218 * II7463/0 08/05/2010 R$ 127,69 

AJI9438 8560009525 218 * I7455/0 02/07/2010 R$ 85,12 

BLS8359 8560008676 218 * I7455/0 22/05/2010 R$ 85,12 

BNV2322 8560008657 218 * II7463/0 24/05/2010 R$ 127,69 

BUF8383 8560009595 218 * I7455/0 18/07/2010 R$ 85,12 

CZH3897 8560008415 218 * I7455/0 05/05/2010 R$ 85,12 

DQR4733 8560008621 218 * I7455/0 25/05/2010 R$ 85,12 

HPC0525 8560008299 218 * I7455/0 30/04/2010 R$ 85,12 

IGT2181 8560008636 218 * I7455/0 20/05/2010 R$ 85,12 

LYK5371 8560006588 218 * I7455/0 16/01/2010 R$ 85,12 

MAC4365 8560008277 218 * I7455/0 19/04/2010 R$ 85,12 

MAE2328 8560008329 218 * I7455/0 30/04/2010 R$ 85,12 

MBR4855 8560008810 218 * I7455/0 03/06/2010 R$ 85,12 

MCF2527 8560009481 218 * I7455/0 13/07/2010 R$ 85,12 

MDS2273 8560008348 218 * I7455/0 28/04/2010 R$ 85,12 

MDW5515 8560009198 218 * I7455/0 22/06/2010 R$ 85,12 

MEB2220 8560009207 218 * I7455/0 25/06/2010 R$ 85,12 

MEN7895 8560008467 218 * II7463/0 10/05/2010 R$ 127,69 

MFI8896 8560009322 218 * I7455/0 03/07/2010 R$ 85,12 

MFK6100 8560009195 218 * I7455/0 24/06/2010 R$ 85,12 

MFP2812 8560008342 218 * I7455/0 01/05/2010 R$ 85,12 

MFP2812 8560008749 218 * I7455/0 30/05/2010 R$ 85,12 

MGF0974 8560008434 218 * I7455/0 09/05/2010 R$ 85,12 

MGL0186 8560009049 218 * I7455/0 19/06/2010 R$ 85,12 

MGW1725 8560009055 218 * I7455/0 17/06/2010 R$ 85,12 

MHL8873 8560008223 218 * I7455/0 24/04/2010 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MIW0006 8560009145 218 * I7455/0 24/06/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  498/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AII6544 8560009900 218 * I7455/0 06/08/2010 R$ 85,12 

ANB0234 8560008422 218 * I7455/0 07/05/2010 R$ 85,12 

CKP9752 8560009314 218 * I7455/0 04/07/2010 R$ 85,12 

JZM9876 8560009834 218 * I7455/0 10/08/2010 R$ 85,12 

LWY9773 8560008465 218 * I7455/0 10/05/2010 R$ 85,12 

LYS1877 8560008400 218 * I7455/0 29/04/2010 R$ 85,12 

MAR1823 8560009686 218 * II7463/0 24/07/2010 R$ 127,69 

MBF5769 8560009449 218 * I7455/0 03/07/2010 R$ 85,12 

MCM8870 8560008428 218 * I7455/0 09/05/2010 R$ 85,12 

MHF1555 8560008279 218 * I7455/0 27/04/2010 R$ 85,12 

MIP6060 8560009427 218 * II7463/0 02/07/2010 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  500/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BUM9248 8560009612 218 * I7455/0 13/07/2010 R$ 85,12 

MHJ9644 8560010017 218 * II7463/0 18/08/2010 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  502/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALL3239 8560009720 218 * I7455/0 23/07/2010 R$ 85,12 

DBN5669 8560009741 218 * I7455/0 31/07/2010 R$ 85,12 

LYL7559 8560009678 218 * I7455/0 21/07/2010 R$ 85,12 

LZN8349 8560009561 218 * I7455/0 08/07/2010 R$ 85,12 

MAK5431 8560009816 218 * I7455/0 30/07/2010 R$ 85,12 

MAR0063 8560007954 218 * I7455/0 08/04/2010 R$ 85,12 

MBD8485 8560008043 218 * I7455/0 10/04/2010 R$ 85,12 

MBF8073 8560009638 218 * II7463/0 26/07/2010 R$ 127,69 

MCS3142 8560009739 218 * I7455/0 03/08/2010 R$ 85,12 

MDV2642 8560010078 218 * I7455/0 19/08/2010 R$ 85,12 

MEO8955 8560009885 218 * I7455/0 06/08/2010 R$ 85,12 

MFV2293 8560009917 218 * I7455/0 07/08/2010 R$ 85,12 

MGR2966 8560006895 218 * I7455/0 01/02/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  504/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKU0523 8560008490 218 * I7455/0 19/05/2010 R$ 85,12 

ALH7796 8560010077 218 * I7455/0 22/08/2010 R$ 85,12 

EJC4711 8560003068 218 * I7455/0 11/07/2009 R$ 85,12 

IAY0268 8560010044 218 * I7455/0 19/08/2010 R$ 85,12 

JYS7444 8560008488 218 * I7455/0 13/05/2010 R$ 85,12 

KKG7788 8560010330 218 * III7471/0 07/09/2010 R$ 574,61 

MDA5614 8560006599 218 * II7463/0 18/01/2010 R$ 127,69 

MDA5614 8560006633 218 * I7455/0 18/01/2010 R$ 85,12 

MFD3477 8560010201 218 * I7455/0 26/08/2010 R$ 85,12 

MFR9311 8560010470 218 * II7463/0 07/09/2010 R$ 127,69 

MHI6122 8560010069 218 * I7455/0 23/08/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  507/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AND0102 8560010123 218 * II7463/0 21/08/2010 R$ 127,69 

LXA5623 8560009130 218 * III7471/0 19/06/2010 R$ 574,61 

MAT2914 8560009071 218 * II7463/0 20/06/2010 R$ 127,69 

MBO8961 8560009975 218 * I7455/0 16/08/2010 R$ 85,12 

MCH4537 8560010000 218 * I7455/0 14/08/2010 R$ 85,12 

MFP0547 8560009240 218 * I7455/0 22/06/2010 R$ 85,12 

MGH2107 8560010216 218 * I7455/0 19/08/2010 R$ 85,12 

MHZ7817 8560010277 218 * I7455/0 28/08/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  509/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEI8502 8560006805 218 * I7455/0 02/02/2010 R$ 85,12 

BTU6870 8560010985 218 * I7455/0 05/10/2010 R$ 85,12 

IJU3661 8560008480 218 * II7463/0 06/05/2010 R$ 127,69 

MAG8081 8560011001 218 * I7455/0 08/10/2010 R$ 85,12 

MGM1005 8560010969 218 * II7463/0 01/10/2010 R$ 127,69 

MLC4846 8560008472 218 * I7455/0 09/05/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  9 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  480/2010

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACF9647 8560004345 218 * I7455/0 24/09/2009 R$ 85,12 

AJE8010 8560004771 218 * I7455/0 20/10/2009 R$ 85,12 

AJE8010 8560004797 218 * I7455/0 20/10/2009 R$ 85,12 

AKS5393 8560004128 218 * I7455/0 13/09/2009 R$ 85,12 

ALJ7623 8560004046 218 * II7463/0 08/09/2009 R$ 127,69 

AMM2323 8560007440 218 * I7455/0 27/02/2010 R$ 85,12 

AUM3734 8560006798 218 * II7463/0 30/01/2010 R$ 127,69 

AVR1598 8560007386 218 * I7455/0 01/03/2010 R$ 85,12 

BPK8220 8560003268 218 * I7455/0 21/07/2009 R$ 85,12 

CNY6154 8560004216 218 * I7455/0 16/09/2009 R$ 85,12 

HAY4488 8560004028 218 * I7455/0 05/09/2009 R$ 85,12 

IEI9487 8560004396 218 * I7455/0 26/09/2009 R$ 85,12 

ILE2836 8560007260 218 * II7463/0 21/02/2010 R$ 127,69 

KGD0638 8560004001 218 * II7463/0 06/09/2009 R$ 127,69 

LXX2111 8560004626 218 * II7463/0 10/10/2009 R$ 127,69 

LYF6094 8560007244 218 * I7455/0 24/02/2010 R$ 85,12 

LYX6520 8560003928 218 * I7455/0 31/08/2009 R$ 85,12 

LYY1038 8560004466 218 * I7455/0 04/10/2009 R$ 85,12 

LZA5601 8560005231 218 * I7455/0 07/11/2009 R$ 85,12 

LZN7433 8560002975 218 * I7455/0 03/07/2009 R$ 85,12 

LZR9282 8560007772 218 * II7463/0 24/03/2010 R$ 127,69 

LZX0777 8560004539 218 * I7455/0 07/10/2009 R$ 85,12 

MAA3785 8560003262 218 * I7455/0 20/07/2009 R$ 85,12 

MAC4365 8560004336 218 * I7455/0 24/09/2009 R$ 85,12 

MBD7470 8560007526 218 * II7463/0 11/03/2010 R$ 127,69 

MBH6031 8560007659 218 * I7455/0 22/03/2010 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCA3479 8560005080 218 * I7455/0 31/10/2009 R$ 85,12 

MCP9098 8560003778 218 * I7455/0 26/08/2009 R$ 85,12 

MCR1682 8560005395 218 * I7455/0 18/11/2009 R$ 85,12 

MCZ2166 8560007462 218 * I7455/0 26/02/2010 R$ 85,12 

MED9957 8560001504 218 * I7455/0 22/03/2009 R$ 85,12 

MFE3583 8560003120 218 * I7455/0 20/07/2009 R$ 85,12 

MFN5580 8560006710 218 * II7463/0 22/01/2010 R$ 127,69 

MFN6850 8560002974 218 * I7455/0 03/07/2009 R$ 85,12 

MFO5477 8560007586 218 * I7455/0 12/03/2010 R$ 85,12 

MFQ7551 8560003999 218 * I7455/0 04/09/2009 R$ 85,12 

MFQ7551 8560004882 218 * I7455/0 23/10/2009 R$ 85,12 

MFV1073 8560007585 218 * I7455/0 13/03/2010 R$ 85,12 

MFW4299 8560003919 218 * I7455/0 27/08/2009 R$ 85,12 

MFX8733 8560005114 218 * II7463/0 06/11/2009 R$ 127,69 

MGR3889 8560007895 218 * I7455/0 01/04/2010 R$ 85,12 

MGZ6531 8560004762 218 * I7455/0 18/10/2009 R$ 85,12 

MHB5932 8560004732 218 * I7455/0 19/10/2009 R$ 85,12 

MHV9700 8560007511 218 * I7455/0 07/03/2010 R$ 85,12 

MII7320 8560005023 218 * I7455/0 03/11/2009 R$ 85,12 

MMM0258 8560004215 218 * I7455/0 21/09/2009 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  496/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IJS4039 8560008453 218 * I7455/0 06/05/2010 R$ 85,12 

LXB1875 8560007780 218 * I7455/0 30/03/2010 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 770  34/2010

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAN0542 8770003502 218 * I7455/0 18/05/2009 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1485/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AQL1395 54013096E 2336920/0 15/05/2013 R$ 127,69 

ATY1181 54013064E 2336920/0 02/05/2013 R$ 127,69 

LZE8242 54013087E 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

LZZ5516 54450309D 162 * V5045/0 09/01/2012 R$ 191,53 

LZZ5516 54450310D 164 c/c 162 * V5142/0 09/01/2012 R$ 191,53 

MDA9682 54012161E 162 * I5010/0 18/05/2013 R$ 574,61 

MDA9682 54012162E 164 c/c 162 * I5118/0 18/05/2013 R$ 574,61 

MDA9682 54012163E 230 * I6556/5 18/05/2013 R$ 191,53 

MEB3591 55007200D 162 * V5045/0 06/01/2012 R$ 191,53 

MEB3591 55008469D 230 * VII6610/2 06/01/2012 R$ 127,69 

MEB3591 55008470D 164 c/c 162 * V5142/0 06/01/2012 R$ 191,53 

MGK5997 55555249C 230 * V6599/2 08/01/2012 R$ 191,53 

MIH8403 54450207D 1655169/1 07/01/2012 R$ 957,69 

MIZ9978 54013313E 2336920/0 21/05/2013 R$ 127,69 

MJH9424 54013059E 2336920/0 30/04/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  742/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG2637 8560016842 218 * I7455/0 31/08/2011 R$ 85,12 

AJN0362 8560017228 218 * I7455/0 16/09/2011 R$ 85,12 

CEZ5884 8560008007 218 * I7455/0 11/04/2010 R$ 85,12 

COT8143 8560017281 218 * I7455/0 25/09/2011 R$ 85,12 

HDV5963 8560016396 218 * I7455/0 02/08/2011 R$ 85,12 

KER2040 8560008121 218 * II7463/0 19/04/2010 R$ 127,69 

KUZ1391 8560017209 218 * I7455/0 17/09/2011 R$ 85,12 

LZJ4085 8560017339 218 * I7455/0 19/09/2011 R$ 85,12 

LZQ8772 8560008380 218 * I7455/0 01/05/2010 R$ 85,12 

LZY5324 8560017104 218 * I7455/0 12/09/2011 R$ 85,12 

MAJ2229 8560016920 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

MCR4819 8560017350 218 * I7455/0 25/09/2011 R$ 85,12 

MEB3591 8560016742 218 * II7463/0 26/08/2011 R$ 127,69 

MES8421 8560022604 218 * I7455/0 21/03/2013 R$ 85,12 

MFG8296 8560023336 218 * I7455/0 06/06/2013 R$ 85,12 

MHJ0079 8560016992 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

MHK2657 8560016463 218 * I7455/0 07/08/2011 R$ 85,12 

MIB5662 8560016993 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

MIG9319 8560017071 218 * I7455/0 07/09/2011 R$ 85,12 

MIP5166 8560017250 218 * I7455/0 21/09/2011 R$ 85,12 

MKN8200 8560017207 218 * I7455/0 16/09/2011 R$ 85,12 

MLD1205 8560017323 218 * I7455/0 25/09/2011 R$ 85,12 

MLN7151 8560023151 218 * I7455/0 16/05/2013 R$ 85,12 

NBS2827 8560022487 218 * II7463/0 17/03/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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Tomada de Preços JHL 0007/2013
Licitação nº 0042/2013
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0007/2013
Protocolo JHL 2113/2013

Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Tomada de Preços JHL 
0007/2013 - Licitação 0042/2013, tipo Menor Preço Global- Em-
preitada Integral, que trata do Objeto: Contratação de empresa 
especializada para Urbanização do reservatório de água tratada 
RAP-008 e Construção civil da elevatória de água tratada EAT-024, 
localizados no bairro São Francisco, em Luzerna/SC.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 02/09/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba-SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 02/09/2013 às 
14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaça-
ba - SC. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comis-
são Permanente de Licitações do SIMAE na Rua Tiradentes, 123 
em Joaçaba - SC.

Joaçaba (SC), 15 de Agosto de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Lages

CâMara MuniCiPal

Aviso de Pregão Presencial Nº 05/2013
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGES/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 05/2013

O OBJETO: A Presente Licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EMPREITADA GLOBAL P/ MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E CON-
SERTOS DA PARTE INTERNA E EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMA-
RA MUNICIPAL INCLUINDO DESPESAS C/ MATERIAL CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO “V” DO EDITAL. dos 
envelopes contendo Propos¬ta Comercial e os documentos de Ha-
bilitação deverá ocorrer até as 15h00min do dia 26/08/2013, no 
Depto. de Compras da Câmara Municipal sito a Rua Otacílio Vieira 
da Costa, nº 280, Centro, Lages/SC. A ABERTURA do certame será 
dia 26/08/2013 às 15h, no local anteriormente citado. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras 
da Câmara Municipal de Vereadores ou maiores informações pelo 
fone (49) 3251-5422. 

Lages (SC), 14 de agosto de 2013. 
ANILTON FREITAS
Presidente

PlaSS

Resolução 06/2013/PLASS
RESOLUÇÃO N.º 06/2013
“AUTORIZA PAGAMENTO DE FUNÇÃO GRATIFICADA PARA ASSIS-
TENTE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A Presidente do Conselho de Administração do PLASS, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas no inciso VII do Art. 58, da Lei 
Complementar 090/2004, e de acordo com a deliberação ocorrida 
na reunião ordinária do dia 25 de julho de 2013, conforme ATA nº 
299/2013.

Art. 1º Fica autorizado o pagamento de Função Gratificada para o 
cargo de Assistente Social do Plano De Saúde e Assistência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba - PLASS, confor-
me deliberação do Conselho de Administração do PLASS e Decreto 
nº 4.371, fixada no valor de R$ 573,28 (quinhentos e setenta e 
três reais e vinte e oito centavos), reajustável conforme revisão 
geral anual dos Servidores Públicos do Município.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos desde 01de agosto de 2013, obedecido 
o disposto no paragrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de julho de 
2013.

Joaçaba - SC, 15 de agosto de 2013.
JULIANA DARTORA BESBATI
Presidente

SiMae

Pregão JHL 0031/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0044/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0031/2013
PROTOCOLO JHL 2200/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0031/2013 - Licitação 0044/2013, Pregão do Tipo Menor Preço 
Global, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DOS MESMOS 
NA SEDE ADMINISTRATIVA DO SIMAE, LOCALIZADO NA RUA TI-
RADENTES, 123 EM JOAÇABA-SC.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 29/08/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 29/08/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 16/08/2013 a 29/08/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 16 de Agosto de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 054/2013
DECRETO Nº 054, DE 15 DE AGOSTO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL VIGENTE POR CONTA DE SUPERAVIT FI-
NANCEIRO”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 8º, 
Inciso III da Lei nº 933 de 06 de dezembro de 2012. 

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da 
Seguridade Social vigente, nas dotações com as seguintes estru-
turas e valores correspondentes:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 05
SECRETARIA DA 
SAÚDE E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

18.971,69

Unidade Orçamentária 01
FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE

18.971,69

Função 10 Saúde 18.971,69
Sub-função 301 Atenção Básica 18.971,69

Programa 6
Saúde com Exce-
lência

18.971,69

Atividade 2.017
Vigilância em 
Saúde - Epidemio-
lógica

18.971,69

Categoria Econômica 3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

18.971,69

Grupo de Natureza da 
Despesa 3.3.00.00.00

Outras Despesas 
Correntes

18.971,69

Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 18.971,69

Fonte de Recursos 0.3.0066.30
Teto Financeiro 
de Vigilância em 
Saúde - TFVS

11.288,76

Fonte de Recursos 0.3.0066.31
Piso Fixo de Vigi-
lância e Promoção 
da Saúde - TFVPS

7.682,93

Fonte de Recursos 0.3.0066.32

Piso Variável de 
Vigilância  e Pro-
moção da Saúde 
- PVVPS

1.382,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...........................20.353,69

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta do superávit financeiro verificado no exercício 
anterior nas seguintes fontes de recursos e valores:

Recurso/Detalhamento Fonte de Recursos Valor

0.3.0066.30
Teto Financeiro de Vigi-
lância em Saúde - TFVS

11.288,76

0.3.0066.31
Piso Fixo de Vigilância 
e Promoção da Saúde - 
TFVPS

7.682,93

0.3.0066.32
Piso Variável de Vigi-
lância  e Promoção da 
Saúde - PVVPS

1.382,00

TOTAL DO SUPERAVIT UTILIZADO..................................20.353,69

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 473/2013
PORTARIA Nº 473 DE 14 DE AGOSTO DE 2013

CONTRATA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR CARMELITA DIAS DA LUZ, para exercer o 
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, com lotação na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
14/08/2013, ficando sua vaga vinculada a licença de Nelsi Gomes 
da Rocha Carvalho.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de agosto de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 14 de agosto de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 474/2013
PORTARIA Nº 474 DE 14 DE AGOSTO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR POR MOTIVO DE FALECIMENTO, LOURIVAL-
DO HERCULES MATTÉ GONÇALCES, do cargo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, a partir 
de 14/08/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de agosto de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 14 de agosto de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.000,00

Função 12 Educação 2.000,00
Sub-Função 365 Educação Infantil 2.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 2.000,00

Projeto/Atividade 2.005

Funcionamento 
e Manutenção da 
Secretaria da Edu-
cação Cultura e 
Desporto - Ensino 
Infantil 

2.000,00

Categoria Econô-
mica

4.0.00.00.00
Despesas de 
Capital

2.000,00

Grupo de Nature-
za da
Despesa

4.4.00.00.00 Investimentos 2.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 2.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferência de 
Impostos Edu-
cação

2.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO................................... 2.000,00

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 14 de Agosto de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL

RESUMO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2013, com 
data de 15 de agosto de 2013, onde O MUNICÍPIO DE LEOBERTO 
LEAL, Estado de Santa Catarina, torna PÚBLICO, para conheci-
mento dos interessados que está contratando a empresa MAIARA 
ELIZA COELHO 06758420930, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº 16.877.785/0001-15, com sede na Rua Nelson Floriano 
Campos, 1453 - Bairro Pacheco, Município de Palhoça, Estado de 
Santa Catarina, com fulcro no artigo 25, caput da Lei Federal nº 
8.666/93, de 21/06/93, representante MAIARA ELIZA COELHO, 
consagrado pela crítica e pelo público para animação e entrete-
nimento ao Dia Internacional da Juventude, que será realizado 
no dia 31 de agosto de 2013, às 21:30 horas, com duração de 03 
(três) horas, no Centro Comunitário Independente de Leoberto 
Leal/SC, no valor estipulado de R$ 3.000,00 (três mil reais). Leo-
berto Leal/SC, 15 de agosto de 2013. SILVÂNIA CAPISTRANO LO-
PES - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. Ratifico, 
nos termos do art. 26 da Lei 8.666, de 21/06/93 a justificativa de 
Inexigibilidade de Licitação e ordeno a sua publicação no prazo 
legal. 

Leoberto Leal/SC, 15 de agosto de 2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 15 de agosto de 2013
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal

Errata Decreto N.º 053/2013
RETIFICAÇÃO DECRETO N.º 053/2013
Considerando erro de digitação na publicação do Decreto n.º 
053/2013, realizado no Diário Oficial dos Municípios, publicado na 
Edição n.º 1303, de 15 de agosto de 2013, p. 140, retifica-se o 
referido Decreto para a seguinte redação:

DECRETO N° 053, DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL VI-
GENTE”

A Prefeita de Leoberto Leal/SC, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o Art. 8° Inciso II da Lei n° 933 de 06 de De-
zembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1° Fica suplementada a dotação do Orçamento Fiscal vigente, 
com a seguinte classificação, no valor de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.000,00

Unidade
Orçamentária

01

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.000,00

Função 12 Educação 2.000,00
Sub-Função 365 Educação Infantil 2.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 2.000,00

Projeto/Atividade 2.005

Funcionamento 
e Manutenção da 
Secretaria da Edu-
cação Cultura e 
Desporto - Ensino 
Infantil 

2.000,00

Categoria Econô-
mica

3.0.00.00.00
Despesas Cor-
rentes

2.000,00

Grupo de Nature-
za da
Despesa

3.3.00.00.00
Outras Despesas 
Correntes

2.000,00

Modalidade de 
Aplicação

90 Aplicações Diretas 2.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0001

Receita de 
Impostos e de 
Transferência de 
Impostos Edu-
cação

2.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................ 2.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, cor-
rerão por conta da anulação, na seguinte dotação com a seguinte 
classificação e valor:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04

SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO 
CULTURA E DES-
PORTO

2.000,00
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Lei Ordinária N.º 1.160/2013, de 14 de Agosto de 
2013
LEI ORDINÁRIA N.º 1.160/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do a.rt. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.017 - Diretoria de Educação - Educação Es-
pecial
3.3.50.00.00.00.00.00.03000 - Aplicações Diretas  
R$ 17.300,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior:

Fonte - Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
R$ 17.300,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Lei Ordinária N.º 1.158/2013, de 14 de Agosto de 
2013
LEI ORDINÁRIA N.º 1.158/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do a.rt. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 03 - Fundo Municipal da Infância e da Adolescência
Projeto/Atividade 2.037 - Assistência à Criança e ao Adolescente
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 12.855,00

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.469/2013, de 14 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.469/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 03/2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA
Art. 1º - Fica designada Comissão Organizadora do Processo Se-
letivo Público nº 03/2013, conforme Edital de Processo Seletivo 
Público nº 03/2013, composta pelos seguintes membros:

I - Jesus Leonardo Brayer Pereira - Presidente
II - Josemar Tecchio
III - Leonardo Junior Cavallier
IV - Sandra Regina Zuanazzi

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de Agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto Nº 2.469/2013, de 14 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.469/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 03/2013.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA
Art. 1º - Fica designada Comissão Organizadora do Processo Se-
letivo Público nº 03/2013, conforme Edital de Processo Seletivo 
Público nº 03/2013, composta pelos seguintes membros:

I - Jesus Leonardo Brayer Pereira - Presidente
II - Josemar Tecchio
III - Leonardo Junior Cavallier
IV - Sandra Regina Zuanazzi

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de Agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico
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Lei Ordinária N.º 1.161/2013, de 14 de Agosto de 
2013
LEI ORDINÁRIA N.º 1.161/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013

REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do a.rt. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.025 - Programa Saúde da Família - ESF
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do da anulação da se-
guinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.025 - Programa Saúde da Família - ESF
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Secretária de Administração e Finanças
Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto N.º 2.473/2013, de 14 de Agosto de 2013
DECRETO N.º 2.473/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 1.161/2013 
de 14 de Agosto de 2013:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do a.rt. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.025 - Programa Saúde da Família - ESF
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 03 - Fundo Municipal da Infância e da Adolescência
Projeto/Atividade 2.037 - Assistência à Criança e ao Adolescente
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 12.855,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Secretária de Administração e Finanças
Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Lei Ordinária N.º 1.159/2013, de 14 de Agosto de 
2013
LEI ORDINÁRIA N.º 1.159/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE LINDÓIA DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Faço saber que a Câmara Municipal de Lindóia do Sul aprovou e eu 
Pedro Ari Parizotto, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, SC, no 
uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei Orgâni-
ca deste Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º . Fica o Município de Lindóia do Sul autorizado a celebrar 
convênio com Associação de Serviços Sociais Voluntários de Lin-
dóia do Sul, visando a realização do Programa Bombeiro Mirim.

Parágrafo único. A autorização pressupõe a homologação prevista 
no art. 12, da Lei Orgânica do Município e o disposto no § 2º do 
art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alte-
rações..

Art. 2º. Fica o Município autorizado a repassar recursos financei-
ros, mediante celebração de convênios, para viabilizar o programa 
disposto no Art. 1º no valor de até R$ 12.855,00.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico
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Decreto N° 2.471/2013, de 14 de Agosto de 2013
DECRETO N° 2.471/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° Lei Ordinária 
N° 1158/2013 de 14 de Agosto de 2013:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do a.rt. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 03 - Fundo Municipal da Infância e da Adolescência
Projeto/Atividade 2.037 - Assistência à Criança e ao Adolescente
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 12.855,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta da anulação da seguinte 
dotação orçamentária:

Órgão 05: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
Unidade 03 - Fundo Municipal da Infância e da Adolescência
Projeto/Atividade 2.037 - Assistência à Criança e ao Adolescente
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas 
R$ 12.855,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto Nº 2.470/2013, de 14 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.470/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
CONSTITUI FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PRO-
GRAMA DE CISTERNAS

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município,

DECRETA
Art. 1º - Fica constituída a Função de Coordenação Municipal de 
Programa de Cisternas.

Art. 2º - São atribuições da Coordenação Municipal:

I - Fornecimento de informações necessárias para o desenvolvi-
mento dos trabalhos ora propostos.

II - Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulação perante 
órgãos, departamentos, ou demais que se faça necessário para a 
realização objetiva dos trabalhos de cadastramento das famílias 
beneficiárias.

III - Viabilizar a realização das reuniões explicativas dos termos do 
Programa de Cisternas do Governo Estadual.

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do da anulação da se-
guinte dotação orçamentária:

Órgão 10: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LINDÓIA DO SUL
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde Lindóia do Sul
Projeto/Atividade 2.025 - Programa Saúde da Família - ESF
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$ 50.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Decreto N.º 2.472/2013, de 14 de Agosto de 2013
DECRETO N.º 2.472/2013, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, conforme Lei Ordinária N° 1.160/2013 
de 14 de Agosto de 2013:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do a.rt. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 04: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade 01 - Diretoria de Educação
Projeto/Atividade 2.017 - Diretoria de Educação - Educação Es-
pecial
3.3.50.00.00.00.00.00.03000 - Aplicações Diretas  
R$ 7.300,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do superávit financeiro 
do exercício anterior:

Fonte - Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
R$ 17.300,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico
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após a aplicação dos recursos, à respectiva prestação de contas.

Parágrafo Segundo: A não apresentação da prestação de contas 
no prazo determinado no parágrafo anterior acarretará o impe-
dimento da entidade beneficiada em receber novas subvenções, 
bem como deverá proceder à devolução dos valores já recebidos.

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Mafra, 13 de Agosto de 2.013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Lei Nº 3945
LEI Nº. 3945
DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM A ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA POETAS POSITIVOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar 
Convênio com a Associação Filantrópica Poetas Positivos, entidade 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 11.327.436/0001-06

Art. 2º - O Convênio de que trata o artigo 1º (primeiro) desta Lei, 
tem por objeto o desenvolvimento das atividades de prevenção e 
assistência das pessoas portadoras do HIV/AIDS e a comunidade 
em geral.

Parágrafo único: A Associação Filantrópica Poetas Positivos con-
feccionará, durante a validade do convênio, 5000 (cinco mil) sa-
colas artesanalmente, em material TNT sob o tamanho 20x25cm, 
que serão doadas ao SUS para distribuição de medicamentos.

Art. 3º - Para execução do objeto deste convênio, o Município 
repassará a Associação contribuição financeira no valor de R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais), dividido em seis parcelas no 
valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), correspondente 
ao período de julho a dezembro de 2013.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta da dotação orçamentária proveniente da Secretaria Mu-
nicipal da Cultura, Esporte e Turismo.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédi-
to especial no orçamento Municipal de 2013, conforme descrição 
abaixo:

10 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Turismo
01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Turismo
133920010.2.021000 - Departamento Administrativo Casa da Cul-
tura
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucra-
tivos
Fonte: 100 - R$ 21.000,00

Art. 6º. As despesas decorrentes do artigo anterior ocorrerão atra-
vés de anulação parcial da seguinte modalidade de aplicação:

10 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Turismo
01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Turismo
133920010.2.031000 - Reforma dos Bens Públicos
4.4.90.00 - Aplicações Diretas
(81) Fonte: 100 - R$ 21.000,00

IV - Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no 
projeto ora proposto, apoiando e participando de todas as ações 
dos partícipes integrantes do Programa de Cisternas do Governo 
Estadual.

Art. 3º - Ficam designados os seguintes servidores para a função 
desta Coordenação Municipal:
Valdecir Meneghini
Alan Junior Pizzatto
Marinês Ribeiro Perondi

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado, Em, 14 de Agosto de 2013

EDISON DOMINGOS GIRON
Auxiliar de Técnico

Mafra

Prefeitura

Lei Nº 3944
LEI Nº.3944
DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ATRAVÉS DO CON-
SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE - CMDCA A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL À “ASSOCIA-
ÇÃO RIOMAFRENSE DO AMOR EXIGENTE”.

O Prefeito do Município de Mafra, Roberto Agenor Scholze, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal através do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, au-
torizado à conceder Subvenção Social á Associação Riomafrense 
do Amor Exigente, inscrita no CNPJ sob nº 05.094.581/0001-91, 
com sede na Rua Max Langer, Bairro Alto de Mafra, Mafra-SC, De-
clarada de Utilidade Pública Municipal através da Lei Municipal nº 
2735/2003, com registro de seus atos constitutivos no 1º Cartório 
do Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas..

Art. 2º - O Município de Mafra repassará à “Associação Riomafren-
se do Amor Exigente”, o valor global de R$ 4.890,00 (quatro mil, 
oitocentos e noventa reais) a ser pago em parcela única.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

15 - Fundo da Criança e Adolescência - FIA
15.01 - Fundo da Criança e Adolescência - FIA
0824300152083000 - Conselho Municipal de Defesa da Criança e 
do Adolescente
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem fins lucra-
tivos
(228) Fonte 100: R$ 4.890,00

Parágrafo primeiro: A entidade beneficiada com a presente Lei de-
verá apresentar a Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 
e a Câmara Municipal de Vereadores, no prazo de 30 (trinta) dias 
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Art. 2º O contribuinte beneficiado com os bens, serviços e ativi-
dades de que trata o artigo anterior, fica sujeito ao recolhimento 
do preço público.

Parágrafo Único - O Chefe do Poder executivo Municipal, regu-
lamentará os critérios de cobrança e o reajuste anual de valores 
através de Decreto Municipal.

Art. 3° Os valores a serem cobrados para a prestação de serviços 
que oneram os cofres públicos municipais, estão definidos no Ane-
xo I desta Lei Municipal.
 
Art. 4º O pagamento da utilização dos bens, serviços e ativida-
des será através de recolhimento de guia municipal a ser retirado 
no setor de tributos e posteriormente agendado com os diretores 
dos respectivos departamentos responsáveis pelos bens, serviços 
e atividades.

Art. 5º Para as empresas que se instalarem no município de Ma-
racajá, será concedido os incentivos previstos na Lei Municipal nº 
327 de 03 de novembro de 1993.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal 416 de 10 de Junho de 1997.

Município de Maracajá/SC, 01 de Agosto de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei  Municipal na Secretaria de 
Administração, em 01 de Agosto de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Anexo I

Tabela de Valores em Reais (R$)

Serviço/Bem/Atividade
Tipo Valor

Centro de Eventos do Parque 
Ecológico, incluído taxa de limpeza 
- Aluguel para Noite. 1 Diária 700,00
Centro de Eventos do Parque 
Ecológico, incluído taxa de limpeza 
- Aluguel para o Dia. 1 Diária 350,00

Entrada Individual no Parque Ecoló-
gico para Munícipes de Maracajá 1 Pessoa

Isento (Mediante 
a apresentação da 
carteirinha adquirida 
na Administração do 
Parque Ecológico)

Entrada Individual no Parque Ecoló-
gico (de 0 à 2 anos) 1 Pessoa Isento
Entrada Individual no Parque Ecoló-
gico (acima de 2 anos) 1 Pessoa 3,00
Aluguel de Quiosque no Parque 
Ecológico 1 Diária 20,00
Entrada Individual no Parque 
Ecológico para Grupo de Excursão 
de Escolas 1 Pessoa 2,00
Entrada Individual no Parque 
Ecológico para Grupo de Excursão 
Particular 1 Pessoa 2,00

Art. 7º - A entidade beneficiada deverá encaminhar mensalmente, 
prestação de contas da aplicação do recurso ao Chefe do Poder 
Executivo, bem como a Câmara Municipal de Vereadores.

Art. 8° - O prazo de vigência do convênio que se refere esta Lei é 
12 de dezembro de 2013.

Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra, 14 de Agosto de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Lei Complementar Nº 34/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 34 DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 32 DE 15 DE 
MAIO DE 2013.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, faço saber a 
todos os habitantes deste município que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o texto do Art. 3º da Lei Complementar nº 
32 de 15 de Maio de 2013, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º O prazo para adesão ao programa aqui instituído se inicia-
rá a partir do primeiro dia útil de vigência desta Lei Complemen-
tar, encerrando-se em 31 de Dezembro de 2013, observando-se o 
disposto no artigo 7º.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Município de Maracajá, 14 de Agosto de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei Complementar na Secretaria 
de Administração Municipal em 14 de Agosto de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Lei Nº 938/2013
LEI Nº 938 DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
ESTABELECE NORMAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ONERAM OS COFRES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, Estado de 
Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
utilizar os bens, serviços e atividades do município em proprie-
dades particulares e comunitárias, com base na Lei Orgânica do 
Município de Maracajá, em seu Art. 114, Inciso IV, complementado 
pelo Parágrafo Único.
         



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 210

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Decreto 20/2013
DECRETO Nº 020/13 de 26 de Março de 2013
Abre Crédito Suplementar - Excesso de Arrecadação no Orçamento
de 2013 do tipo alteração Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJA no exercício das

O Prefeito Municipal de Maracajá no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e autorização contida na 
Lei Municipal nº 912/12 de 13 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
07 - DEPTO. DE OBRAS, HABITACAO E SERV.URBANOS
07.01 - DEPTO. DE OBRAS, HABITACAO E SERV.URBANOS
(142) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.033-0020 - Aplicacoes Diretas 
133,22
(72) 4.4.90.00.00.00.00.00.1.021-0080 - Aplicacoes Diretas 
500,00
Total Suplementação: 633,22
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º 
serão utilizados recursos proveniente do excesso de
arrecadação referente ás fontes de recursos abaixo relacionadas 
no valor de:
Fonte de Recurso: 80 - Recursos Ordinários 500,00
Fonte de Recurso: 20 - Transf. Convênio União - Outros 133,22
Total excesso de arrecadação 633,22
Art. 3º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 26 de Março de 2013

Este Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de 
Administração na data supra.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 37/2013
DECRETO N° 37 DE 20 DE JUNHO DE 2013.
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA INTER-
NA PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NA PORTARIA 
0029/2013/02PJ/ARA, MINISTÉRIO PÚBLICO DA SANTA CATARI-
NA, 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ARARANGUÁ, 
NOMEIA A COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJÁ, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do 
artigo 73, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, os fatos relatados na Portaria nº 0029/2013/02PJ/
ARA, encaminhada pelo Ministério Público de Santa Catarina, atra-
vés da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá;

CONSIDERANDO, que os nomes citados são funcionários estáveis 
e efetivos do quadro de funcionários do município de Maracajá/
SC;

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado a instauração de Sindicância Interna para 
apuração dos fatos relatados na Portaria nº 0029/2013/02PJ/ARA, 
encaminhada pelo Ministério Público de Santa Catarina, através da 
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Araranguá.

Art. 2º Ficam nomeados para constituir a presente Sindicância, 
sob a presidência do primeiro nomeado, os servidores:

Ginásio de Esportes Municipal - 
Futsal 1 Hora 30,00
Ginásio de Esportes Municipal - 
Campo Suíço 1 Hora 35,00
Trator Agrícola 1 Hora 35,00
Retro Escavadeira 1 Hora 50,00
Carregadeira 1 Hora 40,00
Motoniveladora 1 Hora 60,00
Escavadeira Hidráulica 1 Hora 80,00
Caminhão Tipo Caçamba 1 Km 4,50
Cilagem com Trator 7M3 30,00
Espalhadeira de Esterco sem Trator 1 Diária 25,00
Pulverizador Agrícola sem Trator 1 Diária 35,00
Mudas de Flores Diversas do Horto 
Municipal 1 Unidade 0,80

Município de Maracajá, 01 de Agosto de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Decreto 18/2013
DECRETO Nº 018/13 de 26 de Março de 2013
Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento 
de 2013 do tipo alteração Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARACAJA no exercício das

O Prefeito Municipal de Maracajá no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e autorização contida na 
Lei Municipal nº 912/12 de 13 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - DEPTO. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
05.01 - DEPTO. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
(116) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.013-0102 - Aplicacoes Diretas 
100.000,00
(117) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.013-0102 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias 10.000,00
Total Suplementação: 110.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):
05 - DEPTO. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
05.01 - DEPTO. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES
(33) 3.1.91.00.00.00.00.00.2.013-0103 - Aplicações Diretas - 
Oper.Intra-Orçamentárias 10.000,00
(31) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.013-0103 - Aplicacoes Diretas 
100.000,00
Total Anulação: 110.000,00
Art. 3º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 26 de Março de 2013 

Este Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de 
Administração na data supra.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado o Presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração em 31 de Julho de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Maravilha

Prefeitura

Lei Nº 3.682/2013
LEI Nº 3.682, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre o Conselho Municipal de Acompanhamento e Contro-
le Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Con-
selho do FUNDEB e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-
Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Maravilha - SC.

Art. 2º O Conselho a que se refere o Art. 1º é constituído por 
11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos 
suplentes, conforme representação e indicação a seguir discrimi-
nados:

I- Dois (2) representantes do Poder Executivo Municipal dos quais 
pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente;
II- Um (1) representante dos Professores da Educação Básica Pú-
blica;
III- Um (1) representante dos diretores das escolas básicas pú-
blicas;
IV- Um (1) representante dos servidores técnico-administrativos 
das escolas básicas públicas;
V- Dois (2) representantes dos pais de alunos da educação básica 
pública;
VI- Dois (2) representantes dos estudantes da educação básica 
pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes se-
cundaristas;
VII- Um (1) representante do Conselho Municipal de Educação;
VIII- Um (1) representante do Conselho Tutelar.

Parágrafo único. Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V 
e VI deste artigo serão indicados pelas respectivas representações 
após processo eletivo organizado para escolha dos indicados pelos 
respectivos pares.

Art. 3º Das competências do Conselho:

I - acompanhar e controlar a aplicação dos recursos do fundo;
II - supervisionar a realização do Censo Educacional Anual;
III - examinar os recursos recebidos à conta do FUNDEB.

Art. 4º O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-
Presidente, eleitos pelos Conselheiros.

Art. 5º As reuniões ordinárias serão realizadas mensalmente, po-
dendo haver convocação extraordinária, através de comunicação 
escrita.

I - Vilmar Leandro;
II - Janaina Ramos;
III - Fabiano da Silva Martins.
Parágrafo Único - A presente comissão de sindicância terá validade 
de 30 dias, podendo ser prorrogada por solicitação do seu presi-
dente encaminhado ao chefe do poder executivo.

Art. 3° Os membros da comissão de Sindicância deverão organi-
zar-se internamente para reunirem-se, baixarem eventuais proce-
dimentos e diligências, convocar funcionários e pessoas para pres-
tarem informações, lavrarem atas e ao final da sindicância emitir 
e encaminhar ao chefe do poder executivo, um relatório final e 
detalhado e com as devidas conclusões da presente comissão de 
sindicância interna.

Art. 4° A assessoria jurídica do município dará o assessoramento 
necessário ao funcionamento da presente sindicância.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Maracajá, 20 de Junho de 2013.
WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Admi-
nistração, em 20 de Junho de 2013.

VALMIR CARRADORE
Secretário de Administração

Decreto Nº 50/2013
DECRETO Nº 50 DE 31 DE JULHO DE 2013.
SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

WAGNER DA ROSA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e autorização contida na Lei Orçamentária Anual do Município de 
Maracajá para 2013;
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vin-
te mil reais), para suplementar no orçamento vigente a dotação 
abaixo:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
2001 - MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 (5) - Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00
TOTAL R$ 20.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo ante-
rior, fica anulada no mesmo orçamento a dotação abaixo:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES.
2001 - MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 (3) - Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00
TOTAL R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 31 de Julho de 2013.
WAGNER DA ROSSA
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº 1524/2013
LEI Nº 1524/2013
Dispõe Sobre a Proibição da Comercialização e do Consumo de Be-
bidas Alcoólicas em Logradouros Públicos e dá outras providências

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais faz saber a todos os habitantes do Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a se-
guinte LEI:
Art. 1º Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas de qualquer graduação em Logradouros Públicos do Mu-
nicípio de Massaranduba - SC.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei são considerados Logradouros 
Públicos:
I - as avenidas;
II - as rodovias;
III - as ruas, entornos de bares, quiosques, lanchonetes e res-
taurantes, nos limites determinados pelo Poder Publico em sua 
autorização e desde que a bebida seja proveniente do respectivo 
estabelecimento;
IV - as alamedas, servidões, caminhos e passagens;
V - as calçadas;
VI - as praças;
VII- as pontes;
VIII- as ciclovias;
IX - o hall de entrada dos edifícios e estabelecimentos comerciais 
que sejam conexos a via publica e não sejam cercados;
X - os pátios e estacionamentos dos estabelecimentos que sejam 
conexos a via publica e que não sejam cercados;
XI - a área externa de campos de futebol, ginásios de esportes e 
praças esportivas de propriedade publica;
XII - as repartições públicas e adjacências;

Parágrafo Único: Nos locais enquadrados nos itens acima, pode-
rá haver o consumo de bebidas alcoólicas quando houver evento 
realizado pelo Poder Público ou devidamente autorizado por ele.

Art.3º Os estabelecimentos que forem objeto da restrição prevista 
nesta Lei deverão afixar cartaz, informando a proibição e constan-
do o número da Lei.
Art.4º O descumprimento da presente, pelos estabelecimentos 
que forem objeto da restrição prevista nesta Lei, acarretará o pa-
gamento de multa no valor de 10 UFRM (Unidade Fiscal de Refe-
rencia Municipal).

Parágrafo Único A reincidência levará a cassação do alvará, multa 
em dobro e consequente fechamento do estabelecimento comer-
cial.

Art.5º O Poder Executivo poderá firmar convênio com a Polícia 
Militar, instituição responsável pela preservação da ordem pública, 
conforme o Art.144, Parágrafo 5, da Constituição Federal para a 
fiscalização do cumprimento da presente LEI.
Art.6º O cidadão que estiver consumindo bebida alcoólica em 
logradouro público, primeiramente será advertido acerca de sua 
conduta e informado dos termos da presente Lei, para encerrar 
com o consumo de bebida alcoólica no mesmo ou retirar-se do 
local.

Art.7º O descumprimento do artigo anterior sujeitará a apreensão 

Art. 6º Compete ao Conselho Elaborar seu Regimento Interno, o 
qual será homologado por Decreto.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
as Leis nºs 3.301 de 18 de abril de 2008 e 3.375 de 19 de maio 
de 2009.

Maravilha - SC, 13 de agosto de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

SANDRO DONATI
Sec. Do Planej. ADM e Fazenda

Decreto Nº 078/2013
DECRETO Nº 078, DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
CONSTITUI A FUNÇÃO DE COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE PRO-
GRAMA DE CISTERNAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, no uso de suas atri-
buições e de acordo com a Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Função de Coordenação Municipal de 
Programa de Cisternas.

Art. 2º São atribuições da Coordenação Municipal:

I - Fornecimento de informações necessárias para o desenvolvi-
mento dos trabalhos ora propostos.
II - Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulação perante 
órgãos, departamentos, ou demais que se faça necessário para a 
realização objetiva dos trabalhos de cadastramento das famílias 
beneficiárias.
III - Viabilizar a realização das reuniões explicativas dos termos do 
Programa de Cisternas do Governo Estadual.
IV - Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no 
projeto ora proposto, apoiando e participando de todas as ações 
dos partícipes integrantes do Programa de Cisternas do Governo 
Estadual.

Art. 3º Fica designado o servidor Paulo Laneos para a função desta 
Coordenação Municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Maravilha - SC, 14 de agosto de 2013.  
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra.

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm. e Fazenda
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e Lei Complementar nº 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, 
resolve:

ENQUADRAR

Art. 1° O servidor público abaixo relacionado, considerando o Tér-
mino e Aprovação do Estágio Probatório e a conseqüente Efetiva-
ção, conforme Tabela Salarial do Anexo IV da Lei Complementar 
n° 034/2011.

NOME CARGO
CARGA HO-
RÁRIA

TEMPO
NIVEL/ REFE-
RÊNCIA

Juliano Xavier 
de Moura

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

40 16/08/2010 1 C

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 14 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Aditivo Nº 02/2013 - Gente Seguradora 
Mlf-5682
EXTRATO DE ADITIVO Nº 02/2013 DO CONTRATO ADMINISTRA-
TIVO Nº 40/2012 DE FORNECIMENTO DE APÓLICES DE SEGURO 
PARA ÔNIBUS MLF-5682 DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE 
MONTE CARLO 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o 
MUNICIPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 95.996.104/0001-04 com sede sito 
á Rodovia SC 456, Km 15- centro, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr Marcos Nei Correa Siqueira, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa GENTE 
SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ nº 90.180.605.0001.02, repre-
sentada neste ato pelo Sr Marcelo Wais, brasileiro, Diretor, portador 
da carteira de identidade nº 7009036166, CPF nº 632.005.380.15, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e 
contratado o presente contrato de prestação de serviços, e pelas 
clausulas e condições que abaixo seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo de contrato é a inclusão na 
contratação da seguradora para o fornecimento de apólice de se-
guros para ONIBUS/VW/15.190 EOD E. S. ORE 2012/2013 de pro-
priedade do Município de Monte Carlo.
Que a contratada obriga-se a fornecer á contratante conforme 
quantificação e especificação usuais de mercado e de acordo com 
as condições apresentadas na proposta da CONTRATADA os quais 
são parte integrante desde instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O valor total desde contrato é de R$ 3.852,22 (Três mil, oitocentos 

da bebida que estiver em poder do infrator e o seu perdimento 
com a sua imediata destruição e multa equivalente ao valor de dez 
(10) UFRM (Unidade Fiscal de Referencia Municipal), na primeira 
infração, cobrada em dobro no caso de reincidência.

Parágrafo Único O Poder de Polícia referente a esta Lei será exer-
cido, além do prescrito no Art.5º, por qualquer autoridade policial.

Art.8º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias.

Art.9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 14 de Agosto de 2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 320/2013
PORTARIA n.º 320/2013
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei Complementar n° 034/2011, de 
26 de dezembro de 2011, resolve:

RETORNAR
Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora MARLI DA SILVA MAFIOLE-
TI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 275/2013.

Meleiro, 14 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 321/2013
PORTARIA n.º 321/2013
TRATA DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL QUE RELACIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei 809/2000 e suas alterações 
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Municipal, Marcos Nei Correa Siqueira, inscrito no CPF sob o nº 
850.169.429.00;

CONTRATADA:

A empresa VENANCIO & VENANCIO LTDA inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 10.977.639/0001-85, com sede na Vila Comunidade Vargem 
Bonita, na cidade de Caseiros-RS, representada neste ato pelo seu 
Procurador, Sr. LAURECI BITENCOURT, doravante simplesmente 
designada contratada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo alterar o prazo de vigên-
cia do contrato nº 31/2011 de 15 de junho de 2011, nos termos 
do termo aditivo de repasse nº 0331633-44/2010, entre o muni-
cípio de Monte Carlo e o Ministério das Cidades/Caixa Econômica 
Federal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de vigência do presente termo aditivo nº 01/2013 inicia-se 
no término do contrato original nº 31/2011, e terá fim na data de 
30 de Setembro de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As outras cláusulas, condições e regras permanecem inalteradas 
na sua forma original do contrato nº 31/2011, bem como do pro-
cesso de licitação, da qual o presente termo permanece subordi-
nado.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Fraiburgo, SC, para dirimir dú-
vidas que porventura ocorram, independente de outro mais privi-
legiado.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas.

Monte Carlo, 28 de Março de 2013.
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Órgão Gerenciador 
Procurador

VENANCIO & VENANCIO LTDA
LAURECI BITENCOURT
Fornecedor

TESTEMUNHAS:
------------------------------------------
VANDERLEIA ALVES FERNANDES
CPF: 077.361.879.16

-------------------------------------------
DELCIR BARZOTTO
CPF - 522.218.229.00

cinquenta dois reais e vinte dois centavos), a serem paga na apre-
sentação, conforme proposta apresentada pela  contratada, que 
faz parte integrante deste instrumento, relativo ao item:

Item Descrição Unid Quantidade
Valor de Mer-
cado

DEPTO DE EDUCAÇÃO

01

ONIBUS/VW/15.190 EOD E. 
S. ORE 2012/2013 - Placas: 
MLF-5682
Renavan: 540.765.708
Chassi nº: 
9532e82w9dr3318092

UND 01 226.840,00

Danos Materiais R$: 100.000,00
Danos Corporais R$: 100.000,00
APO Morte R$: 25.000,00
APO Invalidez R$: 25.000,00
DMH R$: 6.000,00
IS Casco R$: 226.840,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente aquisição correrão a conta 
da dotação orçamentária de município, constantes do orçamento 
geral do município de 2013 abaixo relacionadas:

Conta Reduzido
2.014 - 3.3 90.39.69.00.00.00 53

CLÁUSULAS QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As outras cláusulas, condições e regras permanecem inalteradas 
na forma original constantes do contrato nº 40/2012, ao qual este 
termo aditivo fica subordinado.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
A vigência do Seguro, objeto do presente aditivo terá vencimento 
até as 23 horas e 59 minutos do dia 24 de Julho de 2014 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Fraiburgo-SC, para dirimir duvidas 
que porventura ocorram independente de outro mais privilegiado.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instru-
mento em três vias de igual teor e forma, perante duas testemu-
nhas 

Monte Carlo - SC, 15 de Agosto de 2013
MUNICIPIO DE MONTE CARLO 
Marcos Nei Correa Siqueira
Contratante

GENTE SEGURADORA SA
MARCELO WAIS
Contratada

Testemunhas:
DELCIR BARZOTTO – 522.218.229.00 ______________________
VANDERLÉIA ALVES FERNANDES – 077.361.879.16 ___________

Termo Aditivo Nº 01/2013 Venâncio
TERMO ADITIVO Nº 01/2013 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
CALÇAMENTO Nº 31/2011.
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2011.
DAS PARTES:

CONTRATANTE:
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, Estado de Santa Catarina, en-
tidade jurídica de Direito Público Interno, estabelecida na SC 456 
KM 15 - Centro, Município de Monte Carlo, inscrita no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
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pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, e o 
uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, RE-
SOLVEM Registrar o Preço da empresa: CLAUDIO VICENTE CARG-
NIN pessoa jurídica de direito privado, situada na Av Humberto 
Castelo Branco 830, na cidade de ITAQUI-RS, inscrita no C.N.P.J. 
sob o nº 10.942.457/0001-79, neste ato representada pelo, Sr. 
CLAUDIO VICENTE CARGNIN, portador do CPF nº 824.063.400-15 
doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 16.163,96 pelo ITEM Nº 02 E 09:

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Marca R$ UND
Preço 
Total

2

Televisor LCD, míni-
mo 36” polegadas, 
com conversor 
digital

UN 4,00 AOC 1.592,99 6.371,96

9

Ar condicionado 
com climatização 
de quente e frio, 
tipo split mínimo de 
7000 BTU

UN 8,00
AI-
RWAY

1.224,00 9.792,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013

Extrato Ata de Registro de Preços N° 51/2013 - 
Macrosul
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2013
Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, presen-
tes de um lado,  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR,  
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: COM DE MAT MED 
HOSP MACROSUL LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada 
na RUA JULIO BARTOLOMEU TABORDA LUIZ 270, na cidade de 
CURITIBA-PR, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 95.433.397/0001-11, 
neste ato representada pelo, Sr. ALAIRTO JOSÉ PELOZZO, porta-
dor do CPF nº 747.575.399-91 doravante denominado FORNECE-
DOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se 
as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 

Extrato Ata de Registro de Preços N° 49/2013 
Climaza
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2013

Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, 
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: CIRURGICA CLIMAZA 
COMERCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP 
pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ÁGUAS MOR-
NAS, 25, na cidade de SÃO JOSÉ-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
81.551.103/0001-41, neste ato representada pelo, Sr. RUY CESAR 
TEIXEIRA, doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos 
produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determina-
ções da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
1.2 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos materiais e/
ou equipamentos mediante a solicitação formal do Departamento 
de Compras, deste município, nas quantidades solicitadas e no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, emitindo as NFs no momento 
da entrega dos referidos materiais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 1.029,00 pelo ITEM Nº 015

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Marca  R$ Und
Preço 
Total

15

Bisturi elétrico (até 
165 w), possuindo 
alarme, com função 
bipolar, micropro-
cessado, potencia 
mínima de 150 W.

UN 1,00
TRANS-
MAI

1.029,00 1.029,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
3.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013

Extrato Ata de Registro de Preços N° 50/2013 
Cargnin
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2013

Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),  12 de Agosto de 2013

Extrato Ata de Registro de Preços N° 52/2013 - Maxi
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2013

Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, 
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: MAXI DISTRIBUIDO-
RA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av Adão Welker, 104, na cidade de BARÃO 
DE COTEGIPE-RS , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 08.117.149/0001-
67, neste ato representada pelo, Sr. DOUGLAS ERNESTO TALGATI, 
portador do CPF nº 019.812.090-77 doravante denominado FOR-
NECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitan-
do-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases 
e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 5.150,00 pelo ITEM Nº 03:

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Marca R$ Und 
Preço 
Total

3

Ultrassom odonto-
lógico, tipo caneta/
transdutor do ultras-
som odontológico, 
com pedal de acio-
namento, modo de 
operação analógico, 
com jato de bicarbo-
nato integrado

UN 4,00 ORTUS 1.287,50 5.150,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013

de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1 – Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 15.458,00 pelo ITEM Nº 05, 10 e 16:

Item Especificação Un.
Med.

Qtde 
Co-
tada

Marca R$
Und 

Preço 
Total

5 Reanimador manual (ambu), 
confeccionado em silicone, 
possuindo reservatório

UN 4,00 MD 115,00 460,00   

10 Eletrocardiógrafo, com um ca-
nal, bateria interna, portátil, 
com registro por impressora 
térmica de alta resolução, 
impressão manual e auto-
mático, parte integrante do 
aparelho: cabo de força, cado 
de paciente, fusiveis, rolo de 
papel 58mmx30m, eletrodo 
precordial de sucção e quatro 
eletrodos.

UN 2,00 BIO-
NET

2.249,00 4.498,00   

16 Cardioversor/desfibrilador, 
possuindo impressora, tipo 
convencional, monitor mo-
nocanal. Com bateria interna 
recarregável. Energia de até 
360 joules - carga e descarga 
pelo painel e pelos eletrodos 
de desfibrilação sincronizada 
(cardioversão), com sinal ex-
terno de um cardioscópio ou 
eletrocardiógrafo. Aplicação 
interna e externa, adulto e 
infantil. Bivolt - acompanha 
bateria recarregável interna 
com autonomia de 3 horas de 
uso. Características técni-
cas: circuito de sincronismo: 
realiza cardioversão através 
de sincronismo com a onda 
R - permite aplicação externa 
e interna (adulto e infantil), 
descarga automática após 
20 segundos, se a energia 
armazenada não for utilizada. 
Indicação visual e sonora da 
carga. Forma de onda. Impul-
so senoidal amortecido - tem-
po máximo de carga na rede 
e bateria: <10s. indicações de 
níveis de energia selecionada 
e entregue. (Digital) - teste 
de funcionamento de pás - 
funcionamento seguindo o 
padrão 1-2-3. Peso aproxima-
do: 10 kg. 

UN 1,00 CMOS 
DRAKE

10.500,00 10.500,00   
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Extrato Ata de Registro de Preços N° 54/2013 - S&L
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado,  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR,  
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: S & L - COM E IND 
DE PROD ELETRONICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Av Pernanbuco, 1328 - Sala 306, na cidade de PORTO 
ALEGRE-RS , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 08.631.122/0001-98, 
neste ato representada pelo, Sr. LUCIANO VIEIRA DA SILVEIRA, 
portador do CPF nº 806.743.990-72, doravante denominado FOR-
NECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitan-
do-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases 
e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1 – Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 1.296,20 pelo ITEM Nº 07:

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Marca
R$
Und 

Preço 
Total

7

Câmera Web (webcam), 
resolução máxima 
(em pixels): 1280x720 
pixels.Sensor: CMOS. 
Interface/Comunicação: 
USB 2.0 Zoom: Zoom 
de 4x, com microfone 
embutido. Com compa-
tibilidade com notebook 
e PC. Com manual de 
instalação. Peso líquido 
aproximado <310 kg, 
garantia de 36 meses.

UN 4,00
MI-
CRO-
SOFT

324,05 1.296,20   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),  12 de Agosto de 2013

Extrato Ata de Registro de Preços N° 55/2013 - S & 
Mayer
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato 

Extrato Ata de Registro de Preços N° 53/2013 - 
Mediane
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2013

Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, e o 
uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, RE-
SOLVEM Registrar o Preço da empresa: MEDIANE COM DE PROD 
EM GERAL - EIRELI/ME pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rua Anita Garibaldi, 443, na cidade de SÃO CARLOS-SC , inscri-
ta no C.N.P.J. sob o nº 05.478.336/0001-88, neste ato representa-
da pelo, Sr. ELVIO CHIESA, portador do CPF nº 423.342.259-91do-
ravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 3.428,46 pelo ITEM Nº 01, 11 E 12:

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Marca R$ Und 
Preço 
Total

1

Cadeira de rodas 
confeccionada em 
aço/ferro pintado, 
tamanho adulto, pneu 
inflável.

UN 4,00 CDS 319,99 1.279,96

11

NEGATOSCÓPIO 
ARMAÇÃO EM CHAPA 
DE AÇO INOXIDAVÉL 
P/ USO EM MESA OU 
PAREDE 220 WOLTS. 
DIMENSÇOES 380 X 
140 X53 MM, PARTE 
FRONTAL EM CHAPA 
DE ACRÍLICO

UN 4,00
FORÇA-
MEDICA

204,50 818,00

12
Bebedouro/purificador 
refrigerado, tipo de 
bancada/parede

UN 3,00
MAS-
TER-
FRIO

443,50 1.330,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013
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Item Especificação
Un.
Med.

Qtde 
Cota-
da

Marca  R$ Und
Preço 
Total

14

Computador (Desktop 
básico), CPU com freqüên-
cia de 2.4 GHz a 3.0 GHz, 
mouse tipo óptico (500 DPI), 
teclado padrão ABNT2, disco 
rígido 500 GB a 700 GB, com 
estabilizador. Processador 
com dois núcleos 3.0 GHZ ( 
velocidade do clock normal). 
Memória: 4GB RAM DDR3 
1333 MHZ. HD: 500GB SATA 
II 7200 RPM. Drive: gravador 
de DVD, SATA, no mínimo 
16x. Sistema operacional: 
Windows 7 Professional PT-
BR. Licença em regime OEM. 
Tensão 110/220V. Monitor: 
preto, LCD com no mínimo 
17 Widscreen com caixas 
de som integradas. Mouse: 
preto, OS/2 óptico ou USB, 
800 dpi de sensibilidade , 
com 2 (dois) botões e scroll. 
Teclado: Preto, PS/2 ou USB 
ABNT português multimídia. 
Gabinete: Torre, preto, com 
06 entradas USB (2 frontais e 
4 traseiras), e com 04 baias, 
possuir local para uso de 
cadeado para evitar acessos 
indevidos ao gabinete. Placa 
de rede: 10/100/1000 Gigabit 
Lan Placa de vídeo: 512 MB 
32 BITS. Estabilizador de 
voltagem: Entradas Bivolto/
Saída 110. Potência de 1 
KVA. No mínimo quatro 
saídas. Placa mãe: disponibi-
lizar no mínimo 3 (três) slots 
PCI, podendo ser ou não PCI 
Express. Suporte ao padrão 
de barramento PCI Express 
x16. A placa mãe deverá 
disponibilizar no mínimo 04 
(quatro) conectores Sata 
II. Fonte de alimentação: 
chaveada, tensão de alimen-
tação nominal de 115/230 V ( 
/-10%). Possuir potência real 
de no mínimo 300 watts). 
Garantia de 24 meses a partir 
da entrega do equipamento.

UN 3,00
MAES-
TRON-
FO

2.180,00 6.540,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013

pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, e o 
uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, RE-
SOLVEM Registrar o Preço da empresa: SANTOS E MAYER COM DE 
EQUIP DE INFORMATICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Maestro Francisco Antonelo, 1452, na cidade de 
CURITIBA-PR , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 09.457.677/0001-28, 
neste ato representada pelo, Sr. ALCEU MAYER, portador do CPF 
nº 339.732.299-53, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 6.540,00 pelo ITEM Nº 14:
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LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na Rod SC 456 
Km 25 º 2328 - Centro, na cidade de MONTE CARLO-SC , inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 09.063.617.0001.20, neste ato representada 
pelo, Sra. IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO, portador do CPF nº 
732.714.469-20, doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 4.034,94 pelo ITEM Nº 06 E 08:

Item Especificação
Un.
Med.

Qtde 
Cotada

Marca  
Preço 
Total

6

Impressora Laser, tipo 
comum, na cor monocromá-
tico. Tecnologia laser eletro-
fotográgica, monocromática. 
Mínimo de 27 páginas por 
minuto (PPM). Ciclo mensal 
mínimo de 20.000 (vinte 
mil) páginas mês. Resolução 
máxima de 600x600 dpi e 
1200 dpi QI (qualidade de 
imagem). Qualidade carta, 
negrito, sublinhado, compri-
mido e impressão de todos 
os caracteres da língua 
portuguesa, mínimo página 
de código DOS850; Letter; 
A4. Papel comum, transpa-
rências, envelopes. Folha 
solta; bandeja com entra de 
250 folhas (mínimo). Mínimo 
de 32 MB de RAM interna 
(buffer). 1 (uma) Porta USB. 
Sistema Operacional Micro-
soft Windows 2000 - ( todas 
as versões) Sistema Ope-
racional Microsoft Windows 
XP - (todas as versões) 
Cabo de alimentação de 
energia elétrica com plugue 
universal ( padrão antigo) 
com adaptador para o novo 
padrão Brasil de tomadas 
( norma ABNT NBR 14136) 
com adaptador para tomada 
no padrão universal (padrão 
antigo). Cabo de conexão 
impressora/micro (cabo 
USB), 1 (um) cartucho/
tonner selado; Garantia de 
24 meses.

UN 4,00
HP 
P2035

744,98 2.234,94

Extrato Ata de Registro de Preços N° 56/2013 - 
Sercon
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2013

Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, 
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SERCON IND E COM 
DE APARELHOS MED E HOSP LTDA pessoa jurídica de direito pri-
vado, situada na Rua Ten Onofre Rodrigues Aguiar, 1201, na ci-
dade de MOGI DAS CRUZES-SP , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
59.233.783/0001-04, neste ato representada pelo, Sr. HUMBERTO 
PAIVA IZIDORO, portador do CPF nº 685.742.236-20, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: MICROCOMPU-
TADORES E PERIFÉRICOS PARA INFORMÁTICA, VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E EQUIPAMENTOS MÉDICOS E OUTROS PARA O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
conforme especificações do ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 12.000,00 pelo ITEM Nº 04:

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Marca R$ Und 
Preço 
Total

4

Autoclave horizontal 
de mesa, capacidade 
de até 50 litros, modo 
de operação digital, 
câmera de esteriliza-
ção em aço inoxidável, 
capacidade mínima de 
40 litros.

UN 4,00

SER-
CON 
AHMC-
10

3.000,00 12.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013

Extrato Ata de Registro de Preços N° 57/2013 - 
Signet
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2013

Aos nove dias do mês de Julho do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, 
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: SIGNET INFORMATICA 
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Item Especificação
Un.
Med.

Mar-
ca

 R$
Und

Preço 
Total

1

OXÍMETRO DE PULSO, 
FORNECENDO SATURAÇÃO 
DE OXIGÊNIO NO SANGUE, 
CURVA PLETISMOGRÁFICA 
E FREQUÊNCIA CARDÍACA, 
ALARMES - SINALIZAÇÃO 
VISUAL E SONORA, SENDO 
POSSÍVEL A CONFIGURA-
ÇÃO AUTOMÁTICA E MANU-
AL DE SEUS LIMITES. BA-
TERIA INTERNA - GARANTE 
A CONTINUIDADE DA 
MONITORAÇÃO EM CASO 
DE FALTA DE ENERGIA OU 
DURANTE O TRANSPOR-
TE. ALIMENTÇÃO. REDE 
ELÉTRICA: 100/240 VCA, 
SELECIONÁVEL. FREQUEN-
CIA: 50/60 Hz. POTENCIA: 
30 VA. VISOR. NUMÉRICO: 
DISPLAY DE LED’s DE 7 
SEGMENTOS. GRÁFICO: 
CRISTAL LÍQUIDO RETRO-
ILUMINADO. MONITO-
RIZAÇÃO DE PACIENTES 
(NEONATOS E ADULTOS) 
INCLUSIVE DE BAIXA 
PERFUSÃO PERIFÉRICA. 
COM VARIADOS TIPOS DE 
SENSORES, 6 TIPOS DE 
ALARMES, BATERIA RECAR-
REGÁVEL AUTOMATICA-
MENTE. ALÇA DE TRANS-
PORTE E FIXAÇÃO RÁPIDA 
EM EMERGÊNCIAS. BIP DE 
PULSO: 7 NÍVEIS FAIXA 
DE MEDIDAS. INDICAÇÃO 
SONORA COM 2 TIPOS DE 
TONS. INDICAÇÃO VISUAL 
ATRAVÉS DE LEDS. INDICA-
ÇÃO EM SENSOR, LIMITES 
DE MÁXIMO E MÍNIMO. 
ACOMPANHANDO 1 SENSOR 
DE OXIMETRIA ADULTO, 
INFANTIL, NEONATAL OU 
UNIVERSAL, 1 CABO DE 
FORÇA DE 2 PINOS, 1 
CABO TERRA, 1 MANUAL 
USUÁRIO, 1 CERTIFICADO 
DE GARANTIA, EXTENSÃO 
DE SENSOR (1,5M)

UN 2,00
Me-
diate-
ch

1.299,00 2.598,00   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),  12 de Agosto de 2013

8

Tela de projeção com tripé. 
Enrolamento e desenrola-
mento manuais; com ajuste 
de inclinação para correção 
de efeito trapézio ( Keysto-
ne), constituída de estojo 
metálico em aço com pin-
tura eletrostática resistente 
a riscos de corrosão, poste 
central de sustentação e pés 
com superfície cromada de 
alta resistência. A superfície 
de projeção do tipo Matte 
White - branco opaco, ga-
nho de brilho de 1,1 vezes, 
ângulo de cone de projeção 
com 50º e pode ser lavado 
com sabão neutro e água. 
Dimensões: 2.1x1.6 cm. 
Garantia de 24 meses após 
a entrega do equipamento.

UN 4,00
VISO-
GRAF

450,00 1.800,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013

Extrato Ata de Registro de Preços N° 58/2013 - 
Hominum
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2013

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado,  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, 
e o uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR,  
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: HOMINUM COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇOES LTDA pessoa jurídica de direito privado, si-
tuada na Av. Lédio João Martins, 201 Sala 203, na cidade de SÃO 
JOSÉ-SC , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 05.888.881/0001-42, nes-
te ato representada pelo, Sra. LAURA DIAS ANTUNES, portador 
do CPF nº 024.366.699.37, doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E OXÍMETRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme especificações do 
ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
2.1 – Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 2.598,00 pelo ITEM Nº 01:
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Extrato Ata de Registro de Preços N° 60/2013 - 
Espaço Tronic
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 60/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Munici-
pal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições 
juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL,  FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMEN-
TO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: ESPAÇO 
TRONIC COM. MAT. ESPORTIVO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua João Inácio, 1282 Sala 01, na cidade de 
XAXIM-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 09.259.010/0001-10, nes-
te ato representada pelo Sr. DIEGO FERNANDO ESTRAIS, portador 
do CPF nº 039.143.289-32; doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

1 – DO OBJETO

1.1. – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS  para   aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DI-
DÁTICOS.

1.2. – A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. – As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 11.980,00 pelo LOTE nº 01

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

1

ESTOJO COM PLACA 
DE CONDECORAÇÃO  
E HOMENAGENS 
PARA PROFESSO-
RES E ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL

UN 40,00 43,8338 1.753,35   

2

MEDALHAS EM 
ACRÍLICO OU 
MATERIAL COMPA-
TIVEL DE 1º, 2º 3º 
LUGAR PARA JOGOS 
INTER SÉRIES, COM 
ADESIVO TAM.  CM, 
DESENHO 3,5 CM 
COM FITA.

UN 1.000,00 2,4905 2.490,50   

3
TROFEU PARA JO-
GOS INTERSÉRIES 
MEDINDO 20 CM

UN 30,00 21,9166 657,50   

4
TROFEU PARA JO-
GOS INTER SERIES 
25 CM

UN 30,00 22,9128 687,38   

5
TROFEU PARA JO-
GOS INTER SERIES 
35 CM

UN 35,00 31,8787 1.115,75   

Extrato Ata de Registro de Preços N° 59/2013 - Auto 
Elite
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2013

Aos doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, pre-
sentes de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE representada 
pela gestora Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA e o MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, e o 
uso de suas atribuições, denominado ORGÃO GERENCIADOR, RE-
SOLVEM Registrar o Preço da empresa: AUTO ELITE LTDA - Filial 
7 pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua Xv De No-
vembro, 977, na cidade de VIDEIRA-SC , inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº 83.270.397/0010-50, neste ato representada pelo, Sr. BENONI 
VIEL, portador do CPF nº 103.659.079-87, doravante denomina-
do FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta com 
vistas ao REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS para 
aquisições futuras Conforme as necessidades de: VEICULO TIPO 
AUTOMÓVEL E OXÍMETRO PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, conforme especificações do 
ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1 - Pela entrega do Objeto, o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 31.995,00 pelo ITEM Nº 02:

Item Especificação
Un.
Med.

Marca R$ Und
Preço 
Total

2

Veiculo tipo passeio, zero 
quilometro, motorização 
mínima de 70 CV, com 
biocombustível-flex, 
cambio manual de cinco 
marchas a frente e uma 
a ré, capacidade de até 
cinco passageiros, direção 
hidráulica, vidros com 
acionamento elétrico, 
ar-condicionado, travas 
elétrica nas portas, apoio 
de cabeça dianteiros 
com regulagem de altura 
e dois traseiros fixos, 
calotas integrais, vidros 
climatizados verdes, siste-
ma de som com rádio e 
toca CDs, cinco portas 
sendo duas em cada late-
ral e uma na traseira.

UN 1,00
Volkswa-
gem

31.995,00 31.995,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
14.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC, para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 12 de Agosto de 2013
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determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1 – DO OBJETO

1.1. – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS  para   aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DI-
DÁTICOS.

1.2. – A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. – As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 – Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 38.855,96 pelo LOTE nº 02;

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

14
BOLA DE BORRACHA 
Nº 8

UNI 100,00 17,6259 1.762,59   

15
BOLA DE BORRACHA 
Nº 10

UNI 100,00 18,6047 1.860,47   

16
BOLA DE PING 
PONG ( TÊNIS DE 
MESA)

UNI 1.000,00 1,175 1.175,00   

17

BOLA DE VOLEIBOL 
INICIAÇÃO C/ 60 A 
63 CM DE CIRCUN-
FERENCIA, 2,40 A 
2,70 GRAMAS DE 
PESO, C/ CAMARA 
AIRBILITY, MATRI-
ZADA, EM PU E 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LU-
BRIFICADO.

UNI 50,00 93,0236 4.651,18   

18

BOLA DE HANDEBOL 
OFICIAL HIL C/49 A 
51 CM CIRCUNFE-
RENCIA, 2,30 A 270 
SYSTEM REMOVIVEL 
E LUBRIFICADO.

UN 10,00 78,3357 783,36   

19

BOLA DE VOLEIBOL 
OFICIAL 6.0 C/ 65 
A67 CM DE CIRCUN-
FERENCIA 260 A 280  
GRAMAS DE PESO, 
C/ CAMARA  AIRBI-
LITY, MATRIZADA, 
EM PU E MIOLO 
SLIP S  REMOVIVEL  
E LUBRIFICADO

UN 10,00 146,8794 1.468,79   

20

BOLA DE HANDEBOL 
OFICIAL H3L C/ 58 A 
60 CM DE CIRCUN-
FERENCIA 425 A 475 
GRAMAS DE PESO 
C/ CAMARA AIRBI-
LITY COSTURADA 
COM PU ULTRA 
GRIP E MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL  
E LUBRIFICADO

UNI 10,00 86,1693 861,69   

6

TROFÉU COM 1,13 
m DE ALTURA, 
COM LOGOTIPO DO 
MUNICIPIO

UN 4,00 189,1799 756,72   

7

TROFÉU COM 1,26 
METROS COM LOGO 
DA PREFEITURA 
PERSONALIZADO

UN 4,00 169,3554 677,42   

8

TROFÉU COM 0,80 
METROS COM LOGO 
DA PREFEITURA 
PERSONALIZADO

UN 4,00 114,5639 458,26   

9

TAÇA DE 1,40ME-
TROS DE ALTURA, 
COM LOGO PREFEI-
TURA PERSONALI-
ZADO

UN 4,00 238,0937 952,37   

10

TAÇA DE 1,35ME-
TROS DE ALTURA, 
COM LOGO PREFEI-
TURA PERSONALI-
ZADO

UN 4,00 210,1999 840,80   

11

TAÇA DE 1,30ME-
TROS DE ALTURA, 
COM LOGO PREFEI-
TURA PERSONALI-
ZADO

UN 4,00 201,234 804,94   

12

TROFÉU COM 0,70 
METROS COM LOGO 
DA PREFEITURA 
PERSONALIZADO

UN 4,00 104,6018 418,41   

13

TROFÉU COM 0,60 
METROS COM LOGO 
DA PREFEITURA 
PERSONALIZADO

UN 4,00 91,6511 366,60   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 01 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 61/2013 - 
Gisleane
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Munici-
pal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições 
juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL,  FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO 
DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados simplesmente MU-
NICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: GISLEANE DE 
OLIVEIRA CARDOSO ME, pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada na Rua Elzira Bley Maia, 70, na cidade de MAFRA-SC, inscrita 
no C.N.P.J. sob o nº 14.034.833/0001-88, neste ato representada 
pelo Sr. GISLEANE DE OLIVEIRA CARDOSO, portador do CPF nº 
053.001.379-79; doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
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27

BOLA DE BASQUETE 
INICIAÇÃO MIRIN C/ 
72 A 74 CM DE CIR-
CUNFERENCIA , 500 
A 540 GRAMAS DE 
PESO , C/ CAMARA 
AIRBILITY, MATRI-
ZADA , EM BORRA-
CHA E MIOLO SLIP 
SYSTEM  REMOVI-
VEL E LUBRIFICADO.  

UNI 10,00 29,3759 293,76   

28

BOLA DE BASQUETE 
INICIAÇÃO C/ 75 A 
78 CM DE CIRCUN-
FERENCIA, 600 A 
650 GRAMAS DE 
PESO, C/ CAMARA 
AIRBILITY, MATRI-
ZADA, EM BORRA-
CHA E MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL 
E LUBRIFICADO.

UNI 10,00 37,2095 372,10   

29

BOLA DE FUTEBOL 
DE CAMPO OFICIAL 
COM 68 A 70 CM DE 
CIRCUNFERENCIA 
410 A 4500 GRAMAS 
DE PESO, COM 
CAMARA  AIRBILI-
TY, COSTURADA, 
COMPU ULTRA 
100% E MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL 
E LUBRIFICADO.

UNI 30,00 120,00 3.600,00   

30

BOLA SUIÇA, COM 
65 CM DIAMETRO, 
RESISTENCIA ATE 
200KG

UN 20,00 106,7324 2.134,65   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 01 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 62/2013 - 
Total Sport
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribui-
ções juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMEN-
TO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: TOTAL 
SPORTS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Xv De Novembro, 576, na cidade de VIDEIRA-SC, inscrita no 
C.N.P.J. sob o nº 13.248.252/0001-86, neste ato representada 

21

BOLA DE VOLEIBOL 
OFICIAL 3600 C/ 65 
A67 CM DE CIRCUN-
FERENCIA 260 A 280  
GRAMAS DE PESO, 
C/ CAMARA  AIRBI-
LITY, MATRIZADA, 
EM PU E MIOLO 
SLIP S  REMOVIVEL  
E LUBRIFICADO.

UN 20,00 47,0014 940,03   

22

BOLA DE HANDE-
BOL INICIAÇÃO ( 
TAMANHO 08) COM 
40 A 42 CM DE CIR-
CUNFERENCIA, 110 
A 120 GRAMAS DE 
PESO, COM CAMARA 
AIRBILITY MATRI-
ZADA C/ BORRACHA 
100% E MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVIVEL 
E LUBRIFICADO

UNI 10,00 95,9612 959,61   

23

BOLA DE FUTSAL 
OFICIAL INICIAÇÃO 
C/ 40 A43 CM DE 
CIRCUNFERENCIA, 
250 A 280 GRAMAS 
DE PESO, COM 
CAMARA AIRBILITY, 
TERMOTEC, COM 
PU ULTRA 100% E 
MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVIVEL E LU-
BRIFICADO.

UNI 25,00 96,9404 2.423,51   

24

BOLA DE FUTSAL 
OFICIAL MIRIN C/ 
50 A 55 CM DE CIR-
CUNFERENCIA, 300 
A 330 GRAMAS DE 
PESO, COM CAMARA 
AIRBILITY, TERMO-
TEC, COM PU ULTRA 
100% E MIOLO SLIP 
SYSTEM  REMOVI-
VEL E LUBRIFICADO

UNI 50,00 100,8572 5.042,86   

25

BOLA  FUTSAL OFI-
CIAL INFANTIL C/ 
55 A 59 CM DE CIR-
CUNFERENCIA, 350 
A 380 GRAMAS DE 
PESO, COM CAMARA 
AIRBILITY, TERMO-
TEC, COM PU ULTRA  
100% E MIOLO SLIP  
SYSTEM REMOVIVEL 
E LUBRIFICADO. 

UNI 50,00 107,7116 5.385,58   

26

Bola futsal oficial 
adulto c/ 61 a 64cm 
de circunf., 410 a 
480g de peso, com 
câmara, Max 1000 
HOMOLOGADA PELA 
FEDERAÇÃO CATRI-
NENSE DE FUTSAL

UN 30,00 171,3593 5.140,78   
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Extrato Ata de Registro de Preços N° 63/2013 - 
Kisport
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribui-
ções juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPA-
MENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados simples-
mente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: 
KISPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rua Padre Biagio Simonetti, 
430, na cidade de FRAIBURGO-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
04.489.424/0001-12, neste ato representada pelo Sr. LEONOR LA-
ZZAROTTO TORRI portador do CPF nº 018.575.939-44; doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DIDÁ-
TICOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 17.815,00 pelo LOTE nº 04;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço Uni-
tário

Preço Total

36
CALIBRADORES PARA 
CONFERIA DE AR EM 
BOLAS

UNI 10,00 19,953 199,53

37
APITO PARA PROFESSOR 
fox 40

UNI 25,00 14,9656 374,14

38 CORDA 3M UN 50,00 13,9679 698,40

39
CONE PLASTICO COM 50 
CM DIVERSAS CORES

UNI 50,00 12,9702 648,51

40
CONE DESPORTIVO, 
ALTURA 15CM, CORES 
VARIADAS, TIPO PRATO

UN 20,00 8,7798 175,60

41
CARTÃO PARA ARBITRA-
GEM

UN 4,00 9,977 39,91

42
PRANCHETA MAGNETICA 
FUTSAL

UN 2,00 94,7819 189,56

43
BOMBA DE AR DOUBLE 
ACTION

UNI 20,00 27,9357 558,71

44
REDES PARA CARREGAR 
BOLAS

UNI 10,00 44,8967 448,97

45

POSTES PARA VOLEIBOL 
COM DISPOSITIVO PARA 
CONTROLE DE ALTURA E 
ENGATE DA REDE

PAR 5,00 1.895,6373 9.478,19

pelo Sr. ANDERSON CORDEIRO PIROLLI portador do CPF nº 
044.949.089-08; doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DIDÁ-
TICOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 12.010,00 pelo LOTE nº 03;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço Uni-
tário

Preço Total

31

REDE DE VOLEIBOL FIO 
DE SEDA BITOLA 2 COM 
MALHA DE 14 CM E C/ 
4 FAIXAS DE ALGODÃO, 
COM SUPORTE RESIS-
TENTE PARA ANTENA, E 
O PAR DE ANTENASIN-
CLUSO.

UNI 5,00 188,164 940,82

32

Rede de proteção p/ 
quadra, fio seda, bitola 
nº 4, malha 10. Instalada 
no local solicitado.

M2 1.000,006,6706 6.670,60

33

PROTETOR PARA POSTES 
DE VOLEIBOL CONTRA 
IMPACTO DO ATLETA, 
EM MATERIAL DE ALTA 
RESISTENCIA, COM MI-
NIMO DE 10 CM DE MA-
TERIAL ANTI-INPACTO, 
COM INSTALAÇÃO POR 
VELCRO RESISTENTE OU 
FIVELAS.

UN 5,00 347,4666 1.737,33

34

PAR DE REDES PARA 
TRAVE DE CAMPO, FIO 
DE SEDA BITOLA 04 
REFORÇADA

PAR 2,00 327,0567 654,11

35
PAR DE REDE DE FUTSAL 
FIO DE SEDA BITOLA 04 
C/ MALHA DE 14 CM.

UNI 12,00 167,2619 2.007,14

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 01 de Agosto de 2013.
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convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 23.743,00 pelo LOTE nº 05;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço Uni-
tário

Preço Total

54

TATAME EM EVA, TMA-
NHO 6,0m X 7,0m NAS 
CORES VERMELHO E 
VERDE

UN 1,00 5.362,30 5.362,30

55
COLCHONETE PARA EDU-
CAÇÃO FISICA med. 60L 
X1M DE C X 0,03 A

UN 30,00 26,8114 804,34

56

BANCO TIPO SUÉCO, EM 
MADEIRA RESISTENTE, 
ALTURA 30cm, COMPRI-
MENTO 4,0m

UN 2,00 1.340,5709 2.681,14

57

CONJUNTO PARAGINAS-
TICA RITMICA, FITRA 
CETIM COM 3,0m E CABO 
DE 45cm EM MATERIAL 
RESISTENTE

UN 30,00 49,6508 1.489,52

58

CONJUNTO PARA SALTO 
EM ALTURA, COM POSTES 
FIXOS EM AÇO GALVANI-
ZADO, SARRAFO EM FI-
BRA DE VIRDO E COLÇÃO 
MEDINDO 5.0m X 3.0m

UN 1,00 5.958,0928 5.958,09

59

CONJUNTO DE TENIS 
DE MESA CONTENDO 2 
RAQUETES EMBORRA-
CHADAS, 2 SUPORTES, 1 
REDE E I BOLINHA.

CJT 25,00 59,5809 1.489,52

60
MESA DE TENIS OFICIAL 
MDF 12MM 274X152 X67 
CM PÉS DOBRAVEIS

UNI 15,00 397,2062 5.958,09

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 01 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 65/2013 - Proj 
Cultural
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados 
simplesmente MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da em-
presa: PROJETO CULTURAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direi-
to privado, situada na Rua José Maria da Luz, 573 - Fundos 55, 

46
ARCO ABDOMINAL EM 
PLASTICO 90cm PARA 
GINASTICA RITMICA

UN 30,00 11,9724 359,17

47

ARCO ABDOMINAL EM 
PLASTICO COM 60cm 
DIÂMETRO PARA GINAS-
TICA RITMICA

UN 30,00 11,9724 359,17

48
MAÇAS EM MATERIAL 
SINTÉTICO PARA GINAS-
TICA RITMICA.

UN 30,00 11,9724 359,17

49
TABELA COM ARCO E 
REDE PARA JOGO DE 
BASQUETE

UN 10,00 87,7979 877,98

50
CRONOMETRO 1º QUA-
LIDADE

UNI 3,00 74,8278 224,48

51
PLACAR DE MESA PARA 
JOGOS DE FUTSAL COM 
MARCADOR DE FALTAS

UN 3,00 129,7015 389,10

52 PETECA UN 100,00 10,875 1.087,50

53
BAMBOLÊ EM PLASTICO, 
VARIAS CORES

UN 300,00 4,4897 1.346,91

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 01 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 64/2013 - Jlm
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribui-
ções juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMEN-
TO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: JLM COM. 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Av. 24 De Outubro, 1162, na cidade de BOM 
RETIRO-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 13.965.228/0001-68, 
neste ato representada pelo Sr. LUIZ ANTONIO JUNKES portador 
do CPF nº 064.386.889-59; doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DIDÁ-
TICOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
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71
JOGO 5X1: LUDO/DAMA/
TRILHA/DOMINÓ E LOTO

JG 50,00 44,562 2.228,10

72
CJTO FAMILIA TERAPEUTI-
CA BRANCA

UN 5,00 138,6373 693,19

73

Kit de Alinhavos em MDF, 
com 10 pçs 16x16 cm c/ 
cadarços de poliéster com a 
embalagem de madeira.

UN 15,00 69,3187 1.039,78

74
ALFABETO SILABICO EM 
MDF

UN 30,00 34,6593 1.039,78

75
KIT DE DOMINÓS ALFA-
BETIZAÇÃO C/ 8 JOGOS 
SORTIDOS

KIT 20,00 108,9293 2.178,59

76
Kit c/ 10 jogos da memó-
ria sortidos em plástico 
encolhível 

KIT 20,00 158,4427 3.168,85

77

Kit de 10 jogos perceptivo 
visual em MDF, com 66 
pçs com embalagem em 
madeira. 

KIT 20,00 227,7613 4.555,23

78

Kit de 8 jogos de seqüência 
lógica em MDF, 16 peças 
de 7x7 cm com caixa de 
madeira.

KIT 20,00
198,0533

3.961,07

79
KIT QUEBRA CABEÇA CASAL 
COM DEZ JOGOS DIFEREN-
TES, EM MDF

UN 20,00 168,3453 3.366,91

80
KIT DE DOMINÓS MATEMÁ-
TICA C/ 8 JOGOS SORTIDOS

KIT 20,00 113,8807 2.277,61

81
CARIMBOS PSICO-AVALIA-
ÇÃO TUTTI-FRUTTI

UN 10,00 38,6204 386,20

82
CARIMBOS PSICO-AVALIA-
ÇÃO LIVRO

UN 10,00 38,6204 386,20

83
CJTO CÉDULAS E MOEDAS 
DO REAL COM 13 UNIDADES 
- 3X3CM E 3X6

UN 20,00 39,6107 792,21

84
DOMINÓ ALIMENTAÇÃO 
SAUDÁVEL

UN 20,00 17,8248 356,50

85
DOMINÓ - DIVISÃO SILÁBI-
CA, EM MDF

UN 20,00 17,8248 356,50

86 DOMINÓ - FRASES, EM MDF UN 20,00 17,8248 356,50

87

FANTOCHES DOS TRES 
PORQUINHOS, KIT QUATRO 
PERSONAGENS, EM FELTRO, 
MEDINDO DE 32 A 36 CM 
DE ALTURA.

UN 10,00 54,4647 544,65

88

FANTOCHES DA FAMILIA 
DENTÁRIA, KIT COM SEIS 
PERSONAGENS, EM FELTRO, 
MEDINDO DE 33 A 35 CM 
DE ALTURA.

UN 10,00 54,4647 544,65

89

FANTOCHES DO CHAPÉUZI-
NHO VERMELHO, KIT COM 
QUATRO PERSONAGENS EM 
FELTRO.

UN 10,00 54,4647 544,65

90

CJOT FRAÇÕES, EM MDF, NA 
VERTICAL, COM QUARENTA 
E SEIS PEÇAS E MAIS BASE, 
MEDIDAS MÍNIMAS DE 10 
X 41 CM

UN 15,00 415,912 6.238,68

91

TRENZINHO LIBRAS, EM 
EVA, COM 292 PEÇAS, BASE 
COM MEDIDAS MINIMAS DE 
29,5cm X 30,0cm

UN 10,00 222,81 2.228,10

na cidade de FLORIANOPOLIS-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
10.946.774/0001-63, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO 
JORGE ARRIERA DA SILVA portador do CPF nº 302.415.530-91; 
doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 
descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DIDÁ-
TICOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 81.900,00 pelo LOTE nº 06;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço 
Total

61
Baralho para jogo de Ca-
nastra

JG 50,00 7,426 371,30

62 Baralho para jogo de Truco JG 50,00 7,427 371,35

63

JOGO DE DOMINÓ EM 
MADEIRA COLORIDO C/ 
ESTOJO DE 1º QUALIDADE 
EM MADEIRA

JG 50,00 11,8832 594,16

64

JOGO DE XADREZ ESCOLAR, 
TABULEIRO (CAIXA) EM 
MDF MEDINDO 28X28CM. A 
PEÇA REI MEDINDO 7,5CM, 
PEÇAS PLÁSTICAS

JG 30,00 24,7567 742,70

65
KIT CONJUNTO BADMING-
TON COM DUAS RAQUETES, 
PENAS E REDE.

UN 20,00 107,9391 2.158,78

66
JOGO PEGA VARETA, EM 
PLASTICO COLORIDO E 
COM 31 VARETAS.

UN 50,00 11,8832 594,16

67

Blokit Fazendinha com 
68 peças, várias cores 
com dimensão da caixa 
36x9,5x26,5cm

UN 15,00 59,416 891,24

68
Blokit Bombeiro com 68 pe-
ças, várias cores com dimen-
são da caixa 36x9,5x26,5cm

UN 15,00 61,3965 920,95

69

Sacolão criativo multi idéias 
- conjunto confeccionado 
em plástico polipropileno 
colorido atóxico em 5 cores 
diferente, contendo 1000 
peças de encaixe, com for-
mato quadrangular, curvo e 
triangular. Acondicionado em 
sacola de PVC transparente, 
com zíper e alça.

UN 20,00 297,08 5.941,60

70
ALFABETO DIVERTIDO MDF 
60 PEÇAS. CAIXA DE MADEI-
RA 18X15X14CM

CX 20,00 44,562 891,24
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103

SEQUENCIA LÓGICA 
INCLUSÃO SOCIAL, EM 
MDF, DEZESSEIS PEÇAS 
DE 7X7CM, EMBALADA EM 
CAIXA DE MADEIRA COM 
9,0X17,5X4,5CM

UN 10,00 24,7567 247,57

104

SACOLÃO MONTE TUDO 
GIGANTE, COM DUZEN-
TAS PEÇAS, EM PLASTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 
ACONDICIONADO EM SACO-
LA PVC

UN 10,00 232,7127 2.327,13

105

SACOLÃO MONTE E 
BRINQUE, COM DUZEN-
TAS PEÇAS, EM PLASTICO 
POLIPROPILENO ATÓXICO, 
ACONDICIONADO EM SACO-
LA PVC

UN 10,00 232,7127 2.327,13

106

CJTO MUSICALIZAÇÃO, 
JOGOS INSTRUMENTOS ME-
LÓDICOS E INSTRUMENTOS 
DE PERCUSSÃO, EMBALADO 
EM MALETE DE MDF, MEDI-
DA: 57,0X41,5X17,0CM

UN 10,00 668,43 6.684,30

107

Fantoche kit família branca 
com 07 personagens com 
material feltro 28 cm de 
altura

KIT 5,00 628,8193 3.144,10

108
LINHA MOVIMENTO FÍSICO 
INTEGRAL - 01

UN 10,00 460,474 4.604,74

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 01 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 66/2013 - 
Harmonize
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2013

No primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Muni-
cipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribui-
ções juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMEN-
TO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: HARMONI-
ZE IND. E COM. TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Emilio Vescovi, 153, na cidade de VIDEIRA-SC, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 04.489.202/0001-08, neste ato re-
presentada pelo Sr. PAULO JUNIOR ALVES portador do CPF nº 
387.125.719-20; doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

92

QUEBRA CABEÇA, MEIOS DE 
TRANSPORTES, CONFECCIO-
NADO EM MDF, EMBALAGEM 
PLASTICA E MEDINDO NO 
MÍNIMO 33,5cm X 26,5cm

UN 10,00 21,7859 217,86

93

CJTO PIRÂMIDE DA FAMILIA 
ALIMENTAR BRASILEIRA, 
EM MDF, COM 13 PEÇAS, 
EMBALAGEM PLASTICA 
E MEDINDO NO MÍNIMO 
49,0cm X 36,5cm

UN 10,00 54,4647 544,65

94

CJTO PIRÂMIDE DE ATIVI-
DADES FÍSICAS, EM MDF, 
QUARENTA TRÊS PEÇAS, 
EMBALAGEM PLASTICA 
E MEDIDAS MÍNIMAS DE 
49,0cm X 36,5cm

UN 10,00 54,4647 544,65

95

QUEBRA CABEÇA, CUBOS 
VERTEBRADOS, EM MDF, 
MEDIDAS MÍNIMAS 
DOS CUBOS DE 5,5cm E 
MONTADOS COM 22,0cm 
X17,0cmX5,5cm, COM EM-
BALAGEM PLASTICA DE PVC 
TRANSPARENTE COM ALÇA 
E ZIPER

UN 8,00 153,4913 1.227,93

96

QUEBRA CABEÇA, GEOGRA-
FIA, MAPA MUNDI E ETNIAS, 
EM MDF, TREZENTAS PEÇAS, 
TAMANHO DO JOGO MON-
TADO 77,0cm X 50cm, EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO 
DUPLEX ILUSTRADO

UN 20,00 99,0267 1.980,53

97

SACOLÃO EMCAIXES 
MÁGICOS, EM PLASTICO 
PROPILENO ATÓXICO, 
COM SETECENTAS PEÇAS E 
ACONDICIONADO EM SACO-
LA DE PVC

UN 10,00 242,6153 2.426,15

98

SACOLÃO CRIATIVO CONEC-
TANDO IDÉIAS C/ 100PÇ EM 
PLÁSTICO EM EMBALAGEM 
MOCHILA PLÁSTICA

UN 10,00 193,102 1.931,02

99

SACOLÃO CRIATIVO MONTA 
TUDO PLÁSTICO RÍGIDO 
COL. C/ 5 CORES DIFE-
RENTES COM 1000 PÇS DE 
ENCAIXE C/ SACOLA PVC, 
ZIPER E ALÇA

UNI 10,00 113,8807 1.138,81

100

QUEBRA CABEÇA DESCO-
BRINDO O BRASIL, COM 
CENTO E DEZESSETE PEÇAS 
EM MDF, MEDINDO O JOGO 
MONTADO APROXIMADA-
MENTE 59,5 X 42,0CM, 
EMBALADO EM CAIXA DE 
PAPEL DUPLEX ILUSTRADO

UN 10,00 113,8807 1.138,81

101

RÉGUAS NUMÉRICA, EM 
MDF, COM SESSENTA E UMA 
PEÇAS, ACONDICIONADA 
EM CAIXA DE MADEIRA ME-
DINDO APROXIMADAMENTE 
22X22X4cm

UN 10,00 44,562 445,62

102

SEQUENCIA LÓGICA TEMPO, 
EM MDF ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE MADEIRA ME-
DINDO APROXIMADAMENTE 
9,5X17,0X4,5CM

UN 10,00 24,7567 247,57
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Extrato Ata de Registro de Preços N° 67/2013 - 
Flexforma
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamen-
te, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
NEI CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR 
APARECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, dora-
vante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: FLEXFORMA 
COM. MOVEIS EQUIP.ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, situada Na Rua Raul Heusi Da Silva, 25 na cidade 
de ITAJAI-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 16.967.775/0001-70, 
neste ato representada pelo Sr. EDNELSON BOOS portador do CPF 
nº 006.825.419-90 doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1- DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 54.350,00 pelo LOTE nº 01;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço Uni-
tário

Preço Total

1
ESTAÇÃO DE TRABALHO 
COM 4 LUGARES

UN 6,00 2.091,9172 12.551,50

2
ARMÁRIO FECHADO COM 
2 PORTAS

UN 15,00 303,8261 4.557,39

3
BALCÃO BAIXO COM 2 
PORTAS

UN 15,00 209,1917 3.137,88

4
ARMARIO ESTANTE COM 
DUAS PORTAS

UN 25,00 298,8453 7.471,13

5
ARMÁRIO EM MDF 02 
PORTAS

UN 20,00 328,7298 6.574,60

6
MESA EM MDF PARA 
COMPUTADOR

UN 25,00 209,1917 5.229,79

7 MESA EM “L” UN 25,00 483,1332 12.078,33

8
MESA REDONDA PARA 
REUNIÃO

UN 12,00 229,1147 2.749,38

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS E JOGOS DIDÁ-
TICOS.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 7.780,00 pelo LOTE nº 07;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

109

AGASALHO EM TACTEL/MI-
CRO FIBRA, COM TIMBRE 
SERIGRAFIA DO MUNICI-
PIO NOS TAMANHOS P-M 
e G.

UN 30,00 107,0377 3.211,13

110

COLETE PARA TREINAMEN-
TO NAS CORES VERDE/
BRANCO/PRETO E AZUL, 
COM 8 UNIDADES E SE-
RIGRAFIA DE NÚMERO E 
TIMBRE DO MUNICÍPIO.

JG 4,00 155,9128 623,65

111

UNIFORME COMPLETO 
MASCULINO COM CAMI-
SA, CALÇÃO E MEIA, EM 
TECIDO MICROFIBRA E SE-
RIGRAFIA DE NUMERAÇÃO 
E TIMBRE DO MUNICIPIO, 
COM 18 UNIDADES

JG 2,00 966,7571 1.933,51

112

UNIFORME COMPLETO FR-
MININO COM CAMISA, CAL-
ÇÃO E MEIA, EM TECIDO 
MICROFIBRA E SERIGRAFIA 
DE NUMERAÇÃO E TIMBRE 
DO MUNICIPIO, COM 18 
UNIDADES

JG 2,00 966,7571 1.933,51

113
SACOLA EM MATERIAL 
RESISTENTE PARA TRANS-
PORTE DE UNIFORMES

UN 2,00 39,1004 78,20

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 22/2013, Pregão Presencial nº 15/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 01 de Agosto de 2013.
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Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

9
CADEIRA GIRATÓRIA 
MODELO PRESIDENTE

UN 30,00 210,89 6.326,70

10
CADEIRA FIXA SEM 
BRAÇO C/ ESPUMA ENJE-
TAVEL

UN 40,00 105,4449 4.217,80

11
POLTRONA MÓVEL 3 
LUGARES

UN 15,00 403,4412 6.051,62

12 CADEIRA GIRATÓRIA UN 20,00 128,3677 2.567,35

13
LONGARINA COM 4 
CADEIRAS

UN 20,00 309,9162 6.198,32

14 CADEIRA FIXA UN 10,00 105,4449 1.054,45

15
POLTRONA MOVEL 3 
LUGAR

UN 15,00 394,2721 5.914,08

16
LONGARINA COM 04 
LUGARES

UN 15,00 449,2868 6.739,30

19
CADEIRA FIXA MODELO 
PALITO

UN 30,00 47,6794 1.430,38

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

47
CONJUNTO DE MESA 
PARA PROFESSOR

UN 30,00 230,00 6.900,00

48
CONJUNTO MESA E CA-
DEIRA ESCOLAR

CJT 150,00 82,00 12.300,00

49
CJTO MESA REDONDA E 
SEIS CADEIRAS

CJT 40,00 290,00 11.600,00

50
MESA OVAL PARA REU-
NIÃO

UN 5,00 340,00 1.700,00

51 QUADRO NEGRO UN 5,00 270,00 1.350,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 69/2013 - 
Natalicio
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 68/2013 - 
Paulineia
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamen-
te, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
NEI CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR 
APARECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, dora-
vante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: PAULINEIA 
LOTTERMANN REIS ME pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rua Guilherme Ludwig, 242; na cidade de SÃO JOSÉ DO INHA-
CORÁ-RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.936.352/0001-07, neste 
ato representada pelo Sr. LEANDRO ALBERTO KERBER, portador 
do CPF nº 770.863.410-53 doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 74.350,00 pelo LOTE nº 02 e 05
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de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 70/2013 - 
Perrssina
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 70/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR APA-
RECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: ANTONIO CARLOS 
RIBEEIO PERRSSINA EPP pessoa jurídica de direito privado, situ-
ada na Rua Aracy Vaz Callado, 1280; na cidade de FLORIANOPO-
LIS-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 00.991.023/0001-05, neste 
ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS RIBEIRO, portador 
do CPF nº 232.847.229-04 doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

1- DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 24.700,00 pelo LOTE nº 04;

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

38
CORTINAS PER-
SIANAS

M² 30,00 124,7672 3.743,02

39
PERSIANA VERTI-
CAL EM PVC

M² 250,00 42,5638 10.640,95

40
PERSIANA VERTI-
CAL EM TECIDO

M² 250,00 41,2641 10.316,03

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 

nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR APA-
RECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: NATALICIO DE JE-
SUS GERALDO - EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua Altino Gonçalves De Farias, 85; na cidade de CURITIBANOS-
SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 78.216.058/0001-64, neste ato 
representada pelo Sr. NATALICIO DE JESUS GERALDO, portador 
do CPF nº 030.716.189-72 doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 23.334,00 pelo LOTE nº 03;

Item Especificação Un.Med.
Qtde 
Cotada

Preço 
Unitário

Preço Total

20
ARQUIVO AÇO - 4 GA-
VETAS

UN 30,00 239,10 7.173,00

21
ESTANTE SIMPLES EM 
AÇO

UN 35,00 89,00 3.115,00

22 ESTANTE DUPLA EM AÇO UN 10,00 610,00 6.100,00

23
ESCADA C/ DOIS DE-
GRAUS

UN 15,00 71,00 1.065,00

24
ESTANTE DE AÇO COM 
REFORÇO X

UN 15,00 200,00 3.000,00

25
PRATELEIRA COM 2 
METROS DE ALTURA

UN 5,00 325,00 1.625,00

26
CESTO DE 01 METRO DE 
ALTURA

UN 4,00 187,00 748,00

27
CESTO DE 2 METROS DE 
ALTURA

UN 4,00 127,00 508,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
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52

BANDEIRA DO 
BRASIL, ESTADO 
E MUNICIPIO. 
TAM 4,50 x 6,50

CJT 3,00 3.500,00 10.500,00

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

60
CADEIRAS - CJTO 
13 CADEIRAS

CJT 1,00 8.877,1274 8.877,13

61
MESA DE REU-
NIÃO SEMI-OVAL

UN 1,00 965,7534 965,75

62
CADEIRA GI-
RATÓRIA TIPO 
PRESIDENTE

UN 2,00 1.170,6102 2.341,22

63
CADEIRA GI-
RATÓRIA TIPO 
DIRETOR

UN 13,00 487,7543 6.340,81

64
CJTO MESA CO-
NEXÃO ARMARIO 
BALCÃO NICHO

UN 1,00 4.975,0934 4.975,09

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 72/2013 - 
Tapechama
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR APA-
RECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: TAPECHAMA LTDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Av. Caetano Na-
tal Branco, 47; na cidade de JOAÇABA-SC, inscrita no C.N.P.J. sob 
o nº 01.422.847/0001-27, neste ato representada pelo Sr. ADEMIR 
RODRIGUES DOS SANTOS, portador do CPF nº 346.127.349-04 
doravante denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos 

n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 71/2013 - 
Dismacenter
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI 
CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR APA-
RECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, doravante 
designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: DISMACENTER 
INFORMATICA- EQUIPAMENTOS P/ ESCRITORIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada na Rua Altamiro Guimara-
es, 11; na cidade de CAÇADOR-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
01.318.201/0001-02, neste ato representada pelo Sr. VANDERLEI 
BLASKOWSKI, portador do CPF nº 745.817.759-49 doravante de-
nominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 34.000,00 pelo LOTE nº 06 e 08;

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total
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Extrato Ata de Registro de Preços N° 73/2013 - 
Fraporti
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 73/2013

Aos nove dias do mês de Agosto do ano de dois mil e treze, 
presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamen-
te, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS 
NEI CORREA SIQUEIRA e pela secretária de Saúde, a Sra. EDIR 
APARECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, dora-
vante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: DILSO LUIZ 
FRAPORTI ME, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Capitão Sebastião R. R. Silveira, 435; na cidade de ENCANTADO-
RS, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 15.068.663/0001-15, neste ato 
representada pelo Sr. ALAN SALTON DOS SANTOS, portador do 
CPF nº 417.624.360-00 doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 
de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os 
fornecimentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 56.980,00 pelo LOTE nº 09;

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

17
MESA RETRÁTIL 
DOBRÁVEL

UN 3,00 392,4658 1.177,40

18
BALCÃO PARA 
COZINHA

UN 4,00 376,6162 1.506,46

28
ESTANTE PORTA 
GAVETAS

UN 3,00 286,8019 860,41

29
ROUPEIRO EM 
AÇO 12 PORTAS

UN 10,00 490,5823 4.905,82

30
ESTANTE COM 
108 PORTA GA-
VETAS

UN 1,00 261,1407 261,14

31
ROUPEIRO DE 
AÇO 5 PORTAS

UN 4,00 278,4998 1.114,00

32
CARRINHO 
COMPLETO PARA 
LIMPEZA

UN 10,00 901,9167 9.019,17

33
FOGÃO A GÁS 
SEIS BOCAS

UN 8,00 393,2206 3.145,76

descritos a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 
e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta 
Ata.

1- DO OBJETO

1.1 - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MÓVEIS SOB MEDIDA, MÓVEIS TRADICIO-
NAIS, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, MÓVEIS PARA SALA DE AULA 
E CORTINAS TIPO PERSIANA, BANDEIRAS E TAPETES.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importân-
cia de R$ 52.500,00 pelo LOTE nº 07;

Item Especificação Un.Med.
Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário

Preço Total

53
TAPETE VINIL 
180cm x 120cm

UN 20,00 469,0931 9.381,86

54
TAPETE VINIL 
120cm X 80cm

UN 20,00 210,7925 4.215,85

55
TAPETE VINIL-
160cm X 145cm

UN 20,00 483,0661 9.661,32

56
TAPETE VINIL 
120cm X 150cm

UN 20,00 395,2359 7.904,72

57
TAPETE VINIL 
200cm X 120cm

UN 20,00 489,0545 9.781,09

58
TAPETE VINIL 
150cm X 120cm

UN 20,00 395,2359 7.904,72

59
TAPETE VINIL 
350cm X 250cm

UN 2,00 1.825,2212 3.650,44

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.
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para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de AGASALHOS, CALÇAS, JAQUETAS, CAL-
ÇÕES, MEIAS, CAMISETAS, E OUTROS PRODUTOS PARA SECRE-
TARIAS E FUNDOS DO MUNICIPIO DE MONTE CARLO.
1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1 - Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a impor-
tância de R$ 254.017,00 pelos ITENS nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08 e 09.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 26/2013, Pregão Presencial nº 17/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Navegantes

Prefeitura

Portaria Nº 2934 de 23 de Julho de 2013 - Transporte 
Coletivo
PORTARIA N º 2934 DE 23 DE JULHO DE 2013
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA CONCESSÃO 
DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO NO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES

O PREFEITO DE NAVEGANTES EM EXERCÍCIO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município em 
seu art. 60, III,
RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão Especial de Licitação para a concessão 
dos serviços de transporte coletivo no município de Navegantes, 
cujos integrantes são os seguintes:

a) Jan Ullrich - Presidente;

34 VENTILADOR UN 10,00 101,8902 1.018,90
35 FORNO ELÉTRICO UN 10,00 347,1813 3.471,81

36
BEBEDOURO 
REFRIGERADO

UN 10,00 350,955 3.509,55

37
LIXEIRA PLASTICA 
50 LTS

UN 30,00 46,794 1.403,82

41
ARMÁRIO 
GUARDA ROUPA 
BERÇÁRIO

UN 6,00 596,2462 3.577,48

42
ARMARIO PARA 
SALA PROFESSOR

UN 10,00 830,2162 8.302,16

43
ARMARIO EM 
MDF BP BRANCO 
FROST

UN 30,00 226,4226 6.792,68

44
BERÇO INFANTIL 
SEM RODIZIOS

UN 15,00 135,8536 2.037,80

45
COLCHÃO DE ES-
PUMA SOLTEIRO

UN 20,00 149,4389 2.988,78

46
COMODAS BERÇÁ-
RIO

UN 5,00 377,371 1.886,86

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
n° 27/2013, Pregão Presencial nº 18/2013 - Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para 
dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata 
de Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo (SC), 09 de Agosto de 2013.

Extrato Ata de Registro de Preços N° 74/2013 - 
Anildo
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2013

Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, presentes 
de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS 
NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições juntamente 
com os Órgãos Participantes FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTEN-
CIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DOS BOM-
BEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE CARLO E FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04 
e 04.923.189/0001-45 respectivamente, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA e pela 
secretária de Saúde, a Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA respec-
tivamente, abaixo-assinados, doravante designados simplesmente 
MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Registrar o 
Preço da empresa ANILDO ANTUNES ME pessoa jurídica de direito 
privado, situada Rua Constantino Crestani, 533, na cidade de VI-
DEIRA-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 01.086.661/0001-44 nes-
te ato representada pelo Sr. CLODOMIR BAHR JUNIOR portador 
do CPF nº 478.348.979-34 doravante denominado FORNECEDOR 
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Nova Trento

Prefeitura

Processo N° 089/2013 - Pregão Presencial N° 
056/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 089/2013 - Pregão Presencial 056/2013 - 
Registro de Preços N° 021

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ços para a aquisição de 500 (quinhentas) grades de ferro fundido 
para bocas de lobo, para atender as necessidades da Secretaria 
de Obras, conforme características, especificações e quantidades 
constantes no Anexo I e Anexo VIII.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
28/08/2013 até às 10:00 horas. Abertura: 28/08/2013 - 10:00 
Horas
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267.3213 / 3267.3211 - E-mail: compras@nova
trento.sc.gov.br - Site: www.novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo N° 090/2013 - Pregão Presencial N° 
057/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 090/2013 - Pregão Presencial n° 057/2013 
- Registro de Preços N° 022/2013

Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para aquisição de Macadame Britado e o transporte do mesmo 
para depósito localizado no Município de Nova Trento, com veículo 
com capacidade mínima de transporte de 24m³, para recuperação 
e manutenção das estradas do interior do Município para atender 
as necessidades da Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Ur-
banos e Planejamento.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
29/08/2013 até as 14:00 horas. Abertura: 29/08/2013 - 14:00 
Horas
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.32673213 / 3267.3211 - E-mail: compras@nova-
trento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Processo N° 091/2013 - Leilão N° 001/2013
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 091/2013
MODALIDADE: LEILÃO PÚBLICO n° 001/2013

A Prefeitura Municipal de Nova Trento, torna público a quem in-
teressar possa, que fará realizar LEILÃO PÚBLICO, por LOTE, no 
dia 05 de setembro de 2013, às 14:00 horas, no prédio da própria 
Prefeitura, estabelecida na Praça del Comune, 126, na cidade de 
Nova Trento, de bens móveis (Mobiliário, Eletrodomésticos, etc 
) e materiais diversos do Município de Nova Trento, no estado 
em que se encontram, considerados inservíveis para o município, 

b) Douglas Lemos - Membro;
c) José Carlos Santos de Oliveira - Membro;
d) Janice Freygang - Membro;
e) Maria Benedita Corrêa - Membro;
f) Fernanda Hassmann Constâncio - Membro;
g) Roberto Miguel Celezinsk - Membro.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com 
efeito retroativo a 15/7/2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 23 DE JULHO DE 2013.
Emílio Vieira
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Esta Portaria foi registrada e publicada n a Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 23 de julho de 2013.
BENILDE PERÃO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 125/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 125/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO 
TIPO PERECÍVEL (CARNES) PARA COMPOSIÇÃO DO ALMOÇO AOS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: dia 
28/08/2013 até às 15:50 hs. Abertura envelopes: dia 28/08/2013 
às 16:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegan-
tes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 15 de agosto de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Ata Registro de Preço Nº 10/2013 Fmv
Ata de Registro de Preços FMV n° 10/2013.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços FMV nº 10/2013, relativa ao Pregão Presencial FMV n° 
10/2013 - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:

Contratada: TEXTIL BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA.
Valor: R$ 49.183,00 (quarenta e nove mil cento e oitenta e três 
reais).

Vigência: 15/08/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 15 de agosto de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira
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Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato Rescisão Contratual Nº 060/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : W R PIAZZA & CIA LTDA ME
TERMO DE RESCISÃO do Contrato nº 060/2013, Proveniente do 
Processo Licitatório 056/2013, Dispensa de Licitação nº 013/2013, 
com fundamento no art. 78, XII e 79, I, da Lei nº 8.666/93.

Objeto: O presente Termo tem por objeto a rescisão Unilateral 
do Contrato Administrativo nº 060/2013, celebrado para a pres-
tação de serviços de Transporte Escolar para alunos do Município 
de Novo Horizonte, celebrado em 02 de Agosto de 2.013, sem 
quaisquer indenizações de ambas as partes, dão por terminado o 
Contrato a partir de 12 de Agosto de 2.013.

NOVO HORIZONTE, 12 de Agosto de 2013
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

avaliados e discriminados conforme o anexo I do Edital. LOCAL 
PARA EXAME DOS ITENS: Rua dos Imigrantes, atrás do Ginásio 
Inacio Gullini.
MAIORES INFORMAÇÕES: Endereço acima ou pelo Telefone 
(0xx48) 3267 3215; 3267 3213. e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br ou site: www.novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

SaMae

Resultado Final Pregão Presencial 001 _2013
SAMAE DE NOVA TRENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Compras e Licitações
RESULTADO FINAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013
ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2013 - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 001/2013

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA REDI-
MENSÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECI-
MENTO DE AGUA DESTE SAMAE DURANTE O EXERCÍCIO DE 2013.

O SAMAE de Nova Trento torna publico aos interessados que na 
licitação em epigrafe obtivemos o seguinte resulto final:

EMPRESAS VENCEDORAS:
HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA EPP (CNPJ Nº 
82.977.109/0001-48)- Valor Total: R$ 1.209,80(Hum mil duzentos 
e nove reais e oitenta centavos); TIGRE S.A. TUBOS E CONEXÕES 
(CNPJ Nº 84.684.455/0069-51) -Valor Total: R$ 5.959,20(Cin-
co mil novecentos e cinqüenta e nova reais e vinte centavos); 
MARGEM COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME (CNPJ Nº 
04.151.335/0001-61) - Valor total: R$ 8.619,75(Oito mil seiscen-
tos e dezenove reais e setenta e cinco centavos); CORR PLASTIK 
INDUSTRIAL LTDA (CNPJ Nº 04.151.335/0001-61) Valor Total: 
R$ 51.200,00(Cinqüenta e um mil e duzentos reais); TUDOR CO-
MERCIO DE CONEXÕES LTDA EPP (CNPJ Nº 11.004.107/0001-24) 
Valor Total: R$ 576,00(Quinhentos e setenta e seis reais); CONE-
XA TUBOS E CONEXÕES LTDA ME (CNPJ Nº 05.325.514/0001-
30) Valor Total: R$ 3.941,80(Três mil novecentos e quarenta e 
um reais e oitenta centavos) e HG COMERCIO DE MATERIAIS HI-
DRAULICOS LTDA ME (CNPJ Nº 05.325.514/0001-30) Valor total: 
R$ 252,80(Duzentos e cinqüenta e dois reais e oitenta centavos).

Nova Trento/SC, 16 de Agosto de 2013.
CARLOS TARCISIO BATTISTI
DIRETOR DO SAMAE  

MARIA DE LOURDES ROVER 
PREGOEIRO(A)

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br
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Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 703/2013.
ATO Nº. 703/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDERSON GEOVANI DE PAULO MELO, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-
ASS-3, Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Pre-
ventiva da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a 
Lei Comple-mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a 
contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 704/2013.
ATO Nº. 704/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOÃO SEVERIANO DA SILVA FILHO, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Me-dicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a con-
tar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 705/2013.
ATO Nº. 705/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANO THIESEN, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de Asses-sor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça

Prefeitura

Ato Nº. 700/2013.
ATO Nº. 700/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PAULO CESAR DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, E-nergia, Telecomuni-
cação e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 701/2013.
ATO Nº. 701/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PEDRO CARLOS FUMA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação 
e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 702/2013.
ATO Nº. 702/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARIA CRISTINA DA SILVEIRA DE CISNE, para ocupar 
o cargo de Provi-mento em Comissão de Assessor III, Nível AD-
ASS-3, Quadro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Ener-
gia, Telecomunicação e Transporte da Administração Direta desta 
Pre-feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.
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Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 709/2013.
ATO Nº. 709/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PATRICIA DE MELLOS, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 710/2013.
ATO Nº. 710/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR SCHEILA CRISTINA DE MELO SCHMITZ, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a con-
tar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 711/2013.
ATO Nº. 711/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DANIELLA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 706/2013.
ATO Nº. 706/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARAISA MELO FARIAS, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 707/2013.
ATO Nº. 707/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DAIANA PAULA DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 708/2013.
ATO Nº. 708/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ANDRE DA CONCEIÇÃO, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.
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Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 715/2013.
ATO Nº. 715/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MAYARA KAROLINE DA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor III, Nível AI-ASS-3 Quadro 
de Pessoal da Faculdade Municipal de Pa-lhoça da Administração 
Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro 
de 2013, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 716/2013.
ATO Nº. 716/2013.

CAMILO NAZARENO CAMILO MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCI IRENE GONZAGA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Administração da Admi-nistração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 
de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 717/2013.
ATO Nº. 717/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR TEREZINHA MARIA DA ROSA RODRIGUES, para ocupar 
o cargo de Provi-mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-
ASS-4, Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Pre-
ventiva da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a 
Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a 
contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 712/2013.
ATO Nº. 712/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR CRISTIANE DA SILVA DE SOUZA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência So-cial da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 713/2013.
ATO Nº. 713/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR KAROLINE LANI DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 714/2013.
ATO Nº. 714/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ISABELA RUTH VIEIRA, para ocupar o cargo de Provi-
mento em Comissão de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Ad-ministração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.
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Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 721/2013.
ATO Nº. 721/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DIULHA SENEM DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 722/2013.
ATO Nº. 722/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR PLAUMI PEDRO DA SILVA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor V, Nível AD-ASS-5, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação 
e Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com 
efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 723/2013.
ATO Nº. 723/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JUSSARA ESPINDOLA CONRADO, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medi-cina Preventiva da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar 
de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 718/2013.
ATO Nº. 718/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MILTON MULLER, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor VI, Nível AI-ASS-6 Quadro de Pessoal da 
Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Indireta desta 
Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 2013, com 
efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 719/2013.
ATO Nº. 719/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MISLENE APARECIDA SILVANO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência So-cial da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 720/2013.
ATO Nº. 720/2013.

CAMILO NAZARENO CAMILO MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUIZ EDUARDO DA SILVA MATTOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor III, Nível AD-ASS-3, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Administra-ção da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 240

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 727/2013.
ATO Nº. 727/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LAIS PAMELA DE SOUZA, para ocupar o cargo de Pro-
vimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventi-va da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 728/2013.
ATO Nº. 728/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR DULCINEIA ALVES ESPINDOLA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Co-missão de Chefe de Unidade Básica de Saúde 
da Barra do Airirú, Nível AD-CH-8, Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta desta 
Pre-feitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 729/2013.
ATO Nº. 729/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR ELCIO LUIZ SCHMITZ, para ocupar o cargo de Provimen-
to em Comissão de Superintendente do PROCON Nível NC, Quadro 
de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Ad-ministração Direta desta 

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 724/2013.
ATO Nº. 724/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCIANA DE ESPINDOLA DE PAULO, para ocupar o car-
go de Provimento em Comissão de Assessor I, Nível AD-ASS-1, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Comple-
mentar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 725/2013.
ATO Nº. 725/2013.

CAMILO NAZARENO CAMILO MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR LUCINARA IRACEMA MUNIZ, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 
06 de abril de 2011, com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 726/2013.
ATO Nº. 726/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR JOSE LUIZ MOREIRA JUNIOR para ocupar o cargo de 
Provimento em Comis-são de Assessor IV, Nível AD-ASS-4, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Receita e Regulari-zação Fundiária da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Com-
plementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a contar 
de 15/07/2013.
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dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2123/2013
PORTARIA Nº 2123/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARCIA ELIA DA COSTA, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2124/2013
PORTARIA Nº 2124/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para KATIA DOS SANTOS KATH MAR-
QUES, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de 
maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2125/2013
PORTARIA Nº 2125/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ADRIANA FREITAS COSTA, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, com efeitos a contar de 17/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Ato Nº. 730/2013.
ATO Nº. 730/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR MARCELO PEREIRA DE CASTILHOS, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor Geral, Nível AD-DG, Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Planejamento, Habitação, Proje-
tos, Lazer e Esportes da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, 
com efeitos a contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 15 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2121/2013
PORTARIA Nº 2121/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para TARCYLLA MARCONDES QUINT, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2122/2013
PORTARIA Nº 2122/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ADRIANA DE OLIVEIRA, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
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Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2129/2013
PORTARIA Nº 2129/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ROZETE CECILIA ESPINDOLA, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2130/2013
PORTARIA Nº 2130/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LUCIANA DA SILVA LUCIO, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2131/2013
PORTARIA Nº 2131/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JOANA KNOTH FRASSETTO, ti-
tular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2126/2013
PORTARIA Nº 2126/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para DALILA OLGA DO NASCIMENTO 
SEBASTIÃO, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 
da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar 
de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2127/2013
PORTARIA Nº 2127/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para NATALIA NEVES DOS SANTOS, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2128/2013
PORTARIA Nº 2128/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para IVONE TEREZINHA MAURICIO 
DA SILVA, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 
da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar 
de maio de 2013.
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Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2135/2013
PORTARIA Nº 2135/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARISTON DA SILVEIRA GAN, 
titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2136/2013
PORTARIA Nº 2136/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JOSILENE ROSA HENKEL PAULO, 
titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2137/2013
PORTARIA Nº 2137/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2132/2013
PORTARIA Nº 2132/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MIRACI TEREZINHA FRANCA 
CORREIA, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da 
Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 
da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar 
de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2133/2013
PORTARIA Nº 2133/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JOSE LAURO SEVERIANO DA SIL-
VA, titular do cargo de Monitor, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2134/2013
PORTARIA Nº 2134/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para RODRIGO CHAVES, titular do car-
go de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde e Medicina da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de maio de 2013.
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Portaria Nº 2140/2013
PORTARIA Nº 2140/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ELIZANDRA MARCOLINO, titular 
do cargo de Mo-nitor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de As-
sistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, de acor-
do com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, 
com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2141/2013
PORTARIA Nº 2141/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para EDNA CLAUDETE JOSE, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-nistração Direta des-
ta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2142/2013
PORTARIA Nº 2142/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para FLAVIA DO NASCIMENTO, titular 
do cargo de A-gente de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Assistência Social da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LUCIANE PROBST, titular do car-
go de Agente Administrativo I, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde e Medicina da Administração Direta desta Prefeitura, de 
acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2138/2013
PORTARIA Nº 2138/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SIBILA GUIMARÃES MASSOCO 
POLONI, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2139/2013
PORTARIA Nº 2139/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para TATIANA ZENILDE PEREIRA, ti-
tular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº 2146/2013
PORTARIA Nº 2146/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para LEONI TEREZINHA DA SILVEIRA, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Administração da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 
15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 19 de junho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2147/2013
PORTARIA Nº 2147/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ELISANGELA GALLIANI, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pesso-
al da Secretaria de Administração da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 19 de junho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2165/2013
PORTARIA Nº 2165/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora TA-
MARA PINHEIRO MARTINS, ocupante da categoria funcional de 
Assistente Administrativo, removida para a Procuradoria Geral do 
Município do Quadro de Pessoal da Administração Indireta Desta 
Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2143/2013
PORTARIA Nº 2143/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para FABIANA ROSA PEREIRA, titular 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2144/2013
PORTARIA Nº 2144/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARCO AURELIO BRASIL, titular 
do cargo de A-gente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca 
da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 
53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a con-
tar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2145/2013
PORTARIA Nº 2145/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ANA KARINA DA CUNHA, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Administração da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 19 de junho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº 2308/2013
PORTARIA Nº 2308/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora 
MARLI DE SÁ FEI-TOSA, Matricula nº. 200019, ocupante da ca-
tegoria funcional de Assistente Administrativo, removida para a 
Secretaria de Planejamento, Habitação, Projetos, Lazer e Esportes 
do Qua-dro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura 
de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2309/2013
PORTARIA Nº 2309/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para FERNANDA ROSA DA SILVA, titu-
lar do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Saúde e Medicina da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2310/2013
PORTARIA Nº 2310/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MAYARA VIEIRA PEREIRA, titular 
do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde e Medicina da Admi-nistração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2166/2013
PORTARIA Nº 2166/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora NIL-
CELEI LINDAURA DA SILVEIRA HECK, ocupante da categoria fun-
cional de Auxiliar de Serviços Gerais, removida para a Secretaria 
de Educação e Cultura do Quadro de Pessoal da Administração 
Indireta Desta Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 
096, de 15 de de-zembro de 2010.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2173/2013
PORTARIA Nº 2173/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora IRA-
CI DA LUZ FERNANDES, ocupante da categoria funcional de Au-
xiliar de Serviços Gerais, removida para a Secretaria de Educação 
e Cultura do Quadro de Pessoal da Administração Indireta Desta 
Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2182/2013
PORTARIA Nº 2182/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora ZIL-
MAR LENITA GERVASI, ocupante da categoria funcional de Psicó-
loga, removida para a Secretaria de Assis-tência Social do Quadro 
de Pessoal da Administração Indireta Desta Prefeitura de acordo 
com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de 
maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2314/2013
PORTARIA Nº 2314/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JOELMA TEIXEIRA DE FREITAS, 
titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 
15 de de-zembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2315/2013
PORTARIA Nº 2315/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MARIA APARECIDA LUCIO MAR-
TINS, titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medi-cina da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2311/2013
PORTARIA Nº 2311/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para KARINA MACIEL SILVA, titular do 
cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Saúde e Medicina da Administração Direta desta Prefei-
tura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro 
de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2312/2013
PORTARIA Nº 2312/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para IZABEL CRISTINA SILVEIRA 
GONÇALVES, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de 
maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2313/2013
PORTARIA Nº 2313/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CARLOS FREDERICO DOS SAN-
TOS CLIMACO, titular do cargo de Agente Administrativo I, do 
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Portaria Nº 2319/2013
PORTARIA Nº 2319/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para MIRIAN DA SILVA, titular do car-
go de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Adminis-tração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2320/2013
PORTARIA Nº 2320/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ENIA MARA MARTINS, titular do 
cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2321/2013
PORTARIA Nº 2321/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para KATIA VALDETE DUTRA, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2316/2013
PORTARIA Nº 2316/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para FLAVIA COELHO, titular do cargo 
de Agente de Ser-viços Operacionais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administra-ção Direta desta 
Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de 
dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2317/2013
PORTARIA Nº 2317/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SONIA TEREZINHA DALTOE EU-
SEBIO, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de 
maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2318/2013
PORTARIA Nº 2318/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para CLAUDINETE SALVADOR DA 
SILVA, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Admi-
nistração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de 
maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº 2325/2013
PORTARIA Nº 2325/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ZELI KOCH, titular do cargo de 
Técnico em Enferma-gem, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Saúde e Medicina da Administração Direta desta Prefeitura, 
de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2326/2013
PORTARIA Nº 2326/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO o servidor JA-
NIO OSVALDO DUARTE, Matricula nº. 401718, ocupante da cate-
goria funcional de Motorista, removido para a Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva do Quadro de Pessoal da Administração Di-
reta Desta Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 
15 de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2327/2013
PORTARIA Nº 2327/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO o servidor JO-
NATHAS DE SOU-ZA, Matricula nº. 100427, ocupante da categoria 
funcional de Motorista, removido para a Se-cretaria de Saúde e 
Medicina Preventiva do Quadro de Pessoal da Administração Dire-
ta Desta Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 
15 de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2322/2013
PORTARIA Nº 2322/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para SANDRA REGINA CUNHA, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta 
desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2323/2013
PORTARIA Nº 2323/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ARLETE MARIA DE BITENCOURT, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2011, com efeito a contar de maio de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2324/2013
PORTARIA Nº 2324/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para EDITE DE CASSIA LOPES DA SIL-
VA, titular do cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 
15 de de-zembro de 2011, com efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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300004 Adriana Truppel R$ 900,00 

100295 Ângela Maria Wagner R$ 600,00 

300503 Cleo Jefferson da Silva R$ 200,00 

200041 Cleusa Cecília Rachadel R$ 900,00 

300421 Cristiane Olga Martins R$ 600,00 

401923 Débora May R$ 400,00 

300014 Deise de Lima R$ 500,00 

401390 Demétrius de Medeiros R$ 600,00 

500443 Dioni Liberato R$ 700,00 

500387
Edésia da Silva dos 
Santos R$ 400,00 

300019
Eliete Avani da Silva 
Lisboa R$ 980,00 

800488 Elis Regina Lofy R$ 300,00 

300117
Fabiani Otilia de Pinho 
Goulart R$ 370,00 

300164 Fabrício Weingartner R$ 1.000,00 

200040 Gab Luciana Martins R$ 900,00 

200012
Jane Terezinha de Lima 
Mulberstedt R$ 800,00 

200013 Janio Luis Deschamps R$ 1.000,00 

300430 João Cláudio Gonçalves R$ 600,00 

300223 João Renato de AndradeR$ 500,00 

300226 Jorge Luiz Wagner R$ 400,00 

300429 José Elias Sumar Neto R$ 600,00 

300035
Joselino Agostinho 
Farias R$ 1.000,00 

300402 Lucimar Rosa da Silva R$ 600,00 

300548 Luis Carlos Baasch R$ 600,00 

500398 Marcelo Pereira R$ 400,00 

800161 Maria da Conceição CruzR$ 1.000,00 

300056 Marinete Carmem Alves R$ 500,00 

300109 Marli da Rosa de Souza R$ 350,00 

300161
Mirella Pamplona Zacchi 
Coelho R$ 1.000,00 

300167 Nazareno dos Santos R$ 400,00 

300230 Patrícia Ângela da Silva R$ 1.000,00 

500400 Patrícia Schimtz R$ 1.000,00 

300427 Philipe Jacinto Pedro R$ 600,00 

300097 Rita de Cássia da Silva R$ 400,00 

300146
Rosilene da Silva 
Kuhnen R$ 1.000,00 

300505 Sherem Abreu R$ 800,00 

300075 Simone Maria ConceiçãoR$ 800,00 

800884 Solange da Rosa R$ 600,00 

200027 Valdir Batista Filho R$ 1.000,00 

300215 Wanice Pierri R$ 360,00 

800122
Zenilda Alaíde da 
Silveira R$ 600,00 

Portaria Nº 2328/2013
PORTARIA Nº 2328/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO o servidor LUIZ 
CARLOS RO-MÃO FILHO, Matricula nº. 100550, ocupante da ca-
tegoria funcional de Agente de Serviços Operacionais, removido 
para a Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva do Quadro de 
Pes-soal da Administração Direta Desta Prefeitura de acordo com 
o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2329/2013
PORTARIA Nº 2329/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para ABDON DA SILVA NETO, titular 
do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Infraestrutura, Energia, Telecomunicação e 
Transporte da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo 
com o Artigo 53 da Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2011, com 
efeito a contar de junho de 2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2148/2013.
PORTARIA Nº. 2148/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a funcionária con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de julho de 2013.                       

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR

800863 Adenilson Ramos R$ 400,00 

300144 Adenir Atanilio Wagner R$ 1.000,00 

800495 Adriana Izabel da Silva R$ 500,00 
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Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2152/2013
PORTARIA Nº. 2152/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
NELI MARIA S-CHUTZ DA SILVA, de Pregoeiro, Nível III, de acordo 
com a Lei nº. 100 de 30 de dezembro de 2010, do quadro de pes-
soal da Administração Direta, com efeitos a contar de 01/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2153/2013.
PORTARIA Nº. 2153/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a funcionária con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de julho de 2013.                       

ANEXO I

Adriana Antônia da Silva R$ 800,00 

Adriana Nascimento de R$ 800,00 

Adriana Zelir Cesário R$ 600,00 

Alyson Beckauser R$ 500,00 

Ângela Luzia Neiss R$ 400,00 

Angélica Carlos Sebastião R$ 300,00 

Anna Carolina Machado R$ 300,00 

Antônio Carlos Ávila R$ 800,00 

Ari Cesar Lentz R$ 800,00 

Bruno Serafim Rosa R$ 250,00 

Camila Miriam da Silva R$ 800,00 

Carolina Costa da Rosa R$ 300,00 

Caroline da Rosa R$ 300,00 

Cínara Ribas Conrad R$ 300,00 

Cristiane Azevedo Jordão R$ 300,00 

Cynthia Cristiane Coelho R$ 600,00 

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.                             
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2149/2013
PORTARIA Nº. 2149/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
ERONETE GILDA GOMES DE OLIVEIRA, de Diretor de Licitação, 
Nível II, de acordo com a Lei nº. 100 de 30 de dezembro de 
2010 e Decreto nº 1.348, de 28 de dezembro de 2011, do qua-
dro de pessoal da Administração Direta, com efeitos a contar de 
01/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2150/2013
PORTARIA Nº. 2150/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
SHIRLEY REGINA DE FARIAS, de Diretor de Licitação, Nível II, de 
acordo com a Lei nº. 100 de 30 de dezembro de 2010 e Decreto 
nº 1.348, de 28 de dezembro de 2011, do quadro de pessoal da 
Administração Direta, com efeitos a contar de 01/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2151/2013
PORTARIA Nº. 2151/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora MI-
CHELE CRISTINA DA ROSA, de Membro de Licitação, Nível IV, de 
acordo com a Lei nº. 100 de 30 de dezembro de 2010, do qua-
dro de pessoal da Administração Direta, com efeitos a contar de 
01/07/2013.
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Valdecir Ávila Dias R$ 600,00 

Vanderlei Hermesmeyer R$ 250,00 

Vitor Sodré Dias R$ 400,00 

Volnei Felício Pereira R$ 600,00 

Zenir dos Santos R$ 300,00 

Kely Cristina Martins R$ 910,00 

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.                             
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2154/2013
PORTARIA Nº. 2154/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora RO-
SEMERI HILDA COELHO, de Pregoeiro, Nível III, de acordo com a 
Lei nº. 100 de 30 de dezembro de 2010, do quadro de pessoal da 
Administração Direta, com efeitos a contar de 01/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2155/2013.
PORTARIA Nº. 2155/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE aos servidores abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 20/06/2013.

MATRICULA SERVIDORES
801633 Alixandra Anita Isoton
801846 Andrea dos Santos Silveira Coelho
800615 Celine Aparecida Pereira Martins
800026 Eliete Kuhnen
800632 Fátima Teixeira de Medeiros da Silveira
801845 Helia Adriana da Silva de Matos
800043 Ivonete Pierri da Rosa
800666 Lurdes Minozzo Furtado
801862 Maria Luiza Medeiros
190056 Silvia Miranda Hames
800237 Valdirene Aparecida Meurer

Daiele de Oliveira R$ 500,00 

Darlan da Silva R$ 500,00 

Dayse Rodrigues Neto R$ 300,00 

Diego Tinoco R$ 750,00 

Dione Lucia Prim Laurindo R$ 800,00 

Ednei Hoffman R$ 300,00 

Fabiano Manoel Constantes R$ 500,00 

Fernanda Zanini R$ 300,00 

Francielli Caroline Machado R$ 350,00 

Grasiela Nazaré Nunes R$ 1.000,00 

Graziela Nazaré Nunes R$ 1.000,00 

Heriberto Alzerino Flores R$ 400,00 

Jéssica da Silva Bruchado R$ 500,00 

Jocélia Enedina Martins R$ 400,00 

Joice Maria da Silva R$ 400,00 

Juliana Martins Fermino R$ 300,00 

Juliano Augusto Leopoldo R$ 400,00 

Karla da Silva Dutra R$ 800,00 

Lenita Althoff R$ 200,00 

Luci Gomes Pereira R$ 400,00 

Luciane Probst R$ 400,00 

Luciane Terezinha Sens R$ 600,00 

Ludmila Guthia Kretzer R$ 600,00 

Luiz Carlos Antônio R$ 400,00 

Marcelo Wagner R$ 500,00 

Maria Aparecida Lemos R$ 600,00 

Maria Cristina Goulart R$ 600,00 

Marines Pereira R$ 300,00 

Matheus Silva Lemos R$ 250,00 

Mirlane Medeiros Portela R$ 300,00 

Monique Nascimento R$ 300,00 

Morgana Pamplona R$ 300,00 

Neide Teresinha Andrade R$ 500,00 

Nilton João Espíndola R$ 1.000,00 

Onira da Silva R$ 400,00 

Patrícia dos Santos R$ 300,00 

Paula Cristina Costa R$ 300,00 

Rafaela Fátima Marques R$ 300,00 

Roberta de Brito Medeiros R$ 400,00 

Rose Magaly Martins R$ 500,00 

Roseli Rodyez Wendt R$ 300,00 

Rosilaine da Rosa R$ 400,00 

Salete Isabel da Silva R$ 200,00 

Sandra Ribeiro de Abreu R$ 800,00 

Simone Ivon Sumar R$ 600,00 

Taise Cardoso da Silva R$ 300,00 

Thereza Cristina Pantoja R$ 800,00 

Tiffany Floriano de Andrade R$ 500,00 
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Portaria Nº. 2157/2013.
PORTARIA Nº. 2157/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE para SUSI NILZA GOULART, 
matrícula nº. 800378, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezem-bro 
de 2010, com efeitos retroativos a 03/04/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2158/2013
PORTARIA Nº. 2158/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
ROSI ZULMA MARTINS DE ANDRADE, de Diretor Adjunto do CAIC, 
AD-FEC-6, de acordo com o Anexo IV, da Lei nº. 102 de 06 de 
abril de 2011, do quadro de pessoal da Administração Direta, com 
efeitos a contar de 20/06/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2159/2013.
PORTARIA Nº. 2159/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a funcionária con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de julho de 2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2156/2013.
PORTARIA Nº. 2156/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a funcionária con-
for-me anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de julho de 2013.  

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR
500949 Adriana Fernanda Costa R$ 510,00
100049 Andreza Socas R$ 82,84
100411 Ângelo Nilton Amorim R$ 375,00
100439 Antônio Nunes Silva R$ 600,00
500147 Carlos Antônio Freitas R$ 200,00
100282 Cecília Silveira Vilamil R$ 517,50
100418 Daniel Motta Antunes R$ 510,00
100270 Débora Ap. Couto dos Santos Espindola R$ 1.000,00
100385 Fabiane Irma Martins R$ 600,00
100281 Gabriel Alvarez R$ 510,00
100090 Hilda Mª da Silva Lemos R$ 80,00
100405 Janaina Pereira da Silva R$ 810,00
380030 Josiane Cristina da Silva R$ 517,50
800993 Leni da Silva R$ 465,00
100583 Luana Helena de Souza R$ 1.000,00
100316 Luciana Maria da Silva R$ 810,00
400409 Micheline Coelho R$ 225,00
380082 Nádia de Fátima Maggioni R$ 517,50
800257 Nice Luchi R$ 400,00
400884 Norival Nunes R$ 200,00
800949 Paulo Roberto Lemos R$ 200,00
100290 Rafael Arns Stobbe R$ 810,00
380031 Renata Paula Garcia de Almeida Jordani R$ 517,50
500916 Rodrigo Peres Amandio R$ 400,00
500447 Sergio Roberto Pires da Silva R$ 200,00
800626 Silvia Regina Citadin R$ 1.000,00
100082 Sirlene de Farias R$ 800,00
100274 Tarsyane Zenilda da Silva R$ 1.000,00
100421 Valdir Pierri R$ 200,00
401089 Zilmar Lenita Gervasi R$ 400,00

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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500431
Silvio Luiz Oliveira 
Mendes

R$ 500,00

300426 Simone Alves R$ 375,00

300216
Susane Cristina de 
Farias Broering

R$ 400,00

200304 Tâmara Pinheiro MartinsR$ 400,00
190041 Valdinéia Borba R$ 500,00
300219 Volnei Antônio Pereira R$ 375,00

300153
Wanderléia de Fátima 
Rossi

R$ 400,00

200301 Vanessa Ferreira Bento R$ 400,00
900044 Valdir Alfredo Gaspar R$ 600,00
200065 Wilson Francisco Ângelo R$ 500,00

190024
Zeneide Petry Schweit-
zer

R$ 1.000,00

300171 Zenilde Maria de Souza R$ 800,00

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2160/2013
PORTARIA Nº. 2160/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
MAURECI DA SILVA, de Secretária do CAIC, AD-FEC-3, de acordo 
com o Anexo IV, da Lei nº. 102 de 06 de abril de 2011, do qua-
dro de pessoal da Administração Direta, com efeitos a contar de 
20/06/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2161/2013
PORTARIA Nº. 2161/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
DIOCLEIA DOS SANTOS REUS, de Diretor Geral do CAIC, AD-
FEC-7, de acordo com o Anexo IV, da Lei nº. 102 de 06 de abril de 
2011, do quadro de pessoal da Administração Direta, com efeitos 
a con-tar de 20/06/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR VALOR

200030
Adriana da Rosa Libera-
to Sotero

R$ 1.000,00

800190
Adriana Fabrin Giaco-
mini

R$ 800,00

300484 Alan Schweitzer R$ 300,00
200064 Altair Athaides Leal R$ 800,00

802058
Ana Beatriz Falcão 
Ferreira

R$ 1.000,00

300490 Anderson Medeiros R$ 945,00

300256
Andre Luis Moraes do 
Nascimento

R$ 375,00

300419 Andre Jose Silveira R$ 1.000,00
800249 Angelita Pereira R$ 1.000,00

800015
Aurora Irinesia Lamim 
Schutz

R$ 400,00

200038 Benta Maria Pires R$ 1.000,00
801658 Bianca Ana de Sá R$ 500,00
401460 Bruna da Silva R$ 400,00
300529 Cintia Mohr R$ 400,00

800560
Cristiani Mara Pinho 
Marques

R$ 100,00

300212 Edelane Heidermann R$ 750,00
400068 Elisete Broering R$ 600,00
200009 Elisete Schmidt R$ 700,00
600002 Elizabete da Silva R$ 300,00

190088
Fátima Regina de Souza 
Ramos

R$ 1.000,00

160191 Felipe Neves Linhares R$ 375,00
500457 Geraldo Amorim R$ 300,00
300227 Guacira Georgia Garcia R$ 375,00
801054 Heldinar Martins R$ 1.000,00
700092 João Antônio Bernardes R$ 300,00

801457
Joziani Farias Pereira 
da Silva

R$ 400,00

300174 Luis Felipe Cascaes R$ 1.000,00
500041 Luiza Helena dos SantosR$ 300,00
300178 Maisa Cristina Pierri R$ 600,00
800445 Manoel Donizete Velho R$ 500,00
300124 Maria Gorete Machado R$ 400,00
200039 Marlene Schutz Souza R$ 650,00

160234
Michelle Gastão da Rosa 
Perdigão

R$ 375,00

300500
Nelson Ferreira Rocha 
Neto

R$ 300,00

160201 Orlando Mazzota Neto R$ 375,00
300433 Osvaldo Bossolan Neto R$ 500,00
800942 Patrícia Liberato da SilvaR$ 160,00
800558 Paula Regina Cruz Pessi R$ 1.000,00

300489
Paulo Cesar Espíndola 
Neto

R$ 300,00

300488
Raul Emanuel da Rocha 
Santana

R$ 300,00

300428 Renata Morfim da Silva R$ 400,00

300168
Ricardo Luciano Schmitt 
Neves

R$ 500,00

300159 Ronise Ramos R$ 700,00

800008
Rosana da Silveira 
Wagner

R$ 500,00

300170 Rosana Juttel Pereira R$ 500,00

300072
Sandra Iracema Alves 
Luchi

R$ 500,00
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ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR VALOR
401323 Adriana Antônia da Silva R$ 800,00
400204 Adriana Nascimento de Souza R$ 800,00
401293 Adriana Zelir Cesário R$ 600,00
401137 Alyson Beckauser R$ 500,00
500231 Amarildo Ricardo Lopes R$ 350,00
400129 Ângela Luzia Neiss Assunção R$ 400,00
401839 Angélica Carlos Sebastião R$ 300,00
402115 Anna Carolina Machado do Espírito Santo R$ 300,00
400014 Antônio Carlos Ávila R$ 800,00
500050 Antônio Carlos Policarpo R$ 200,00
400015 Ari Cesar Lentz R$ 800,00
500054 Augustinho Coelho R$ 200,00
500229 Bertoldo Sales R$ 400,00
401563 Bruno Serafim Rosa R$ 250,00
401034 Camila Miriam da Silva R$ 800,00
402112 Caroline Costa da Rosa R$ 300,00
401939 Cínara Ribas Konrad R$ 300,00
801097 Claudia Marttini dos Santos R$ 500,00
401313 Cristine Azevedo Jordão R$ 300,00
400286 Cynthia Cristiane Coelho R$ 600,00
402058 Daiele de Oliveira R$ 500,00
401814 Darlan da Silva R$ 500,00
402033 Dayse Rodrigues Neto Mafra R$ 300,00
401949 Diego Tinoco R$ 750,00
400308 Dione Lucia Prim Laurindo R$ 800,00
500063 Djalma Manoel Bruchado R$ 500,00
5001147 Edileusa Cristina Borba R$ 300,00
401403 Edinei Hoffman R$ 300,00
500426 Edson Rogério Chaves R$ 250,00
401096 Fabiano Manoel Constantes R$ 500,00
401909 Fernanda Zanini R$ 300,00
500072 Florisvaldo Martins R$ 300,00
401076 Francielli Caroline Machado R$ 350,00
400333 Graziela Nazaré Nunes R$ 1.000,00
401942 Heriberto Alzerino Flores R$ 400,00
401901 Jéssica da Silva Bruchado R$ 500,00
500917 João Otávio Cardoso Amante R$ 300,00
400220 Jocélia Enedina Martins R$ 400,00
400974 Joice Maria da Silva R$ 400,00
500462 José Demétrio R$ 300,00
401115 Juliana Martins Fermino R$ 300,00
401927 Juliano Augusto Leopoldo R$ 400,00
501130 Julio Cesar Gomes R$ 200,00
401957 Karla da Silva Dutra de Souza R$ 800,00
800195 Kely Cristina Martins R$ 910,00
800051 Lenita Althoff R$ 200,00
300142 Lilian Cristina Zhulan Besen R$ 500,00
400093 Luci Gomes Pereira R$ 400,00
400909 Luciane Probst R$ 400,00
401461 Luciane Terezinha Sens R$ 600,00
501131 Luciano Freitas R$ 200,00
401899 Ludmila Guthia Kretzer R$ 600,00
400005 Luiz Carlos Antônio Jeremias R$ 400,00
500226 Luiz Carlos Machado R$ 200,00
200031 Marcelo Wagner R$ 500,00
400043 Maria Aparecida Lemos R$ 600,00
401994 Maria Cristina Goulart R$ 600,00
402116 Marines Pereira R$ 300,00
401485 Matheus Silva Lemos R$ 250,00
800785 Mirlane Medeiros Portela R$ 300,00
400848 Monique Nascimento R$ 300,00

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2162/2013.
PORTARIA Nº. 2162/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR poderes para responder pela Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Assis-tência Social, SILVIA REGINA CITADIM, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta Desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 12/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2163/2013.
PORTARIA Nº. 2163/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR poderes para responder pelo Setor Operacional e Ma-
nutenção da Secre-taria de Assistência Social, SILVIA REGINA 
CITADIM, do Quadro de Pessoal da Adminis-tração Direta Desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 12/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2164/2013.
PORTARIA Nº. 2164/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade a funcionária con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 01 de julho de 2013.
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2168/2013.
PORTARIA Nº. 2168/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LENIR HILTA DA SILVA, matrí-
cula nº. 800363, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 02/07/2004 a 02/07/2009, por 02 (dois) 
meses, a com efeitos a contar de 30/07/2013 à 30/09/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2169/2013.
PORTARIA Nº. 2169/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NAIR MARIA COELHO GOES, 
matrícula nº. 800348, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultu-
ra, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 02/06/2003 a 02/06/2008, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 15/08/2013 à 
15/11/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2170/2013.
PORTARIA Nº. 2170/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ILKA DEFFREIN DE FARIAS, 
matrícula nº. 800004, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 

401884 Morgana Pamplona R$ 300,00
400050 Neide Teresinha Andrade Scheidt R$ 500,00
500458 Nilton João Espíndola R$ 1.000,00
500338 Odilon Maurilho dos Santos R$ 600,00
401217 Onira da Silva R$ 400,00
402117 Patrícia dos Santos R$ 300,00
401792 Paula Cristina Costa R$ 300,00
500455 Paulo Cesar dos Santos R$ 380,00
500259 Paulo Laudir Machado R$ 400,00
500372 Pedro Julio de Melo R$ 500,00
500284 Pedro Manoel de Souza R$ 200,00
500288 Pedro Paulo Souza Junior R$ 400,00
401948 Rafaela Fátima Marques R$ 300,00
402030 Roberta de Brito Medeiros R$ 400,00
300152 Rose Magaly Martins R$ 500,00
402118 Roseli Rodyez Wendt R$ 300,00
401242 Rosilaine da Rosa R$ 400,00
401615 Salete Isabel da Silva R$ 200,00
400102 Sandra Ribeiro de Abreu R$ 800,00
400063 Sandro Sell R$ 350,00
100010 Simone Ivone Sumar R$ 600,00
401477 Taise Cardoso da Silva R$ 300,00
500424 Tereza Angelina da Silva R$ 300,00
400354 Thereza Cristina Pantoja Telles de Menezes R$ 800,00
500945 Tiago Junior Caetano R$ 200,00
401514 Tiffany Floriano de Andrade R$ 500,00
401822 Valdecir Ávila Dias R$ 600,00
500320 Valdir Anacleto R$ 200,00
500191 Valdir Francisco Andrade R$ 300,00
500275 Valter da Silveira R$ 200,00
401462 Vanderlei Hermesmeyer R$ 250,00
401457 Vitor Sodré Dias R$ 400,00
400972 Volnei Felício Pereira R$ 600,00
401891 Zenir dos Santos R$ 300,00

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2167/2013.
PORTARIA Nº. 2167/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIANE IZAURA MARTINS DE 
ABREU, matrícula nº. 800656, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, re-
ferente ao quinquênio de 18/04/1998 a 18/04/2003, por 03 (três) 
meses e refe-rente ao quinquênio de 18/04/2003 a 18/04/2008, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 01/08/2013 à 
01/02/2014.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura
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Portaria Nº. 2174/2013.
PORTARIA Nº. 2174/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 1035 de 20 de março de 2013, que Averbou 
Tempo de Serviço da servidora MARIA TEREZA DE FÁTIMA SELL, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, referente a totalização do 
perío-do que deverá ser 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 21 (vin-
te e um) dias, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2175/2013.
PORTARIA Nº. 2175/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos ar-tigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0481 de 01 de março de 2012, que Con-
tratou por Tempo Determinado à servidora DAYANE VIRTUOSO 
DO NASCIMENTO, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, pelo período de 02/07/2013 a 
01/09/2013, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2176/2013.
PORTARIA Nº. 2176/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO KARLA BIANCA PICOLOTTO, titular do car-
go de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Saúde e Medicina Preventiva da Ad-ministração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 22/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 14/04/2003 a 14/04/2008, por 01 
(um) mês, a com efeitos a contar de 03/07/2013 à 03/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2171/2013.
PORTARIA Nº. 2171/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para AURELIA EVA DA SILVA, matrí-
cula nº. 800171, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 14/09/2001 a 14/09/2006, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 02/07/2013 à 02/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2172/2013.
PORTARIA Nº. 2172/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUCIA ISOLINA DA SILVA, ma-
trícula nº. 300132, titular do cargo de Agente de Serviços Opera-
cionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 07/01/2003 a 07/01/2008, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 01/08/2013 à 
01/11/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Karine Z. 
Pereira Abro-
movicz ACS 06 16/06/13 I – Z 76
Karine Z. 
Pereira Abro-
movicz ACS 18 22/06/13 I – Z 76-3
Karla Bianca 
Picolotto

Assistente Ad-
ministrativo 30 21/04/13 I – F 84-5

Karla Bianca 
Picolotto

Assistente Ad-
ministrativo 60 11/06/13 I – F 84

Lenita Ferreira 
Maria Rabelo Psicóloga 90 19/06/13 I – Z 54-0

Liliana Mayer ACS 07 18/06/13 I – H 10
Mara Rubia 
Pierri ASG 30 17/06/13 I – Z 54-0
Marcia Barce-
los da Silva ASO 05 17/06/13 I – M 54-5
Maria do 
Carmo Raupp 
da Rosa Professor 30 11/06/13 I – F 33-2
Maria Gorete 
Flores Pereira ASG 90 14/06/13 I – Z 54-0
Maria Gorete 
Machado ASO 60 16/06/13

I – Z 54-0, II 
– C 44

Maria Hilda da 
Silva Batista Professor 07 06/06/13

I – Z 54-0, N 
84-0, M 77, 
M 75

Maria Hilda da 
Silva Batista Professor 30 11/06/13

I – Z 54-0, N 
84-0, M 77, 
M 75

Marlove As-
sing Martins Professor 05 17/06/13
Marlove As-
sing Martins Professor 45 25/06/13
Mauro do 
Amaral Motorista 15 17/06/13 I – S 00-9
Mirian Josiane 
Silveira de 
Souza Merendeira 05 14/06/13

I – J 22, II – Z 
76-3, III – Z 
76-3

Mirian Josiane 
Silveira de 
Souza Merendeira 03 26/06/13

I – J 22, II – Z 
76-3, III – Z 
76-3

Nair Maria 
Coelho Goes ASG 30 18/06/13

I – M 47, II 
– M 70-6, III 
– M 76-0

Nicanor Rodri-
gues Veiga Dentista 30 07/06/13 I – M 51-0
Osmar Salome 
Vieira Filho ACE 120 06/06/13 I – S 40-9
Paulo Henri-
que Pedroso 
Trindade Professor 07 22/05/13 I – F 43-2
Renata de 
Souza Fagun-
des

Cirurgião 
Dentista 10 12/06/13 I – F 41-2

Rosali H. da 
Silva

Lavadeira/Pas-
sadeira 15 12/06/13

I – M 25-5, II 
– M 79-6

Rosangela 
Madalena

Auxiliar de 
Enfermagem 22 12/06/13 I – Z 54-0

Sandra de 
Souza Merendeira 90 23/06/13 I – C 34-8
Scheila dos 
Passos

Supervisora 
Escolar 30 13/06/13 I – M 79

Sueli Weiss 
Luchi Professor 15 14/06/13

I – Z 54-0, II 
– K 60

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2177/2013.
PORTARIA Nº. 2177/2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Jun-
ta Médica Oficial do Município, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo 
relacionados:

Nome do 
Funcionário Cargo Dias Contar de CID
Adriana Frei-
tas Costa ASG 30 07/06/13
Alexandra 
Oliveira P. 
Mandira Enfermeira 09 18/06/13 I – I 83
Alexandra 
Oliveira P. 
Mandira Enfermeira 180 27/06/13 I – I Z 33
Andreson 
Medeiros

Técnico em 
Enfermagem 60 12/06/13 I – Z 54-0

Angela Hilda 
da Silva

Auxiliar de 
Enfermagem 60 19/06/13 I – S 83-7

Angela Rosa 
da Silva Be-
ppler Professor 15 20/06/13 I – 
Arlete Apo-
lonia da S. 
Padoin ASG 60 07/03/13 I – F 33-2
Carlos Roberto 
Freitas ASG 05 18/06/13

I – I 10, II – 
I 20

Carlos Roberto 
Freitas ASG 15 24/06/13

I – I 10, II – 
I 20

Dalvania Val-
desia Borba Fisioterapeuta 14 13/06/13 I – Z 54-0
Dian Carla 
Gonçalves

Fiscal de 
Tributos 14 12/06/13 I – Z 76-3

Eloisa Apareci-
da Pauli Professor 30 12/06/13 I – Z 54-0
Frida Maria 
Rosar Thiesen Professor 90 04/06/13

I – F 41, Ii – 
G 40

Gabriela da 
Silva Costa ASO 05 13/06/13 I – M 75-5

Helio See-
mann Artífice 90 20/06/13

I – M 75-5, 
II – M 71, III 
– M 75-4

Irene Michals 
Kovalenko

Orientador 
Educacional 25 20/06/13

I – M 13-9, II 
– M 15

Iris Olindina 
da Silva Professor 180 17/06/13 I – Z 33
Jane Maria 
Souza Santos ACS 20 17/06/13

I – M 75-5, II 
– M 65-9

Joice Mara 
Faustino Professor 180 18/06/13 I – Z 33
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2180/2013.
PORTARIA Nº. 2180/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MABEL FATIMA ADRIANO FER-
REIRA, matrícula nº. 800973, titular do cargo de Nutricionista, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 17/06/2008 a 17/06/2013, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 15/07/2013 à 15/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2181/2013.
PORTARIA Nº. 2181/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE para SANDRA APARECIDA NO-
GUEIRA, matrícula nº. 801731, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de 
dezembro de 2010, com efeitos a contar de 20/06/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2183/2013.
PORTARIA Nº. 2183/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES para a servidora ELAINE SCHRAMM SERRATINE AYRES DA 
ROCHA, matrícula nº. 801069, titular do cargo de Nutricionista, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da 
Administração Direta, de acordo com o Artigo 170 da Lei 096, de 

Sueli Weiss 
Luchi Professor 15 29/06/13

I – Z 54-0, II 
– K 60

Tatiane Ma-
riano ASG 30 17/06/13 I – O 36-9
Valdeci Mar-
tins ASG 35 14/06/13

I – F 33-9, II 
– F 41-1

Valdirene Da-
masio Matos Professor 15 03/06/13

I – M 54-5, II 
– M 54-4

Vera Lucia 
Lostada Professor 10 17/06/13 I – 

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.                             
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2178/2013.
PORTARIA Nº. 2178/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELAINE SCHRAMM SERRATINE 
AYRES DA ROCHA, matrícula nº. 801069, titular do cargo de Nu-
tricionista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-
tura, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 28/04/2004 a 28/04/2009, 
por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 11/07/2013 à 
11/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2179/2013.
PORTARIA Nº. 2179/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MARIA FERNANDA NASCIMEN-
TO DE ALMEIDA, matrícula nº. 801194, titular do cargo de Agente 
de Serviços Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta, de acordo com o Ar-
tigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 07/04/2005 
a 07/04/2010, por 02 (dois) meses, a com efeitos a contar de 
09/07/2013 à 09/09/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 260

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Portaria Nº. 2186/2013.
PORTARIA Nº. 2186/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora ANGELA ROSA DA SILVA BEPPLER, matricula nº. 800474, 
titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 11, item 03.
Pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 20/06/2013, 
de acordo com às folhas 35 e 36.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2187/2013.
PORTARIA Nº. 2187/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXCLUIR DA PORTARIA  nº. 1916 de 17 de fevereiro de 1998, 
que Averbou Tempo de Serviços do servidor JOSE DA SILVA MAT-
TOS, o período referente ao INSS, ou seja, 14 (quatorze) anos, 03 
(três) meses e 06 (seis) dias.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2188/2013.
PORTARIA Nº. 2188/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 10019 de 24 de setembro de 2003, que 
Averbou Tempo de Ser-viço da servidora LUCI GOMES PEREIRA, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-
tiva, da Administração Direta desta Prefeitura, referente a totaliza-
ção do perí-odo que deverá ser 01 (um) ano, e não como consta 
na referida portaria.

15 de dezembro de 2010, pelo período de 07 (sete) meses, com 
efeitos a contar de 12/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2184/2013.
PORTARIA Nº. 2184/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 1399 de 15 de abril de 2013, que Averbou 
Tempo de Serviço da servidora HELENA MÁRCIA SEBOLD, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, referente a totalização do período 
que deverá ser 14 (quatorze) anos, 04 (quatro) meses e 17 (de-
zessete) dias, e não como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2185/2013.
PORTARIA Nº. 2185/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a 
servidora VERA LÚCIA LOSTADA, matricula nº. 801196, titular do 
cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 03, item 03.
Pelo período de 01 (um) ano, a contar de 05/06/2013, de acordo 
com às folhas 12 e 13.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Portaria Nº. 2191/2013.
PORTARIA Nº. 2191/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSILEIA NADIR RO-
MÃO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal do Abrigo Institucional, da Secretaria 
de Assistência Social da Administração Di-reta Desta Prefeitura, 
pelo período de 01/07/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2192/2013.
PORTARIA Nº. 2192/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SUELLEN DE SOUZA ALVES, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifi-cado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes, no (a) 
Escola Básica Adriana Weingartner, com carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 
30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no perí-
odo de 20/05/2013 a 01/07/2013, face ao impedimento da titular 
Ana Gabriela da S. Silva, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2193/2013.
PORTARIA Nº. 2193/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELI VIEIRA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho 

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2189/2013.
PORTARIA Nº. 2189/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LIBERTINA OLINDINA 
ARAÚJO MARTINS, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de de-
zembro de 2010, Lei nº. 2508/2008 e Pro-cesso Seletivo Edital 
nº. 001/2012, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Ope-
racionais, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pes-
soal da EB Neri Brasiliano Martins, da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
04/07/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2190/2013.
PORTARIA Nº. 2190/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ANA LUCIA BESERRA 
PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/
semanais, do Quadro de Pessoal da CEI Anjinho da Guarda, da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 21/06/2013 a 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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período de 21/06/2013 a 28/08/2013, face ao impedimento da 
titular Raquel P. de Melo, que se encontra em Licença Tratamento 
de Saúde.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2196/2013.
PORTARIA Nº. 2196/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR DAIANA MARGARETE CAMPOS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no 
(a) CEI Nova Esperança, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 11/06/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2197/2013.
PORTARIA Nº. 2197/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARLENE DA SILVA DE MEDEIROS, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem 
Magistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Argemira Farias da Cos-ta, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, 
Quadro de Pessoal da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, no período de 12/06/2013 a 
11/07/2013, face ao impedimento da titular Eloisa A. P. Cordeiro, 
que se encontra em LTS.

de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, 
no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Fundamental, disciplina Português, no (a) Esco-
la Básica Adriana Weingartner, com carga horária de 35 (trinta e 
cinco) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% 
(trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 
13/05/2013 a 135/11/2013, face ao impedimento da titular Mirian 
R. Feliciano, que se encontra em Licença Gestação.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2194/2013.
PORTARIA Nº. 2194/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR ALINE CATARINA SCHADEN CRUZ, de conformidade 
com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 
09 de julho de 2012, bem como Processo Seleti-vo Simplificado 
nº. 001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Fundamental, disciplina Séries Iniciais, 
no (a) Escola Básica Neri Brasiliano Martins, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, com regência de classe na ordem 
de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, no 
período de 18/06/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da 
titular Giseli Cristina Garcia, que se encontra em Readaptação.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2195/2013.
PORTARIA Nº. 2195/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR MARIANE DA ROSA, de conformidade com a Lei nº. 
2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 de julho de 
2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2012, no 
cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de 
Ensino In-fantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vovó Ma-
ria, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regên-
cia de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte 
por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta desta Prefeitura, no 
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MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2300/2013.
PORTARIA Nº. 2300/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para OSNI ROGERIO DE MENEZES, 
matrícula nº. 500111, titular do cargo de Agente de Serviços Ope-
racionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Infraestrutura, 
Energia, Telecomunicação e Transporte, da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quin-
quênio de 01/04/1991 a 01/04/1996, por 03 (um) meses, a com 
efeitos a contar de 23/07/2013 à 23/10/2013.

Palhoça, SC, em 22 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2301/2013.
PORTARIA Nº. 2301/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora MARIA ZENAIDE DE CAMPOS, matricula nº. 801179, titular 
do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 01, item 03.
Pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 21/06/2013, 
de acordo com às folhas 26, 28.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2198/2013.
PORTARIA Nº. 2198/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR VANIA SILVEIRA DE FREITAS, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simpli-ficado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gradua-
ção, na área de En-sino Infantil, disciplina Educação Infantil, no 
(a) CEI Criança Feliz, com carga horária de 30 (trinta) horas/sema-
nais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e 
de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, no período de 10/06/2013 a 02/07/2013, face ao im-
pedimento da titular Fabiana P. da Silva, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2199/2013.
PORTARIA Nº. 2199/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR SUELLEN CAROLINY LOPES, de conformidade com 
a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, de 09 
de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2012, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado sem Ma-
gistério, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, 
no (a) CEI Vida Melhor, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por 
cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, no período de 22/05/2013 a 15/12/2013. 
A presente admissão em Vaga Excedente faz-se necessário, tendo 
em vista a falta de candidatos aprovados em concurso público.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura
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de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 05/07/2013 a 22/09/2013, 
Acidente de Trabalho.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2305/2013.
PORTARIA Nº. 2305/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AUTORIZAR ROGERIO ENOCH RECH, portador da CNH 686871406, 
vencimento em 06/11/2017, categoria AD, a dirigir veículos da 
Prefeitura Municipal de Palhoça da Administra-ção Direta Desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2306/2013.
PORTARIA Nº. 2306/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JUÇARA SILVERIO, matrícula 
nº. 800864, titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de E-ducação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 21/03/2008 a 21/03/2013, por 03 (três) 
meses, a com efeitos a contar de 05/08/2013 à 05/11/2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2307/2013.
PORTARIA Nº. 2307/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

Portaria Nº. 2302/2013.
PORTARIA Nº. 2302/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a 
servidora ISOLDE HELENA MOURA CARVALHO, ma-tricula nº. 
8008012, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educa-ção e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 02, item 03.
Pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 03/07/2013, 
de acordo com às folhas 25 e 26.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2303/2013.
PORTARIA Nº. 2303/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2093 de 20 de julho de 2012, que Contra-
tou por Tempo De-terminado à servidora BIANCA LEANDRO LUIZ, 
para ocupar o cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social, da Administração Direta desta 
Prefei-tura, de acordo com Processo Seletivo nº. 001/2012, pelo 
período de 24/07/2013 a 24/07/2014.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2304/2013.
PORTARIA Nº. 2304/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1517 de 02 de maio de 2012, que Contra-
tou por Tempo De-terminado à servidora MAUROLI MARIA DA SIL-
VA CORREIA, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro 
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RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para SOLANGE ZOHLAN BORBA, 
matrícula nº. 800695, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 08/02/2002 a 08/02/2007, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 14/08/2013 à 14/09/2013.

Palhoça, SC, em 16 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  49/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR5791 8784007206 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

LYF4161 8784007428 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

LYV0040 8784007473 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

MBR1840 8784007097 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

MBR5385 8784007928 218 * I7455/0 15/01/2012 R$ 85,12 

MEV3171 8784008212 218 * I7455/0 21/01/2012 R$ 85,12 

MLX5560 8784007804 218 * I7455/0 09/01/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  49/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAR5791 8784007206 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

LYF4161 8784007428 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

LYV0040 8784007473 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

MBR1840 8784007097 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

MBR5385 8784007928 218 * I7455/0 15/01/2012 R$ 85,12 

MEV3171 8784008212 218 * I7455/0 21/01/2012 R$ 85,12 

MLX5560 8784007804 218 * I7455/0 09/01/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Nº 784 49/2012
Nº 784 51/2012
Nº 784 53/2012
Nº 784 57/2012
Nº 784 59/2012
Nº 784 62/2012
Nº 784 64/2012
Nº 784 66/2012
Nº 784 69/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  51/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DBK0467 8784008651 218 * I7455/0 29/01/2012 R$ 85,12 

GIN5577 8784008550 218 * II7463/0 03/02/2012 R$ 127,69 

GVV4544 8784008571 218 * I7455/0 04/02/2012 R$ 85,12 

IMX0802 8784007469 218 * I7455/0 29/12/2011 R$ 85,12 

KDP9736 8784008285 218 * I7455/0 26/01/2012 R$ 85,12 

LJJ1452 8784008627 218 * I7455/0 26/01/2012 R$ 85,12 

LWR9833 8784008316 218 * II7463/0 01/02/2012 R$ 127,69 

LXB2614 8784008307 218 * I7455/0 31/01/2012 R$ 85,12 

LYB7312 8784008574 218 * I7455/0 04/02/2012 R$ 85,12 

LYL5481 8784007433 218 * I7455/0 30/12/2011 R$ 85,12 

MAD7871 8784008332 218 * I7455/0 03/02/2012 R$ 85,12 

MAT1952 8784008520 218 * I7455/0 01/02/2012 R$ 85,12 

MBG9167 8784006062 218 * I7455/0 10/12/2011 R$ 85,12 

MBQ8747 8784008495 218 * I7455/0 29/01/2012 R$ 85,12 

MCK5479 8784008600 218 * I7455/0 05/02/2012 R$ 85,12 

MCQ8145 8784008029 218 * III7471/0 07/01/2012 R$ 574,61 

MDL7812 8784008503 218 * II7463/0 30/01/2012 R$ 127,69 

MEF9016 8784007759 218 * II7463/0 06/01/2012 R$ 127,69 

MEL0193 8784008230 218 * I7455/0 02/02/2012 R$ 85,12 

MEY4326 8784008458 218 * I7455/0 25/01/2012 R$ 85,12 

MFN6032 8784008569 218 * I7455/0 04/02/2012 R$ 85,12 

MGN7685 8784008266 218 * I7455/0 23/01/2012 R$ 85,12 

MHE0890 8784008677 218 * II7463/0 29/01/2012 R$ 127,69 

MHW1057 8784008296 218 * I7455/0 28/01/2012 R$ 85,12 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  53/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IJG2001 8784008575 218 * I7455/0 04/02/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  57/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EBJ6516 8784008933 218 * I7455/0 20/03/2012 R$ 85,12 

LYS1266 8784008949 218 * I7455/0 21/03/2012 R$ 85,12 

MCT4222 8784008927 218 * I7455/0 20/03/2012 R$ 85,12 

MHW9348 8784008958 218 * II7463/0 22/03/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  59/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFD6876 8784008846 218 * I7455/0 06/03/2012 R$ 85,12 

MFL9270 8784008870 218 * I7455/0 10/03/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  62/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCV7385 8784008970 218 * I7455/0 23/03/2012 R$ 85,12 

MEO7807 8784009063 218 * I7455/0 12/04/2012 R$ 85,12 

MGJ4378 8784008939 218 * I7455/0 21/03/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  64/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFI7810 8784009644 218 * I7455/0 02/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  66/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IHE8844 8784009796 218 * I7455/0 06/05/2012 R$ 85,12 

MDL7405 8784009513 218 * I7455/0 30/04/2012 R$ 85,12 

MDZ2024 8784009336 218 * I7455/0 02/05/2012 R$ 85,12 

MEC6641 8784009289 218 * II7463/0 26/04/2012 R$ 127,69 

MHX9415 8784009527 218 * I7455/0 01/05/2012 R$ 85,12 

MIO2960 8784009295 218 * I7455/0 26/04/2012 R$ 85,12 

MLV6780 8784009781 218 * I7455/0 05/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 784  69/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOY4197 8784009957 218 * I7455/0 10/05/2012 R$ 85,12 

BUU1886 8784010003 218 * I7455/0 13/05/2012 R$ 85,12 

IJG2001 8784009080 218 * II7463/0 14/04/2012 R$ 127,69 

MBP9308 8784009079 218 * I7455/0 14/04/2012 R$ 85,12 

MEL1504 8784009990 218 * I7455/0 11/05/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  48/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IOF5206 8784008880 218 * I7455/0 11/03/2012

LYF4311 8784008684 218 * I7455/0 31/01/2012

LYF4311 8784008689 218 * I7455/0 31/01/2012

MAR0007 8784008412 218 * I7455/0 21/01/2012

MCW0406 8784008875 218 * III7471/0 11/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  48/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IOF5206 8784008880 218 * I7455/0 11/03/2012

LYF4311 8784008684 218 * I7455/0 31/01/2012

LYF4311 8784008689 218 * I7455/0 31/01/2012

MAR0007 8784008412 218 * I7455/0 21/01/2012

MCW0406 8784008875 218 * III7471/0 11/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO
Nº 784 48/2012
Nº 784 52/2012
Nº 784 54/2012
Nº 784 55/2012
Nº 784 56/2012

Nº 784 58/2012
Nº 784 60/2012
Nº 784 61/2012
Nº 784 63/2012
Nº 784 65/2012

Nº 784 67/2012
Nº 784 68/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  52/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ILE9124 8784008922 218 * I7455/0 19/03/2012

KMX8846 8784009134 218 * I7455/0 13/04/2012

LXG7776 8784008978 218 * I7455/0 25/03/2012

MDJ1556 8784008941 218 * I7455/0 21/03/2012

MEV8455 8784009060 218 * I7455/0 11/04/2012

MGT4372 8784009151 218 * I7455/0 16/04/2012

MHB7538 8784008923 218 * II7463/0 19/03/2012

MIO4572 8784008960 218 * III7471/0 22/03/2012

MIS0329 8784009137 218 * I7455/0 14/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  54/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

APJ3101 8784009708 218 * I7455/0 05/05/2012

BPT8881 8784009435 218 * I7455/0 01/05/2012

CVU1826 8784009769 218 * I7455/0 04/05/2012

DKR3734 8784009267 218 * II7463/0 25/04/2012

FDG2901 8784009936 218 * I7455/0 07/05/2012

GRN7405 8784009550 218 * I7455/0 29/04/2012

IAQ8973 8784009583 218 * I7455/0 01/05/2012

IEO5591 8784008929 218 * I7455/0 20/03/2012

IJP6708 8784009929 218 * I7455/0 06/05/2012

JQD1250 8784009530 218 * I7455/0 02/05/2012

LAE9600 8784009144 218 * I7455/0 15/04/2012

LXM6226 8784009899 218 * II7463/0 07/05/2012

LYC8990 8784009331 218 * I7455/0 01/05/2012

LYH5190 8784009543 218 * I7455/0 26/04/2012

LYP6351 8784009179 218 * I7455/0 24/04/2012

LZD3206 8784009797 218 * I7455/0 07/05/2012

MAD0579 8784009473 218 * I7455/0 27/04/2012

MAS7312 8784009438 218 * I7455/0 02/05/2012

MAS7312 8784009498 218 * I7455/0 29/04/2012

MAS7312 8784009791 218 * I7455/0 06/05/2012

MAV3726 8784009407 218 * I7455/0 28/04/2012

MAZ6633 8784009692 218 * I7455/0 25/04/2012

MAZ7366 8784009175 218 * I7455/0 03/05/2012

MBE1841 8784009193 218 * II7463/0 29/04/2012

MBP5681 8784009226 218 * I7455/0 01/05/2012

MBR3264 8784009454 218 * II7463/0 25/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBW8058 8784009194 218 * I7455/0 29/04/2012

MCH3763 8784009702 218 * II7463/0 05/05/2012

MCM1447 8784009626 218 * I7455/0 03/05/2012

MCO6283 8784009733 218 * III7471/0 07/05/2012

MCS3863 8784009555 218 * I7455/0 30/04/2012

MDD9381 8784009484 218 * I7455/0 28/04/2012

MDG0516 8784009335 218 * I7455/0 02/05/2012

MDK6295 8784009512 218 * I7455/0 30/04/2012

MDS5956 8784009427 218 * I7455/0 01/05/2012

MDW9025 8784009351 218 * I7455/0 27/04/2012

MEF5558 8784009347 218 * I7455/0 26/04/2012

MEI8221 8784009613 218 * I7455/0 29/04/2012

MEP7532 8784009424 218 * I7455/0 01/05/2012

MES8188 8784009647 218 * I7455/0 03/05/2012

MET8431 8784009584 218 * I7455/0 01/05/2012

MEU1095 8784009664 218 * I7455/0 28/04/2012

MFA7966 8784009318 218 * II7463/0 27/04/2012

MFB5061 8784009180 218 * I7455/0 24/04/2012

MFJ5061 8784009502 218 * I7455/0 29/04/2012

MFS3336 8784009183 218 * I7455/0 24/04/2012

MFS5364 8784009127 218 * III7471/0 12/04/2012

MGO1531 8784009746 218 * II7463/0 05/05/2012

MGZ6771 8784009723 218 * III7471/0 08/05/2012

MGZ8136 8784009187 218 * I7455/0 26/04/2012

MHD7330 8784008983 218 * I7455/0 25/03/2012

MHE9271 8784009284 218 * I7455/0 26/04/2012

MHI6190 8784009559 218 * I7455/0 03/05/2012

MHO6426 8784009579 218 * I7455/0 30/04/2012

MHO6426 8784009601 218 * I7455/0 02/05/2012

MIC9488 8784009124 218 * I7455/0 11/04/2012

MJH6069 8784009173 218 * I7455/0 02/05/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  55/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEG7200 8784009319 218 * I7455/0 27/04/2012

AOF7203 8784009248 218 * II7463/0 24/04/2012

AOU9440 8784009739 218 * I7455/0 04/05/2012

BVX7987 8784009859 218 * I7455/0 07/05/2012

DIV2512 8784009663 218 * I7455/0 27/04/2012

DPL1645 8784009817 218 * I7455/0 07/05/2012

EBD8719 8784009884 218 * I7455/0 07/05/2012

JMM2292 8784009700 218 * I7455/0 04/05/2012

KMR4593 8784009482 218 * I7455/0 27/04/2012

LBJ0831 8784009436 218 * I7455/0 01/05/2012

LBO4473 8784009467 218 * I7455/0 26/04/2012

LWX6733 8784009794 218 * I7455/0 06/05/2012

LZF3830 8784009290 218 * I7455/0 26/04/2012

MAD4706 8784009828 218 * I7455/0 06/05/2012

MAK4281 8784009468 218 * I7455/0 26/04/2012

MCI3840 8784009450 218 * I7455/0 24/04/2012

MCO0494 8784009568 218 * I7455/0 24/04/2012

MCP5447 8784009562 218 * I7455/0 23/04/2012

MCW6858 8784009536 218 * I7455/0 23/04/2012

MCW6858 8784009537 218 * I7455/0 23/04/2012

MDG0162 8784009900 218 * II7463/0 07/05/2012

MDG8199 8784009793 218 * I7455/0 06/05/2012

MDJ6631 8784009864 218 * I7455/0 05/05/2012

MDM1443 8784009348 218 * I7455/0 26/04/2012

MEC5928 8784009782 218 * I7455/0 06/05/2012

MEN5985 8784009410 218 * I7455/0 29/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFK1273 8784009806 218 * I7455/0 07/05/2012

MFL5832 8784009710 218 * I7455/0 06/05/2012

MFL8991 8784009622 218 * I7455/0 01/05/2012

MGC6377 8784009237 218 * I7455/0 24/04/2012

MGM4887 8784009458 218 * I7455/0 25/04/2012

MGU0106 8784009277 218 * I7455/0 25/04/2012

MGU7299 8784009810 218 * I7455/0 08/05/2012

MGW0878 8784009669 218 * I7455/0 29/04/2012

MGY5043 8784009397 218 * I7455/0 26/04/2012

MHJ7565 8784009265 218 * I7455/0 25/04/2012

MHM6128 8784009748 218 * I7455/0 05/05/2012

MHU6989 8784009380 218 * II7463/0 01/05/2012

MIA7455 8784009312 218 * I7455/0 27/04/2012

MIH4522 8784009288 218 * II7463/0 26/04/2012

MIK4992 8784009371 218 * I7455/0 30/04/2012

MIM5549 8784009428 218 * I7455/0 01/05/2012

MIQ1974 8784009476 218 * I7455/0 27/04/2012

MIS0407 8784009520 218 * I7455/0 27/04/2012

MJP6211 8784009926 218 * I7455/0 06/05/2012

MJV3868 8784009184 218 * I7455/0 25/04/2012

MKS8350 8784009573 218 * I7455/0 27/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  56/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADR0606 8784009203 218 * II7463/0 30/04/2012

HUT2887 8784009501 218 * I7455/0 29/04/2012

IEO5591 8784009065 218 * I7455/0 13/04/2012

IMO7939 8784008981 218 * II7463/0 25/03/2012

JFS3826 8784010149 218 * I7455/0 12/05/2012

LUW9761 8784010189 218 * I7455/0 12/05/2012

LXB8337 8784009074 218 * I7455/0 13/04/2012

LYD1756 8784010033 218 * II7463/0 13/05/2012

LYE5316 8784009363 218 * I7455/0 29/04/2012

LYJ2389 8784009986 218 * I7455/0 14/05/2012

LYS5390 8784009496 218 * I7455/0 29/04/2012

LYW9859 8784009082 218 * I7455/0 15/04/2012

MBN8791 8784009642 218 * I7455/0 01/05/2012

MBR3264 8784009999 218 * I7455/0 12/05/2012

MBZ4055 8784009993 218 * I7455/0 12/05/2012

MCA2882 8784009842 218 * I7455/0 06/05/2012

MCN8946 8784010107 218 * I7455/0 13/05/2012

MCV0566 8784009564 218 * I7455/0 23/04/2012

MCZ4070 8784010126 218 * I7455/0 13/05/2012

MDH5170 8784009660 218 * I7455/0 27/04/2012

MDH7338 8784009682 218 * II7463/0 23/04/2012

MEM0978 8784009078 218 * II7463/0 14/04/2012

MEM2509 8784008805 218 * I7455/0 06/03/2012

MES2258 8784009950 218 * I7455/0 09/05/2012

MFJ0957 8784009085 218 * I7455/0 16/04/2012

MFQ0353 8784009115 218 * I7455/0 12/04/2012
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MFX6583 8784010017 218 * I7455/0 09/05/2012

MGH6840 8784009070 218 * I7455/0 13/04/2012

MGJ8836 8784010116 218 * II7463/0 12/05/2012

MGU4004 8784009117 218 * I7455/0 16/04/2012

MGU8020 8784010097 218 * II7463/0 13/05/2012

MHA3558 8784009300 218 * I7455/0 26/04/2012

MHC1598 8784010111 218 * I7455/0 14/05/2012

MHG4040 8784010161 218 * II7463/0 13/05/2012

MIB3677 8784009126 218 * I7455/0 12/04/2012

MIY7528 8784009503 218 * I7455/0 29/04/2012

MJE7119 8784009946 218 * I7455/0 08/05/2012

MJH1510 8784009982 218 * I7455/0 13/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  58/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ATA5017 8784009585 218 * II7463/0 02/05/2012

BGA6918 8784009768 218 * I7455/0 03/05/2012

CCC2621 8784010009 218 * I7455/0 13/05/2012

CCC2621 8784010029 218 * III7471/0 13/05/2012

CCC2621 8784010094 218 * II7463/0 13/05/2012

CCC2621 8784010098 218 * I7455/0 13/05/2012

CCC2621 8784010106 218 * I7455/0 13/05/2012

CSA8001 8784009253 218 * I7455/0 24/04/2012

CVV2002 8784009244 218 * II7463/0 24/04/2012

DFY1366 8784009879 218 * II7463/0 06/05/2012

HZD5225 8784009391 218 * I7455/0 23/04/2012

HZD5225 8784009402 218 * I7455/0 27/04/2012

HZD5225 8784009420 218 * I7455/0 30/04/2012

KDP5026 8784009392 218 * I7455/0 24/04/2012

KMZ3359 8784009196 218 * I7455/0 29/04/2012

LWX2304 8784009198 218 * II7463/0 29/04/2012

LXG0872 8784009858 218 * II7463/0 04/05/2012

LXS5226 8784009374 218 * I7455/0 01/05/2012

LYO0860 8784010192 218 * I7455/0 13/05/2012

MAU6891 8784009881 218 * I7455/0 06/05/2012

MBA1491 8784010146 218 * I7455/0 12/05/2012

MBD1863 8784009437 218 * I7455/0 02/05/2012

MBF8713 8784009471 218 * I7455/0 26/04/2012

MBP3522 8784009875 218 * I7455/0 04/05/2012

MBQ5768 8784009273 218 * I7455/0 25/04/2012

MBW6219 8784009592 218 * I7455/0 28/04/2012
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MBY0104 8784009855 218 * I7455/0 08/05/2012

MCB2543 8784009959 218 * I7455/0 10/05/2012

MCG9149 8784009364 218 * I7455/0 29/04/2012

MDD7483 8784009962 218 * I7455/0 10/05/2012

MDR0361 8784009701 218 * I7455/0 05/05/2012

MDR5463 8784009787 218 * I7455/0 06/05/2012

MDR5463 8784009788 218 * II7463/0 06/05/2012

MEZ1076 8784009865 218 * II7463/0 05/05/2012

MFD3092 8784009570 218 * I7455/0 26/04/2012

MFK6613 8784006121 218 * II7463/0 12/12/2011

MGK2343 8784009852 218 * I7455/0 08/05/2012

MGO2298 8784010141 218 * II7463/0 11/05/2012

MGQ1454 8784007726 218 * II7463/0 03/01/2012

MHF8682 8784009430 218 * II7463/0 01/05/2012

MHI8526 8784009545 218 * I7455/0 26/04/2012

MHU2500 8784010121 218 * I7455/0 13/05/2012

MHV3654 8784009350 218 * I7455/0 27/04/2012

MHX0238 8784009645 218 * I7455/0 02/05/2012

MIF9976 8784009463 218 * I7455/0 25/04/2012

MIK7583 8784009245 218 * I7455/0 24/04/2012

MIX0890 8784009418 218 * I7455/0 30/04/2012

MJM6129 8784009750 218 * I7455/0 06/05/2012

MJZ2688 8784009764 218 * I7455/0 09/05/2012

MMA1984 8784006435 218 * I7455/0 19/12/2011

MMA1984 8784006984 218 * I7455/0 24/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  60/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABP5517 8784009594 218 * I7455/0 29/04/2012

AFL5157 8784009242 218 * I7455/0 24/04/2012

AOL5945 8784010458 218 * I7455/0 19/05/2012

AVW0411 8784009690 218 * I7455/0 24/04/2012

BHJ4321 8784009809 218 * I7455/0 08/05/2012

BRG0226 8784010298 218 * II7463/0 20/05/2012

BVO1133 8784009474 218 * I7455/0 27/04/2012

BZM4971 8784009393 218 * I7455/0 24/04/2012

CEL7820 8784009404 218 * I7455/0 28/04/2012

CIX0469 8784009493 218 * I7455/0 28/04/2012

CRZ5631 8784009170 218 * I7455/0 02/05/2012

DNO8787 8784009654 218 * I7455/0 25/04/2012

DRC7232 8784010553 218 * I7455/0 18/05/2012

DVN2892 8784010376 218 * I7455/0 20/05/2012

GRP8740 8784010303 218 * I7455/0 20/05/2012

IBU8591 8784010392 218 * I7455/0 18/05/2012

IDU4219 8784009586 218 * I7455/0 02/05/2012

JEX4908 8784009509 218 * I7455/0 30/04/2012

KDK7237 8784009426 218 * I7455/0 01/05/2012

KLC9437 8784010396 218 * I7455/0 19/05/2012

LCL8782 8784009462 218 * I7455/0 25/04/2012

LRW0799 8784009275 218 * I7455/0 25/04/2012

LWR0730 8784010278 218 * I7455/0 19/05/2012

LWT3725 8784010170 218 * II7463/0 14/05/2012

LWV9952 8784009906 218 * I7455/0 05/05/2012

LXA1084 8784009785 218 * I7455/0 06/05/2012
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LXS0268 8784010438 218 * III7471/0 18/05/2012

LYH5190 8784010434 218 * I7455/0 17/05/2012

LYL6840 8784009378 218 * I7455/0 01/05/2012

LYY9824 8784010234 218 * I7455/0 19/05/2012

LZP2419 8784009338 218 * I7455/0 23/04/2012

LZQ0043 8784010374 218 * I7455/0 20/05/2012

LZU2311 8784010455 218 * I7455/0 18/05/2012

LZW8093 8784009829 218 * II7463/0 07/05/2012

LZX4359 8784010564 218 * II7463/0 21/05/2012

MAV0001 8784009370 218 * I7455/0 30/04/2012

MAW1769 8784009461 218 * I7455/0 25/04/2012

MAW4957 8784009241 218 * I7455/0 24/04/2012

MAZ7013 8784010314 218 * I7455/0 20/05/2012

MAZ8744 8784009325 218 * I7455/0 01/05/2012

MBD7377 8784009614 218 * I7455/0 29/04/2012

MBJ5708 8784009566 218 * II7463/0 24/04/2012

MBJ8733 8784009492 218 * I7455/0 28/04/2012

MBL3135 8784009541 218 * I7455/0 24/04/2012

MBP2766 8784009349 218 * II7463/0 27/04/2012

MBP2766 8784009439 218 * I7455/0 02/05/2012

MBU6242 8784009912 218 * I7455/0 05/05/2012

MCF9813 8784010334 218 * I7455/0 18/05/2012

MCG2116 8784009195 218 * I7455/0 29/04/2012

MCG9920 8784009479 218 * II7463/0 27/04/2012

MCH2219 8784009227 218 * I7455/0 01/05/2012

MCN2922 8784009628 218 * I7455/0 25/04/2012

MCR4293 8784009847 218 * II7463/0 06/05/2012

MCX7578 8784009382 218 * I7455/0 01/05/2012

MCX7578 8784009406 218 * I7455/0 28/04/2012

MDA6231 8784009819 218 * I7455/0 08/05/2012

MDC2298 8784009754 218 * III7471/0 07/05/2012

MDI4509 8784010284 218 * I7455/0 19/05/2012

MDK8335 8784009287 218 * I7455/0 26/04/2012

MDN7967 8784009915 218 * I7455/0 06/05/2012

MDO1398 8784009897 218 * I7455/0 06/05/2012

MDR1463 8784010338 218 * I7455/0 19/05/2012

MDY7065 8784010380 218 * I7455/0 21/05/2012
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MEB2064 8784009931 218 * I7455/0 06/05/2012

MEL8171 8784009304 218 * I7455/0 27/04/2012

MEN5940 8784010248 218 * II7463/0 18/05/2012

MEN5940 8784010270 218 * II7463/0 18/05/2012

MER3954 8784009360 218 * I7455/0 29/04/2012

MES4219 8784009510 218 * II7463/0 30/04/2012

MEV1018 8784010302 218 * I7455/0 20/05/2012

MFA0053 8784010546 218 * I7455/0 20/05/2012

MFC6528 8784009600 218 * I7455/0 02/05/2012

MFK3229 8784010313 218 * I7455/0 20/05/2012

MFL8532 8784009919 218 * I7455/0 06/05/2012

MFN7997 8784010206 218 * I7455/0 18/05/2012

MFW4474 8784009433 218 * I7455/0 01/05/2012

MFW7664 8784009434 218 * I7455/0 01/05/2012

MGB8556 8784009838 218 * I7455/0 05/05/2012

MGH6840 8784009721 218 * I7455/0 08/05/2012

MGN5555 8784009826 218 * I7455/0 06/05/2012

MGO5652 8784009577 218 * I7455/0 29/04/2012

MHA9497 8784009802 218 * I7455/0 07/05/2012

MHB3022 8784009271 218 * II7463/0 25/04/2012

MHD4341 8784009814 218 * I7455/0 07/05/2012

MHF3501 8784009880 218 * I7455/0 06/05/2012

MHH4278 8784009394 218 * I7455/0 25/04/2012

MHO6426 8784010240 218 * I7455/0 20/05/2012

MHU2500 8784010330 218 * I7455/0 18/05/2012

MHW1820 8784009270 218 * I7455/0 25/04/2012

MHY4561 8784010215 218 * I7455/0 19/05/2012

MIA4306 8784009250 218 * I7455/0 24/04/2012

MIA7888 8784009882 218 * I7455/0 06/05/2012

MIC3730 8784009225 218 * I7455/0 01/05/2012

MID2989 8784010260 218 * I7455/0 17/05/2012

MIF1299 8784009903 218 * I7455/0 04/05/2012

MIJ0751 8784010394 218 * I7455/0 18/05/2012

MIJ0751 8784010403 218 * I7455/0 20/05/2012

MIK6965 8784009504 218 * I7455/0 29/04/2012

MIL0847 8784009475 218 * I7455/0 27/04/2012

MIW0281 8784009345 218 * II7463/0 26/04/2012
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MIW0281 8784009799 218 * I7455/0 07/05/2012

MIY3808 8784009662 218 * I7455/0 27/04/2012

MJA7857 8784009383 218 * III7471/0 02/05/2012

MJX0430 8784009933 218 * II7463/0 07/05/2012

MMM1963 8784009313 218 * II7463/0 27/04/2012

MWC6677 8784009384 218 * I7455/0 02/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  61/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFE8069 8784010672 218 * I7455/0 26/05/2012

ALO6962 8784010712 218 * I7455/0 21/05/2012

AOF7203 8784010639 218 * I7455/0 22/05/2012

BGT5445 8784010826 218 * I7455/0 24/05/2012

BLF1784 8784010915 218 * II7463/0 26/05/2012

CDD4397 8784010603 218 * I7455/0 26/05/2012

EBJ6516 8784010590 218 * I7455/0 23/05/2012

HUA1919 8784010889 218 * I7455/0 26/05/2012

IAQ8430 8784010064 218 * I7455/0 13/05/2012

KDP5026 8784010038 218 * I7455/0 09/05/2012

LWZ0043 8784010173 218 * II7463/0 09/05/2012

LXS8737 8784010805 218 * II7463/0 26/05/2012

LYC3010 8784010640 218 * I7455/0 22/05/2012

LYM7603 8784010656 218 * I7455/0 22/05/2012

LYP2122 8784010829 218 * I7455/0 25/05/2012

LYQ9132 8784010931 218 * I7455/0 27/05/2012

LYS7787 8784010657 218 * I7455/0 22/05/2012

LYV3022 8784010739 218 * II7463/0 26/05/2012

LYZ3027 8784010381 218 * II7463/0 21/05/2012

LYZ3222 8784010733 218 * I7455/0 25/05/2012

LZK1140 8784010677 218 * I7455/0 27/05/2012

LZM5902 8784010241 218 * I7455/0 21/05/2012

LZX4489 8784010801 218 * I7455/0 24/05/2012

LZX6031 8784010618 218 * I7455/0 22/05/2012

MAN4531 8784010762 218 * I7455/0 27/05/2012

MAR3789 8784010654 218 * I7455/0 22/05/2012
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MAS7533 8784010669 218 * I7455/0 26/05/2012

MAW5681 8784009873 218 * I7455/0 04/05/2012

MBE9682 8784010174 218 * I7455/0 09/05/2012

MBF0714 8784010856 218 * I7455/0 24/05/2012

MBF8796 8784010716 218 * I7455/0 21/05/2012

MBJ3614 8784010726 218 * I7455/0 23/05/2012

MBJ5708 8784010115 218 * I7455/0 11/05/2012

MCD8032 8784010477 218 * I7455/0 20/05/2012

MCO3539 8784010923 218 * I7455/0 27/05/2012

MCO3655 8784010595 218 * I7455/0 24/05/2012

MCP4077 8784010179 218 * I7455/0 09/05/2012

MCQ6472 8784010823 218 * I7455/0 24/05/2012

MCR5434 8784010183 218 * I7455/0 10/05/2012

MCZ3961 8784010252 218 * I7455/0 17/05/2012

MDH5170 8784010844 218 * I7455/0 22/05/2012

MDK3428 8784010870 218 * I7455/0 27/05/2012

MDP1660 8784009240 218 * II7463/0 24/04/2012

MDR5709 8784010909 218 * I7455/0 24/05/2012

MDT5325 8784010809 218 * I7455/0 27/05/2012

MDW1746 8784009204 218 * I7455/0 30/04/2012

MEC5928 8784010329 218 * I7455/0 18/05/2012

MEE8674 8784010833 218 * I7455/0 25/05/2012

MEF7423 8784010769 218 * I7455/0 22/05/2012

MEZ2970 8784010772 218 * I7455/0 24/05/2012

MFF1375 8784010751 218 * I7455/0 25/05/2012

MFH0736 8784010186 218 * I7455/0 11/05/2012

MFH8737 8784010797 218 * II7463/0 23/05/2012

MFX3482 8784010180 218 * I7455/0 09/05/2012

MGG2419 8784010249 218 * I7455/0 20/05/2012

MGJ0026 8784010644 218 * I7455/0 22/05/2012

MGL9458 8784010624 218 * II7463/0 27/05/2012

MGN7668 8784010885 218 * I7455/0 23/05/2012

MGN7668 8784010907 218 * II7463/0 24/05/2012

MGQ2599 8784010254 218 * I7455/0 17/05/2012

MGR0146 8784010288 218 * III7471/0 20/05/2012

MGS1091 8784010683 218 * I7455/0 21/05/2012

MGV2388 8784010890 218 * I7455/0 26/05/2012
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MHC4168 8784010581 218 * I7455/0 22/05/2012

MHD0855 8784010077 218 * I7455/0 11/05/2012

MHE2798 8784010548 218 * II7463/0 21/05/2012

MHH9489 8784010671 218 * II7463/0 26/05/2012

MHN0951 8784010808 218 * I7455/0 26/05/2012

MHO9440 8784010876 218 * I7455/0 27/05/2012

MHU2500 8784010727 218 * I7455/0 23/05/2012

MHU7325 8784010886 218 * I7455/0 23/05/2012

MHV6645 8784010609 218 * I7455/0 27/05/2012

MIA2668 8784010883 218 * I7455/0 22/05/2012

MIB4581 8784010757 218 * III7471/0 23/05/2012

MID9809 8784010027 218 * I7455/0 13/05/2012

MIS0100 8784010327 218 * I7455/0 17/05/2012

MJH6069 8784010598 218 * III7471/0 25/05/2012

MJK1319 8784010579 218 * I7455/0 21/05/2012

MMB3001 8784010510 218 * I7455/0 21/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  63/2012

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK2403 8784009992 218 * I7455/0 12/05/2012

ADP6038 8784011135 218 * I7455/0 28/05/2012

AIL5649 8784011398 218 * I7455/0 29/05/2012

AJA3816 8784011805 218 * I7455/0 09/06/2012

AMR5361 8784011407 218 * II7463/0 01/06/2012

AMU2525 8784010150 218 * I7455/0 12/05/2012

BSE7719 8784010125 218 * I7455/0 13/05/2012

CNA9861 8784011263 218 * I7455/0 29/05/2012

CNZ2211 8784010139 218 * I7455/0 10/05/2012

COJ4477 8784011242 218 * I7455/0 01/06/2012

CQY9768 8784011402 218 * I7455/0 31/05/2012

CWH8062 8784011124 218 * I7455/0 02/06/2012

CYB7002 8784011233 218 * I7455/0 04/06/2012

HMS3967 8784010067 218 * I7455/0 13/05/2012

ILS0043 8784010967 218 * II7463/0 31/05/2012

JPK3804 8784011420 218 * I7455/0 03/06/2012

JRG9739 8784011281 218 * I7455/0 02/06/2012

LIZ6561 8784010056 218 * I7455/0 12/05/2012

LWR5529 8784011379 218 * I7455/0 03/06/2012

LXO3979 8784010168 218 * II7463/0 13/05/2012

LXO4032 8784011574 218 * I7455/0 09/06/2012

LXV9446 8784011184 218 * I7455/0 30/05/2012

LYC2778 8784010051 218 * I7455/0 11/05/2012

LYC5240 8784010091 218 * I7455/0 13/05/2012

LYK5291 8784011076 218 * I7455/0 05/06/2012

LYM8358 8784011081 218 * I7455/0 05/06/2012
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LYT7966 8784011169 218 * I7455/0 05/06/2012

LZX4359 8784011454 218 * I7455/0 29/05/2012

MAD7495 8784011636 218 * I7455/0 08/06/2012

MAE9010 8784010096 218 * I7455/0 13/05/2012

MAE9010 8784010100 218 * I7455/0 10/05/2012

MAG1457 8784010137 218 * I7455/0 10/05/2012

MAG4043 8784011347 218 * I7455/0 01/06/2012

MAH1958 8784011088 218 * I7455/0 05/06/2012

MAR3789 8784011129 218 * I7455/0 04/06/2012

MAR9202 8784010163 218 * I7455/0 13/05/2012

MAW7866 8784011079 218 * I7455/0 05/06/2012

MAZ5337 8784011560 218 * I7455/0 10/06/2012

MAZ7303 8784011770 218 * I7455/0 09/06/2012

MBF0714 8784011565 218 * I7455/0 07/06/2012

MBF0714 8784011566 218 * I7455/0 07/06/2012

MBJ8733 8784010002 218 * I7455/0 13/05/2012

MBT6595 8784011752 218 * II7463/0 09/06/2012

MBX6539 8784011163 218 * I7455/0 04/06/2012

MCA9283 8784011244 218 * II7463/0 01/06/2012

MCC7965 8784011222 218 * I7455/0 31/05/2012

MCE9113 8784011220 218 * III7471/0 30/05/2012

MCG7076 8784011278 218 * I7455/0 02/06/2012

MCH5077 8784011595 218 * I7455/0 07/06/2012

MCI3840 8784010663 218 * I7455/0 23/05/2012

MCK0458 8784011789 218 * I7455/0 08/06/2012

MCL9922 8784011176 218 * I7455/0 29/05/2012

MCP6408 8784011223 218 * III7471/0 01/06/2012

MCQ6472 8784011100 218 * I7455/0 05/06/2012

MCX3596 8784010974 218 * I7455/0 03/06/2012

MCY8151 8784011440 218 * I7455/0 02/06/2012

MDC9228 8784011673 218 * I7455/0 06/06/2012

MDD4033 8784010171 218 * I7455/0 14/05/2012

MDF4542 8784011210 218 * II7463/0 05/06/2012

MDG8983 8784009983 218 * I7455/0 13/05/2012

MDM5914 8784011889 218 * I7455/0 09/06/2012

MDN3115 8784011021 218 * I7455/0 30/05/2012

MDO0047 8784009979 218 * II7463/0 13/05/2012
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MDX9023 8784011069 218 * I7455/0 03/06/2012

MDZ4559 8784011109 218 * I7455/0 06/06/2012

MEE6529 8784011146 218 * I7455/0 01/06/2012

MEI1519 8784011399 218 * II7463/0 29/05/2012

MEP0295 8784011282 218 * I7455/0 02/06/2012

MET5915 8784010044 218 * I7455/0 10/05/2012

MEV5482 8784010181 218 * III7471/0 10/05/2012

MFD7973 8784011734 218 * II7463/0 10/06/2012

MFL7301 8784011867 218 * I7455/0 07/06/2012

MFR9329 8784011056 218 * I7455/0 05/06/2012

MFX4684 8784010099 218 * III7471/0 10/05/2012

MFY1490 8784011075 218 * I7455/0 04/06/2012

MGE8442 8784010136 218 * I7455/0 10/05/2012

MGI0870 8784010972 218 * I7455/0 03/06/2012

MGK4915 8784011865 218 * I7455/0 07/06/2012

MGK8199 8784011353 218 * I7455/0 02/06/2012

MGP7344 8784011292 218 * I7455/0 03/06/2012

MGS6728 8784011393 218 * I7455/0 29/05/2012

MGT1403 8784011405 218 * I7455/0 01/06/2012

MGW9025 8784010007 218 * I7455/0 13/05/2012

MHC6957 8784011179 218 * I7455/0 30/05/2012

MHE9496 8784011329 218 * I7455/0 30/05/2012

MHO2506 8784011570 218 * I7455/0 08/06/2012

MHP2540 8784011343 218 * I7455/0 01/06/2012

MHP6345 8784010046 218 * I7455/0 10/05/2012

MHR4666 8784011893 218 * II7463/0 11/06/2012

MHT2056 8784011710 218 * I7455/0 10/06/2012

MHV9923 8784010998 218 * I7455/0 31/05/2012

MHZ5084 8784011723 218 * II7463/0 07/06/2012

MHZ9964 8784011452 218 * I7455/0 06/06/2012

MID4941 8784011180 218 * I7455/0 30/05/2012

MIF8684 8784011344 218 * II7463/0 01/06/2012

MIJ0358 8784011372 218 * II7463/0 03/06/2012

MIT4446 8784010008 218 * I7455/0 13/05/2012

MIW6640 8784011711 218 * I7455/0 10/06/2012

MIY8735 8784010006 218 * I7455/0 13/05/2012

MJB7972 8784011331 218 * I7455/0 30/05/2012
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MJG0738 8784011766 218 * I7455/0 08/06/2012

MJN3310 8784011332 218 * I7455/0 30/05/2012

MJW7400 8784010140 218 * I7455/0 11/05/2012

MJY8749 8784010996 218 * I7455/0 31/05/2012

MJZ9713 8784011266 218 * I7455/0 31/05/2012

MKK0809 8784010004 218 * I7455/0 13/05/2012

MKL5421 8784010970 218 * I7455/0 02/06/2012

MLA5930 8784011410 218 * I7455/0 02/06/2012

MMA0051 8784010035 218 * I7455/0 14/05/2012

MMM0206 8784010997 218 * I7455/0 31/05/2012

MMM6820 8784011099 218 * I7455/0 05/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  65/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJK4527 8784011733 218 * I7455/0 10/06/2012

CPP7948 8784010454 218 * II7463/0 17/05/2012

DEC9398 8784011900 218 * I7455/0 07/06/2012

DIO4894 8784010562 218 * I7455/0 20/05/2012

GOW3578 8784011709 218 * II7463/0 10/06/2012

HJP0991 8784010527 218 * I7455/0 17/05/2012

IJP0313 8784011729 218 * I7455/0 10/06/2012

IKV2403 8784011572 218 * I7455/0 08/06/2012

JFZ5518 8784010366 218 * I7455/0 19/05/2012

KPE3004 8784011798 218 * II7463/0 09/06/2012

LOC6996 8784011694 218 * I7455/0 10/06/2012

LYI4310 8784011618 218 * I7455/0 06/06/2012

LYX6720 8784011783 218 * I7455/0 07/06/2012

MAJ0220 8784011740 218 * I7455/0 08/06/2012

MAR2996 8784011741 218 * I7455/0 08/06/2012

MBK4122 8784011813 218 * I7455/0 10/06/2012

MBK6113 8784011835 218 * I7455/0 08/06/2012

MCA9283 8784011772 218 * I7455/0 07/06/2012

MCC1427 8784010275 218 * I7455/0 19/05/2012

MCE2197 8784011819 218 * I7455/0 07/06/2012

MCI3840 8784011663 218 * I7455/0 09/06/2012

MCQ1655 8784011623 218 * I7455/0 06/06/2012

MCX6740 8784011774 218 * I7455/0 07/06/2012

MCZ2525 8784011755 218 * I7455/0 07/06/2012

MDS7951 8784011672 218 * I7455/0 09/06/2012

MEA2818 8784011759 218 * I7455/0 07/06/2012
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MEE3790 8784011602 218 * I7455/0 08/06/2012

MEH6660 8784010551 218 * II7463/0 17/05/2012

MEJ1335 8784010232 218 * III7471/0 19/05/2012

MEL2112 8784011892 218 * II7463/0 10/06/2012

MEQ1932 8784011547 218 * I7455/0 09/06/2012

MEZ2481 8784011874 218 * II7463/0 08/06/2012

MFJ9257 8784010493 218 * I7455/0 17/05/2012

MFP3691 8784011637 218 * II7463/0 08/06/2012

MGC4826 8784010530 218 * I7455/0 18/05/2012

MGK8199 8784011679 218 * I7455/0 07/06/2012

MGN9994 8784010556 218 * II7463/0 18/05/2012

MGS8908 8784011625 218 * I7455/0 07/06/2012

MGV1860 8784011610 218 * I7455/0 09/06/2012

MHD8150 8784011633 218 * I7455/0 08/06/2012

MHF8776 8784010528 218 * I7455/0 17/05/2012

MHM4519 8784011885 218 * I7455/0 09/06/2012

MIX5040 8784011862 218 * I7455/0 06/06/2012

MJY7901 8784011720 218 * I7455/0 07/06/2012

MKD1683 8784011800 218 * I7455/0 09/06/2012

MKG1029 8784010536 218 * III7471/0 19/05/2012

MZV0213 8784010404 218 * I7455/0 20/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  67/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BLA7425 8784010816 218 * I7455/0 28/05/2012

CHD5576 8784010423 218 * I7455/0 17/05/2012

DJH0443 8784010440 218 * I7455/0 19/05/2012

DKT7359 8784010311 218 * II7463/0 20/05/2012

DRG5741 8784010529 218 * I7455/0 17/05/2012

IDW3552 8784010290 218 * I7455/0 20/05/2012

LXG4858 8784010684 218 * I7455/0 21/05/2012

LXZ6807 8784010846 218 * I7455/0 22/05/2012

LYW4800 8784010453 218 * I7455/0 17/05/2012

LZF0955 8784010849 218 * I7455/0 23/05/2012

LZW0774 8784010540 218 * I7455/0 20/05/2012

LZW1619 8784010906 218 * II7463/0 23/05/2012

MAC7925 8784010444 218 * I7455/0 20/05/2012

MAE9010 8784009548 218 * II7463/0 28/04/2012

MAE9010 8784009574 218 * III7471/0 28/04/2012

MAE9010 8784009846 218 * I7455/0 06/05/2012

MAE9010 8784009857 218 * II7463/0 04/05/2012

MAY1176 8784010282 218 * I7455/0 19/05/2012

MBD4505 8784010287 218 * I7455/0 20/05/2012

MBL5336 8784010309 218 * I7455/0 20/05/2012

MBO3901 8784010446 218 * I7455/0 20/05/2012

MDT5522 8784010770 218 * I7455/0 23/05/2012

MEJ3766 8784010627 218 * I7455/0 27/05/2012

MEW0343 8784010899 218 * I7455/0 27/05/2012

MFR9276 8784010743 218 * I7455/0 27/05/2012

MGC7576 8784011871 218 * I7455/0 08/06/2012
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MGU2834 8784010904 218 * II7463/0 23/05/2012

MGW7479 8784010652 218 * I7455/0 22/05/2012

MHC3448 8784010541 218 * I7455/0 20/05/2012

MHW7053 8784010259 218 * I7455/0 17/05/2012

MIB8090 8784010928 218 * II7463/0 27/05/2012

MID0272 8784010694 218 * I7455/0 23/05/2012

MJD3397 8784010336 218 * I7455/0 19/05/2012

MJP5881 8784010281 218 * II7463/0 19/05/2012

MKL7571 8784010335 218 * I7455/0 18/05/2012

MRD4961 8784010545 218 * II7463/0 20/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 784  68/2012

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFS6781 8784011427 218 * I7455/0 06/06/2012

AJW8454 8784010815 218 * II7463/0 28/05/2012

AKM0505 8784012221 218 * I7455/0 17/06/2012

ALE7218 8784012783 218 * I7455/0 25/06/2012

AMP9746 8784010582 218 * I7455/0 22/05/2012

ANM2107 8784010868 218 * I7455/0 27/05/2012

BUH0807 8784011352 218 * I7455/0 02/06/2012

CED8021 8784010602 218 * I7455/0 25/05/2012

CNB6239 8784010744 218 * II7463/0 27/05/2012

COD7414 8784010690 218 * I7455/0 22/05/2012

COD7414 8784010691 218 * II7463/0 22/05/2012

CPX9677 8784011423 218 * II7463/0 04/06/2012

CPX9677 8784011424 218 * II7463/0 04/06/2012

CSC3875 8784012354 218 * I7455/0 18/06/2012

DMB0589 8784012699 218 * I7455/0 24/06/2012

DPS5026 8784012900 218 * I7455/0 22/06/2012

DUB5554 8784010072 218 * I7455/0 14/05/2012

EBJ6516 8784012624 218 * I7455/0 22/06/2012

EKR7544 8784012352 218 * I7455/0 17/06/2012

GZH4234 8784012780 218 * I7455/0 24/06/2012

HIG2925 8784012645 218 * I7455/0 24/06/2012

IDE3036 8784011445 218 * II7463/0 02/06/2012

IDL8647 8784011968 218 * I7455/0 18/06/2012

IFJ2544 8784010807 218 * I7455/0 26/05/2012

IKP1489 8784011058 218 * II7463/0 01/06/2012

IPM1958 8784011444 218 * I7455/0 02/06/2012
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JPB8710 8784012784 218 * I7455/0 25/06/2012

KIY9618 8784012604 218 * I7455/0 20/06/2012

KLC9437 8784012889 218 * I7455/0 22/06/2012

KZY0279 8784012949 218 * I7455/0 24/06/2012

LWW7996 8784010775 218 * I7455/0 26/05/2012

LWW9497 8784012432 218 * II7463/0 17/06/2012

LWY8991 8784012770 218 * I7455/0 24/06/2012

LYE6375 8784010710 218 * III7471/0 28/05/2012

LYM0039 8784012902 218 * I7455/0 23/06/2012

LZD7337 8784012599 218 * I7455/0 30/06/2012

LZG5553 8784012767 218 * I7455/0 24/06/2012

LZH1713 8784012281 218 * I7455/0 17/06/2012

LZK2525 8784012636 218 * I7455/0 24/06/2012

LZL9392 8784013025 218 * I7455/0 22/06/2012

LZN9055 8784012258 218 * I7455/0 17/06/2012

LZP6343 8784012892 218 * I7455/0 22/06/2012

LZU2311 8784012832 218 * I7455/0 22/06/2012

LZX4409 8784012361 218 * II7463/0 18/06/2012

MAC3456 8784010814 218 * I7455/0 28/05/2012

MAI0137 8784012749 218 * I7455/0 21/06/2012

MAI2321 8784010818 218 * I7455/0 28/05/2012

MAO7734 8784011174 218 * I7455/0 29/05/2012

MAR7587 8784012612 218 * II7463/0 19/06/2012

MAS7312 8784012190 218 * I7455/0 17/06/2012

MAY1791 8784012433 218 * II7463/0 17/06/2012

MBF2221 8784010711 218 * I7455/0 21/05/2012

MBK4500 8784012792 218 * I7455/0 19/06/2012

MBK4926 8784012965 218 * I7455/0 20/06/2012

MBL8326 8784013009 218 * I7455/0 21/06/2012

MBM8991 8784012581 218 * I7455/0 28/06/2012

MBM9414 8784012284 218 * I7455/0 17/06/2012

MBO9227 8784011154 218 * I7455/0 03/06/2012

MBV7228 8784010925 218 * I7455/0 27/05/2012

MBW7639 8784012806 218 * I7455/0 20/06/2012

MCC6473 8784013000 218 * I7455/0 19/06/2012

MCE0126 8784012799 218 * I7455/0 23/06/2012

MCE2472 8784011437 218 * I7455/0 02/06/2012
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MCJ3552 8784012633 218 * I7455/0 24/06/2012

MCL5320 8784012681 218 * I7455/0 22/06/2012

MCT0389 8784012569 218 * I7455/0 26/06/2012

MCT3005 8784010659 218 * III7471/0 22/05/2012

MCZ2919 8784012223 218 * I7455/0 17/06/2012

MCZ7087 8784010700 218 * I7455/0 24/05/2012

MDC6446 8784012014 218 * I7455/0 19/06/2012

MDM2187 8784012719 218 * II7463/0 23/06/2012

MDP4990 8784012943 218 * I7455/0 23/06/2012

MDR7243 8784012666 218 * I7455/0 20/06/2012

MEA1872 8784010565 218 * I7455/0 21/05/2012

MED5807 8784013006 218 * I7455/0 20/06/2012

MEE6597 8784012909 218 * II7463/0 24/06/2012

MEJ8696 8784010682 218 * I7455/0 21/05/2012

MEK2034 8784010917 218 * I7455/0 26/05/2012

MEL2718 8784011083 218 * I7455/0 05/06/2012

MEW2511 8784010447 218 * I7455/0 20/05/2012

MEW6800 8784011455 218 * II7463/0 29/05/2012

MEZ5768 8784012990 218 * I7455/0 22/06/2012

MFA2718 8784010623 218 * II7463/0 27/05/2012

MFB1649 8784010857 218 * I7455/0 26/05/2012

MFG3272 8784011400 218 * I7455/0 29/05/2012

MFJ9463 8784012659 218 * I7455/0 23/06/2012

MFL0322 8784012787 218 * I7455/0 25/06/2012

MFN3541 8784012644 218 * I7455/0 23/06/2012

MFP5043 8784010591 218 * I7455/0 24/05/2012

MFS3300 8784012961 218 * I7455/0 25/06/2012

MFS4028 8784012774 218 * I7455/0 24/06/2012

MFV9472 8784012891 218 * I7455/0 22/06/2012

MFW1309 8784011318 218 * I7455/0 29/05/2012

MFX2395 8784010681 218 * II7463/0 28/05/2012

MFY4611 8784011430 218 * I7455/0 30/05/2012

MGF2021 8784011105 218 * I7455/0 06/06/2012

MGI8058 8784010782 218 * I7455/0 22/05/2012

MGL2815 8784011434 218 * I7455/0 01/06/2012

MGR8587 8784010835 218 * I7455/0 27/05/2012

MGS7508 8784012590 218 * II7463/0 29/06/2012
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MGX3711 8784012761 218 * I7455/0 24/06/2012

MGZ1733 8784012966 218 * I7455/0 21/06/2012

MGZ3845 8784010843 218 * I7455/0 28/05/2012

MGZ8136 8784012619 218 * III7471/0 21/06/2012

MHC8392 8784012763 218 * I7455/0 24/06/2012

MHE4314 8784012750 218 * I7455/0 21/06/2012

MHF9204 8784012456 218 * II7463/0 17/06/2012

MHI5891 8784012925 218 * I7455/0 21/06/2012

MHI5891 8784012926 218 * II7463/0 21/06/2012

MHN9125 8784012758 218 * I7455/0 23/06/2012

MHO1479 8784010717 218 * I7455/0 22/05/2012

MHO5249 8784012553 218 * I7455/0 01/07/2012

MHP3639 8784010922 218 * I7455/0 27/05/2012

MHQ2817 8784010495 218 * I7455/0 18/05/2012

MHU5013 8784013022 218 * I7455/0 22/06/2012

MHV8414 8784012583 218 * I7455/0 28/06/2012

MHY6853 8784010896 218 * I7455/0 26/05/2012

MHZ9929 8784010905 218 * I7455/0 23/05/2012

MIA2257 8784012606 218 * I7455/0 20/06/2012

MIE2367 8784011013 218 * I7455/0 04/06/2012

MIE2693 8784012782 218 * I7455/0 24/06/2012

MII1299 8784011066 218 * II7463/0 02/06/2012

MIK7840 8784010615 218 * I7455/0 22/05/2012

MIT8351 8784012694 218 * I7455/0 24/06/2012

MIT8351 8784012762 218 * I7455/0 24/06/2012

MIZ0370 8784012937 218 * II7463/0 23/06/2012

MJA7052 8784012813 218 * II7463/0 21/06/2012

MJC5027 8784012613 218 * I7455/0 19/06/2012

MJG0302 8784012768 218 * I7455/0 24/06/2012

MJK5018 8784013011 218 * I7455/0 21/06/2012

MJM3361 8784013021 218 * II7463/0 22/06/2012

MJX4929 8784011017 218 * I7455/0 29/05/2012

MJY8749 8784012721 218 * I7455/0 23/06/2012

MKP0309 8784012395 218 * I7455/0 17/06/2012
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PALHOCA/SC,  12 DE AGOSTO DE 2013

JOAO OTAVIO FURTADO NETO

SUPERINTENDENTE DE TRANSITO
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EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
16 de agosto de 2013.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 311/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 331/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Anderson Moraes Botega, brasileiro, por-
tador do CPF n° 032.917.449-50, ensino Médio Completo, residen-
te em Paulo Lopes S/C, matrícula nº 10937, para atuar no Cargo 
em Comissão de Chefe de Serviços Gerais, a disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 06 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

Almery Alcides Vieira
Secretário de Administração

Portaria N° 331/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 331/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Anderson Moraes Botega, brasileiro, por-
tador do CPF n° 032.917.449-50, ensino Médio Completo, residen-
te em Paulo Lopes S/C, matrícula nº 10937, para atuar no Cargo 
em Comissão de Chefe de Serviços Gerais, a disposição da Secre-
taria Municipal de Educação, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 06 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário de Administração

Paulo Lopes

Prefeitura

Decreto 33/2013
DECRETO N° 33/2013
Revoga parcialmente o Decreto 28/2013 e dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.540/2012 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Fica revogado parcialmente o Decreto 28/2013, no valor 
de R$ 5.334,02 (cinco mil trezentos e trinta e quatro reais e dois 
centavos), aberto no Orçamento Fiscal vigente, referente ao Cré-
dito Adicional Suplementar, no valor de R$ 37.909,13 (trinta e sete 
mil novecentos e nove reais e treze centavos).

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios, em 
16 de agosto de 2013.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Decreto 34/2013
DECRETO N° 34/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal vigente e 
dá outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o artigo 6º da Lei 1.540/2012 - LOA,

DECRETA:
Art. 1º -  Ficam suplementadas, no orçamento fiscal vigente, as 
dotações abaixo, no limite de R$ 11.176,16 (onze mil cento e se-
tenta e seis reais e dezesseis centavos), de acordo com as especi-
ficações seguintes:

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 11.176,16
04.122.0009.2.003 - Manutenção da Secretaria de Administração 
R$ 11.176,16
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.54.000000 - Aplicações Diretas R$ 
3.632,26
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.55.000000 - Aplicações Diretas R$ 
3.632,26
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.56.000000 - Aplicações Diretas R$ 
3.911,64

Art. 2º -  O disposto no artigo 1º deste Decreto será atendido pelo 
superávit financeiro do exercício anterior das fontes 0.3.54.000000, 
0.3.55.000000 e 0.3.56.000000 - Multas de Trânsito - nos valores 
acima mencionados, somando o montante de R$ 11.176,16 (onze 
mil cento e setenta e seis reais e dezesseis centavos).

Art. 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Santos, brasileira, portadora do CPF n° 837.405.115-91, matrícula 
nº 10938, classificada na 1ª posição do Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 005/2013, área 3, para atuar no Cargo de Professora 
Nível II, com carga horária de 20 horas semanais, em substitui-
ção a Titular Arlene Teodoro Cardoso Marcelino, que encontra-se 
afastada em auxílio doença, à disposição da Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 07/08/2013 até 21/08/2013, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 335/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 335/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, e de conformidade do disposto na 
Legislação Municipal Vigente, resolve:

EXONERAR A PEDIDO, a Servidora Pública Municipal, Daiane Cris-
tina Leopoldo, brasileira, portadora do CPF n° 020.105.879-01, 
matrícula n° 10930, ocupante do Cargo de Enfermeira, contratada 
pela portaria n° 187/2013, por motivos pessoais, conforme reque-
rimento em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, 07 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Artigo 
4º do Decreto nº 017/2009

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 101/2012
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 101/2012, de 
21/01/2013 conforme Processo Licitatório 038/2012. Tendo como 
contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e contratado 
SETEP CONSTRUÇÕES S.A. CNPJ n° 83.665.141/0001-50, Objeto: 
Drenagem e pavimentação asfáltica da Rua Maria Teodora mar-
cos e parte da rua Rufino Manoel de Jesus, com a área total de 
1.814,509 m, no Bairro Morro do Freitas, Município de Paulo Lo-
pes. Finalidade: Prorrogação do prazo contratual até 25/09/2013.

14 de agosto de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 107/2010
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 107/2010, de 
03/11/2010 conforme Processo Licitatório 050/2010
Tendo como contratante a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes 
e contratado Arli Ernani Moser CPF n° 399.734.259-87, Objeto: 

Portaria N° 332/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 332/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora Pública Municipal, Ca-
tia Regina Raulino, brasileira, portadora do CPF nº 522.151.729-
91, matrícula nº 86, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, decla-
rada efetiva e estável pela portaria nº 032/1991, no período de 
07/08/2013 á 04/11/2013 (três meses), referente ao quinquênio 
de 03/05/1997 á 02/05/2002, com vínculo contributivo ao Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 07 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 333/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 333/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade do disposto 
na Legislação Municipal Vigente, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a Servido-
ra Pública Municipal, efetiva e estável, Arlene Teodoro Cardoso 
Marcelino, brasileira, portadora do CPF n° 289.093.139-00, ma-
trícula nº 711 ocupante do Cargo de Professora, à disposição da 
Secretaria Municipal de Educação, de 06/08/2013 à 20/08/2013, 
conforme atestado em anexo.

Município de Paulo Lopes - SC, em 07 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 334/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 334/2012

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Lei 
Municipal Vigente e exposição de motivo n° 49/2013, resolve:

CONTRATAR POR PRAZO TEMPORÁRIO, Maria Aparecida dos 
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O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso 
de suas atribuições legais, previstas no Artigo 74, Inciso II, letra 
“a” da Lei Orgânica Municipal, Art. 1º Inciso II e Art. 2º da Lei nº 
1972 de 09/05/2007.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Rejane Solange Koch Goede, Secretário 
(Interino) de Turismo, Cultura e Esporte, para assinar em conjunto 
com o Sr. Germano Schroeder, Secretário de Administração e Fa-
zenda, toda movimentação bancária do Fundo de Desenvolvimen-
to do Turismo de Pomerode.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Pomerode, 12 de agosto de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Lei Municipal Nº 2.073/2013
LEI MUNICIPAL Nº 2.073, DE 14 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO VIGENTE.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Porto 
Belo, autorizado a abrir crédito adicional até a importância de R$ 
3.095.940,00 (três milhões, noventa e cinco mil e novecentos e 
quarenta reais), destinados a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencente ao Orçamento Municipal vigente:

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Unidade orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores
Funcional-programática: 01.031.0001
Atividade: 2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/1
Valor: R$ 75.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000/4
Valor: R$ 6.272,50
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000/6
Valor: R$ 2.000,00

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 01 - Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 04.122.0003
Atividade: 2.003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/2
Valor: R$ 237.000,00

Órgão: 03 - Secretaria de Administração
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Administração
Funcional-programática: 04.122.0003
Atividade: 2.004 - Manutenção das Ativ. Sec. de Administração
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/11
Valor: R$ 249.727,50

Locação de uma sala para funcionamento da Casa da Cidadania. 
Finalidade: Prorrogação do Contrato até 31/12/2013.

12 de agosto de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Extrato do 7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 30/2008
Extrato do 7º Termo Aditivo ao Contrato nº 30/2008, de 20/06/2008 
conforme Processo Licitatório 031/2008. Tendo como contratante 
a Prefeitura Municipal de Paulo Lopes e contratado PROACTIVA 
MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA. CNPJ n° 50.668.722/0019-16, Ob-
jeto: Finalidade: Prorrogar por mais 90 (noventa) dias em caráter 
excepcional o Contrato de Licitação nº 30/2008, período limitado e 
suficiente para não haver interrupção dos serviços contínuos bem 
como para a conclusão do novo processo licitatório nos termos do 
art. 57, II, §4, da Lei Federal de Licitações n.8.666/93 e Prejulgado 
1758 do Tribunal de Contas de Santa Catarina.

15 de agosto de 2013
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Pomerode

Prefeitura

Portaria Nº 16.760
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina
PORTARIA Nº 16.760

NOMEIA REJANE SOLANGE KOCH GOEDE, PARA EXERCER INTE-
RINAMENTE O CARGO DE SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA 
E ESPORTE.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ROLF NICOLODELLI, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a LEI;
RESOLVE:
De acordo com o Artigo 12, Parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
74 de 05 de dezembro de 2001 e com o Artigo 79 da Lei Comple-
mentar nº 167 de 30 de janeiro de 2009, NOMEAR INTERINAMEN-
TE REJANE SOLANGE KOCH GOEDE, para exercer em comissão 
o cargo de SECRETÁRIO DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE, a 
partir de 12 de agosto de 2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 12 de agosto de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 16.761
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE
Rua 15 de novembro, 525 - C. P. 36 - FAX (47) 3387-7254
Fone (47) 3387-7200 - CNPJ 83.102.251/0001-04
89107-000 - POMERODE - Santa Catarina
PORTARIA Nº 16.761

DESIGNA GESTORES DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO TU-
RISMO DE POMERODE
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Funcional-programática: 08.244.0006
Atividade: 2.051 - Manutenção dos Serviços de Prot. Social Média 
Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/23
Valor: R$ 75.000,00
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 10.306.0013
Atividade: 2.018 - Manutenção da Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000/5
Valor: R$ 350.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Atividade: 2.019 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.001
/15
Valor: R$ 170.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.001
/18
Valor: R$ 170.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.0017
Atividade: 2.025 - Manutenção da Educação Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.001
/36
Valor: R$ 300.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.018
/37
Valor: R$ 222.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.2.018
/40
Valor: R$ 136.000,00

Órgão: 19 - Fundação Municipal de Esporte
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esporte
Funcional-programática: 27.812.0027
Atividade: 2.074 - Manutenção da Fundação Municipal de Esporte
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/1
Valor: R$ 77.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000/4
Valor: R$ 33.000,00

Órgão: 20 - Fundação Municipal de Cultura
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Cultura
Funcional-programática: 13.392.0020
Atividade: 2.075 - Manutenção da Fundação Municipal de Cultura
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000/4
Valor: R$ 20.000,00

Órgão: 21 - Fundação Municipal de Turismo
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Turismo
Funcional-programática: 23.695.0026
Atividade: 2.076 - Manutenção da Fundação Municipal de Turismo
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/5
Valor: R$ 112.000,00

Art. 2º Os créditos autorizados no artigo anterior serão cobertos 
com recursos provenientes da anulação parcial e total das dota-
ções abaixo elencadas, na mesma importância acima:

Órgão: 04 - Secretaria de Fazenda
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Fazenda
Funcional-programática: 28.845.0000
Atividade: 0.001 - Contribuição para a Formação do PASEP

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/14
Valor: R$ 30.000,00

Órgão: 04 - Secretaria de Fazenda
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Fazenda
Funcional-programática: 04.123.0003
Atividade: 2.010 - Manutenção da Secretaria da Fazenda
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/31
Valor: R$ 24.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/33
Valor: R$ 58.000,00

Órgão: 07 - Secretaria de Pesca e Agricultura
Unidade orçamentária: 01 - Secretaria de Pesca e Agricultura
Funcional-programática: 20.606.0024
Atividade: 2.016 - Manutenção da Secretaria de Pesca e Agricul-
tura
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/58
Valor: R$ 87.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/60
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.030 - Manutenção do Programa de Estrat. Saúde da 
Família-EFS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002/2
Valor: R$ 224.940,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.064
/77
Valor: R$ 184.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.2.064
/78
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0028
Atividade: 2.038 - Conservação do Patrimônio Público na Área da 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.2.064
/79
Valor: R$ 40.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional-programática: 08.244.0005
Atividade: 2.049 - Manutenção dos Serviços de Proteção Social 
Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/5
Valor: R$ 127.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000/7
Valor: R$ 21.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.390.00.00.00.00.00.0.1.000/9
Valor: R$ 15.000,00

Órgão: 10 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
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Valor: R$ 25.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/30
Valor: R$ 10.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.036 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/31
Valor: R$ 145.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/34
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.302.0012
Atividade: 2.041 - Manutenção das Ações de Média e Alta Com-
plexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.002
/45
Valor: R$ 14.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.304.0009
Atividade: 2.043 - Manutenção das Ações Básicas de Vigilância 
Sanitária
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/53
Valor: R$ 55.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.000
/54
Valor: R$ 13.000,00
Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.305.0009
Atividade: 2.044 - Manutenção das Ações Básicas de Vigilância 
Epidemiológica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/61
Valor: R$ 11.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.066
/62
Valor: R$ 23.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.0014
Atividade: 2.019 - Manutenção do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.001
/12
Valor: R$ 140.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.018
/13
Valor: R$ 180.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.019
/14
Valor: R$ 178.000,00

Órgão: 08 - Fundo Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.365.0017
Atividade: 1.013 - Construção e Ampliação de Núcleos de Educa-
ção Infantil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.001
/35

Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.20.00.00.00.00.00.0.1.000
/37
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Funcional-programática: 15.451.0021
Atividade: 1.002 - Construção de Abrigos de Passageiros
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/38
Valor: R$ 50.000,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Funcional-programática: 15.451.0021
Atividade: 1.003 - Construção de Obras de Arte
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/39
Valor: R$ 122.940,00

Órgão: 05 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
Funcional-programática: 15.452.0021
Atividade: 2.011 - Manutenção da Sec.de Transportes, Obras e 
Serviços Urbanos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/44
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 06 - Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente
Unidade: 01 - Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambien-
te
Funcional-programática: 15.451.0003
Atividade: 2.015 - Manutenção da Sec. de Planejamento Urbano 
e Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000
/54
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.032 - Manutenção do Progr. Agentes Comunitário de 
Saúde
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.064
/11
Valor: R$ 120.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.033 - Manutenção das Ações Básicas em Saúde Bucal
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.2.064
/16
Valor: R$ 144.000,00

Órgão: 09 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional-programática: 10.301.0010
Atividade: 2.036 - Manutenção do Gabinete do Secretário de Saú-
de
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/27
Valor: R$ 27.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.002
/28
Valor: R$ 8.000,00
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.002
/29
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professores docentes;
§ 2º - Compete ao Diretor da Unidade Educacional a convocação 
de assembleia geral para escolha dos membros da Comissão Lo-
cal;
§ 3º - O Diretor da Unidade Educacional encaminhará via oficio a 
indicação dos nomes dos membros da Comissão Local;
§ 4º - Não poderão compor a Comissão Local: o candidato, seu 
cônjuge, parente até 2°grau, nem os servidores que estejam em 
exercício na função de diretor.
Art. 5º - Compete a Comissão Eleitoral Geral:
I - divulgar a instalação do processo eleitoral;
II - eleger seu Presidente entre os membros que a compõem;
III - planejar e organizar o processo de eleição, elaborando cro-
nograma e instrumentos que julgar necessários para o bom anda-
mento do processo;
IV - lavrar em livro ata próprio todas as suas decisões;
V - garantir a organização de comissões locais em todas as unida-
des educacionais;
VI - orientar as Comissões Locais na execução do processo;
VII - analisar e resolver demandas que extrapolem a competência 
ou não forem atendidas pelas Comissões Locais;
VIII - repassar às Comissões Locais todas as informações e os ma-
teriais necessários para o bom andamento do processo eleitoral;
Art. 6º - Compete a Comissão Local:
I - divulgar amplamente, junto à comunidade escolar, as normas e 
critérios relativos ao processo;
II - planejar, organizar e executar o processo;
III - eleger seu Presidente entre os membros que a compõem;
IV - lavrar em livro ata próprio todas as suas decisões;
V - seguir o cronograma elaborado pela Comissão Geral;
VI - realizar a inscrição e receber toda a documentação prevista 
neste regulamento;
VII - Homologar as candidaturas;
VIII - Divulgar a homologação em diversos locais da Unidade Edu-
cacional;
IX - receber e decidir sobre as impugnações relativas às candida-
turas;
X - convocar assembleia geral com a Comunidade Escolar para 
apresentação do Plano de Ação pelos candidatos a Diretor da Uni-
dade Educacional;
XI - encaminhar para a Comissão Eleitoral Geral, via oficio proto-
colado, a relação de votantes em ordem alfabética;
XII - encaminhar à Comissão Eleitoral Geral, eventuais irregulari-
dades encontradas durante o processo eleitoral;
XIII - definir e divulgar amplamente os locais e horários de vota-
ção;
XIV - fornecer credencial aos fiscais de votação/apuração;
XV - constituir mesas de votação com duas urnas diferenciadas 
para cada segmento;
XVI - Encaminhar a Comissão Eleitoral Geral, em envelopes devi-
damente lacrados, as atas de votação, de escrutinação e o resul-
tado final da apuração.
XVII - Divulgar em diversos locais da Unidade Educacional logo 
após a apuração o resultado das eleições;
Art.7º Constituem-se critérios básicos para ser candidato ao Cargo 
de Diretor das Unidades Educacionais:
I - ser do quadro efetivo do Magistério Público Municipal;
II - ter concluído o Estágio Probatório;
III - estar em efetivo exercício de no mínimo 01 (um) ano, ininter-
rupto, na Unidade Educacional em que pleiteia o cargo;
IV - ter formação superior na área de Educação;
V - ter disponibilidade para dedicação exclusiva para o cumprimen-
to de 40 horas semanais na função;
VI - ter sido condenado em processo administrativo disciplinar nos 
últimos cinco anos;
VII - estar em dia com a prestação de contas da Unidade Educa-
cional;
VIII - ter concluído o curso de Formação para Diretores, oferecido 
pela Secretaria Municipal da Educação de Porto União antes das 

Valor: R$ 500.000,00
Órgão: 13 - Fundo Munic. Saneamento Ambiental
Unidade orçamentária: 01 - Fundo Munic. Saneamento Ambiental
Funcional-programática: 17.512.0023
Atividade: 2.065 - Manutenção e Func.Fundo Munic. Saneamento 
Ambiental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.000/6
Valor: R$ 700.000,00

Órgão: 22 - Fundação Municipal Meio Ambiente
Unidade orçamentária: 01 - Fundação Municipal Meio Ambiente
Funcional-programática: 18.541.0032
Atividade: 2.077 - Manutenção Fundação Municipal Meio Ambiente
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.000/1
Valor: R$ 30.000,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 14 dias do mês de agosto de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Porto União

Prefeitura

Resolução Nº 003/2013 - CME
Resolução nº 003/2013
REGULAMENTA O PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE DI-
RETOR (A) DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO SISTEMA MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE PORTO UNIÃO.

O Conselho Municipal de Educação em consonância com a Lei n° 
4129/2013 que dá nova redação ao art.12 da Lei Municipal n° 
3.509/08 e no uso de suas atribuições que lhe confere.

RESOLVE:
Art. 1º - As Unidades Educacionais terão seus diretores escolhidos 
pela comunidade escolar, mediante eleição secreta.
Parágrafo Único - Entende-se por comunidade escolar o conjunto 
de pais ou responsáveis, alunos, professores docentes, professo-
res pedagogos e demais profissionais efetivos em exercício nas 
Unidades Educacionais.
Art. 2º - A eleição para escolha de Diretor (a) será realizada con-
comitantemente em todas as Unidades Educacionais do Sistema 
Municipal de Ensino de Porto União a cada 03 (três) anos, na 
última quinzena do mês de novembro.
Parágrafo Único - Nas Unidades Educacionais multisseriadas/bis-
seriadas não haverá processo eleitoral.
Art. 3º - Para coordenar o processo será constituída com ante-
cedência mínima de 60 (sessenta) dias, uma Comissão Eleitoral 
Geral, composta por 05(cinco) servidores da Secretaria Municipal 
da Educação designada por ato legal pelo Secretário Municipal da 
Educação.
Art. 4º - Para coordenar o processo eleitoral na Unidade Educacio-
nal será constituída uma Comissão Eleitoral Local, composta por 
02 (dois) representantes de pais ou responsáveis, 02 (dois) repre-
sentantes dos professores docentes, 01 (um) representante dos 
funcionários e 01 (um) representante dos professores pedagogos 
quando houver.
§ 1º - Nas Unidades Educacionais que o número de alunos for 
inferior a 50 (cinquenta) a comissão local será composta de 03 
(três) membros: 01 representante de pais ou responsável, 01 
(um) representante dos funcionários e 01 (um) representante dos 
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Art. 13 - O candidato que se sentir prejudicado com o resultado da 
eleição poderá entrar com recurso, no prazo de 48 horas contadas 
a partir da divulgação do resultado, perante a Comissão Local, que 
encaminhará a Comissão Eleitoral Geral.

Art. 14 - Quando a Unidade Educacional não realizar o processo 
eleitoral por falta de candidatos, caberá ao Prefeito Municipal, por 
indicação do Secretário Municipal da Educação, designar o Diretor 
da Unidade Educacional, que deverá estar em consonância com 
art. 7° desta resolução com exceção do inc. III.
Art. 15 - A posse dos Diretores eleitos ocorrerá no mês de dezem-
bro, em data a ser definida pela Secretaria Municipal da Educação, 
assumindo o cargo no ano subsequente.
Art. 16 - Ocorrerá vacância do Diretor por conclusão do mandato, 
renúncia, aposentadoria, falecimento e destituição.
§1º - Ocorrendo vacância o Secretário Municipal da Educação no-
meará um servidor para assumir a função de diretor até a realiza-
ção de nova eleição.
§2º - O Secretário Municipal da Educação nomeará servidor para 
a função de diretor, que deverá estar em consonância com art. 7° 
desta resolução com exceção do inc. III, se a vacância ocorrer em 
prazo igual ou inferior a 180 (cento e oitenta dias) do término do 
mandato.
§3º - A destituição do Diretor somente poderá ocorrer motiva-
damente, após sindicância em que lhe seja assegurada o direito 
de ampla defesa, face à ocorrência de fatos que constituam falta 
grave prevista no Regime Jurídico Único do Município.
Art. 17 - O mandato do Diretor será de 03 (três) anos, admitindo-
se uma única reeleição.
Art. 18 - Os casos omissos serão analisados pela Comissão Elei-
toral Geral.
Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Porto União, 12 de agosto de 2013.
Aprovado por unanimidade em sessão plenária realizada no dia 12 
de agosto de 2013. Registre-se e publique-se.

ADRIANA MARY CORRÊA STACECHEN
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Extrato Edital de Licitação Nº 025/2013 - SMS
Município de Porto União - SC - Secretaria Municipal da Saúde
Processo Licitatório 025/2013 - Tomada de Preços Nº 001/2013 
- SMS

Objeto: Reformas a serem executadas na Unidade Sanitária CO-
HAB, no Município de Porto União, SC.
Tipo: Tomada de Preços Menor preço global por lote.
Início da Sessão: as 14:00 horas do dia 29/08/2013, na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal da Saúde de Porto União.
Informações Complementares: O edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no setor de licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde - Fone 42-3522-1496 - ramal 210, e-mail com-
pras.suspu@sincronet.com.br.

Porto União, 14 de agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

Edital de Convocação 102/2013
Edital de convocação 102/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANÍZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso 
de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 

eleições;
Parágrafo Único - Não se consideram em efetivo exercício na Uni-
dade Educacional os servidores do Quadro do Magistério, que es-
tejam em gozo de licença de qualquer natureza, desempenhando 
funções na sede da Secretaria Municipal da Educação ou em des-
vio de função em outro Órgão Público.
Art.8º- O candidato a Diretor deverá entregar à Comissão Eleitoral 
Local, no ato da inscrição:
I - ficha de inscrição;
II - comprovante de tempo de serviço efetivo no Sistema Municipal 
de Ensino de Porto União;
III - declaração de disponibilidade para o cumprimento de 40 ho-
ras semanais de trabalho;
IV - uma via do “Currículo Vitae”;
V - declaração ou certificação de conhecimento em informática;
VI - Declaração de idoneidade;
VII - Plano de Ação elaborado como conclusão do Curso de For-
mação para Diretores;
§ 1º - Cada candidato poderá inscrever-se, em apenas uma Uni-
dade Educacional.
§ 2º - O Plano de Ação será analisado pela Comissão Eleitoral Lo-
cal com a participação de um representante da Comissão Eleitoral 
Geral sendo este também um dos requisitos para deferimento da 
candidatura.
§ 3º - O registro dos candidatos será divulgado, em local visível na 
Unidade Educacional, no primeiro dia útil após o encerramento do 
prazo das inscrições.
Art. 9º- Cada candidato terá direito até dois fiscais, dentre os vo-
tantes da Unidade Educacional com o objetivo de acompanhar 
o processo, solicitando sempre que necessário ao Presidente da 
Comissão Local o registro em ata de irregularidades ocorridas na 
votação ou na escrutinação.
Art. 10 - Terão direito a voto:
I - Todos os professores efetivos em exercício na escola;
II - Todos os funcionários efetivos em exercício na escola;
III - Um dos pais ou responsável por cada aluno menor de 18 
anos;
§ 1º - Em nenhuma hipótese será permitido votar mais de uma vez 
na mesma unidade educacional, ainda que seja pai ou responsável 
por mais de um aluno, represente segmentos diversos ou acumule 
cargos ou funções.
§ 2º - O professor que atua em Unidades Educacionais diferentes 
terá o direito a votar em cada uma delas.
§ 3º - Não será aceito voto por representação/ procuração.
Art. 11 - Na Unidade Educacional haverá duas mesas receptoras 
de votos com urnas diferenciadas para os segmentos professores 
e funcionários e para o segmento pais ou responsáveis. 
Art. 12 - Será considerado eleito o candidato que obtiver a maior 
soma dos percentuais de votos válidos, nas seguintes proporções:
I - professores e funcionários: 60%
II - pais ou responsáveis: 40%
§ 1°- Aplicando a seguinte fórmula para cálculo de proporciona-
lidade:

FÓRMULA

Número de votos no candidato (A) X Percentual do segmento (B)
  Número total de votos válidos (C)

REPRESENTAÇÃO:
A x B ÷ C

§ 2°- Em caso de empate assume o candidato que tiver maior 
tempo como servidor efetivo no Magistério Público Municipal.
§ 3º- Quando for candidato único será considerado eleito se obti-
ver 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos válidos.
§ 4º- Caso o candidato único não atinja o percentual de votos 
citado no paragrafo anterior, novo processo eleitoral deverá ser 
instituído, num prazo máximo de quinze dias.
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Rio do Sul

Prefeitura

Portaria N. 0966/RH
PORTARIA N. 0966/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, com base no deferimento do protocolo n. 
139286/2013, o Art. 1º, parágrafo único, da Portaria n. 0402/RH 
de 20 de março de 2013, publicada no Diário Oficial dos Municí-
pios no dia 27/03/2013, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único - A Concessão do Horário Especial, prevista no 
artigo anterior compreende o afastamento da servidora de suas 
atividades laborais duas vezes por semana.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0970/RH
PORTARIA N. 0970/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,
  
RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder aos servidores abai-
xo relacionados o segundo  Adicional por Capacitação Profissional 
por terem comprovado a realização de cursos de capacitação/trei-
namento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional 
e relacionados com a área de atuação e cargo que ocupam, bem 
como terem obtido homologação do Comitê Permanente de Pro-
gressão na Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da 
Lei Complementar citada acima.

Nome Matrícula Cargo Protocolo

Ana Paula Fassina 160801
Agente Adminis-
trativo 123230/2010

Cátia Dagnoni 68002
Auxiliar Adminis-
trativo II 123161/2010

Dayane Pereira de 
Andrade 3526401

Técnico em Enfer-
magem 123193/2010

Ronaldo da Rocha 2873801
Agente Adminis-
trativo 123291/2010

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de agosto de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

APROVADA no  Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a com-
parecer  na Chefia  de Recursos Humanos,  desta  Prefeitura Muni-
cipal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, Porto União- SC, 
do 13/08/2013 à 19/08/2013, no horário das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:30 hs,  de segunda a sexta feira, para apresentar a  
fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, bem 
como  comprovar os requisitos exigidos  no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público: 

 -01 foto 3x4;
 -Carteira de Identidade;
 -Cadastro de Pessoa Física; 
-  Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
-PIS/PASEP (cópia reprográfica);
-Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso; 
-Comprovante de endereço atualizado;
-Certificado de Reservista, se for o caso;
-Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer  idade (cópia repro-
gráfica);
-Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
-Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
-Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
 -Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
- Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo CRH)
 -Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;
-Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH) 

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010,  o candidato deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos 
documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicita-
rá os respectivos  exames  conforme exigência para o cargo.

Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso. 

AGENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS NÍVEL 01

NOME CLAS ASSINATURA Data 
SOELI SOARES FERREIRA BODNAR 49º

Porto União (SC), 12 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Portaria N. 0973/RH
PORTARIA N. 0973/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao Art. 48, da Lei Complementar n. 208 
de 28 de setembro de 2010, conceder à servidora VANESSA FEY, 
matrícula n. 3119401, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Agente Administrativo, o primeiro Adicional por Formação Profis-
sional por ter apresentado o diploma de conclusão do curso de 
Graduação em Ciências Contábeis, no processo n. 141469/2013, e 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de setembro de 2013, de acordo com o Art. 49 da Lei Complemen-
tar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0982/RH
PORTARIA N. 0982/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a prorrogação pelo prazo de 30(trinta) dias, 
contados a partir de 01/08/2013 à Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar n. 007/2013, designada pela Portaria n. 0700/
RH de 23/05/2013 (publicada em 29/05/2013), para conclusão 
da Instrução do Processo Administrativo Disciplinar n. 007/2013.

Art. 2º A prorrogação é concedida com base nas disposições con-
tidas no Art. 216, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro 
de 2010, haja vista a solicitação efetivada pela respectiva Comis-
são através do Ofício n. 011/P.A.D.007/2013, de 01/08/2013, em 
virtude do aguardo de documento solicitado à Delegacia de Polícia 
da Comarca de Rio do Sul.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 07 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria Nº 0796/RH
PORTARIA Nº 0796/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

Rio do Sul, 06 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0971/RH
PORTARIA N. 0971/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor ALVADI 
INÁCIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 5355/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Operador de Equipamentos, o primeiro Adi-
cional por Capacitação Profissional por ter comprovado no proces-
so n. 141201/2013 a realização de cursos de capacitação/treina-
mento com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e 
relacionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de agosto de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0972/RH
PORTARIA N. 0972/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Com fundamento aos Arts. 39 ao 41, da Lei Complementar 
n. 208 de 28 de setembro de 2010, conceder ao servidor JOSE 
LUIZ DO NASCIMENTO, matrícula n. 202001, ocupante do car-
go de provimento efetivo Fiscal de Tributos, o segundo Adicional 
por Capacitação Profissional por ter comprovado no processo n. 
123079/2013 a realização de cursos de capacitação/treinamento 
com carga horária prevista para seu grupo ocupacional e rela-
cionados com a área de atuação e cargo que ocupa, bem como 
ter obtido homologação do Comitê Permanente de Progressão na 
Carreira, conforme disposto no Art. 50, inciso III, da Lei Comple-
mentar citada acima.

Art. 2º. O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01 
de setembro de 2013, de acordo com o Art. 46 da Lei Complemen-
tar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 06 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos
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Portaria Nº 0991/RH
PORTARIA Nº 0991/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 0808/RH de 10/07/2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Comple-
mentar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação de 
Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Depar-
tamento de Projetos, da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Urbanismo e Meio Ambiente e, designar como membros: Regina 
Bonito Petry, matrícula 35993/03, Diretor do Departamento de 
Projetos, Franciane Giese Xavier de Liz, matrícula 26328/02, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Arquiteto, Fabio de Campos 
Freire, matrícula 29866/01, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Engenheiro Civil e, designar como seus respectivos suplentes: 
Jean Marco Pegoraro, matrícula 35446/01, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Desenhista e Ramiro de Liz e Souza, matrícula 
35300/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente Ad-
ministrativo”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Lei Nº 920, de 14 de Agosto de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
Lei nº 920, de 14 de agosto de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir por desapropria-
ção amigável ou judicial uma área de terra que especifica e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
de Santa Rosa do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir por 
desapropriação amigável ou judicial, uma área de terra rural, po-
rém a mesma esta inserida no perímetro urbano da cidade, locali-
zada no Parque Rosita (fundos do Cemitério Municipal) na cidade 
de Santa Rosa do Sul - SC; com área de 2.775,00 m2 (dois mil se-
tecentos e setenta e cinco metros quadrados), conforme matricula 
nº 4.243, registrada no Cartório de Registro de Imóveis de Santa 
Rosa do Sul/SC, pertencente a FRANCISCO DE ASSIS FRAGA. De-
talhes topográficos referentes à área total e suas coordenadas 
UTM, seguem na planta em anexo.
Art. 2° O imóvel que se refere o artigo anterior, destina-se à am-
pliação do Cemitério Municipal.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório da Escola 
Modelo Arvino Walter Gaertner, da Secretaria Municipal de Edu-
cação e, designar como membros: Margarete Franz, matrícula 
5231/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e de-
signada para exercer as funções do cargo de Diretor, Rosa Ferreira 
de Matos, matrícula 20249/07, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, Dulce Bini Tinti, matrícula 26484/04, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor e, designar como seus 
respectivos suplentes: Meres Aparecida de Andrade, matrícula 
13153/07, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
Dinalva Maria Semeoni, matrícula 9660/09, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes à 
Escola Modelo supracitada, devendo obrigatoriamente manifesta-
rem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e regu-
lamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 11/06/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0351/RH de 11/03/2013.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0987/RH
PORTARIA Nº 0987/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art..1º Homologar o Estágio Probatório do servidor municipal 
CRISTIANA ROPELATTO CAETANO, matrícula n. 31330/02, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo Farmacêutico, por ter com-
pletado 03 (três) anos de efetivo exercício no cargo, no período de 
11/03/2008 a 13/07/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de agosto de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb
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Original, afim, de agilizar o andamento ref. a alteração das exigên-
cias, no prazo máximo de 30 dias, cujo prazo se expira no final do 
mês de agosto de 2013.
VALOR: R$ 14.500,00(Quatorze mil e quinhentos reais)
VIGENCIA: 12/08/2013 à 31/12/2013.

WILFRIED HEMMER
Presidente da CPL

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Lei Municipal 1132/2013
LEI Nº 1132 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PRO-
GRAMA BADESC CIDADES JUROS ZERO E TOMAR EMPRÉSTIMO 
JUNTO AO BADESC - AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARI-
NA S/A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jacob Gilmar Junges, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, especialmente da Lei Orgânica do Municí-
pio, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a presente LEI.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES JUROS ZERO.

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES JUROS ZERO 
propiciará o aporte de recursos ao Município para financiamento 
de equipamentos e maquinários para o desenvolvimento industrial 
do município de Santa Terezinha do Progresso.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - Agência 
de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do Programa 
BADESC CIDADES JUROS ZERO, até o montante de R$ 250.000,00 
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais)

Parágrafo Único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES 
JUROS ZERO, o Poder Executivo consignará nos projetos de lei 
orçamentários dos anos subseqüentes, as dotações necessárias 
a formação do Programa, bem como para cumprimento dos com-
promissos com encargos dos empréstimos tomados.
Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município terá anuência de 12 meses após a assinatu-
ra do contrato e mais 36 meses para saldar o referido empréstimo.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de agosto de 2013.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

WILFRIED HEMMER
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 921, de 14 de Agosto de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
Lei nº 921, de 14 de agosto de 2013.
Autoria o Poder Executivo Municipal a adquirir por desapropriação 
amigável ou judicial uma área de terra que especifica e dá outras 
providências

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
de Santa Rosa do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 
por desapropriação amigável ou judicial, uma área de terra com 
330,00 m², na localidade de Vila Albina, nesta Cidade, remanes-
cente da quadra 104, localizada na Av. Manoel Porfírio de Melo 
- Vila Albina, nesta Cidade, composta pelo lote nº 11, com área 
de 330 m², de propriedade de FRANCISCO DOS SANTOS FARIAS, 
conforme matrícula nº 1.570, do CRI desta Comarca;
Parágrafo único. A área de terra especificada no caput deste artigo 
será destinada à construção de uma quadra escolar coberta.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de agosto de 2013.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

WILFRIED HEMMER
Secretário de Administração e Finanças

Resumo de Inexigiblidade
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL/SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2013 - INEXIGIBILIDADE
CONTRATADO: VITAL ENGENHARIA LTDA-EPP

OBJETO: Contratação de Empresa para Alteração de Proje-
to de Esgotamento Sanitário para Destinação Final do Esgoto 
Tratado(Estação de Tratamento de Esgoto até o Corpo Receptor) e 
Projeto Detalhado da Travessia da Rede Coletora de Esgotamento 
Sanitário na Rodovia Br 101 e alteração da Planilha Orçamentária.
BASE LEGAL: artigo 25 da Lei nº 8.666/93.
JUSTIFICATIVAS: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade 
de competição, uma vez que haverá alteração do projeto original 
referente a serviços técnicos de engenharia do esgotamento sani-
tário, destinação final do esgoto tratado (estação de Tratamento 
de Esgoto Sanitário até o Corpo Receptor). Com base na ATA de 
formalização da Entrevista técnica elaborada pela FUNASA (Fun-
dação Nacional de saúde), data de 29/07/2013, que apontou al-
gumas pendências de documentação e de Projeto. Por este motivo 
é necessário a contratação da mesma empresa autora do Projeto 
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Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 1019, de 09 de dezembro de 2011, no valor 
de R$ 123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos reais), a 
seguir especificados: 

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
133920021.2.021000 Manutenção das atividades do setor de cul-
tura
113 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 86,31

02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.02 Depto de Cultura, Esporte e Turismo
278120021.2.024000 Manutenção das atividades do setor de es-
portes
124 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 14.913,69

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Serviços Urbanos
175120040.2.034000 Manutenção ampl. e adm. dos serviços de 
tratamento e distribuição de água potável
465 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082430028.2.030000 Manutenção das atividades do PETI
604 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082430028.2.030000 Manutenção das atividades do PETI
625 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028001 Centro de Referência Social - CRAS
662 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 30.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082430028.2.028003 Assistência Social
720 0100 3.3.50.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

11.00 Fundo Municipal da Infância e Adolescência
11.01 Fundo Municipal da Infância e Adolescência
082430028.2.049000 Manutenção das atividades do FIA
748 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
205110048.2.041000 Implantação e Manutenção de rede de dis-
tribuição de água nas comunidades do interior
756 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 13.500,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1133/2013
LEI Nº 1133 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, cons-
tante da Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012 e dá outras 
providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de dezembro 
de 2012, no valor de R$ 123.500,00 (cento e vinte e três mil e 
quinhentos reais).
02.00 Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 Administração Superior do Município
041220006.2.002000 Manutenção das Atividades de Administra-
ção Superior do Município
77 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 31.500,00

04.00 Secretaria de Educação
04.01 Depto de Educação
123610018.2.008000 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação
256 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.400,00

04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123610018.2.010000 Manutenção das Atividades de Ensino Fun-
damental - FUNDEB
329 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 15.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154520040.2.033000 Manutenção das Atividades de serviços ur-
banos
427 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 16.500,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Depto de Serviços Urbanos
154520040.2.033000 Manutenção das Atividades de serviços ur-
banos
430 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028001 Centro de Referência Social - CRAS
665 0100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

10.00 Fundo Municipal de Assistência Social
10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
082440028.2.028003 Assistência Social
717 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 22.600,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das Atividades do Fundo de De-
senvolvimento da Agropecuária
766 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 28.500,00
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03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Departamento de Administração
061220009.2.005000 Manutenção do Convênio SSP/Transito
0155 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.010,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional especial 
de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de anula-
ção de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, 
conforme Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, no valor de R$ 
2.010,00 (dois mil e dez reais), a seguir especificados: 
03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico 
03.01 Departamento de Administração 
061220009.2.005000 Manutenção do Convênio SSP/Transito 
0155 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.010,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1136/2013
LEI Nº 1136 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
APROVA O LOTEAMENTO PROGRESSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento denominado “PROGRESSO”, 
de propriedade de Casa Nostra Incorporadora Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.220.998/0001-
89, com sede na Avenida 7 de Setembro nº 400, Sala 101, Mara-
vilha-SC.

Art. 2º - O imóvel onde está sendo implantado o Loteamento 
“PROGRESSO” é o seguinte: Uma Área de Terras, constituída por 
Partes dos Lotes Números: Cento e Quarenta e Nove (149) e Cento 
e Cinqüenta e um (151), com as áreas respectivas de (35.000,00 
m² e 54.123,00 m²), perfazendo a área total de “Oitenta e nove 
mil, cento e vinte e três metros quadrados” (89.123,00 m²), si-
tuados no Perímetro Urbano do Município de Santa Terezinha do 
Progresso, Comarca de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, sem 
edificações, nas confrontações constantes da Matrícula nº 10.412, 
da Serventia Registral Imobiliária da Comarca de Campo Erê - SC.

Art. 3º - Com a implantação do Loteamento “Progresso”, o imóvel 
objeto da Matrícula 10.412, da Serventia Registral imobiliária da 
Comarca de Campo Erê - SC, com a área de 89.123,00 m², será 
fracionado e transformado em quadras, lotes urbanos e vias públi-
cas, da seguinte forma:
I - A área de 66.152,11 m² (Sessenta e seis mil, cento e cinqüenta 
e dois metros e onze centímetros quadrados), será dividida em 
10 (dez) quadras e estas em 134 (Cento e trinta e quatro) lotes 
urbanos;
II - A área de 22.970,89 m² (Vinte e dois mil, novecentos e seten-
ta metros e oitenta e nove centímetros quadrados), será destinada 
para vias de circulação.

Lei Municipal 1134/2013
LEI Nº 1134 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, por provável excesso de arrecadação, no orçamento 
vigente, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1093, de 12 
de Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por provável excesso de ar-
recadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 
trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por conta dos 
recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE, no valor de R$ 1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1721.00.00.00.00 Transferências da União
1721.35.00.00.00 Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE
0159 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por provável excesso de ar-
recadação, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que 
trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de R$ 
1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais) para reforçar dotações 
orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 Fundeb
123650018.2.009000 Manutenção das Atividades de Educação In-
fantil
393 0159 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.320,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1135/2013
LEI Nº 1135 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional espe-
cial, no orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, constante da 
Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 
2012, no valor de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais).
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Lei Municipal 1137/2013
LEI Nº 1137 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional es-
pecial, por provável excesso de arrecadação, no orçamento vigen-
te, da Prefeitura Municipal, constante da Lei n. 1093, de 12 de 
Dezembro de 2012 e dá outras providências.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a 
Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, por conta dos recursos 
de alienação de bens no valor de R$ 41.680,00 (quarenta e um mil 
seiscentos e oitenta reais).
2000.00.00.00.00 Receitas de Capital
2200.00.00.00.00 Alienação de Bens
2210.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis
0189 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional especial, por provável excesso de arrecada-
ção, no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata 
a Lei n. 1093, de 12 de Dezembro de 2012, até o valor de R$ 
41.680,00 (quarenta e um mil seiscentos e oitenta reais) para re-
forçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:
12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.1.020000 Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
Agrícolas e Rodoviários
0189 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 41.680,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

Lei Municipal 1138/2013
LEI Nº 1138 DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional su-
plementar, no orçamento vigente, da Câmara Municipal, constante 
da Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012 e dá outras providên-
cias.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Câ-
mara Municipal, de que trata a Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 
2012, no valor de R$ 39.088,75 (trinta e nove mil e oitenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos).
01.00 Câmara Municipal de Vereadores

Art. 3º - As vias públicas do Loteamento denominado “Progresso” 
terão as seguintes denominações e larguras:

I - PROLONGADA: RUA SANTA CATARINA , com 14,00 metros de 
largura;

II - PROJETADAS:AVENIDA 7 DE SETEMBRO, com 20,00 metros 
de largura;
RUA RIO GRANDE DO SUL, com 12,00 metros de largura;
RUA PARANÁ, com 16,00 metros de largura;
RUA RIO DE JANEIRO, com 12,00 metros de largura;
RUA BAHIA, com 12 metros de largura.

Parágrafo único. O direcionamento das vias públicas do Loteamen-
to denominado “Progresso” obedecerá ao seguinte critério:

I - DIRECIONAMENTO: NORTE - SUL:

Avenida 7 de Setembro e Rua Santa Catarina.
II - DIRECIONAMENTO: LESTE - OESTE:

Rua Rio Grande do Sul, Rua Paraná, Rua Rio de Janeiro e Rua 
Bahia .

Art. 6º - Caberá ao Poder Público Municipal uma área de “Trinta e 
um mil, duzentos e cinco metros e cinco centímetros quadrados” 
(31.205,05 m²), correspondente a 35,013464% da área loteada, 
que passarão ao domínio do Município, no ato do Registro do Lo-
teamento, na Serventia Registral Imobiliária da Comarca de Cam-
po Erê - SC, conforme estabelece o Artigo 22, da Lei Federal nº 
6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785, de 29-01-1999, sendo:

I - Área das Vias de Circulação:
22.970,89 m² (Vinte e dois mil, novecentos e setenta metros e oi-
tenta e nove centímetros quadrados), que equivale a 25,774368% 
da área loteada.

II - Área destinada à área verde:
Lote Urbano nº (1), Quadra nº (5), com a área de 4.138,31 m² 
e Lote Urbano nº (1), da Quadra nº (6), com a área de 1.660,98 
m², totalizando 5.799,29 m², que equivale a 6,507063% da área 
loteada.

III - Área para instalação de equipamentos públicos:
Lote Urbano nº (1), da Quadra nº (1), com a área de 2.434,87 m², 
que equivale a 2,732033% da área loteada.
.
Art. 7º - A área loteada destina-se a uma Zona Predominantemen-
te Residencial. Nas construções a serem edificadas, deverá ser 
observada a legislação municipal que disciplina o assunto.

Art. 8º - Esta Lei Ordinária foi elaborado nos termos dos memo-
riais descritivos e plantas, devidamente assinadas por profissionais 
especializados e aprovadas pelos órgãos competentes.

Art. 9º - As despesas decorrentes da realização desta Lei correrão 
por conta do orçamento municipal.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6
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atualizado monetariamente, em favor do erário Público Municipal.
Art. 4º. O saldo não aplicado do Recurso previsto na Cláusula Se-
gunda do Termo de Convênio, será obrigatoriamente devolvido ao 
município, juntamente com a prestação de contas.
Art. 5º. São responsáveis pela aplicação do Recurso transferido, 
a Presidente da FURJ e Reitora da Univille e o Diretor Financeiro.
Art. 6º. A prestação de contas dos Recursos recebidos deverá ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, no prazo previsto na Cláu-
sula Oitava do presente Convênio, sob pena de não o fazendo 
restituir o valor total repassado.
Parágrafo Único - A prestação de contas e demais documentos 
que comprovam a boa e regular aplicação do dinheiro Público, de-
verão ser assinados pelos responsáveis da Fundação Educacional 
da Região de Joinville-FURJ/UNIVILLE.
Art. 7º. Os documentos fiscais, para fins de comprovação das des-
pesas do Convênio deverão obedecer aos requisitos de validade 
e preenchimento exigidos pela legislação tributária, contendo a 
declaração do responsável certificando que o material foi recebido 
ou o serviço prestado.
Parágrafo Único - Serão admitidos somente os documentos de 
despesas realizadas em data posterior à assinatura do Termo de 
Convênio e anterior ao término do prazo da sua vigência.
Art. 8º. As despesas decorrentes deste Termo de Convênio corre-
rão por conta de Dotação do Orçamento Vigente:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 6.025 - Subvenções ao Ensino Superior
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 14 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO Nº 
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVILLE-
FURJ UNIVILLE 

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ente jurídico de direito 
público interno, com CNPJ/MF nº 86.051.398/0001-00, com sede 
à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal Sr. FERNANDO TURECK, portador da Carteira 
de Identidade nº 2.923.561, CPF nº 033.667.519-40, residente 
e domiciliado à Rua Augusto Klimmek, 264, Centro, Município de 
São Bento do Sul/SC, doravante denominado CONCEDENTE e de 
outro lado a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVIL-
LE-FURJ/UNIVILLE, entidade de personalidade jurídica, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 84.714.684-0001-94, esta-
belecida à Rua Paulo Malschittzki, 10, Zona Industrial, Joinville/SC, 
doravante denominada CONVENENTE, neste ato representada pelo 
Presidente da FURJ e Reitora da Univille Sra. SANDRA APARECIDA 
FURLAN, portadora da Carteira de Identidade nº 13.651.838-2, 
CPF/MF nº 060.049.908-17, residente e domiciliada à Rua Samuel 
Heusy, 392, CS220, Bom Retiro, Joinville/SC, amparados na Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 
101 de 04 de maio de 2000, no Decreto Municipal nº 034, de 25 
de janeiro de 2013 e nas normas do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, resolvem convencionar entre si, o disposto nas 
cláusulas e condições previstas no presente instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados a distribuição de bolsas de estudo 
para alunos da UNIVILLE, campus São Bento do Sul constante do 
Plano de Trabalho proposto pelo CONVENENTE e aprovado pelo 
CONCEDENTE, através do Processo de Protocolo nº 1653/2013.

01.01 Câmara Municipal de Vereadores
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades do Poder Legis-
lativo
1 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 39.088,75

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 1093, de 12 de dezembro de 2012, no valor 
de R$ 39.088,75 (trinta e nove mil e oitenta e oito reais e setenta 
e cinco centavos), a seguir especificados: 
06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Depto de Obras
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de 
rodagem
397 0100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 39.088,75

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 15 de Agosto de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ISOMAR SANDREI GRILLI
Secretário de Gestão e Des. Econômico.
Matricula n° 1157/6

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3222/2013
LEI Nº 3222, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL E A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE 
JOINVILLE-FURJ/UNIVILLE

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar Con-
vênio com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DA REGIÃO DE JOINVIL-
LE-FURJ/UNIVILLE, CNPJ/MF 84.714.682/0001-94, no valor total 
de até R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), recursos destinados 
para bolsas de estudo para alunos matriculados no Campus São 
Bento do Sul, para o período de julho de 2013 a dezembro de 
2013.
§1º - A entidade referida no “caput” deste artigo fica isenta da 
contrapartida mínima de 20% prevista no parágrafo único, do art. 
62 da Lei Municipal nº 3105/2012.
§ 2º - A minuta do Termo de Convênio de que trata o “caput” 
deste Artigo é parte integrante desta Lei.
Art. 2º. A Entidade beneficiada deverá prestar contas do valor re-
cebido, junto ao Departamento de Controle Interno, conforme es-
tabelece os Decretos Municipais nºs 0034/2013 e 0098/2013 que, 
“ESTABELECE REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DE SUBVEN-
ÇÃO SOCIAL, CONTRIBUIÇÃO E FIRMAR CONVÊNIO COM O MU-
NICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC” e que “APROVA O MANUAL 
DE ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS RECEBIDOS”, respectivamente.
Art. 3º. O não cumprimento das finalidades e prazos estabelecidos 
no Termo de Convênio, acarretará na devolução integral do valor 
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recebimento de cada parcela, sob pena de não o fazendo restituir 
o valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo Anexo I do Decreto Municipal nº 0098/2013;
c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto Municipal nº 0098/2013;
d) Comprovante de despesas em primeira via sendo: relação dos 
alunos beneficiados, contendo nome completo, nº do CPF, ende-
reço residencial, telefone e assinatura, valor da mensalidade inte-
gral, valor do desconto concedido e valor da mensalidade com o 
desconto;
e) Cópia do edital e relação dos alunos inscritos;
f) Critérios de concessão do percentual do desconto;
g) Extrato bancário com movimentação completa do período;
h) Parecer do Conselho Curador, quanto à correta aplicação dos 
recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pactuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado;
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente instrumento até 31 de 
dezembro de 2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, ________ de ________ de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

MARIA APARECIDA FURLAN
Presidente da FURJ e Reitora da UNIVILLE

TESTEMUNHAS
Nome: ______________________________ CPF _________

Nome: ______________________________ CPF _________

Lei Nº 3223/2013
LEI Nº 3223, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE PAVIMENTAÇÃO 
COMUNITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º  Fica criado o Programa de Pavimentação Comunitária no 
Município da São Bento do Sul, destinado a execução dos servi-
ços de pavimentação e obras complementares de infraestrutura 
urbana.
§1º Considera-se pavimentação comunitária, para efeito desta Lei, 
a forma de execução dos serviços e obras nas quais haja a parti-
cipação recíproca do Poder Público Municipal e pessoas físicas ou 
jurídicas interessadas.
§ 2º O programa de pavimentação prescrito no caput deste artigo, 
será realizado com a participação comunitária, representada pelos 
proprietários ou possuidores dos imóveis lindeiros às vias públicas 
municipais, interessados, de modo a:
I - promover o associativismo e participação comunitária dos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de até R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais), repassados pelo CONCEDENTE, ficando a CONVENENTE 
isenta da contrapartida mínima prevista no parágrafo único do art. 
62 da Lei nº 3.105/2012 - LDO 2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em 06 (seis) parcelas mensais, assim distribu-
ídas: 1º parcela no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 05 
parcelas subseqüentes no valor de R$ 14.600,00 (quatorze mil e 
seiscentos reais), sendo que o recurso relativo à primeira parcela 
será transferido no prazo de até 10 (dez) dias após a publicação 
da Lei Municipal que autoriza o presente Convênio.
§ 1º Os valores mencionados na Cláusula Segunda serão repas-
sados mediante depósito em conta individualizada no Banco do 
Brasil, Agência 5214-0, Conta Corrente nº 130.4332-3 a favor da 
Fundação Educacional da Região de Joinville-FURJ.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da Dotação do Orçamento Vigente, conforme segue:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 01 - Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 6.025 - Subvenções ao Ensino Superior
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:

I. Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio 
na conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira e 
Segunda e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 de 
abril de 2013;
II. Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direi-
to público ou privado;
III. Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
IV. Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados 
no objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação fi-
nanceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos 
prazos previstos no presente termo;
V. Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
VI. Excluir o Município de São Bento do Sul/SC de qualquer res-
ponsabilidade concernente à Previdência Social e legislação traba-
lhista decorrente deste Termo de Convênio;
VII. Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CON-
CEDENTE.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE
O CONCEDENTE obriga-se a:
I. Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
II. Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
III. Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de con-
tas ao CONCEDENTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 
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em cada rua a ser pavimentada e informará o custo individualiza-
do para cada beneficiário, por metro quadrado, baseado no valor 
estabelecido no edital de chamamento de credenciamento, para 
pagamento a vista ou em até 36 parcelas;
c) Com este levantamento, a Prefeitura fará uma pré-análise de 
priorização da rua para a realização das obras, considerando as-
pectos técnicos e a adesão fornecida pelos beneficiários;

II - O município executará os serviços de infraestrutura necessá-
rios, compreendendo:
a) Elaboração do anteprojeto de cada rua (asfalto/lajota);
b) Fornecimento e Execução da sub-base quando necessário (as-
falto/lajota);
c) Fornecimento e Execução da drenagem pluvial quando neces-
sário (asfalto/lajota);
d) Fornecimento e Execução da drenagem profunda quando ne-
cessário (asfalto/lajota);
e) Fornecimento e Execução de caixas coletoras e tampas de con-
creto ou grelhas de ferro fundido (asfalto/lajota);
f) Fornecimento e Execução da regularização e compactação do 
subleito quando necessário (asfalto/lajota);
g) Fornecimento e Execução de reforço com remoção de solos 
quando necessário (asfalto/lajota);
h) Fornecimento do material para regularização e compactação do 
passeio (asfalto/lajota);
i) Fornecimento e Execução da sinalização viária vertical e horizon-
tal (asfalto/lajota);
j) Fornecimento de serviços necessários de topografia para execu-
ção dos serviços acima descritos;

III - Será de responsabilidade da empresa executora da pavimen-
tação contratada diretamente pelos lindeiros:
a) Material e mão de obra para serviços de topografia para re-
alização das etapas sob responsabilidade da empresa executora 
(asfalto/lajota);
b) Elaboração do projeto básico e projeto built da obra (asfalto/
lajota);
c) O fornecimento da placa da obra (asfalto/lajota);
d) Fornecimento e Execução da base (asfalto/lajota );
e) Fornecimento e Execução da Imprimação da base (asfalto);
f) Fornecimento e Execução da pintura de ligação (asfalto);
g) Fornecimento e Execução do revestimento (asfalto/lajota);
h) Fornecimento e Execução do meio fio (asfalto/lajota);
i) O maquinário e mão de obra para a regularização e compacta-
ção da passeio (asfalto/lajota);
j) A mão de obra para nivelamento e adequação das caixas cole-
toras e tampas de concreto ou grelhas de ferro fundido (asfalto/
lajota);

IV- O Município não assume responsabilidade financeira pela 
execução das obras, bem como pela eventual inadimplência dos 
beneficiários que contratarem a empresa vencedora do certame, 
exceto em relação aos imóveis dos beneficiários que não aderirem 
ao programa, bem como aos imóveis públicos lindeiros, o que se 
fará mediante os termos da lei de licitação vigente;

V - As interseções de vias transversais, acréscimos de áreas de 
viradouros, estacionamento e paradas de ônibus, serão absorvidas 
de forma igual pelos lindeiros;

VI - A ordem das ruas que receberão as obras serão as que apre-
sentarem as melhores condições de infraestrutura e menor custo 
ao Município por imóveis públicos, obedecendo o critério de re-
gionalização, que será orientado pelo poder discricionário do Mu-
nicípio;

VII - Definida a obra a ser executada, o Município instaurará o com-
petente processo licitatório, na forma da Lei Federal n. 8666/93, 
remetendo a todas as empresas credenciadas, a respectiva lista de 

planos de gestão administrativa, destinados à dotação de infraes-
trutura das vias urbanas municipais;
II - fomentar a iniciativa popular na melhoria e valorização de sua 
propriedade, através da execução de obras de pavimentação nas 
vias com testada à sua propriedade;
III - melhorar a qualidade de vida da população;
IV - distribuir os benefícios públicos de infraestrutura, de acordo 
com os interesses da maioria da população;
V - promover a integração, racionalização e otimização da infraes-
trutura do Município;
VI - incentivar a fiscalização da qualidade dos serviços e dos pre-
ços praticados na execução da obra.
§ 3º O Programa de Pavimentação Comunitária poderá ser execu-
tado na forma de pavimentação asfáltica ou lajotas.
§ 4º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se beneficiá-
rio: proprietário de terreno ou possuidor de qualquer título, bene-
ficiado pela execução dos serviços efetuados através do Programa 
de Pavimentação Comunitária.

Art. 2º  O Município de São Bento do Sul deverá instaurar proce-
dimento de chamamento para credenciamento de empresas inte-
ressadas em participar do Programa nas diversas categorias de 
pavimentação, através da publicação de edital, com divulgação 
dos requisitos necessários para a habilitação, contendo orçamento 
estimado do custo das obras, por metro quadrado.

Art. 3º  Para constituir as parcerias comunitárias destinadas à exe-
cução dos serviços de pavimentação de determinada via pública 
os interessados firmarão termo de adesão ao programa.
§ 1º Somente será autorizada a negociação dos serviços nas ruas 
onde a adesão for maior ou igual a 70% (setenta por cento) das 
testadas (metros lineares) do trecho a ser pavimentado, represen-
tado pelos seus beneficiários e, após a aprovação do estudo de 
viabilidade técnica e financeira pelo órgão competente da Prefei-
tura Municipal.

§ 2º Para os beneficiários que optarem por não aderir ao Progra-
ma de Pavimentação Comunitária, o Município se responsabilizará 
pelo pagamento junto a empresa executora e lançará o correspon-
dente tributo na forma de contribuição de melhoria.

§ 3º O Programa de Pavimentação Comunitária poderá ser execu-
tado em ruas onde até 20% das testadas (metros lineares) forem 
de bens públicos municipais, áreas públicas, áreas verdes, áreas 
de rios e onde não existam confrontantes, hipótese em que a 
adesão deverá ser de no mínimo 90% (noventa por cento) das 
testadas restantes.

§ 4º Poderá ser autorizada a negociação para a execução dos 
serviços onde um ou mais beneficiários das testadas do trecho 
a ser pavimentado arquem com o custo parcial ou total da pavi-
mentação, ou com o valor correspondente para conseguir atingir 
a adesão necessária.

Art. 4º  O Programa de Pavimentação Comunitária seguirá a se-
guinte metodologia, quanto à execução de obra em determinada 
via pública:

I - Moradores de determinada rua, interessados em participar do 
programa de pavimentação comunitária, deverão aderir através 
do termo de adesão ao programa, sendo esta fase de pré-enqua-
dramento compreendida como:
a) Encaminhamento pelos interessados do termo de adesão e da 
documentação pertinente, os quais serão regulamentados me-
diante decreto do Chefe do Executivo Municipal;
b) Após encaminhado o termo de adesão e a documentação, a 
Prefeitura Municipal fará um levantamento da situação técnica 
(drenagem, sondagem, tipo de trafego, largura da rua, infraestru-
tura urbana, recursos disponíveis para projetos complementares) 
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Art. 6º Para o cumprimento do programa poderão ser executadas 
obras de pavimentação apenas nas ruas que se enquadrarem nas 
normas ora estabelecidas na presente lei e de acordo com o inte-
resse público.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 2.655, 
de 26 de outubro de 2010 e os artigos 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 
12 da Lei Municipal n. 2.993/2012.

São Bento do Sul/SC, 14 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 255/2013
DECRETO Nº 0255, DE 09 DE AGOSTO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0015 DE 07 DE JANEIRO DE 2013 QUE 
DESIGNA AUTORIDADE COMPETENTE PARA O EXERCÍCIO DE 
2013

O PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO TURECK, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 0015, de 07 de janeiro de 2013 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica designado o Secretário Municipal de Administração, 
Alcionei França da Silva, como “Autoridade Competente”, no que 
diz respeito aos vários atos que deverão ser praticados nas licita-
ções modalidade Pregão, na Prefeitura Municipal de São Bento do 
Sul, para a aquisição e contratação de Bens e Serviços Comuns, 
de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02 e demais dispositivos 
legais pertinentes.”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 256/2013
DECRETO Nº 0256, DE 09 DE AGOSTO DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0030 DE 15 DE JANEIRO DE 2013 QUE 
DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESPORTOS-FMD, PARA O EXERCÍCIO DE 2013, DE ACORDO 
COM O QUE DISPÕE O ARTIGO 51 DA LEI Nº 8.666/93

O PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO TURECK, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. O art. 1º do Decreto nº 0030, de 15 de janeiro de 2013 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (  )

Luiz Antonio Bohomo - Membro

(  )”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

adesão, o anteprojeto para execução dos serviços com os respec-
tivos quantitativos a serem executados na via, documentos que 
também integrarão os autos do referido certame;

VIII - Será declarada vencedora para a execução da obra a empre-
sa que apresentar a menor proposta de preço global em conformi-
dade com o anteprojeto e menor taxa de juros para financiamento 
de acordo com o estudo de viabilidade técnico-econômica apre-
sentada na proposta de edital do certame;

IX - À vencedora da licitação será adjudicado o direito de contratar 
com o conjunto de proprietários lindeiros da via pública na qual se 
fará a obra e ainda com o Município, sendo o caso;

X - A Prefeitura só iniciará a obra e emitirá a respectiva ordem de 
serviço mediante a apresentação dos documentos abaixo relacio-
nados:
a) Uma via dos contratos dos termos de adesão definitivos, devi-
damente preenchidos e assinados;
b) Uma via dos contratos particulares de prestação de serviços, 
firmados entre a empresa credenciada e todos os beneficiários 
lindeiros que aderiram ao programa de pavimentação comunitária, 
devidamente preenchidos a assinados;
c) Relação constando o nome completo, endereço atualizado, 
n° cadastro imobiliário do imóvel, CPF, RG do beneficiário(s) 
lindeiro(s), que não aderir ao programa, para que o Município pos-
sa providenciar todo o processo para cobrança de contribuição de 
melhoria;
d) Entrega do projeto básico da via;

XI - Uma vez apresentada a documentação será emitida pela Pre-
feitura a ordem de serviço, para o início da obras;

XII- Após o Município realizar as etapas da obra de sua compe-
tência, a empresa credenciada vencedora concluirá a execução 
da mesma, respeitando o instrumento contratual celebrado entre 
a empresa, os lindeiros beneficiários e o Município quando for o 
caso. O prazo máximo admitido para conclusão da obra será es-
pecificado no memorial descritivo, a contar da data da emissão da 
ordem de serviço;

XIII - Após o início das obras caberá ao Município, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo com a coope-
ração facultativa de comissão constituída por três representantes 
indicados pelos beneficiários, fiscalizar a execução das mesmas 
mantendo o pleno poder de polícia visando garantir a execução da 
obra em conformidade com o projeto básico, podendo vir a intervir 
no caso de imperfeições e incorreta execução, através da tomada 
de medidas cabíveis e aplicação de penalidades previstas em lei.

Art. 5º Ao proprietário lindeiro, na qualidade de contratante, ca-
berá:
I - Exigir, em conjunto ou separadamente:
a) o cumprimento dos prazos de execução e conclusão da obra;
b) a execução fiel do projeto executivo, nos quantitativos e na 
qualidade dos materiais empregados;
c) a garantia quanto aos serviços prestados pelo prazo definido 
na licitação;
d) a reparação de danos causados pela contratada, tanto por cul-
pa como por dolo;
II - Fiscalizar a obra em conjunto com os demais contratantes e 
com o Município;
III - Cumprir com os pagamentos devidos à contratada, nos valo-
res e prazos avençados, sob pena de, cumulativamente:
a) multa contratual;
b) registro do nome nos sistemas de proteção ao crédito;
c) protesto de título;
d) execução judicial.
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a Secretaria de Educação em participar da 2ª fase da formação;

II - Os profissionais que não aderirem a 2ª fase da formação do 
PNAIC, deverão justificar por escrito o motivo, até a data da es-
colha de turmas;

III - Para coordenar e operacionalizar o processo de escolha de 
turmas na Unidade Escolar, a escola deverá formar uma comissão 
composta pelo diretor, coordenador e especialista em assuntos 
educacionais, nas quais houver;

IV - A escolha de turmas deverá ser realizada na presença de to-
dos os professores lotados na Unidade Escolar e o seu resultado, 
registrado em ata.

§2º Para os professores efetivos sem lotação em Unidade Escolar, 
deverá ser garantido no edital de atribuição de exercício temporá-
rio, como principal critério de classificação, a conclusão da 1ª fase 
da formação do PNAIC, seguida dos demais critérios normalmente 
exigidos.

§3º Aos professores admitidos em caráter temporário, deverá ser 
assegurada a aceitação de declaração, emitida pela Secretaria 
Municipal de Educação, de conclusão da 1ª fase da formação do 
PNAIC, considerada como curso de aperfeiçoamento.

Art. 3º Os casos omissos nesta Resolução serão deliberados pelo 
Conselho Municipal de Educação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SUELI DOS SANTOS LIMA
Presidente

Decreto Nº 258/2013
DECRETO Nº 0258, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
ANULA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
- EMHAB.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar;
Considerando que, a Administração Municipal deverá a qualquer 
momento, rever seus atos quando apontadas desconformidades;
Considerando que, os créditos adicionais anulados pelo art. 2º, do 
Decreto nº 0217, de 02 de julho de 2013, não foram utilizados:

DECRETA
Art. 1º. Fica anulada a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o art. 1º do Decreto nº 0217, de 02 de julho de 2013, 
não produzindo efeitos no orçamento vigente da Empresa Munici-
pal de Habitação - EMHAB.
Art. 2º. Fica revogado o Decreto nº 0217/2013, com efeitos “ex 
tunc”.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 257/2013
DECRETO Nº 0257, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a Resolução nº 051, datada de 09 de 
agosto de 2013, do Conselho Municipal de Educação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 051, DE 09 DE AGOSTO DE 2013
REGULAMENTA O PROCESSO DE ESCOLHA DE TURMAS DE ALFA-
BETIZAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETI-
VO DE 2014

O Conselho Municipal de Educação do Município de São Bento do 
Sul, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei nº 2893 de 
19 de outubro de 2011, faz saber que, em sessão plenária ocorrida 
no dia 07 de agosto de 2013,

RESOLVEU:

Art. 1º Regulamentar a escolha de turmas nas classes de alfabeti-
zação das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de São 
Bento do Sul, para o ano letivo de 2014, de modo a garantir que:

a) As classes de alfabetização (1º, 2º e 3º ano do Ensino Funda-
mental) sejam regidas por profissionais especializados e dispostos 
a construir uma prática pedagógica ajustada com a proposta do 
Sistema Municipal de Ensino em consonância com o Pacto Nacio-
nal pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC), comprometidos 
com a qualidade do ensino;
b) Os professores das classes de alfabetização que foram capaci-
tados continuamente durante o ano de 2013, por meio do Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, continuem sendo ca-
pacitados em 2014 e tornem-se conhecedores das teorias e práti-
cas educativas sobre o ciclo de alfabetização e que sejam assesso-
rados pedagogicamente para que construam uma prática eficiente 
que atenda ao desenvolvimento das competências essenciais para 
a participação social efetiva e competente.

Art. 2º Para atender a esse intento, a regência das classes de alfa-
betização nas escolas da Rede Municipal de Ensino de São Bento 
do Sul, deverá ter como prioridade de escolha aqueles alfabetiza-
dores que possuam como graduação mínima a licenciatura plena 
em Pedagogia e que possuam formação do Pacto Nacional pela 
Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, observadas as seguintes 
diretrizes:

§1º Para os professores efetivos lotados na Unidade Escolar de-
verá ser priorizada a escolha de turmas de alfabetização aos pro-
fissionais que concluírem a 1ª fase do PNAIC em 2013 e que fir-
marem o compromisso com a Secretaria Municipal de Educação 
em dar continuidade a formação em 2014, observados ainda os 
critérios previsto na Lei do Sistema Municipal de Ensino.

I - No caso de existirem na Unidade Escolar mais turmas de al-
fabetização do que professores que atendam o disposto neste 
parágrafo, estas turmas poderão ser oferecidas aos demais pro-
fessores lotados na escola e que não tenham cursado a formação 
do PNAIC em 2013, desde que estes firmem compromisso com 
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Portaria nº 2834, de 06 de agosto de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Lilian Kenoblau Arnold. Agente Comunitário de 
Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2835, de 06 de agosto de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Marcelo Gumboski.Técnico Desenhista. SEPLU.

Portaria nº 2836, de 06 de agosto de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Maria Luzia Bedritchuk Eckstein. Agente Comu-
nitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2837, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Merci Schroeder de Araujo. Professor Educação 
Infantil. SEMED.

Portaria nº 2838, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Patricia Froehner. Professor Anos Iniciais. SE-
MED.

Portaria nº 2839, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Salete Soares Pereira. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 2840, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Silvana Rhenius Vidal Martins Kubiak.Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 2841, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Taiara Soares Plonkoski. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 2842, de 06 de agosto de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Vera Lucia Pincz. SEMUS.

Portaria nº 2843, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 08 de março de 
2013, da Classe A para Classe B. Inacio Rosenchesck. Motorista. 
Grupo Ocupacional 03. Nível I. SEMAS.

Portaria nº 2843, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 08 de março de 
2013, da Classe A para Classe B. Inacio Rosenchesck. Motorista. 
Grupo Ocupacional 03. Nível I. SEMAS.

Portaria nº 2844, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 15 de junho de 
2013, da Classe A para Classe B. Alexandro Wischneski. Odontólo-
go - ESF. Grupo Ocupacional 07. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2845, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de julho de 
2013, da Classe A para Classe B. Adão Souza Ribeiro. Operador de 
Máquina I. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2846, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de julho de 
2013, da Classe A para Classe B. José Luiz Lourenço. Operador de 
Máquina I. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2847, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de julho de 
2013, da Classe A para Classe B. Laércio Bueno da Silva. Operador 
de Máquina I. Grupo Ocupacional 04. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2848, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 03 de julho de 
2013, da Classe A para Classe B. Rodrigo Candido Batista. Médico 
Generalista - ESF. Grupo Ocupacional 08. Nível I. SEMUS.

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 2818, de 06 de agosto de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 05 de agosto de 2013. Marcia Mogk. Instrutor de 
Atividades Artesanais. Grupo Ocupacional 02. Classe A. Nível I. 40 
horas semanais. SEMAS.

Portaria nº 2819, de 06 de agosto de 2013. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Educação para o quadro da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a partir de 15 
de julho de 2013. João Helio Cardoso. Atendente Educativo.

Portaria nº 2820, de 06 de agosto de 2013. Opera Remoção de 
Servidor da Secretaria Municipal de Saúde para o quadro da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, a partir de 05 de 
agosto de 2013. Tania Kanczewski. Auxiliar Administrativo.

Portaria nº 2821, de 06 de agosto de 2013. Concede Auxílio Doen-
ça INSS, no período de 24/06/2013 a 15/08/2013. Jessica Rudnik 
Milcheski. Coordenador de Serviços de Recepção. FMD.

Portaria nº 2822, de 06 de agosto de 2013. Concede Auxílio Doen-
ça INSS, no período de 10/07/2013 a 01/10/2013. Leonice Maia. 
Coordenador de Serviços do CAFI do Bairro de Serra Alta. SEMAS.

Portaria nº 2823, de 06 de agosto de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Ana Lusia Souza Ferreira Kubiak. Agente Comu-
nitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2824, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Andrea Aparecida Farias Espindula. Professor 
Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 2825, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Bruna Lais Linzmeyer Giese. Professor Anos Ini-
ciais. SEMED.

Portaria nº 2826, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Cleia Maria Schneider. Professor Educação In-
fantil. SEMED.

Portaria nº 2827, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Deisi Aparecida Kapulka. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 2828, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Denise Aparecida Fossile. Professor Educação 
Infantil. SEMED.

Portaria nº 2829, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Elaine Junctum. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 2830, de 06 de agosto de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Idalicia da Aparecida Machado. Agente Comuni-
tário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2831, de 06 de agosto de 2013. Exonera Servidor Pú-
blico, a pedido. Ivone Hubl. Recepcionista. SEMUS.

Portaria nº 2832, de 06 de agosto de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Jusseli de Oliveira da Souza. Agente Comunitá-
rio de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 2833, de 06 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Keli Cristina Machado Nunes. Professor Educa-
ção Infantil. SEMED.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 327

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Portaria nº 2862, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Graduação. MARCIO ANDREI DIAS. Almoxarife. 
Grupo Ocupacional 04. Classe F. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2863, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. NILSO AGOSTINHO CABRAL. Almoxari-
fe. Grupo Ocupacional 04. Classe F. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2864, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. PAULO ADALBERTO MARTINES MATOS. 
Almoxarife. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria Municipal 
de Administração.

Portaria nº 2865, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. PAULO ROBERTO UHLIG. Analista 
de Sistemas. Grupo Ocupacional 05. Classe C. Secretaria Municipal 
de Administração.

Portaria nº 2866, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ROGERIO FOSSATI PINTO. Arquite-
to e Urbanista. Grupo Ocupacional 06. Classe B. Empresa Munici-
pal de Habitação.

Portaria nº 2867, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Graduação. EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS. 
Assistente Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secre-
taria Municipal de Administração.

Portaria nº 2868, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. EDERVAL JOSE NEIDERT. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Muni-
cipal de Administração.

Portaria nº 2869, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I para 
Nível II - Graduação. FABIA ALESSANDRA MENGARDA BELARMI-
NO. Assistente Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Portaria nº 2870, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. FABIO ROBERTO BERNARDES. Assis-
tente Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 2871, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Especialização. IARA CARINA DUMS WERLICH. 
Assistente Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 2872, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. ILIZABETE CORREA FRANCA. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Muni-
cipal de Administração.

Portaria nº 2873, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. JOCEMARI TELMA TEIXEIRA. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe D. Secretaria Muni-
cipal de Administração.

Portaria nº 2846, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público por Avaliação de Desempenho, a partir de 13 de julho de 
2013, da Classe B para Classe C. Gislaine Carla Pilz Stoeberl. Pro-
fessor Educação Infantil - Especialização. SEMED.

Portaria nº 2850, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 02 de maio de 2013, da Classe F para Classe 
G. Luzia Gorete Cordeiro da Cruz. Auxiliar de Operações. Grupo 
Ocupacional 01. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2850, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 02 de maio de 2013, da Classe F para Classe 
G. Luzia Gorete Cordeiro da Cruz. Auxiliar de Operações. Grupo 
Ocupacional 01. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2851 de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 16 de junho de 2013, da Classe D para Classe E. 
Marlete Teixeira da Silva Feliciano. Auxiliar de Operações. Grupo 
Ocupacional 01. Nível I. SEMOB.

Portaria nº 2852, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 07 de julho de 2013, da Classe F para Classe 
G. Maurian Grohskopf Sadowski. Analista de Sistemas. Grupo Ocu-
pacional 05. Nível I. SECAD.

Portaria nº 2853, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 08 de julho de 2013, da Classe C para Classe 
D. José Varela. Auxiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Nível 
I. SEMED.

Portaria nº 2854, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 14 de julho de 2013, da Classe E para Classe 
F. Marcio Andrei Dias. Almoxarife. Grupo Ocupacional 04. Nível I. 
SEMUS.

Portaria nº 2855, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor Pú-
blico, a partir de 15 de julho de 2013, da Classe D para Classe E. 
Jane Josete Vaz Barbosa. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 
01. Nível I. SEMUS.

Portaria nº 2856, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 19 de julho de 2013, da Classe F para Classe 
G. Gerson Pacheco. Auxiliar de Topógrafo. Grupo Ocupacional 02. 
Nível I. SECAD.

Portaria nº 2857, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 22 de julho de 2013, da Classe E para Classe 
F. Vera Lucia Fedalto. Arquivista. Grupo Ocupacional 05. Nível I. 
SECAD.

Portaria nº 2858, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 31 de julho de 2013, da Classe F para Classe 
G. Antonio Miranda. Vigia. Grupo Ocupacional 01. Nível I. SECAD.

Portaria nº 2859, de 09 de agosto de 2013. Promove Servidor 
Público, a partir de 31 de julho de 2013, da Classe F para Classe 
G. Ilizabete Correa França. Assistente Administrativo. Grupo Ocu-
pacional 04. Nível I. SECAD.
Portaria nº 2860, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. SOLANGE MARIA WEDDERHOFF PA-
LOMA. Administrador. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 2861, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ALEXANDRE VINICIUS WEISS. Ad-
vogado. Grupo Ocupacional 05. Classe E. Procuradoria.
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de Saúde.

Portaria nº 2886, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. EDENILSON GREIN. Auxiliar de Bi-
blioteca. Grupo Ocupacional 03. Classe B. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2887, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. MARILAINE FLEISCHMANN. Auxiliar de 
Biblioteca. Grupo Ocupacional 03. Classe E. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2888, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível IV - Especialização. SILONE CARDOSO. Auxiliar de 
Biblioteca. Grupo Ocupacional 03. Classe D. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2889, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. VERA LUCIA WEIHERMANN ILG. Au-
xiliar de Biblioteca. Grupo Ocupacional 03. Classe D. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2890, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Graduação. DANIELA RAMOS SCHLICKMANN. 
Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. Classe B. 
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2891, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. DOLORES SCHREINER. Auxiliar de 
Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. Classe D. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2892, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Técnico Médio. ISOLDE DA SILVA CHRISTEM. 
Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. Classe E. 
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2893, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. LILIANE IEDA DE LACERDA. Auxiliar de 
Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. Classe F. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2894, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. LUCIANA IARA DE LACERDA MUNHOZ. 
Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. Classe E. 
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2895, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. SANDRA APARECIDA LUBAWSKY 
LUTKE. Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. 
Classe G. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2896, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. SILVANE MARTINS SIQUEIRA SZERE-
META. Auxiliar de Consultório Dentário. Grupo Ocupacional 03. 
Classe C. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2874, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. LIAMAR POSTAI SCHWALBE. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Muni-
cipal de Finanças.

Portaria nº 2875, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. MARCELO DE LIMA. Assistente Adminis-
trativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Portaria nº 2876, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Especialização. MARISA DO AMARAL. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Portaria nº 2877, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Especialização. MARLA HUEBL. Assistente Adminis-
trativo. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Fundação Cultural.

Portaria nº 2878, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. REGINA CELIA FARY WITT. Assistente 
Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Muni-
cipal de Administração.

Portaria nº 2879, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Especialização. SANDRA DOS SANTOS SCHREINER. 
Assistente Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2880, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. SELIANA CHAPIEWSKI PONTES. Assis-
tente Administrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe E. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2881, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. SUELY DEREVETZKEI. Assistente Admi-
nistrativo. Grupo Ocupacional 04. Classe G. Secretaria Municipal 
de Administração.

Portaria nº 2882, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. VANESSA REGINA BRANDEMBURG. 
Assistente Social. Grupo Ocupacional 05. Classe C. Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social.

Portaria nº 2883, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. FATIMA ANTONINA DOS SANTOS FU-
CKNER. Auxiliar Administrativo. Grupo Ocupacional 03. Classe E. 
Secretaria Municipal de Finanças.

Portaria nº 2884, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Especialização. SOELI MARIA ZACALUZNE. Auxiliar 
Administrativo. Grupo Ocupacional 03. Classe C. Secretaria Muni-
cipal de Finanças.

Portaria nº 2885, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. VANILZA DOS SANTOS. Auxiliar Admi-
nistrativo. Grupo Ocupacional 03. Classe C. Secretaria Municipal 
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de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Munici-
pal de Educação.

Portaria nº 2909, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Fundamental Completo. EDITE MARTENDAL PE-
REIRA. Auxiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2910, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Fundamental Completo. ERANI AUXILIADORA NAS-
CIMENTO. Auxiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2911, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. IRIS HUTTL SLOMINSKI. Auxiliar de 
Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Portaria nº 2912, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível V - Graduação. JOELMA STREIT. Auxiliar de Operações. 
Grupo Ocupacional 01. Classe G. Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social.

Portaria nº 2913, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. JURACI WOSSGRAU ERZINGER. 
Auxiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2914, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARIA DE LOURDES RIBEIRO TIBES 
SILVERIO. Auxiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2915, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARIA ELAIR CARDOSO. Auxiliar de 
Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2916, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARIA PINTO DA LUZ. Auxiliar de 
Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe G. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2917, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. MARISETE GOETTEN ALVES DA 
SILVA. Auxiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Se-
cretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2918, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ROGERIO ROBERTO ALQUINI. Au-
xiliar de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 2919, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. SOLANGE MARIA HEINECK. Auxiliar 
de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Munici-
pal de Assistência Social.

Portaria nº 2897, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. ANGELINA COSTA RAMOS. Auxiliar 
de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe F. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2898, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. CIRLEI PIRES DE MATOS. Auxiliar 
de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe G. Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2899, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. CLAUDIA IRIS LIEBL DRECHSLER. 
Auxiliar de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe 
C. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2900, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. ELISETE GOEDE KINDLER. Auxiliar 
de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe F. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2901, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. IVANILDE CIDRAL DE CARVALHO. 
Auxiliar de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe 
G. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2902, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. JUCELIA REGINA VICENTE DE AMO-
RIM. Auxiliar de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. 
Classe D. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2903, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. LINDACIR DROSCZAKA. Auxiliar de 
Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe C. Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2904, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Técnico Médio. MARIA GILCIONE FIGUEIREDO 
COLIN. Auxiliar de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. 
Classe E. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2905, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. OLIVIA HORTZ LIEBL. Auxiliar de 
Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe F. Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2906, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Técnico Médio. SOLANGE ELISABETH FIEDLER. 
Auxiliar de Enfermagem - Extinção. Grupo Ocupacional 03. Classe 
C. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2907, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Especialização. GISELE MARSCHALLEK. Auxiliar de 
Escritório - Extinção. Grupo Ocupacional 02. Classe B. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2908, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ANICIA PTASZECK PYKOSZ. Auxiliar 
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Portaria nº 2932, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ELENITA XAVIER PAES SALVATTI. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe E. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2933, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ELIANE ROSENI LINZMEYER. Auxi-
liar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 2934, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. EUNICE DE FATIMA LOCK DA SILVA. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2935, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. FRANCISCA DE FATIMA DOS SAN-
TOS. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 2936, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. GENEROSA MIKUS. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2937, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. GIOVANA MALINOSKY DA SILVA. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2938, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. IVONETE BATISTA FERREIRA MA-
TOS. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 2939, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. JANAINA APARECIDA WANTOWSKY. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2940, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. JANETE ANA HEINECK. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Portaria nº 2941, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. JAQUELINE SCHOLZ KRIEGER. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2942, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível V - Graduação. JOAO ARRI BELLO. Auxiliar de Serviços. 
Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

Portaria nº 2943, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. JONNY EVERSON SCHWETLER. 

Portaria nº 2920, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Fundamental Completo. TEREZA SCHULTZ. Auxiliar 
de Operações. Grupo Ocupacional 01. Classe G. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 2921, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Técnico Médio. ANA LUCIA DE SOUSA BORGES. 
Auxiliar de Saúde - Extinção. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2922, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ADRIANA RITA DOS SANTOS. Auxi-
liar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 2923, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. ADRIANE KOZORIS. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2924, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ANA ANDREZA PEREIRA. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2925, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ANA CLAUDIA MACHADO. Auxiliar 
de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2926, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. CELIA NIEPICUY RIBEIRO. Auxiliar 
de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Municipal 
de Educação.
Portaria nº 2927, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. CLEIDE ADRIANA DIAS. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 2928, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. CLEONICE FATIMA OLIVEIRA DE 
LIMA. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secre-
taria Municipal de Educação.

Portaria nº 2929, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. CLEUSA DA ROSA. Auxiliar de Ser-
viços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 2930, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Técnico Médio. DALCIDES CONCEICAO DA SILVA. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe D. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2931, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível V - Graduação. EDINA MACHADO. Auxiliar de Serviços. 
Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal de Saúde.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 331

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Portaria nº 2955, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Fundamental Completo. MARIA ADRIANA FARIAS 
DA CRUZ NARLOCK. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. 
Classe C. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2956, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARIA BERNADETE PEREIRA. Auxi-
liar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 2957, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARILI TATIANE THEISGES. Auxiliar 
de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2958, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARINA GRABAS RODRIGUES DE 
SOUZA. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Se-
cretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2959, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARLENE CZICZEK MUEHLMANN. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe D. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2960, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe E. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2961, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Técnico Médio. QUITERIA VERIDIANA JOHN. Auxi-
liar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Portaria nº 2962, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. ROSEMARI BOGONI DA SILVA. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2963, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Fundamental Completo. SANDRA APARECIDA PE-
REIRA DE LIMA SOCREPA. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacio-
nal 01. Classe C. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2964, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Técnico Médio. SERGIO MARCOS GASTALDI. Auxi-
liar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe D. Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 2965, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. VALMIR LUKASINSKI. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal de 
Administração.

Portaria nº 2966, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. VERONICA ANDRASKI PINHEIRO. 

Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 2944, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Técnico Médio. JOSECLEIA MENDES DA SILVA. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2945, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. JUSSARA PEDROCHESKI. Auxiliar 
de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 2946, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Técnico Médio. KATIA CRISTINA RUTHES PIRES 
DE LIMA. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2947, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível IV - Técnico Médio. LINDAMIR STUBER MACHADO. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 2948, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Fundamental Completo. LUCIA MARTENDAL. Auxi-
liar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe E. Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social.

Portaria nº 2949, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Ensino Médio. LUCIANA TAVARES MONTEIRO 
RANDIG. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. 
Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2950, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. LUIZ BUSCH. Auxiliar de Serviços. 
Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Portaria nº 2951, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARCELO HUEBNER. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe D. Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 2952, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. MARCIA DO NASCIMENTO. Auxiliar 
de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe C. Secretaria Municipal 
de Educação.
Portaria nº 2953, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Fundamental Completo. MARGARETE DO CAR-
MO SILVA TISCHNER. Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. 
Classe E. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 2954, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Técnico Médio. MARGARETH SONNTAG HARMEL. 
Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Fundação 
Cultural.
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Portaria nº 2979, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. MIRIAM TEREZINHA ROIK LOTT. 
Enfermeiro. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2980, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Especialização. PAULINA DE FATIMA BARROS. 
Enfermeiro. Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2981, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ROSILEI TERESINHA WEISS BAADE. 
Enfermeiro. Grupo Ocupacional 05. Classe E. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2982, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. TANIA MARIA CANDIDO PACHECO. 
Engenheiro SegurançaTrabalho. Grupo Ocupacional 06. Classe B. 
Secretaria Municipal de Administração.

Portaria nº 2983, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. KARIN MARLY ZSCHOERPER. Far-
macêutico. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2984, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. KARINA THIEMANN DE ABREU. Far-
macêutico. Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2985, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. LESLIE LIA HERMES TSCHOKE. Far-
macêutico. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2986, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. FRANCISCO TAMBOSI. Fiscal da Fazen-
da - Extinção. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secretaria Munici-
pal de Finanças.

Portaria nº 2987, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. JOSE KALUZNY SOBRINHO. Fiscal da 
Fazenda - Extinção. Grupo Ocupacional 05. Classe E. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 2988, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Graduação. LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA. 
Fiscal da Fazenda - Extinção. Grupo Ocupacional 05. Classe C. 
Secretaria Municipal de Finanças.

Portaria nº 2989, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. MARTIN ILG NETO. Fiscal de Obras. 
Grupo Ocupacional 04. Classe F. Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Urbanismo.

Portaria nº 2990, de 09 de agosto de 2013. Concede Progres-
são Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Ní-
vel I para Nível III - Especialização. MARIA HERCILIA DE SOUZA 

Auxiliar de Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2967, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Ensino Médio. ZILA ROSI JANTSCH. Auxiliar de 
Serviços. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Fundação Cultural.

Portaria nº 2968, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. ANTENOR SCHWARZ. Auxiliar de 
Topógrafo. Grupo Ocupacional 02. Classe D. Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 2969, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Técnico Médio. GERSON PACHECO. Auxiliar de 
Topógrafo. Grupo Ocupacional 02. Classe G. Secretaria Municipal 
de Administração.

Portaria nº 2970, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. JOSE DELFINO LEITE. Bioquímico. 
Grupo Ocupacional 05. Classe D. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2971, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Especialização. MARIANA BODNAR. Bioquímico. 
Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2972, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. EUGENIA MARIA RODRIGUES DEL 
OLMO. Contador. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Gabinete do 
Prefeito.

Portaria nº 2973, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. AVELINO COMIM. Economista. Gru-
po Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal de Finanças.

Portaria nº 2974, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. CRISTIANE APARECIDA JANTSCH 
SESTREN. Enfermeiro. Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 2975, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Especialização. ELAINE DO PRADO. Enfermeiro. 
Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2976, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ERICA MARIA ELISABETH FLOS. 
Enfermeiro. Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2977, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ETIANE PLOZAI LINZMEYER. En-
fermeiro. Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 2978, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. MARIA CARMEM ONGHERO. Enfer-
meiro. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secretaria Municipal de 
Saúde.
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Portaria nº 3002, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. MARCOS ANDRE ALCANTARA VIA-
NA. Médico Nefrologista. Grupo Ocupacional 08. Classe B. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 3003, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ANA LUCIA POLVERELLI. Médico 
Oftalmologista. Grupo Ocupacional 08. Classe D. Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Portaria nº 3004, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. CARLOS ALBERTO SEABRA ASSUN-
CAO. Médico Pediatra. Grupo Ocupacional 08. Classe E. Secretaria 
Municipal de Saúde.

Portaria nº 3005, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. MARCO AURELIO OLINISKY. Médico 
Veterinário. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 3006, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. ANDERSON MAY. Motorista. Grupo 
Ocupacional 03. Classe C. Secretaria Municipal de Educação.

Portaria nº 3007, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. IVO JOSE GONCALVES. Motorista. 
Grupo Ocupacional 03. Classe B. Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social.

Portaria nº 3008, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. AMARILDO CABRAL DA SILVA. Mo-
torista II - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3009, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. CLEBER ROCHA. Motorista II - Ex-
tinção. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 3010, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. FERNANDO JOSE DEMARCHI. Mo-
torista II - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3011, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. JUAREZ FERREIRA DE LIMA. Mo-
torista II - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Fundação 
Municipal de Desportos.

Portaria nº 3012, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. LEOMAR SANOCKI. Motorista II - 
Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 3013, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. MARCOS GEOVANE LOCH DA SILVA. 
Motorista II - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria 

MEIRA. Fiscal em Vigilância em Saúde. Grupo Ocupacional 04. 
Classe G. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2991, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Especialização. RICARDO GOMES NASSAR. Fiscal 
em Vigilância em Saúde. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2992, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. PETER ALEXANDRE KNEUBUEHLER. 
Fisioterapeuta. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

Portaria nº 2993, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Especialização. MARIONI APARECIDA MURARA 
FAGUNDES. Fonoaudiólogo. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 2994, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Graduação. INGRID MALLON DO NASCIMENTO. 
Instrutor de Atividades Artesanais. Grupo Ocupacional 02. Classe 
F. Secretaria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2995, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Ensino Médio. JANICE DZIEDICZ. Instrutor de 
Atividades Artesanais. Grupo Ocupacional 02. Classe B. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2996, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. LUCIA BINEK HABOWSKY. Instrutor 
de Atividades Artesanais. Grupo Ocupacional 02. Classe C. Secre-
taria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2997, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. MARIA IRACILDA SCHRODER BA-
TISTA. Instrutor de Atividades Artesanais. Grupo Ocupacional 02. 
Classe B. Secretaria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2998, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. IVANILDE GROSSKOPF BASSANI. 
Instrutor de Recriança. Grupo Ocupacional 03. Classe C. Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 2999, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Especialização. SOLANGE TERESINHA STREIT. Ins-
trutor de Recriança. Grupo Ocupacional 03. Classe C. Secretaria 
Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 3000, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. JAIME JOAO ALQUINI. Lanterneiro - 
Extinção. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3001, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. CARLOS ALBERTO DE SOUZA SAM-
PAIO. Médico Clinico Geral. Grupo Ocupacional 08. Classe E. Se-
cretaria Municipal de Saúde.
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Portaria nº 3025, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. JOAO CARLOS LOURENCO. Operador 
de Máquina I - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.

Portaria nº 3026, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Ensino Médio. MARCIO PALHANO. Operador de 
Máquina I - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3027, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. CLAUDIO JOSE FAGUNDES. Professor 
de Música I. Grupo Ocupacional 04. Classe D. Fundação Cultural.

Portaria nº 3028, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Mestrado. JULIO CESAR VARGAS. Professor de 
Música III. Grupo Ocupacional 05. Classe D. Fundação Cultural.

Portaria nº 3029, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Especialização. MARCIA ESTELA SCHEIDE. Psi-
cólogo. Grupo Ocupacional 05. Classe F. Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 3030, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. VINICIUS DE LACERDA FENDRICH. 
Psicólogo. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 3031, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Técnico Médio. ANA PAULA PIONTKIEWICZ. Re-
cepcionista. Grupo Ocupacional 02. Classe B. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 3032, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. ANDREIA HANNEMANN. Secretária de 
Escola. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 3033, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. ELIANE BERGMANN RANK. Secretária 
de Escola. Grupo Ocupacional 04. Classe D. Secretaria Municipal 
de Educação.

Portaria nº 3034, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Graduação. ELIANE WEISS SASS. Secretária de 
Escola. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 3035, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. GICELIA WEISS. Secretária de Escola. 
Grupo Ocupacional 04. Classe E. Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Portaria nº 3036, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. LILIAN HALNISCH NOBREGA. Secretária 
de Escola. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria Municipal 
de Administração.

Municipal de Saúde.

Portaria nº 3014, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. MOACIR GOETTEN DA ROSA. Mo-
torista II - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe F. Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3015, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. NERI GILBERTO SIKORA. Motorista 
II - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 3016, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. ADRIANA BOMBASSARO ZANELLA. 
Nutricionista. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secretaria Munici-
pal de Administração.

Portaria nº 3017, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. JAIME PEDRO FERREIRA DE LIMA. 
Odontólogo. Grupo Ocupacional 07. Classe F. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 3018, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. JORGE ADRIANO PETERS. Odon-
tólogo. Grupo Ocupacional 07. Classe E. Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 3019, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Mestrado. MARCELO LEANDRO NENEVE. Odon-
tólogo. Grupo Ocupacional 07. Classe F. Secretaria Municipal de 
Saúde.

Portaria nº 3020, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. MARCO ANTONIO BORK ROESLER. 
Odontólogo. Grupo Ocupacional 07. Classe G. Secretaria Municipal 
de Saúde.

Portaria nº 3021, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. MARIA SALETE GAUZISKI BAPTISTA 
FRAGOZO. Oficial Administrativo - Extinção. Grupo Ocupacional 
02. Classe F. Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo.

Portaria nº 3022, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível III - Graduação. ROSANGELA MARIA WEDDERHOFF 
METTEGANG. Oficial Administrativo - Extinção. Grupo Ocupacional 
02. Classe G. Secretaria Municipal de Finanças.

Portaria nº 3023, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Graduação. SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZE-
JEWSKI. Oficial Administrativo - Extinção. Grupo Ocupacional 02. 
Classe G. Secretaria Municipal de Administração.

Portaria nº 3024, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. ALCIONEI FRANCISCO CARVALHO. 
Operador de Máquina I - Extinção. Grupo Ocupacional 04. Classe 
B. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
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Terapeuta Ocupacional. Grupo Ocupacional 05. Classe G. Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Portaria nº 3049, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. NEIDE SERLI RADOLL. Terapeuta 
Ocupacional. Grupo Ocupacional 05. Classe B. Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Portaria nº 3050, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. ADAIR CARVALHO. Vigia - Extinção. 
Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

Portaria nº 3051, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. ADEMAR JOSE DOS SANTOS. Vigia 
- Extinção. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Municipal 
de Educação.
Portaria nº 3052, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. DARCILO RIBEIRO. Vigia - Extinção. 
Grupo Ocupacional 01. Classe B. Fundação Cultural.

Portaria nº 3053, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Ensino Médio. ESIO BELARMINO. Vigia - Extinção. 
Grupo Ocupacional 01. Classe F. Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

Portaria nº 3054, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Técnico Médio. JOSEMIR BELARMINO. Vigia - Ex-
tinção. Grupo Ocupacional 01. Classe F. Procuradoria.

Portaria nº 3055, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível IV - Graduação. MAURI BECKER FERREIRA DO AMA-
RAL. Vigia - Extinção. Grupo Ocupacional 01. Classe B. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 3084, de 09 de agosto de 2013. Revoga Portaria nº 
2697/2013 que nomeou servidora pública Mirelle Aparecida Muniz 
Pereira, no cargo de Assistente Social, por não comparecimento 
em tempo hábil.

Portaria nº 3086, de 12 de agosto de 2013. Conclusão de Estágio 
Probatório, no período de 07/10/2009 a 17/06/2013. Milena Telma 
Christoff. Fonoaudióloga. SEMUS.

Portaria nº 3087, de 12 de agosto de 2013. Conclusão de Estágio 
Probatório, no período de 01/06/2010 a 13/07/2013. Anderson 
Mombelli Barragan. Agente de Autoridade de Trânsito. SEPLU.

Portaria nº 3088, de 12 de agosto de 2013. Conclusão de Estágio 
Probatório, no período de 03/02/2010 a 30/07/2013. Maria Apare-
cida Scharmach. Técnico em Enfermagem. SEMUS.

Portaria nº 3089, de 12 de agosto de 2013. Nomeia Servidor Públi-
co, a partir de 09 de agosto de 2013. Jandira Maguerovski Franz. 
Professor Educação Infantil - Licenciatura Plena. Nível I. Classe A. 
40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 3090, de 12 de agosto de 2013. Nomeia Servidor Pú-
blico, a partir de 09 de agosto de 2013. Marcia Margarete Flenik 
Kvitschal. Professor Educação Infantil - Licenciatura Plena. Nível I. 
Classe A. 40 horas semanais. SEMED.

Portaria nº 3037, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. MARILDA BAIL GREIN. Secretária de 
Escola. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria Municipal de 
Educação.

Portaria nº 3038, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. TANIA MARIA SCHNOVEBER ALVES. 
Secretária de Escola. Grupo Ocupacional 04. Classe E. Secretaria 
Municipal de Educação.

Portaria nº 3039, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA. Técnico 
Contabilidade. Grupo Ocupacional 04. Classe D. Fundação Munici-
pal de Desportos.

Portaria nº 3040, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Especialização. ELEONICE ODIA MALSCHITZKY. 
Técnico Desenhista. Grupo Ocupacional 04. Classe D. Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo.

Portaria nº 3041, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível III - Especialização. FLORINDA IVETE ROSA ROHRBA-
CHER. Técnico em Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Classe F. 
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 3042, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. JOSIANE DE FATIMA TELMA FENDRICH. 
Técnico em Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Classe D. Secre-
taria Municipal de Saúde.

Portaria nº 3043, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. SIMONE SCHLUCUBIER. Técnico em 
Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Classe B. Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Portaria nº 3044, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. SOLANGE GORETTI NARDELLI PCHE-
BILSKI. Técnico em Enfermagem. Grupo Ocupacional 04. Classe 
B. Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria nº 3045, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Graduação. GRASIELE APARECIDA FENDRICH. Téc-
nico em Informática. Grupo Ocupacional 04. Classe C. Secretaria 
Municipal de Administração.

Portaria nº 3046, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Técnico Médio. ANGELINE FRIEDRICH NOVASKI. 
Telefonista. Grupo Ocupacional 03. Classe G. Secretaria Municipal 
de Administração.

Portaria nº 3047, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível 
I para Nível II - Técnico Médio. MARILENE QUOST. Telefonista. 
Grupo Ocupacional 03. Classe C. Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

Portaria nº 3048, de 09 de agosto de 2013. Concede Progressão 
Vertical, a partir de 01 de agosto de 2013, passando do Nível I 
para Nível II - Especialização. LUCIANE MARY KOCH SCATOLON. 
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Portaria nº 3109, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Rafaela Bail. Professor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3110, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Rosane Aparecida Gonçalves Cordeiro. Atenden-
te Educativo. SEMED.

Portaria nº 3111, de 14 de agosto de 2013. Demite Empregado 
Público, a pedido. Sheila Martins. Agente Comunitário de Saúde. 
SEMUS.

Portaria nº 3112, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Soraia Cristina Pochai da Silva. SEMED.

Portaria nº 3113, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Vania Maria Custodio. Atendente Educativo. SE-
MED.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK, 
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 2817/2013
PORTARIA Nº 2817, DE 06 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 66, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 17 de agosto de 
2013, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de con-
tribuição ao segurado ALMIR ARLINDO SCHWALBE, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, Grupo 
Ocupacional IV, Nível I, Classe G, matrícula nº 340, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 4860/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17 de agosto de 2013.

São Bento do Sul, 06 de agosto de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3056/2013
PORTARIA Nº 3056, DE 09 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor CARLOS HENRIQUE REITZ ARAKAKI, 
ocupante do cargo de Engenheiro Civil, ambos lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Urbanismo, a dirigir, eventualmente e 

Portaria nº 3091, de 12 de agosto de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 01 de agosto de 2013. Marina Balak. Agente 
Comunitário de Saúde - EACS Progresso. 40 horas semanais. SE-
MUS.

Portaria nº 3092, de 12 de agosto de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 01 de agosto de 2013. Dandara Neidert. Agen-
te Comunitário de Saúde - EACS Progresso. 40 horas semanais. 
SEMUS.

Portaria nº 3093, de 12 de agosto de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 01 de agosto de 2013. Rosemari Mariano dos 
Santos. Agente Comunitário de Saúde - ESF Mato Preto. 40 horas 
semanais. SEMUS.

Portaria nº 3094, de 12 de agosto de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 01 de agosto de 2013. Vanessa Olinda Batista 
Fragoso. Agente Comunitário de Saúde - EACS 1º de Maio. 40 
horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 3095, de 12 de agosto de 2013. Admite Empregado 
Público, a partir de 01 de agosto de 2013. Thais Mayara Becker. 
Agente de Combate à Endemias. 40 horas semanais. SEMUS.

Portaria nº 3098, de 14 de agosto de 2013. Concede Licença de 
Parte da Jornada de Trabalho - 20 horas semanais, nos termos da 
Lei nº 2585/2010, pelo prazo de um ano, a contar de 08 de agosto 
de 2013. Avelino Barbosa de Lima Filho. Motorista II. SEMOB.

Portaria nº 3099, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Alcioli Rodrigues. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 3100, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Cristina Simone Bona Janesch. Especialista em 
Assuntos Educacionais. SEMED.

Portaria nº 3101, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Danielle Fernandes. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 3102, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Eliete Terezinha Soares Peters. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 3103, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Fabiana Gonçalves. Atendente Educativo. SE-
MED.

Portaria nº 3104, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Icaraine Niesukowski. Professor Educação In-
fantil. SEMED.

Portaria nº 3105, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Inez Silvane Neppl Lisczovski. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 3106, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Marcos Gutknecht. Professor Anos Finais. SE-
MED.

Portaria nº 3107, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Maria das Graças Roberto Chacorowski. Profes-
sor Anos Iniciais. SEMED.

Portaria nº 3108, de 14 de agosto de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Maria Sofia Cubas Machado. Professor Anos Fi-
nais. SEMED.
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Gol, placas MJS 2989
Montana, placas MJC 4066
Palio, placas MGX 5834
Peugeot, placas MJZ 8342
Uno, placas MCG 4284
Uno, placas MFN 8302
Uno, placas MFN 8322
Moto, placa LZF 9341
Moto, placa MBM 4715
Moto, placa MCI 5882
Moto, placa MCM 5592
Moto, placa MDX 4852
Moto, placa MHP 5875
Moto, placa MGD 7353
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3097/2013
PORTARIA Nº 3097, DE 13 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor JOEL PADILHA VAZ, ocupante do cargo 
de Chefe de Divisão de Controle de Frota, a dirigir, eventualmente 
e quando necessário, os veículos oficiais da Prefeitura Municipal 
de São Bento do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 13 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Nº 199/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 199/2013
MENOR PREÇO POR GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 28 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPE-
CIALIZADA PARA LIMPEZA GERAL, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE 
COPA DO PRÉDIO CENTRAL DA PREFEITURA MUNICIPAL E DE-
PARTAMENTOS DO PRÉDIO, SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, 
DEFESA CIVIL E SECRETARIA DE TURISMO JUNTAMENTE COM 
TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVI-
MENTO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO E COPA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

quando necessário, os veículos oficiais a seguir relacionados:
- Gol, placas MHQ 6962
- Celta, placas MCX 3636
- Celta, placas MCS 6867

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 09 de agosto de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3085/2013
PORTARIA Nº 3085, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE APOSENTADORIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 65, da Lei 
Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, provisoriamente, a partir de 14 de agosto de 
2013, aposentadoria voluntária integral por idade e tempo de 
contribuição à segurada INGRID MALLON DO NASCIMENTO, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Atividades 
Artesanais, Grupo Ocupacional II, Nível IV, Classe F, matrícula nº 
15252, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma pro-
porção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade.

Art. 2º - A consolidação deste ato, com a validação das caracterís-
ticas apresentadas no processo nº 5390/2013, deferido pelo Ins-
tituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de São Bento do Sul - IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17 de agosto de 2013.

São Bento do Sul, 12 de agosto de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 3096/2013
PORTARIA Nº 3096, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os servidores MARIO ALVES DE MORAES e THAIS 
MAYARA BECKER - Agentes de Combate à Endemias, lotados na 
Secretaria Municipal de Saúde, a dirigirem, eventualmente e quan-
do necessário, os veículos oficiais abaixo relacionados:
Corsa, placas LZS 2583
Corsa, placas MBI 0423
Corsa, placas MHW 3336
Celta, places MMK 1823
Celta, places MMJ 8823
Doblo, placas MFF 1106
Doblo, placas MFN 6248
Gol, placas MBL 6765
Gol, placas MFQ 9645
Gol, placas MFT 3739
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Extrato de Contrato Nº 076/2013 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a SOCIESC - 
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA.

DO OBJETO: Consiste na contratação de Instituição sem fins lu-
crativos especializada na prestação de serviços para elaboração, 
aplicação, execução, correção e divulgação dos resultados para a 
realização de Processo Seletivo de Cargos para Agente Comunitá-
rio de Saúde e Agente de Combate à Endemias com exigência de 
Ensino Fundamental do Município de São Bento do Sul, conforme 
Dispensa de Licitação nº 39/2013.
DO VALOR: R$ 15.260,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar de 15/04/13.

São Bento do Sul, 25 de abril de 2013.
Ass: DEODATO RAUL HRUSCHKA, pelo Fundo.
SOCIESC - SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA, 
como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 156/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 156/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Prestação de Serviço que en-
tre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa 
GAPSKI E CIA LTDA.

DO OBJETO: Consiste na transformação no caminhão Mercedes 
Benz 1519 (AT-18) com fornecimento de peças e prestação de ser-
viço para instalação de bomba de incêndio com tomada de força 
e confecção de sistema hidráulico, com painel de comando e rea-
dequação de plataforma traseira com corte de chassi e confecção 
de para choque traseiro e escada para acessar parte superior do 
tanque de água através do FUNREBOM - Fundo de Reequipamen-
to da Organização Bombeiro Militar - Corpo de Bombeiros da 2ª 
Companhia de Bombeiros Militar, conforme Pregão Presencial nº 
108/2013.
DO VALOR: R$ 27.000,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

São Bento do Sul, 13 de maio de 2013.
ASS: MARCOS GERTLER, como Secretário Administrativo do Mu-
nicípio.
GAPSKI E CIA LTDA, como Contratada.

Extrato de Contrato Nº 231/2013
EXTRATO DO CONTRATO N° 231/2013

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Locação de Imóvel que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Sra. VALI 
MARLENE PSCHEIDT KUSCHAN.

DO OBJETO: Consiste na locação de imóvel residencial localizado 
na Rua Augusto Wunderwald, nº 2318, apto 02, Bairro Cente-
nário, em São Bento do Sul, contendo área de 68,00 m², que 
destina-se para pagamento de aluguel social para usuário vítima 
de sinistro, Sra. Ariodane Fátima Assunpção Pereira Leal, confor-
me lei nº 12.435/2011 - Lei Orgânica da Assistência Social, que 
trata dos benefícios eventuais, conforme Dispensa de Licitação nº 
202/2013.
DO VALOR: R$ 2.100,00 - valor total.
DA VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, a contar desta de 01/07/13.

São Bento do Sul, 15 de julho de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração - Autoridade Competente

SANDRA MARIA SADOWSKI ANDRZEJEWSKI
Pregoeira

Aviso de Licitação - Pregão Nº 228/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 228/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:30 horas do dia 29 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SONORIZAÇÃO 
PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS REALIZADOS PELA 
SEMED DO MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

MAURO SIQUEIRA RAMOS
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Nº 230/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 230/2013
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
14:00 horas do dia 29 de agosto de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES CORRESPONDENTE AO 2º SEMESTRE DE 
2013 NAS UNIDADES ESCOLARES CONFORME DESCRITIVO EM 
ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 16 de agosto de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração - Autoridade Competente

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira
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Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS Nº 207, de 13 de Agosto de 
2013.
“ CONCEDE FÉRIAS “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art.1º- CONCEDER ao servidor LUÍS SÉRGIO FERREIRA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Assistente Técnico, lotado nes-
ta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente o período aquisi-
tivo 2012/2013.

Art. 2º - As férias a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
12/08 a 31/08/2013.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portarias de Progressão Vertical do SAMAE
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996, resolve conceder progressão 
vertical aos servidores:
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 179
Art. 1º - PROMOVER, o servidor CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível 
vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 180
Art. 1º - PROMOVER, o servidor EDELSON ILG, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Analista de Saneamento II, Grupo Ocu-
pacional 04, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado 
nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 181
Art. 1º - PROMOVER, o servidor ARNALDO DZIEDZIC JUNIOR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Rede 
de Água e Esgoto, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível 
vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 182
Art. 1º - PROMOVER, a servidora ALEXSANDRA CARVALHO SUO-
MINSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista de 
Saneamento I, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 
horas semanais, lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível 
vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 183
Art. 1º - PROMOVER, a servidora IVANA APARECIDA PEREIRA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operadora de ETA/
ETE, Grupo Ocupacional 04, com a carga horária de 36 horas se-
manais, lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 184
Art. 1º - PROMOVER, a servidora CLAUDETE STAWNY, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas semanais, 

São Bento do Sul, 17 de julho de 2013.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
VALI MARLENE PSCHEIDT KUSCHAN, como Contratada.
ARIODANE FÁTIMA ASSUNPÇÃO PEREIRA LEAL, como Benefici-
ária.

Extrato de Termo Aditivo Nº 163/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 163/2013
 
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços Nº 069/2013 firmado entre O MUNICÍPIO DE SÃO BEN-
TO DO SUL E O INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- HOSPITAL SALVATORIANO SÃO LUIZ, em 19 de FEVEREIRO de 
2013, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 70/2013.
Considerando o objeto do presente Contrato de nº 069/2013, tem 
como finalidade a hospedagem para os idosos, Sra. Elzira Hanel, 
portadora do CPF nº 944.227.539-91, Sr. João Carlos Monteiro, 
portador do CPF nº 201.904.419-68, Sr. Alécio Getúlio Telma, por-
tador do CPF nº 379.490.719-15, e para o Sr. Antonio Belinzky, 
portador do CPF nº 180.210.939-00, idosos referenciados no Pro-
grama “Garantindo Política do Idoso em Situação de Vulnerabili-
dade Social”, mediante o pagamento de mensalidade pelo CON-
TRATANTE;
Considerando que em virtude do falecimento do Sr. Alécio Getúlio 
Telma, ocorrido no dia 18 de maio de 2013, conforme Certidão 
de Óbito em anexo, faz-se necessário suprimir o contrato, nos 
seguintes termos:
Fica suprimido do contrato o valor total de R$ 8.606,00 (oito mil, 
seiscentos e seis reais), de acordo com o Art. 65, parágrafo 1º, da 
Lei nº 8.666/93, por acordo das partes.
As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, 
firmado em 19 de fevereiro de 2013, permanecem inalteradas.

São Bento do Sul, 23 de maio de 2013.
Ass: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do 
Município.
INSTITUTO DE ENSINO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - HOSPITAL SAL-
VATORIANO SÃO LUIZ, como Contratada.

SaMae

Portaria /SAMAE/SBS Nº 208, de 13 de Agosto de 
2013.
“ CONCEDE FÉRIAS “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor JEAN CARLO DA SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Leiturista, lotado nesta Autar-
quia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 
2012/2013.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
12/08 a 31/08/2013.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR TELMA
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Art. 1º - PROMOVER, o servidor JOEL PIRES DE LIMA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços de Pe-
dreiro, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 horas se-
manais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 199
Art. 1º - PROMOVER, a servidora MARIA LOURDES SPERKA, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 horas sema-
nais, lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 200
Art. 1º - PROMOVER, o servidor WALTER CARLOS BUTTELBRUN, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Grupo 
Ocupacional 03, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado 
nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 201
Art. 1º - PROMOVER, a servidora MARLI ALVES DE CARVALHO 
LACERDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional 01, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotada nesta Autarquia Municipal, para o 
nível vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 202
Art. 1º - PROMOVER, o servidor ELOIR SEBASTIAO ANDRE, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Ope-
racionais, Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas 
semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical 
III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 203
Art. 1º - PROMOVER, o servidor VALDIR DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacio-
nais, Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas se-
manais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 204
Art. 1º - PROMOVER, a servidora EDITE DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas semanais, 
lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 205
Art. 1º - PROMOVER, a servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível 
vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 206
Art. 1º - PROMOVER, o servidor MIGUEL BONETT, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais, 
Grupo Ocupacional 01, com a carga horária de 40 horas semanais, 
lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.

Art. 2º - Estas Portarias entrarão em vigor na data de suas publica-
ções, com efeitos legais a partir de 01 de agosto de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Decreto Nº 1348, de 12 de Agosto de 2013.
Nomeia membros efetivos e suplentes para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, de 28/09/90, pela Lei Municipal nº 1.594 de 29/06/09, pelo 

lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical V.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 185
Art. 1º - PROMOVER, o servidor OSVALCIR PETERS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional 03, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado nesta Autarquia 
Municipal, para o nível vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 186
Art. 1º - PROMOVER, a servidora SIBELE VANESSA JANTSCH, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
I, Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 horas sema-
nais, lotada nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 187
Art. 1º - PROMOVER, a servidora FRANCINE IZABÉLA MARÉS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, Grupo 
Ocupacional 06, com a carga horária de 40 horas semanais, lotada 
nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 188
Art. 1º - PROMOVER, o servidor ABEL MORO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, Grupo Ocupacio-
nal 04, com a carga horária de 36 horas semanais, para o nível 
vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 189
Art. 1º - PROMOVER, o servidor JEAN MARCELO FUCK, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento I, 
Grupo Ocupacional 03, com a carga horária de 40 horas semanais, 
lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical IV.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 190
Art. 1º - PROMOVER, o servidor MARCO RODRIGO REDLICH, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento 
II, Grupo Ocupacional 04, com a carga horária de 40 horas sema-
nais, para o nível vertical III.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 191
Art. 1º - PROMOVER, o servidor RONEI LAERCIO ALVES LOUREN-
ÇO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Leiturista, Grupo 
Ocupacional 02, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado 
nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 192
Art. 1º - PROMOVER, o servidor GENESIO ALCINDO KOBUS, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Operador Restaurador 
de Pavimentos, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 
40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível 
vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 193
Art. 1º - PROMOVER, o servidor GILNEI DO AMARAL, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Serviços de Pedreiro, 
Grupo Ocupacional 02, com a carga horária de 40 horas semanais, 
lotado nesta Autarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 194
Art. 1º - PROMOVER, o servidor VALDIR GROSSKOPF, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Leiturista, Grupo Ocupacional 02, 
com a carga horária de 40 horas semanais, lotado nesta Autarquia 
Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 195
Art. 1º - PROMOVER, o servidor RENATO JOSE QUOST, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Leiturista, Grupo Ocupacional 
02, com a carga horária de 40 horas semanais, lotado nesta Au-
tarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 196
Art. 1º - PROMOVER, a servidora CLEIA REGINA HIRT, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Telefonista, Grupo Ocupacional 
02, com a carga horária de 30 horas semanais, lotada nesta Au-
tarquia Municipal, para o nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 197
Art. 1º - PROMOVER, o servidor JOEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador Restaura-
dor de Pavimentos, Grupo Ocupacional 02, com a carga horária 
de 40 horas semanais, lotado nesta Autarquia Municipal, para o 
nível vertical II.
PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 198
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nas seguintes programações de despesas:

06.00 – SECRETARIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
15.451.1009.1005 – Construir Portais de Acesso a Cidade
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 44 01.00 9.664,77

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
15.451.1009.1.014 – Pavimentação Asfáltica
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 59 01.00 49.523,55

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, decorrerá da anulação parcial das modali-
dades a seguir descritas:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.1002.2002 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 2 01.00 11.988,32

06.00 – SECRETARIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
22.661.1014.1001 – Aquisição de Novos Terrenos para o Desenvolvimen-
to Industrial
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 46 01.00 10.000,00

06.00 – SECRETARIA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
27.695.1009.2034 – Manutenção da Secr. da Indústria, Comércio e 
Turismo
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

33900000
Aplicações 
Diretas 51 01.00 16.200,00

07.00 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
17.512.1009.1003 – Saneamento Básico Municipal
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$

44900000
Aplicações 
Diretas 77 01.00 21.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  
São Domingos (SC), 12 de agosto de 2013. 
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1350, de 14 de Agosto de 2013.
Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 0018, de 28/01/08 atualizada; pela Lei complementar 
nº 042, de 04/04/12 atualizada, pela Lei Complementar 045, de 
06/11/12; e:
Considerando requerimento apresentado no Setor de Pessoal, so-
licitando exoneração do cargo.

artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/08; e:
Considerando o encerramento do mandato 2011/2013 dos mem-
bros que compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) e a necessidade da nomeação de novos 
conselheiros para o mandato 2013/2015;
Considerando a indicação de representantes pelas entidades que 
compõem o conselho;
Considerando a solicitação da Presidente do Conselho Municipal 
da Criança e do Adolescente, através do Of. 012/2013 - CMDCA;
Considerando os princípios da legalidade e do interesse público 
dos atos da administração.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMD-
CA), que passa a ter a seguinte composição:
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Saúde:
Efetiva: Edizangela Comachio; Suplente: Aline Griss;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Efetiva: Cristiane Ansolin; Suplente: Aldair da Silveira;
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Efetiva: Lorita Bigolin; Suplente: Nair Babinski Roell;
d) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Efetiva: Luiza Teixeira; Suplente: Paula Natana Comachio.
II - REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS 
DO MUNICÍPIO:
a) Representante das APPs das Escolas situadas no Município:
Efetivo: Paulo César dos Santos; Suplente: Edson Luiz Rosalem;
b) Representante dos Clubes de Serviço existentes no Município:
Efetivo: Nelcir Carlos Mulinari; Suplente: Ana Claudia Gauer Ar-
ruda;
c) Representante da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais:
Efetivo: Rosi Marmentini Scheffer; Suplente: Janete de Oliveira;
d) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL):
Efetivo: Cristiane Teixeira; Suplente: Aline Adelir Lunkes.
§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução.
§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remune-
ração, sendo considerado serviço de interesse público relevante.
Art. 2º Ficam revogados os Decretos nº 764, de 08 de julho de 
2011 e 1176, de 02 de janeiro de 2013.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 12 de agosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Decreto Nº 1349, de 12 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 1349, DE 12 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Municipal nº 1.718 
de 03/07/13;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 59.188,32 
(cinqüenta e nove mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e dois 
centavos), no Orçamento de 2013 da unidade Prefeitura Municipal, 
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de 2013.
Cessar os efeitos da Portaria nº. 045 de 18 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 08 de julho 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês de 
julho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

São José

Prefeitura

Pregão Eletrônico 013/2013
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2013 - Processo nº 184/2013: Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de vigilância 
presencial diurna e noturna para atender o CAPS II e CAPS AD, e a 
Secretaria de Saúde do Município de São José/SC. Data e período 
do recebimento das propostas: de 16/08/2013 às 18h00min até dia 
28/08/2013 às 17h00min. Abertura das propostas: dia 28/08/2013 
às 17h00min. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar 
das 13h00min às 18h00min. Fone/fax: (48) 3381-0276.

Pregão Presencial 072/2013
PREGÃO PRESENCIAL 072/2013 - Processo nº 145/2013: Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa para eventual 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, nos veículos que compõem a frota munici-
pal da 1ª CIA de Bombeiros Militar de São José/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
30/08/2013 às 15h00min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 30/08/2013 às 15h30min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone/fax: (48) 33810276.

Pregão Presencial 078/2013
PREGÃO PRESENCIAL 078/2013 - Processo nº 159/2013: Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de 
obra especializada (digitador, motorista, zelador, recepcionista e 
servente), para atender a Secretaria de Saúde do Município de 
São José/SC. Data e período do recebimento dos envelopes de 
proposta e habilitação até: dia 28/08/2013 às 14h00min. Sessão 
pública para abertura das propostas, lances verbais e habilitação: 
dia 28/08/2013 às 14h30min. Maiores informações: Setor de Li-
citações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone/fax: (48) 
33810276.

Pregão Presencial 087/2013
PREGÃO PRESENCIAL 087/2013 - Processo nº 188/2013: Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa para fornecimen-
to de passagens aéreas e terrestres (nacionais e internacionais) 
para atender diversas secretarias, fundos e fundações e autar-
quias, da Prefeitura Municipal de São José/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
02/09/2013 às 13h30min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 02/09/2013 às 14h00min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido o servidor Rodrigo Cunha Canci, 
ocupante do cargo de Médico Veterinário, deste Município de São 
Domingos (SC), a partir do desta data.
Art. 2° Fica revogada a Portaria nº 1454, de 03 de junho de 2013, 
nº 1325, de 12 de setembro de 2012.
Art. 3º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, 
correrão por conta das dotações constantes no orçamento geral 
do município.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 14 de gosto de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

ANA CLAUDIA BARIZON FONTANA DA LUZ
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

São João do Sul

Prefeitura

Portaria Nº. 132 de 08 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº. 132 DE 08 DE JULHO DE 2013.
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal, de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
nº. 1672 de 26 de junho de 2013;

RESOLVE:
Conceder Gratificação, nível G-10, ao Servidor JOELCIO ESPÍNDO-
LA RODRIGUES, ocupante do cargo de Motorista I, para exercer 
atividade de Encarregado de Serviço II, com efeitos a partir de 1º 
de julho de 2013. Cessar os efeitos da Portaria nº. 042 de 18 de 
fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 08 de julho 
de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos oito dias do mês de 
julho do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 133 de 08 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº. 133 DE 08 DE JULHO DE 2013.
“CONCEDE GRATIFICAÇÃO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal, de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 55, da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
nº. 1672 de 26 de junho de 2013;

RESOLVE:
Conceder Gratificação, nível G-10, ao Servidor ROMUALDO ABEL 
ROLDÃO, ocupante do cargo de Motorista I, para exercer atividade 
de Encarregado de Serviço II, com efeitos a partir de 1º de julho 
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.709, de 15 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.709, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Abre crédito especial no orçamento programa de 2013, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.103, de 09/08/2013 e no inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito especial na se-
guinte fonte de recursos para seu financiamento, criando-se as 
dotações e fontes de recursos, adicionando-se o valor de até R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
Ação 1.026 - Construção do Centro de Eventos 
09.01.15.451.4511.1.026 -4.4.9.0 - Fonte 1.0000-150  Aplicação 
Direta  R$ 200.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações, em conformidade com o que estabelece o 
inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1964:

09.00 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.03 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - FUNSAN
09.03.17.512.4511.2.032 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000  98 
Aplicação Direta  R$ 79.000,00

09.00 
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.038 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 69 
Aplicação Direta R$ 44.000,00

09.00 
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.040 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 74 
Aplicação Direta R$ 27.000,00

09.00 
SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.041 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 76 
Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de agosto de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

às 18h00min. Fone/fax: (48) 33810276.

Pregão Presencial 090/2013
PREGÃO PRESENCIAL 090/2013 - Processo nº 193/2013: Objeto: 
Contratação de empresa especializada para segurar o veículo ca-
minhão do peixe da Fundação do Meio Ambiente da Prefeitura Mu-
nicipal de São José/SC. Data e período do recebimento dos enve-
lopes de proposta e habilitação até: dia 30/08/2013 às 13h30min. 
Sessão pública para abertura das propostas, lances verbais e 
habilitação: dia 30/08/2013 às 14h00min. Maiores informações: 
Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. Fone/
fax: (48) 33810276.

Pregão Presencial 091/2013
PREGÃO PRESENCIAL 091/2013 - Processo nº 182/2013: Obje-
to: Registro de preços para contratação de empresa especializada 
para eventual prestação de serviços de confecção de uniformes 
sob medida para serem utilizados pelos atendentes do centro de 
atendimento ao cidadão da Prefeitura Municipal de São José/SC. 
Data e período do recebimento dos envelopes de proposta e habili-
tação até: dia 28/08/2013 às 13h00min. Sessão pública para aber-
tura das propostas, lances verbais e habilitação: dia 28/08/2013 
às 13h30min. Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar 
das 13h00min às 18h00min. Fone/fax: (48) 33810276.

Termo Aditivo/TA Nº 298/2012-01
Termo Aditivo/TA nº 298/2012-01 - TP 006/2012 - Processo 
071/2012 - Contratado: Empreiteira Pavicon Ltda. Objeto: con-
tratação de empresa para fornecimento de material e mão de 
obra para pavimentação com lajotas da Rua: Manoel João Lopes 
e transversais no bairro Forquilhas, no Município de São José/SC. 
Prazo: Ficam prorrogados os prazos de vigência e execução do 
Contrato nº 298/2012 por mais 150 (cento e cinqüenta) dias, a 
contar do dia 26/07/2013 para execução e do dia 26/08/2013 para 
vigência. Valor: Fica readequado quantitativamente em 2,38% 
(dois vírgula oitenta e três por cento), correspondendo ao valor 
de R$41.068,34 (quarenta e um mil, sessenta e oito reais e trinta 
e quatro centavos). Mediante a tal readequação, o valor total do 
Contrato nº298/2012 passa a vigorar em R$1.494.685,85 (um mi-
lhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, seiscentos e oitenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos). 

Data da Assinatura: 15 de julho de 2013.

Ata de Registro de Preços Nº 030/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2013 - PR 028/2013 - Pro-
cesso 046/2013 - Fornecedores: I - Comércio de Auto Peças Badu 
Ltda EPP; II - Comércio de Auto Peças PH Ltda EPP. Objeto: regis-
tro de preço para eventual manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos que compõem a frota municipal da Secretaria de Segu-
rança, Defesa Social e Trânsito de São José/SC, com fornecimento 
de peças. Valor global: A importância global desta Ata dispõe no 
valor máximo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Tendo, para 
mão de obra, o valor máximo disponível de R$ 65.000,00 (sessen-
ta e cinco mil) e para peças, o valor máximo disponível é de R$ 
165.000,00 (cento e trinta e cinco mil). Vigência: 01 (um) ano, 
contados a partir da assinatura da autorização de fornecimento/
serviços. 

Data da assinatura: 23 de abril de 2013. 
VERA SUELY DE ANDRADE
Diretora de Compras.
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Extrato do Contrato Nº 237/2013, de 05 de Agosto 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 237/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: JL MIOTTO TRANSPORTES ME, CNPJ nº 
17.208.378/0001-88.

Objeto: Suprimir a quantidade do item 17 do Contrato nº 
018/2013, de 31/01/2013, em razão de ter sido revisado o itine-
rário, após percorrer o trejeito e fazer as medições, constatou-se 
que são necessários somente 99,4 km/dia (noventa e nove vírgula 
quatro quilômetros por dia) para atender os alunos. Deste modo 
a linha terá uma diminuição de 25,6 km/dia (vinte e cinco vírgu-
la seis quilômetros), totalizando a quilometragem de 2.355,2 km 
(dois mil, trezentos e cinquenta e cinco vírgula dois quilômetros) 
para os 92 (noventa e dois) dias letivos de 2013.
Valor: R$ 5.110,78 (cinco mil, cento e dez reais e setenta e oito 
centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 05/08/2013.
Vigência: de 05/08/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Jucieli Linck Miotto - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 238/2013, de 05 de Agosto 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 238/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 020/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: LUIZ ALBERTO MIOTTO ME, CNPJ nº 04.885.124/0001-
52.

Objeto: Aditar a quantidade do item 16, do Contrato nº 020/2013, 
de 31/01/2013, em 10 km/dia (dez quilômetros por dia), totalizan-
do 920 km (novecentos e vinte quilômetros), para os 92 (noventa 
e dois) dias letivos de 2013.
Valor: R$ 2.382,80 (dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
oitenta centavos)
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 05/08/2013.
Vigência: de 05/08/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Luiz Alberto Miotto - pela Contratada.

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 140/2013, 
PR Nº 100/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 29/08/2013, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
140/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE DIVISÓ-
RIAS NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 4.710, de 15 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 4.710, DE 15 DE AGOSTO DE 2013.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no or-
çamento programa de 2013, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.104, de 09 de agosto de 2013, e de acordo com o inciso III, do 
§ 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 1964,

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional - anula-
ção de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor 
de até R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.034 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 87 
Aplicação Direta R$ 155.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação, de que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos da anulação parcial da seguinte 
dotação, em conformidade com o que estabelece a Lei Municipal 
nº 2.062, de 22 de janeiro de 2013 e o inciso III, § 1º, art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.033 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 81 
Aplicação Direta R$ 105.000,00
09.01.15.451.4511.2.033 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 82 
Aplicação Direta R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 15 de agosto de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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Extrato do Contrato Nº 241/2013, de 12 de Agosto 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 241/2013, DE 12 DE AGOSTO DE 
2013.
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 112/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 023/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 001/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONSTRUTORA DECA LTDA, CNPJ nº 05.581.992/0001-
01.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 112/2012, 
de 21/03/2012, por 30 (trinta) dias, a fim de possibilitar tempo 
suficiente para que a Secretaria de Estado e de Infraestrutura faça 
a liberação dos recursos necessários para a finalização da obra, 
através do Convênio nº 17.023/2011-2.
Data de Assinatura: 12/08/2013.
Vigência: de 12/08/2013 a 11/09/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Darcy Eduardo Coninck de Almeida Pedroso - pela Con-
tratada.

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Errata do Edital de Dispensa de Licitação: Processo 
Nº 65/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R-202
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br
ERRATA DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: PROCESSO Nº 
65/2013

CONSIDERANDO o equívoco publicado no Edital 65/2013. Cujo 
objeto é:
Nos termos do art. 24, V, da Lei n.º 8.666/1993, “quando não acu-
direm interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, manti-
das, neste caso, todas as condições preestabelecidas” Dispensável 
é a licitação com a em-presa NOBRE SEGURADORA DO BRASIL 
S/A CNPJ 85.031.334/0001-85 para a contrata-ção dos seguros de 
15 passageiros mais 01 motorista dos Veículos:

M Benz 313 CDI Sprinter Van 2.2 Street Luxo TB ano 2008/2008 
placas: MET 9294;
M Benz 313 CDI Sprinter Van 2.2 Street Luxo TB 16L (Longo) ano 
2011/2012 placas: MKK 2876

Art 1º: Altera-se, por intermédio dessa errata, a numeração do 
Edital de Licitação nº65/2013 e toda a documentação anterior a 
este, o qual passará a ser 06/2013 FMS.
Art 2º - Os demais itens permanecem inalterados, revogando-se 
aquilo que for conflitante com esta errata.
Art. 3.º- Publique-se, registra-se, cumpra-se. São Pedro de Alcân-
tara/SC, 12 de agosto de 2013.

JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 239/2013, de 05 de Agosto 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 239/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 
2013.
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: ROSA & PELIZZER LTDA, CNPJ nº 07.120.522/0001-
76.

Objeto: Aditar a quantidade do item 7, do Contrato nº 021/2013, 
de 31/01/2013.
Valor: R$ 574,08 (quinhentos e setenta e quatro reais e oito cen-
tavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 05/08/2013.
Vigência: de 05/08/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Valdemar Pelizzer - pela Contratada.

Extrato do Contrato Nº 240/2013, de 05 de Agosto 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 240/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 
2013.
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2013.
Origem: Processo Licitatório nº 003/2013, Modalidade Pregão Pre-
sencial nº 003/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: VITALINO BALDIN ME, CNPJ nº 02.788.246/0001-03.

Objeto: Aditar a quantidade do item 6 do Contrato nº 029/2013, 
de 31/01/2013, para melhor atender os alunos, que estudam na 
EBM Santa Inês, Jucinéia das Dores e Geiciane das Dores, que 
residem na Linha Laranjal, e Cassiani Fernandes dos Santos, que 
reside na Linha Pesquerinho, se faz necessário aditar, o item 6, em 
53,5 km/dia (cinquenta e três vírgula cinco quilômetros por dia), 
o que perfaz a quilometragem de 4.922 km (quatro mil vírgula 
novecentos e vinte e dois quilômetros) para os 92 (noventa e dois) 
dias letivos de 2013.
Valor: R$ 12.157,34 (doze mil, cento e cinquenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 05/08/2013.
Vigência: de 05/08/2013 a 31/12/2013.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela Contra-
tante e Vitalino Baldin - pela Contratada.
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Decreto Nº 2.695/2013 de 13 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.695/2013 de 13 de agosto de 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.909/2012 de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.122.0005.2.029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
3.3.90.47.18.00.00.00 - 00.01.0000 - Contrib Previdenciária S/ 
Serviços de Terc - PF  R$ 1.500,00.

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA
05.02.12.122.0005.2.029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente  R$ 1.500,00.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 13 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria N° 5.219/2013, de 15 de Agosto de 2013
PORTARIA N° 5.219/2013, DE 15 DE AGOSTO DE 2013
NOMEIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRA CONTRA-
TADA PELO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
no Art. 71, Inciso I, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 
1990 e de acordo com o art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993,

RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Senhora Fabieli Pilatti, Engenheira Civil, inscrita 
no CPF sob o nº044.593.891-66, CREA-SC 093.485-5 SC, como 
responsável pela fiscalização da seguinte obra contratada pelo 
município de Schroeder:

- Execução (com fornecimento de mão de obra, materiais e equi-
pamentos necessários) de serviços para construção de área para 
copa e cozinha e fechamento lateral no Galpão anexo ao Ginásio 
Alfredo Pasold do Município de Schroeder/SC, de acordo com as 

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.694/2013 de 13 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.694/2013 de 13 de agosto de 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.909/2012 de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO/PDDE
4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0058 - Equipamentos e Material 
Permanente  R$ 200,00.
05.04.12.365.0005.2.017 - MANUTENÇÃO DOS PRÉ-ESCOLARES 
MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Material de Consumo  R$ 
3.000,00.

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.04 - SETOR DE EDUCAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR
05.04.12.361.0005.2.010 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO/PDDE
4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0058 - Obras e Instalações  R$ 
200,00.
05.04.12.365.0005.2.017 - MANUTENÇÃO DOS PRÉ-ESCOLARES 
MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica  R$ 3.000,00.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 13 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 347

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Vencedor: DOCA CASA E JARDIM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
82.887.829/0001-12.
Valor da proposta vencedora: R$ 53.201,28 (cinquenta e três mil 
duzentos e um reais e vinte e oito centavos).

OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 99/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Contrato nº. 99/2013 - FMS
Modalidade Tomada de Preço nº. 01/2013-FMS - Processo nº. 
54/2013-FMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.
Contratada: DOCA CASA E JARDIM LTDA ME, inscrita no CNPJ sob 
o no 82.887.829/0001-12, estabelecida na Rua Leopoldo Sprenger, 
nº 280, Itapema do Norte, na cidade de Itapoá, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.249-000.

Objeto: contratação de empresa para reforma e ampliação do Pos-
to de Saúde de Itoupava, da Secretaria de Saúde e Assistência So-
cial do Município de Schroeder/SC, conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem 
parte integrante deste Instrumento convocatório, conforme consta 
na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, 
como se transcrito fosse.
Valor do contrato: R$ 53.201,28 (cinquenta e três mil duzentos e 
um reais e vinte e oito centavos).
Data da Assinatura: 14/08/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preços Nº. 173/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato REGISTRO DE PREÇOS nº. 173/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 138/2013 – PMS  
Modalidade Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 59/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: L. MOHR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.261.562/0001-38, estabelecida na Av. Nereu Ramos, nº 3335, 
sala 04, Meia Praia, na cidade de Itapema, Estado de Santa Cata-
rina, CEP: 88.220-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para aquisição livros para a Biblioteca Pública Municipal Cruz e 
Sousa da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Setor 
Jurídico do Gabinete do Prefeito, do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO IX – 
Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento con-
vocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte 
integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

especificações no Contrato nº. 122/2013 - PMS, Modalidade Toma-
da de Preço nº. 02/2013-PMS, Processo nº. 88/2013-PMS - empre-
sa ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº. 07.103.065/0001-
01.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 15 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Aviso de Licitação Tomada de Preços Nº. 03/2013 - 
PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 03/2013 - PMS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 141/2013-PMS - TIPO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL

OBJETO: contratação de empresa para projeto, fornecimento e 
instalação de filtro rápido descendente aberto não pressurizado, 
para aumentar a produção de água potável a fim de atender a 
demanda do Município de Schroeder/SC, conforme projetos, me-
morial descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que 
fazem parte integrante deste Instrumento convocatório.
Recebimento dos Envelopes e Credenciamento até: 03 de setem-
bro de 2013 às 08h45min.
Abertura do Processo: 03 de setembro de 2013 às 09h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.
A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser ob-
tidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.
br) ou junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
07h30min às 12h e das 13h30mim às 17h. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br.

Schroeder, 16 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação TP 01/2013-FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO LICITAÇÃO MODA-
LIDADE TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2013-FMS

O Prefeito Municipal, Osvaldo Jurck, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme a Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. Frente ao 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Ata de Abertura e Julgamento e 
seu resultado da TOMADA DE PREÇO Nº. 01/2013-FMS, PROCES-
SO Nº. 54/2013-PMS, adjudicando em favor da empresa abaixo o 
objeto da licitação por ter apresentado o menor preço GLOBAL, 
determinando que seja dada ciência aos participantes:

Objeto: contratação de empresa para reforma e ampliação do Pos-
to de Saúde de Itoupava, da Secretaria de Saúde e Assistência So-
cial do Município de Schroeder/SC, conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem 
parte integrante deste Instrumento convocatório.
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15

O NATAL DE MARLEY 
– O CÃOZINHO 
ATRAPALHADO-  AU-
TOR JOHN GROGAN 
– EDITORA AGIR 1 unidade 26,90 26,90

16

EXTASE –COLEÇÃO 
FALLEN-  AUTOR 
LAUREN KATE – EDI-
TORA RECORD 1 unidade 39,50 39,50

17

O DIÁRIO DE ANNE 
FRANK-  AUTOR 
ANNE FRANK – EDI-
TORA BEST BOLSO 1 unidade 19,50 19,50

18

A TORRE NEGRA -  O 
PISTOLEIRO - AU-
TOR STEPHEN KING 
– EDITORA SUMA 
DAS LETRAS 1 unidade 89,50 89,50

19

NOITES DE TOR-
MENTA-  AUTOR 
NICHOLAS SPARKS 
– EDITORA NOVO 
CONCEITO 1 unidade 24,50 24,50

20

OS PILARES DA 
TERRA-  AUTOR KEN 
FOLLET – EDITORA 
ROCCO 1 unidade 69,00 69,00

21

CEMITÉRIO DE PRA-
GA-  AUTOR UMBER-
TO ECO – EDITORA 
RECORD 1 unidade 49,50 49,50

22

O CÉU É DE VERDA-
DE-  AUTOR LYNN 
VINCENT – EDITORA 
NOVA FRONTEIRA 1 unidade 29,50 29,50

24

MANUAL DOS JO-
VENS ESTRESSADOS-  
AUTOR AUGUSTO 
CURY – EDITORA 
PLANETA 1 unidade 24,50 24,50

25

O COLECIONADOR 
DE LÁGRIMAS-  AU-
TOR AUGUSTO CURY 
– EDITORA PLANETA 1 unidade 36,50 36,50

26

SEJA LIDER DE SI 
MESMO-  AUTOR 
AUGUSTO CURY – 
EDITORA SEXTANTE 1 unidade 9,50 9,50

27

EMERGÊNCIAS 
CLÍNICAS – ABOR-
DAGEM PRÁTICA-  
AUTOR HERLON 
SARAIVA MARTINS – 
EDITORA MANOLE 1 unidade 186,90 186,90

28

BEIJINHOS NO PA-
PAI-  AUTOR FRAN-
CES WATT – EDITO-
RA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

29

GAROTAS DA RUA 
BEACON – CARTAS 
DA ALMA-  AUTOR 
ANNIE BRYANT 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 37,50 37,50

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL 

01

POR QUE OS HO-
MENS CASAM COM 
AS MULHERES PO-
DEROSAS? -  AUTOR 
SHERRY ARGOV – 
EDITORA SEXTANTE 1 unidade 19,50 19,50

02

UM BOM PROFES-
SOR FAZ TODA A 
DIFERENÇA-  AUTOR 
TAYLOR MALI – EDI-
TORA SEXTANTE 1 unidade 19,50 19,50

03

ALÉM DA LUZ E DA 
SOMBRA - -  AUTOR 
JEAN-YVES LELOUP – 
EDITORA VOZES 1 unidade 30,00 30,00

04

A ALMA - AUTOR 
ANSELM GRÜM-
WUNIBALD MULLER 
– EDITORA VOZES 1 unidade 29,10 29,10

05

A ASCENSÃO DOS 
VESPER-  AUTOR 
RICK RIORDAN-JUDE 
WATSON – EDITORA 
ÁTICA 1 unidade 38,50 38,50

06

ROMEU IMORTAL-  
AUTOR STACEY JAY – 
NOVO CONCEITO 1 unidade 29,50 29,50

07

EU NÃO CONSIGO 
EMAGRECER-  AU-
TOR PIERRE DUKAN 
– BEST SELLER 1 unidade 22,70 22,70

08

INVOCAÇÃO 1 
-  AUTOR KELLEY AR-
MSTRONG – NOVO 
SÉCULO 1 unidade 34,50 34,50

09

A SOMBRA DA SER-
PENTE-  AUTOR RICK 
RIORDAN – EDITORA 
INTRÍNSECA 1 unidade 39,50 39,50

10

NIETZSCHE PARA 
ESTRESSADOS-  AU-
TOR  
ALLAN PERCY – EDI-
TORA SEXTANTE 1 unidade 19,50 19,50

11

DIÁRIO DO CHAVES-  
AUTOR ROBERTO G. 
BOLANOS – SUMA 
DAS LETRAS 1 unidade 27,50 27,50

12

O SENHOR DOS 
ANÉIS -  AUTOR J. R. 
R. TOLKIEN – EDITO-
RA MARTINS FONTES1 unidade 144,00 144,00

13

AS CINCO PESSOAS 
QUE VOCÊ ENCON-
TRA NO CÉU-  AU-
TOR MITCH ALBOM -  
EDITORA SEXTANTE 1 unidade 19,50 19,50

14

A LINGUAGEM COR-
PORAL DO AMOR-  
AUTOR  
ALLAN E BARBARA 
PEASE – EDITORA 
SEXTANTE 1 unidade 19,50 19,50
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ASSASSINS’S 
CREED - RENEGA-
DO-  AUTOR OLIVER 
BOWDEN - EDITORA 
GALERA 1 unidade 34,50 34,50

44

ASSASSINS’S 
CREED - IRMANDA-
DE-  AUTOR OLIVER 
BOWDEN - EDITORA 
GALERA 1 unidade 34,50 34,50

45

ASSASSINS’S CRE-
ED – A CRUZADA 
SECRETA-  AUTOR 
OLIVER BOWDEN - 
EDITORA GALERA 1 unidade 34,50 34,50

46

EONA-  AUTOR 
ALISSON GOODMAN 
– EDITORA GALERA 1 unidade 57,50 57,50

47

AMOR CONTRA O 
TEMPO-  AUTOR 
MYRA MC ENTIRE – 
EDITORA GALERA 1 unidade 34,50 34,50

48

NA PASSARELA-  AU-
TOR MEG CABOT – 
EDITORA GALERA 1 unidade 32,50 32,50

49

MUNDO DAS SOM-
BRAS 01-  AUTOR L. 
J. SMITH – EDITORA 
GALERA 1 unidade 29,50 29,50

50

MUNDO DAS SOM-
BRAS 02-  AUTOR L. 
J. SMITH – EDITORA 
GALERA 1 unidade 29,50 29,50

51

SUA ALTEZA REAL-  
AUTOR DANIELLE 
STEEL – EDITORA 
RECORD 1 unidade 29,50 29,50

52

PRA QUE TER RAZÃO 
SE EU POSSO SER 
FELIZ-  AUTOR 
ISABEL LOSADA – 
EDITORA ALAUDE 1 unidade 24,50 24,50

53

DEZESSEIS LUAS – 
BEAUTIFUL CREATU-
RES VOL 01-  AUTOR 
KAMI GARCIA – 
EDITORA GALERA 1 unidade 39,50 39,50

54

DEZESSETE LUAS – 
BEAUTIFUL CREATU-
RES VOL 02-  AUTOR 
KAMI GARCIA – 
EDITORA GALERA 1 unidade 39,50 39,50

55

DEZOITO LUAS – 
BEAUTIFUL CREATU-
RES VOL 03-  AUTOR 
KAMI GARCIA – 
EDITORA GALERA 1 unidade 39,50 39,50

56

BEIJO NAS SOMBRAS 
VOL 01-  AUTOR 
RICHELLE MEAD – 
EDITORA AGIR 1 unidade 39,50 39,50

57

TAMANHO NÃO IM-
PORTA-  AUTOR MEG 
CABOT – EDITORA 
GALERA 1 unidade 39,50 39,50

30

GATINHO MÁGICO 
– CONFUSÃO NA 
ESCOLA-  AUTOR  
SUE BENTLEY - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

31

GO GIRL30 – DAMA 
DE HONRA-  AUTOR 
CHISSIE PERRY 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 26,50 26,50

32

POLLY – UM DIA NA 
NEVE-  AUTOR LISA 
TRUMBAUER - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

33

O SEGREDO DAS 
FADAS 01 – PUL-
SEIRA ENCANTA-
DA-  AUTOR EMILLY 
RODDA - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 24,50 24,50

34

BACKYARDIGANS – 
AGENTES SECRETOS-  
AUTOR WENDY WAX 
EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 19,50 19,50

35

SEREIA SPIRULINA 
– CAÇA AO TESOU-
RO-  AUTOR KELLY 
MCKAIN - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

36

SOCIEDADE SECRE-
TA DOS SETE – A 
AVENTURA-  AUTOR 
ENID BLYTON - EDI-
TORA FUNDAMENTO

1 unidade 19,50 19,50

37

CACHORRINHO MÁ-
GICO – FEITIÇO NA 
FLORESTA-  AUTOR 
SUE BENTLEY - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 24,50 24,50

38

A MAGIA DE MOLLY 
– O GATINHO DA 
BRUXA-  AUTOR 
HOLLY WEBB - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

39

A LENDA DOS 
GUARDIÕES 09 – O 
PRIMEIRO RECO-
LHEDOR-  AUTOR 
KATHRYN LASKY 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 29,00 29,00

40

GOSSIP GIRL 01 – AS 
DELÍCIAS DA FOFO-
CA-  AUTOR  
CECILY VON ZIE-
GESAR - EDITORA 
GALERA 1 unidade 37,50 37,50

41

IT GIRL 01-  AUTOR 
CECILY VON ZIE-
GESAR – EDITORA 
GALERA 1 unidade 42,50 42,50

42

HEX HALL 01-  AU-
TOR RACHEL 
HAWKINS - EDITORA 
GALERA 1 unidade 32,50 32,50
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ASCENSÃO DOS 
NOVE  - AUTOR PIT-
TACUS LORE - EDI-
TOTA INTRÍNSECA

1 unidade 24,50 24,50

73

DIÁRIO DE UMA EX-
GORDINHA - AUTOR 
ILUANDRA SCHE-
FFER - EDITORA 
BESTSELLER 1 unidade 19,50 19,50

75

INSACIÁVEL - AUTOR 
MEG CABOT - EDITO-
RA GALERA 1 unidade 39,50 39,50

76

DIÁRIO DE UMA 
GORDINHA NADA 
POPULAR – COMO 
ESCREVER UM DIÁ-
RIO NADA POPULAR 
- AUTOR RACHEL 
RENEE RUSSEL – 
EDITORA VERSUS 
(GRUPO RECORD) 1 unidade 29,50 29,50

77

LINCOLN – LIVRO 
QUE BASEOU I 
FILME DE STEVEN 
SPIELBERG - AUTOR 
DPRIS KEARNS GOO-
DWIN - EDITORA 
RECORD 1 unidade 39,50 39,50

78

PARA SEMPRE SUA - 
AUTOR SYLVIA DAY - 
EDITORA PARALELA 1 unidade 29,50 29,50

79

NÃO SE PODE AMAR 
E SER FELIZ AO MES-
MO TEMPO - AUTOR 
NELSON RODRIGUES 
– EDITORA NOVA 
FRONTEIRA 1 unidade 34,50 34,50

81

RECEITAS DA FAMÍ-
LIA – LPM POCKET 
VOL 560 - AUTOR 
JOSE ANTONIO 
PINHEIRO MACHADO 
– EDITORA L&PM 1 unidade 13,90 13,90

82

ACABE COM A 
BAGUNÇA – OR-
GANIZE SUA CASA 
MELHORE A LIMPE 
JÁ E PONHA FIM 
NO CAOS - AUTOR 
CYNTHIA TOWLEY 
EWER - EDITORA 
PUBLIFOLHA 1 unidade 49,50 49,50

83

O LIVRO DO NÃO 
- AUTOR ZIRALDO - 
EDITORA MELHORA-
MENTOS 1 unidade 31,50 31,50

84

AS ANEDOTINHAS 
DO BICHINHO DA 
MAÇA - AUTOR 
ZIRALDO - EDITORA 
MELHORAMENTOS 1 unidade 29,50 29,50

85

O LIVRO DA FI-
LOSOFIA - AUTOR 
DOUGLAS BURNHAM, 
WILL BUCKINGHAM - 
EDITORA GLOBO 1 unidade 59,50 59,50

58

SEM VOCÊ NÃO É 
VERÃO-  AUTOR 
JENNY HAN – EDITO-
RA GALERA 1 unidade 34,50 34,50

59

CÍRCULO SECRETO – 
A INICIAÇÃO – VOL 
01-  AUTOR  
L. J. SMITH – EDITO-
RA GALERA 1 unidade 29,50 29,50

60

EXTRAORDINÁRIO-  
AUTOR R. J. PALACIO 
– EDITORA INTRÍN-
SECA 1 unidade 24,50 24,50

61

FINALE -  AUTOR 
BECCA FITZPATRICK 
– EDITORA INTRÍN-
SECA 1 unidade 29,50 29,50

62

EU SOU O NÚMERO 
QUATRO -  AUTOR  
PITTACUS LORE 
– EDITORA INTRÍN-
SECA 1 unidade 29,50 29,50

63

ARGO -  AUTOR 
ANTONIO MENDEZ 
–EDITORA INTRÍN-
SECA 1 unidade 19,50 19,50

64

GUINNESS WORLD 
RECORDS 2013 -  
AUTOR  
GUINESS WORLD 
RECORDS 1 unidade 69,60 69,60

65

A TORRE NEGRA-  A 
ESCOLHA DOS TRÊS 
- AUTOR STEPHEN 
KING – EDITORA 
SUMA DAS LETRAS 1 unidade 49,30 49,30

66

A TORRE NEGRA-  AS 
TERRAS DEVAS-
TADAS - AUTOR 
STEPHEN KING – 
EDITORA SUMA DAS 
LETRAS 1 unidade 61,00 61,00

67

A TORRE NEGRA- A 
CANÇÃO DE SU-
SANNAH - AUTOR 
STEPHEN KING – 
EDITORA SUMA DAS 
LETRAS 1 unidade 44,50 44,50

68

A TORRE NEGRA-  
MAGO E O VIDRO 
- AUTOR STEPHEN 
KING – EDITORA 
SUMA DAS LETRAS 1 unidade 80,00 80,00

69

A TORRE NEGRA-OS 
LOBOS DE CALLA 
- AUTOR STEPHEN 
KING – EDITORA 
SUMA DAS LETRAS 1 unidade 79,90 79,90

70

A TORRE NEGRA- 
VOLUME 07 - AUTOR 
STEPHEN KING – 
EDITORA SUMA DAS 
LETRAS 1 unidade 80,00 80,00

71

O PODER DOS SEIS 
-  PITTACUS LORE - 
INTRÍNSECA 1 unidade 29,50 29,50
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SÓ PARA GAROTAS – 
COMO SER MELHOR 
EM TUDO - AUTOR 
JULIANA FOSTER 
– EDITORA LUA DE 
PAPEL 1 unidade 24,50 24,50

99

SUPER MANUAL 
PARA GAROTAS 
FANTÁSTICAS – VOL 
1 - AUTOR EMMA 
WONDER – VERGARA 
& RIBA EDITORA 1 unidade 34,50 34,50

100

CAÇADORES DE 
ZUMBI 1 - AUTOR 
JOHN KLOEPFER 
– EDITORA NOVO 
SÉCULO 1 unidade 34,50 34,50

101

CAÇADORES DE 
ZUMBI 2 A AMEAÇA 
CONTINUA - AUTOR 
JOHN KLOPHER – 
EDITORA NOVO 
SÉCULO 1 unidade 29,50 29,50

102

ALIENS PODRES 2 O 
PUM DO ELEFANTE - 
AUTOR  
JONNY MOON - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

103

DO OUTRO LADO 
TEM SEGREDOS - 
AUTOR ANA MARIA 
MACHADO - EDITO-
RA ALFAGUARA 1 unidade 34,50 34,50

105

MONSTER HIGT  - 
DIÁRIO SINISTRO 
- AUTOR LISI HAR-
RISON - EDITORA 
SALAMANDRA

1 unidade 43,50 43,50

106

A SÉTIMA MORTE - 
AUTOR PAUL CLEAVE 
- EDITORA  FUNDA-
MENTO 1 unidade 43,50 43,50

107

O ENIGMA DA 
BORBOLETA - AUTOR 
KATE ELLISON - EDI-
TORA LEYA 1 unidade 44,50 44,50

108

A MALDIÇÃO DO 
TIGRE - AUTOR 
COLLEN HOUCK - 
EDITORA ARQUEIRO 1 unidade 29,50 29,50

109

CINQUENTA VER-
GONHAS DE CINZA 
- AUTOR FANNY 
MERKIN – EDITORA 
NOVO SÉCULO 1 unidade 24,50 24,50

110

FLORES - AUTOR 
MARK WELFORD 
- EDITORA PUBLI-
FOLHA 1 unidade 44,80 44,80

111

ÁGUA - AUTOR MARK 
NIEMEYER - EDITO-
RA PUBLIFOLHA 1 unidade 54,80 54,80

112

MOBILE GAME JAM 
- AUTOR CLEUTON 
SAMPAIO - EDITORA 
BRASPORT 1 unidade 78,50 78,50

86

JAMIE – 15 MINUTOS 
E PRONTO - AUTOR 
JAMIE OLIVIER - 
EDITORA GLOBO 1 unidade 69,50 69,50

87

O  LADO BOM DA 
VIDA - AUTOR MAT-
THEW QUICK - EDI-
TORA INTRINSECA 1 unidade 24,50 24,50

88

UM GATO DE RUA 
CHAMADO BOB – 
A HISTÓRIA DE 
AMIZADE ENTRE UM 
HOMEM E UM GATO 
- AUTOR JAMES 
BROWEN – EDITORA 
NOVO CONCEITO 1 unidade 24,50 24,50

89

TODA SUA - AUTOR 
SYLVIA DAY - EDITO-
RA PARALELA 1 unidade 29,50 29,50

90

MORTE SÚBITA - AU-
TOR J. R. ROWLING 
– EDITORA NOVA 
FRONTEIRA 1 unidade 44,50 44,50

91

SEIS SEMANAS PARA 
UAU – FIQUE MAIS 
MAGRA QUE TODAS 
AS SUAS AMIGAS 
- AUTOR VENICE 
FULTON - EDITORA 
PLANETA 1 unidade 29,50 29,50

92

RESUMÃO – ENFER-
MAGEM PROCEDI-
MENTOS 
DIVERSOS – AUTOR 
BARROS FISCHER E 
ASSOCIADOS 1 unidade 14,50 14,50

93

SUPERNATURAL – O 
DIÁRIO DE JOHN 
WINCHESTER - 
AUTOR ALEXANDER 
IRVINE – EDITORA 
GRYPHUS FORENSE 1 unidade 34,50 34,50

94

PIMENTA – PARA 
PROVOCAR UM 
INCENDIO NÃO É 
PRECISO FOGO - AU-
TOR RUBEM ALVES - 
EDITORA PLANETA 1 unidade 24,50 24,50

95

COMO FAZER 501 
DESENHOS IRADOS 
– COM INSTRUÇÕES 
PASSO A PASSO - 
AUTOR DIVERSOS – 
EDITORA VALE DAS 
LETRAS 1 unidade 39,50 39,50

96

ONDE ESTÁ? 
CASA DA DIVER-
SÃO - AUTOR JEAN 
MARZOLLO/WALTER 
WICK - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 24,50 24,50

97

ERA DO GELO 4 – 
REALIDADE AUMEN-
TADA - AUTOR 
CAROLINE ROWLAN-
DS – EDITORA BRIN-
QUE BOOK EDITORA 1 unidade 39,50 39,50
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128

SÓ O AMOR CON-
SEGUE - AUTOR 
ZIBIA GASPARETTO 
– EDITORA VIDA E 
CONSCIÊNCIA 1 unidade 42,50 42,50

129

O LIVRO DE COLE-
ÇÕES DO CHARLIE 
- AUTOR LAUREN 
CHILD – EDITORA 
ÁTICA 1 unidade 19,80 19,80

130

ANGRY BIRDS – 
LIVRO DE RECEI-
TAS DOS PORCOS 
MALVADOS - AUTOR 
VÁRIOS AUTORES - 
EDITORA VERGARA 1 unidade 34,50 34,50

131

BROTHERBAND – OS 
EXILADOS - AUTOR 
JOHN FLANAGAN 
- EDITORA FUNDA-
MENTOS 1 unidade 29,00 29,00

132

A LENDA DOS GUAR-
DIÕES 11 – SER REI 
- AUTOR 
KATHRYN LASKY 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 29,00 29,00

133

A LENDA DOS 
GUARDIÕES 12 – A 
ÁRVORE DOURADA 
- AUTOR KATHRYN 
LASKY - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 29,00 29,00

134

QUERIDO DIÁRIO 
OTÁRIO ANO 2 – 
SERÁ QUE JÁ NÃO 
CHEGA? - AUTOR JIM 
BENTON - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 29,00 29,00

135

CAFÉ - AUTOR 
VÁRIOS AUTORES – 
EDITORA MELHORA-
MENTOS 1 unidade 97,50 97,50

136

QUERIDO DIÁRIO 
OTÁRIO ANO 2 – OS 
SUPERLEGAIS SÃO 
SUPERCHATOS - 
AUTOR JIM BENTON 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 29,00 29,00

137

QUERIDO DIÁRIO 
OTÁRIO – TEM FAN-
TASMA NA MINHA 
CALÇA - AUTOR JIM 
BENTON - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 29,00 29,00

138

NOSSO DIÁRIO OTÁ-
RIO – UM DIÁRIO 
PARA DIVIDIR COM 
SUAS AMIGAS - 
AUTOR KIM BENTON 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 24,50 24,50

113

MALHAR SECAR 
DEFINIR - AUTOR 
MICHAEL MATTHEWS 
- EDITORA LAFONTE 1 unidade 24,50 24,50

114

ENTENDENDO A PSI-
COLOGIA - AUTOR 
NIGEL C. BENSON - 
EDITORA LEYA 1 unidade 34,50 34,50

115

A CULPA É DAS 
ESTRELAS - AUTOR 
JOHN GREEN - EDI-
TORA INTRINSECA 1 unidade 29,50 29,50

116

FILOSOFIA - AUTOR 
JEREMY HARWOOD - 
EDITORA PLANETA 1 unidade 34,50 34,50

117

NOVA HISTÓRIA 
DAS MULHERES NO 
BRASIL - AUTOR  
 CARLA BASSANEZI 
PINSKY - EDITORA 
CONTEXTO 1 unidade 59,50 59,50

118

LIÇÕES DE VIDA - 
AUTOR  ANNE TYLER 
– EDITORA NOVO 
CONCEITO 1 unidade 29,50 29,50

119

CÉREBRO E EDU-
CAÇÃO INFANTIL - 
AUTOR NICOLA CALL 
– EDITORA PENSO 1 unidade 61,50 61,50

120

MARKETING ESTRA-
TÉGICO NO BRASIL 
- AUTOR  
ANDRÉ TORRES 
URDAN - EDITORA 
ATLAS 1 unidade 132,00 132,00

121

ANITA GARIBALDI - 
AUTOR LOREDANA 
FRESCURA - EDITO-
RA FUNDAMENTO 1 unidade 29,40 29,40

122

BEM-VINDO AO 
CÉREBRO DO SEU 
FILHO - AUTOR  
SANDRA AAMODT - 
EDITORA CULTRIX 1 unidade 47,50 47,50

123

AS VANTAGENS DE 
SER INVISÍVEL - 
AUTOR STEPHEN 
CHBOSKY - EDITORA 
ROCCO 1 unidade 29,00 29,00

124

A MENINA QUE FA-
ZIA NEVAR - AUTOR 
GRACE MC CLEEN 
– EDITORA COMPA-
NHIA DAS LETRAS 1 unidade 34,50 34,50

125

OS CÃES SONHAM 
- AUTOR STANLEY 
COREN - EDITORA 
PARALELA 1 unidade 29,50 29,50

127

DEZ BONS CON-
SELHOS MEU PAI 
- AUTOR GUSTAVO 
CERBASI - EDITORA 
FONTANAR 1 unidade 24,50 24,50
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RANGERS ORDEM 
DOS ARQUEIROS 
10 – IMPERADOR 
DE NIHON - AUTOR 
JOHN FLANAGAN 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 44,50 44,50

151

BAD PAT 04 O PIRA-
TA DENTE DE OURO 
- AUTOR ROBERTO 
PAVANELLO - EDITO-
RA FUNDAMENTO 1 unidade 29,00 29,00

152

A ERA DO GELO – 
TUDO EM FAMÍLIA 
- AUTOR SIERRA 
HARIMANN - EDITO-
RA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

153

O METODO DUKAN 
ILUSTRADO - AUTOR 
PIERRE DUKAN 
– EDITORA BEST 
SELLER 1 unidade 69,50 69,50

154

A SOCIEDADE 
CINDERELA - AUTOR 
KAY CASSIDY - EDI-
TORA A GALERA 1 unidade 34,50 34,50

155

INSIDE GIRL - NEM 
TUDO QUE RELUZ 
É OURO - AUTOR J. 
MINTER - EDITORA 
ID 1 unidade 32,50 32,50

156

DIALOGOS IMPOS-
SIVEIS - Autor Luis 
Fernando Verissimo 
- Editora objetiva 1 unidade 32,50 32,50

157

INFERNO: UMA 
NOVA AVENTURA DE 
ROBERT LANG-
DON - AUTOR DAN 
BROWN - EDITORA 
ARQUEIRO 1 unidade 39,50 39,50

158

A VIDA SEM DOEN-
ÇAS - AUTOR DAVID 
B. AGUS - EDITORA 
INTRINSECA 1 unidade 29,50 29,50

159

ABRAHAM LINCOLN: 
O CAÇADOR DE 
VAMPIROS - AUTOR 
SETH GRAHAME 
SCHMITH - EDITORA 
INTRINSECA 1 unidade 29,50 29,50

160

COZINHA DE ESTAR - 
RECEITAS PRÁTICAS 
PARA RECEBER - 
AUTOR RITA LOBO - 
EDITORA PARALELA 1 unidade 69,50 69,50

161

Curso de Direito do 
Trabalho - 12ª Edição 
2013 - autor Delga-
do, Mauricio Godinho 
- Editora LTR 1 unidade 198,00 198,00

162

MANUAL DE DIREITO 
PROCESSUAL DO 
TRABALHO 6ª - 2013 
- MAURO SCHIAVI 
- LTR 1 unidade 144,00 144,00

139

QUERIDO DIÁRIO 
OTÁRIO – AS PIORES 
COISAS DA VIDA 
TAMBÉM SÃO DE 
GRAÇA - AUTOR 
FABIANE ARIELLO E 
JIM BENTON - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 29,00 29,00

140

A MAGIA DE MOLLY 
– A COELHINHA 
INVISÍVEL - AUTOR  
HOLLY WEBB - EDI-
TORA FUNDAMENTO 1 unidade 19,50 19,50

141

A MAGIA DE MOLLY 
– O SEGREDO DO 
PÔNEI - AUTOR 
HOLLY WEBB - EDI-
TORA FUNDAMENTO

1 unidade 19,50 19,50

142

JARDIM DE INVERNO 
- AUTOR KRISTIN 
HANNAH – EDITORA 
NOVO CONCEITO 1 unidade 29,50 29,50

143

BRUXOS E BRUXAS 
- AUTOR JAMES PAT-
TERSON – EDITORA 
NOVO CONCEITO 1 unidade 23,50 23,50

144

CONSPIRACY 365 01 
– JANEIRO - AUTOR 
GABRIELLE LORD 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 28,50 28,50

145

GOOSEBUMPS 
HORRORLAND 10 – 
SOCORRO! TEMOS 
ESTRANHOS PODE-
RES - AUTOR  R. L. 
STINE - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 28,50 28,50

146

LOVE STRUCK - AU-
TOR RACHAEL WING 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 29,00 29,00

147

ONDE ESTÁ? 
NOITE ASSOMBRA-
DA - AUTOR JEAN 
MARZOLLO/WALTER 
WICK - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 24,50 24,50

148

PASSAPORTE PARA 
PESADELOS – LAM-
BRETAS INFERNAIS 
- AUTOR RICHARD 
PETIT - EDITORA 
FUNDAMENTO 1 unidade 24,50 24,50

149

PIADAS PARA 
RACHAR O BICO 05 
(AMARELO) - AUTOR 
GABRIEL BARAZAL 
- EDITORA FUNDA-
MENTO 1 unidade 24,50 24,50
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175

Comentários À Lei de 
Licitações e Contra-
tos Administrativos - 
15ª Ed. 2012 - Autor 
Justen Filho, Marçal 
- Editora Dialetica 1 unidade 191,00 191,00

176

Curso de Direito Ad-
ministrativo Brasileiro 
- 39a Edição _ Autor 
Hely Lopes Meirelles 
- Editora Malheiros 1 unidade 106,00 106,00

177

Contratação Tempo-
rária por Excepcional 
Interesse Público - 
Aspectos Polêmicos 
2ª Edição - Autor 
Gustavo Alexandre 
Magalhães - Editora 
Atlas 1 unidade 57,50 57,50

178

Comentários da Lei 
de Improbilidade Ad-
ministrativa Lei 8429 
- 2ª Edição - Autor 
Fernando Fonseca 
Gajardoni - Editora 
Revista dos Tribunais 1 unidade 84,50 84,50

179

Manual de Controle 
Interno - Teoria e 
Pratica, um enfoque 
na Administração 
Pública Municipal - 
Autor Milton Mendes 
Botelho - Editora 
Juruá 1 unidade 39,50 39,50

180

Comentários á CLT 
- 16º Edição - Autor 
Sergio Pinto Martins - 
Editora Atlas 1 unidade 139,00 139,00

181

Direito Civil - Parte 
Geral - 34 Edi-
ção - Autor Silvio 
Rodrigues - Editora 
Saraiva  1 unidade 133,00 133,00

182

Código de Processo 
Civil - 5ª Edição 2013 
- Autor Daniel Fran-
cisco Mitidiero, Luiz 
Guilherme Marinoni 
- Editora RT 1 unidade 245,00 245,00

TOTAL R$ REFERÊNCIA 8.634,10

Valor do contrato: R$ 8.634,10 (oito mil seiscentos e trinta e qua-
tro reais e dez centavos)
Data da Assinatura: 14/08/2013 – Vigência: 14/08/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

163

Curso de Direito Pro-
cessual Civil - Vol. I - 
54ª Ed. 2013 - Autor 
Theodoro Júnior, 
Humberto - Editora 
Forense 1 unidade 100,00 100,00

164

Curso de Direito Pro-
cessual Civil - Vol. II 
- 48ª Ed. 2013- Autor 
Theodoro Júnior, 
Humberto - Editora 
Forense 1 unidade 92,50 92,50

165

Curso de Direito Pro-
cessual Civil - Vol. III 
- 45ª Ed. 2013- Autor 
Theodoro Júnior, 
Humberto - Editora 
Forense 1 unidade 92,50 92,50

167

Manual de Direito Tri-
butário - 5ª Ed. 2013 
- Sabbag, Eduardo - 
Editora Saraiva 1 unidade 118,00 118,00

168

Curso de Direito 
Constitucional - 8ª 
Ed. 2013 - Autor 
Mendes, Gilmar 
Ferreira; Branco, 
Paulo Gustavo Gonet 
- Editora Saraiva 1 unidade 160,00 160,00

169

Sistema de Registros 
de Preços e Pregão 
Presencial e Eletrô-
nico - Vol. 7 - 4ª Ed. 
2011 - Fernandes, 
Jorge Ulisses Jacoby 
- Editora  Forum 1 unidade 152,00 152,00

170

Vade-Mécum de 
Licitações e Contra-
tos - 5ª ed. revista, 
atualizada e ampliada 
- Coleção Jacoby de 
Direito Público-Vol. 
8 - Fernandes, Jorge 
Ulisses Jacoby - Edi-
tora  Forum 1 unidade 389,00 389,00

171

Curso de Direito 
Administrativo - 8ª 
Ed. 2012 - Autor 
Justen Filho, Marçal - 
Editora Forum 1 unidade 126,00 126,00

172

Direito Administrativo 
- 26ª Ed. 2013 Autor 
Pietro, Maria Sylvia 
Zanella Di - Editora 
Atlas 1 unidade 102,00 102,00

173

Direito Tributário 
Municipal - Sistema 
Tributário Municipal 
- 4ª Edição 2012 - 
Autor Harada, Kiyoshi 
- Editora Atlas 1 unidade 108,00 108,00

174

Comentários à CLT 
17a Edição- Autor 
Sergio Pinto Martins- 
Editora Atlas 1 unidade 125,00 125,00
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trata o artigo anterior no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
serão provenientes do provável excesso de arrecadação do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o Exercício 
de 2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicada em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Extrato Contratual Nº 087/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 087/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada MERCADO BOLIS LTDA EPP

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 02, 03, 
04, 06, 07, 10, 11, 22, 24, 36 e 46 referente a AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA MERENDA ES-
COLAR. Manutenção da alimentação escolar, com qualidade, em 
todas as Unidades Escolares do Município, atendendo o convênio 
de descentralização da Merenda Escolar. Os produtos serão adqui-
ridos mensalmente e a quantidade será conforme a necessidade 
das Escolas. Compreendendo os itens conforme especificação nos 
Anexos do Edital.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de R$ 
6.798,50 (Seis mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta 
centavos).

Vigência 16/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 088/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 088/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada: CASA DAS MASSAS SERRA ALTA LTDA ME

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 20, 21 e 

Serra Alta

Prefeitura

Lei Complementar Nº 003/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre o CÓDIGO TRIBUTÁRIO. Dá nova redação ao artigo 
(artigo que trata da alíquota do ITBI na cidade) - Alíquota - ITBI, 
da Lei nº678 de 09 de Dezembro de 2005.

FRANCISCO ARTUR BOTH Prefeito do Município de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes deste 
município que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º. Para fins de incentivo à transmissão da titularidade de 
propriedade de imóveis construídos pela Companhia de Habitação 
do Estado de Santa Catarina - COHAB/SC, objetivando a outorga 
de escritura pública de compra e venda entre a citada Companhia 
e o mutuário final, fica reduzida a alíquota sobre o Imposto Sobre 
a transmissão de Bens Imóveis e Direitos - ITBI para 0,15% do 
valor venal do imóvel.
Parágrafo Único: Para fins desta Lei serão considerados todos os 
imóveis construídos pela Companhia de habitação do estado e 
Santa Catarina - COHAB/SC, através de seus diversos programas 
habitacionais desenvolvidos no decorrer de sua existência e que 
em seu nome estiverem no Cartório de registro de Imóveis das 
circunscrições que abrangerem este município.
Art. 2º. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 
2013, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta/SC, 07 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrada e publicada em data supra

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Decreto Nº 111/2013
DECRETO Nº 111/2013 DE 05/08/2013
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 943/2012 de 
04/12/2012.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos 
da Lei Municipal nº 943/2012 de 04/12/2012, a saber:

Órgão: 05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 - Departamento de Educação
Projeto/Atividade: 2.510 - Manutenção da Merenda Escolar
Natureza da Despesa: 3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.0030 - Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE
Despesa: 32  R$ 5.000,00

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que 
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Extrato Contratual Nº 090/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 090/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada GILBERTO RIGO & CIA LTDA EPP

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 12, 13, 
14, 16, 25, 29, 30, 32, 35, 37, 38, 41, 42, 47, 48, 56 e 59 referente 
a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRA-
MA MERENDA ESCOLAR. Manutenção da alimentação escolar, com 
qualidade, em todas as Unidades Escolares do Município, atenden-
do o convênio de descentralização da Merenda Escolar. Os produ-
tos serão adquiridos mensalmente e a quantidade será conforme 
a necessidade das Escolas. Compreendendo os itens conforme 
especificação nos Anexos do Edital.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de R$ 
8.446,00 (Oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais).

Vigência  16/08/2013 á 31/12/2013

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 091/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 091/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 01, 18, 26, 
28, 39, 40, 44, 45, 49, 50, 51, 52, 53 e 57 referente a AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA MERENDA ES-
COLAR. Manutenção da alimentação escolar, com qualidade, em 
todas as Unidades Escolares do Município, atendendo o convênio 
de descentralização da Merenda Escolar. Os produtos serão adqui-
ridos mensalmente e a quantidade será conforme a necessidade 
das Escolas. Compreendendo os itens conforme especificação nos 
Anexos do Edital.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de R$ 
4.410,56 (Quatro mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta e seis 
centavos).

27 referente a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
O PROGRAMA MERENDA ESCOLAR. Manutenção da alimentação 
escolar, com qualidade, em todas as Unidades Escolares do Mu-
nicípio, atendendo o convênio de descentralização da Merenda 
Escolar. Os produtos serão adquiridos mensalmente e a quantida-
de será conforme a necessidade das Escolas. Compreendendo os 
itens conforme especificação nos Anexos do Edital.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de R$ 
4.894,00 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais).

Vigência 16/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 089/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 089/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada: JANDIR SPEROTO ME.

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 05, 08, 
09, 23 e 58 referente a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS PARA O PROGRAMA MERENDA ESCOLAR. Manutenção da 
alimentação escolar, com qualidade, em todas as Unidades Esco-
lares do Município, atendendo o convênio de descentralização da 
Merenda Escolar. Os produtos serão adquiridos mensalmente e a 
quantidade será conforme a necessidade das Escolas. Compre-
endendo os itens conforme especificação nos Anexos do Edital. 
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de 
R$ 1.199,90 (Hum mil, cento e noventa e nove reais e noventa 
centavos).

Vigência 16/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal
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condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de R$ 
7.695,00 (Sete mil, seiscentos e noventa e cinco reais).

Vigência 16/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 094/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 094/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada CCM COMÉRCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer o ROLO COMPAC-
TADOR VIBRATÓRIO NOVO, conforme sua proposta comercial e 
especificações do Anexo “D” do edital PP 41/2013. Integram e 
completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de di-
reito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições 
expressas no Edital de Pregão nº 041/2013, juntamente com seus 
anexos.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelo objeto lici-
tado o preço total proposto de R$ 275.000,00 (Duzentos e setenta 
e cinco mil reais).

Vigência  16/08/2013 á 30/09/13.

Dotação As despesas decorrentes do fornecimento de bens, ob-
jeto deste edital, correrá(ão) a cargo da(s) dotação(ões): Projeto 
Atividade: 2.110 - Manutenção da Secretaria dos Transportes - 
44.90.00 e 1.904 - Aquisição de Máquinas, Equipamentos e Veí-
culos - 44.90.00 prevista(s) na Lei Orçamentária do Exercício de 
2013.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Timbé do Sul

Prefeitura

Decreto 119/2013
DECRETO Nº. 119, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL AUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL EXERCÍCIO 2013.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

Vigência  16/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 092/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 092/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada SCS COMÉRCIO LTDA ME

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 15, 17, 
19, 43, 54 e 55, referente a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS PARA O PROGRAMA MERENDA ESCOLAR. Manutenção da 
alimentação escolar, com qualidade, em todas as Unidades Esco-
lares do Município, atendendo o convênio de descentralização da 
Merenda Escolar. Os produtos serão adquiridos mensalmente e a 
quantidade será conforme a necessidade das Escolas. Compreen-
dendo os itens conforme especificação nos Anexos do Edital.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de Pregão Presencial nº. 039/2013, 
juntamente com seus anexos e a proposta comercial da CONTRA-
TADA.

Valor : A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição 
dos produtos objeto deste Contrato, o preço total proposto de R$ 
2.274,54 (Dois mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta 
e quatro centavos).

Vigência 16/08/2013 á 31/12/2013.

Dotação Orçamento vigente: 05.01.2.510.3.3.90/DR 0001/ 0030/ 
0069.

SERRA ALTA, 16 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Extrato Contratual Nº 093/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2013
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº.: 093/2013
Contratante MUNICIPIO DE SERRA ALTA
Contratada CASA DE CARNES E MERCADO DJ LTDA ME.

Objeto A CONTRATADA obriga-se a fornecer os itens nº 31, 33 e 
34, referente a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA 
O PROGRAMA MERENDA ESCOLAR. Manutenção da alimentação 
escolar, com qualidade, em todas as Unidades Escolares do Mu-
nicípio, atendendo o convênio de descentralização da Merenda 
Escolar. Os produtos serão adquiridos mensalmente e a quantida-
de será conforme a necessidade das Escolas. Compreendendo os 
itens conforme especificação nos Anexos do Edital.
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 358

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Art. 1º. Fica admitida Susana dos Santos, CPF Nº 008.688.879-
00 e RG nº 4.230.470, para ocupar o cargo de Professor / 20 hs/
semanais, Nível 0088, Quadro de Pessoal Temporário da Prefeitura 
Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 07 DE AGOSTO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 122/2013
DECRETO Nº. 122, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.

ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
Art. 1º. Fica admitida Silvana da Rosa, CPF Nº 020.049.819-38 e 
RG nº 5.108.875, para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais I / 40 hs/semanais, Nível 0036, Quadro de Pessoal Temporário 
da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 07 DE AGOSTO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 123/2013
DECRETO Nº. 123, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
FIUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NO EXERCÍCIO DE 2.013, POR 
CONTA DO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na dotação or-
çamentária do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, abaixo 
discriminada, por conta do superávit do exercício anterior, no valor 
de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais), distribuídos da se-
guinte forma:

Órgão 06: Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade 2.023 - Manutenção da Vigilância Epidemiológica
4.4..90.00.00.00.00.00.0346(31) - Aplicações Diretas R$ 45.000,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, consta do saldo bancário apurado 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Timbé do Sul, 
crédito adicional no valor de R$ 500.000,00(quinhentos mil reais), 
para a suplementação do seguinte programa:

07.01 - Secretaria de Obras e Transportes / Departamento de 
Obras
2.024 - Manutenção da Rede Viária do Município
(128)4.4.90.00.00.00.00.00.0093 - Aplicações diretas R$ 
500.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 
1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito 
suplementar de que trata o presente Decreto as receitas prove-
nientes da Operação de Crédito autorizada pela Lei nº 1.681 de 
09/07/2013.

§ 1º - Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbé do Sul, 05 de Agosto de 2013.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente lei, nesta secretaria na data su-
pra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 120/2013
DECRETO Nº 120, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a Servidora Graziela de Souza Carminatti, 
Matrícula nº 2765, do Cargo de Professor 20Hs, Quadro de Pessoal 
Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL - SC, 07 DE AGOSTO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 121/2013
DECRETO Nº. 121, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal n. 1.114/2002;

DECRETA:
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Portaria 73/2013
PORTARIA Nº. 73, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS 

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido a Servidora abaixo identificada com no-
menclatura de cargo e matrícula, gozo de férias remuneradas, 
com 1/3 (um terço) a mais do que o vencimento normal, pelo 
período de 20 (vinte) dias.

Nome Matrícula
Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Período de 
Abono

Josélia Scot 
Pezente 844

01/03/2011 a 
29/02/2012 02/08/2013 a 

21/08/2013
22/08/2013 a 
31/08/2013

Helder Pes-
setti 2391

04/01/2011 a 
03/01/2012

02/08/2013 a 
21/08/2013 22/08/2013 a 

31/08/2013

Parágrafo Único – Nos termos estabelecidos pelo Art. 57, Parágra-
fo 05 da Lei nº 467/1998, o servidor percebera a título de conver-
são 1/3(um terço) do valor pecuniário da mesma.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 02 DE AGOSTO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 74/2013
PORTARIA Nº. 74, DE 09 DE AGOSTO DE 2013.
APROVA O REGIMENTO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CUL-
TURA

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso de suas atribui-
ções e nos termos da Lei orgânica Municipal e da Portaria nº 33 de 
16 de Abril de 2013 do Ministério da Cultura;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da I Conferência Muni-
cipal de Cultura de Timbé do Sul anexo à presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbé do Sul,(SC), 09 de agosto de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administ5ração e Finanças

Regimento Interno da I Conferência Municipal de Cultura
de Timbé do Sul -SC.

em 31 de dezembro de 2012, deduzido os Restos a Pagar, credita-
do na conta corrente 5092-x, Agência 5.300-7 do Banco do Brasil.

Timbé do Sul, 07 de agosto de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 124/2013
DECRETO Nº. 124, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988, Artigo 48;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo do Servidor ZELINDO 
TRAMONTIN, Matricula nº 310, ocupante do Cargo de Mestre de 
Obras, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Timbé do Sul, em decorrência de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição através do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 13 DE AGOSTO DE 2013.

ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 125/2013
DECRETO Nº. 125, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO EFETIVO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
que lhe confere a lei 467 de 16 de dezembro de 1988, Artigo 48;

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada a vacância do cargo da Servidora DELIR 
MARIA DE SOUZA, Matricula nº 103, ocupante do Cargo de Tele-
fonista, do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Timbé do Sul, em decorrência de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição através do Regime Geral de Previdência Social em 
01/07/2007.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 13 DE AGOSTO DE 2013.

ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças
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nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 
Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e 
bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 
privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, 
projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da socie-
dade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e 
controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recur-
sos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 
públicos para a cultura.
§ 2º - Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 
respectivas esferas da federação:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores;
V - planos de cultura;
VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII - programas de formação na área da cultura; e IX - sistemas 
setoriais de cultura.
§ 3º - Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 
Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais 
sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.
§ 4º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias”.
§ 2º - O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e inte-
grar as políticas de cultura e suas diretrizes em todos os âmbitos 
da federação de maneira transversal, de forma a orientar as dis-
cussões em todas as etapas.
§ 3º - O temário será subsidiado por textos-base, elaborados a 
partir de eixos e sub-eixos temáticos, que serão consolidados após 
avaliação, formulação e proposições previamente apresentadas 
nas etapas que antecedem a etapa nacional, de acordo com o art. 
5º deste Regimento.

Art. 4º - Observados os princípios e objetivos do Plano Nacional 
de Cultura, definidos na Lei Federal nº 12.343, de 02 de dezembro 
de 2010, os temas da 3ª Conferência Nacional de Cultura estarão 
alinhados com as diretrizes e metas do PNC e constituirão os se-
guintes eixos e sub-eixos temáticos:
I - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA - Foco: 
Impactos da Emenda Constitucional do SNC na organização da 
gestão cultural e na participação social nos três níveis de governo 
(União, Estados/Distrito Federal e Municípios).
1 - Marcos Legais, Participação e Controle Social e Funcionamento 
dos Sistemas Municipais, Estaduais/Distrito Federal e Setoriais de 
Cultura, de acordo com os Princípios Constitucionais do SNC;
2 - Qualificação da Gestão Cultural: Desenvolvimento e Implemen-
tação de Planos Territoriais e Setoriais de Cultura e Formação de 
Gestores, Governamentais e Não Governamentais, e Conselheiros 
de Cultura;
3 - Fortalecimento e Operacionalização dos Sistemas de Financia-
mento Público da Cultura: Orçamentos Públicos, Fundos de Cultu-
ra e Incentivos Fiscais;
4 - Sistemas de Informação Cultural e Governança Colaborativa.
II - PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL - Foco: 
O fortalecimento da produção artística e de bens simbólicos e da 

Capítulo I

Da promoção, sede e data.

Art. 1º - A I Conferência Municipal de Cultura, promovida pela Pre-
feitura Municipal do município de Timbé do Sul por meio da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através do Depar-
tamento de Cultura, com a participação ampla da sociedade civil 
e poderes constituídos, acontecerá nas instalações da Associação 
de Moradores do Bairro São Luis, sito a Avenida Ana Dulce Savi 
Nápoli, S/N, Bairro São Luis. Será realizada no dia 09 de agosto de 
2013, com início as 13:00 horas e encerramento as 17:30 horas.

Capítulo II

Dos objetivos e do temário.

Art. 2º A I Conferência Municipal de Cultura terá os seguintes 
objetivos:
I - Propor estratégias de aprimoramento da articulação e coo-
peração institucional entre os entes federativos e destes com a 
sociedade civil, povos indígenas e povos e comunidades tradicio-
nais que dinamizem os sistemas de participação e controle social 
na gestão das políticas públicas de cultura para implementação 
e consolidação dos Sistemas Nacional, Estaduais/Distrito Federal, 
Municipais e Setoriais de Cultura, envolvendo os respectivos com-
ponentes;
II - Avaliar a execução das Metas do Plano Nacional de Cultura a 
partir do monitoramento do Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais;
III - Debater experiências de elaboração, implementação e moni-
toramento do Sistema Municipal de Cultura e socializar metodolo-
gias e conhecimentos;
IV - Discutir a cultura brasileira nos seus aspectos de identidade, 
da memória, da produção simbólica, da gestão, da sua proteção e 
salvaguarda, da participação social e da plena cidadania;
V - Propor estratégias para o reconhecimento e o fortalecimento 
da cultura como um dos fatores determinantes do desenvolvimen-
to sustentável;
VI - Promover o debate, intercâmbio e compartilhamento de co-
nhecimentos, linguagens e práticas, valorizando o fomento, a for-
mação, a criação, a divulgação e preservação da diversidade das 
expressões e o pluralismo das opiniões;
VII - Propor estratégias para proporcionar aos fazedores de cul-
tura o acesso aos meios de produção, assim como propor estra-
tégias para universalizar o acesso dos brasileiros à produção e à 
fruição dos bens, serviços e espaços culturais;
VIII - Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fó-
runs e redes em prol da Cultura;
IX - Contribuir para a integração das políticas públicas que apre-
sentam interface com a cultura; e
X - Avaliar os resultados obtidos a partir da 2ª Conferência Nacio-
nal de Cultura.

Art. 3º - Constituirá o tema geral da I Conferência Municipal de 
Cultura será: “UMA POLÍTICA DE ESTADO PARA A CULTURA: DE-
SAFIOS DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA”, na organização da 
gestão e no desenvolvimento da cultura brasileira.
§ 1º - O tema tem como referência central a Emenda Constitucio-
nal nº 71, promulgada pelo Congresso Nacional em 29 de novem-
bro de 2012, que acrescentou o Art. 216-A à Constituição Federal:
“Art. 216-A O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime 
de colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui 
um processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas 
de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes 
da federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desen-
volvimento - humano, social e econômico - com pleno exercício 
dos direitos culturais.
§ 1º - O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 361

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

-Intervalo;
- Grupos de trabalho;
- Plenária geral para apreciação coletiva das proposições;
- Eleição dos delegados(as);
- Sessão de encerramento.

Art. 8° - As apreciação das proposições ocorrerão durante a plená-
ria geral da Conferência;

§ 1° - As propostas que sofreram destaques nas plenárias terão 
assegurado o direito a uma intervenção a favor e uma contrária 
com duração de 3 minutos;

§ 2° - Serão acatados os recursos encaminhados à mesa, por es-
crito, e aprovado pela plenária.

Art. 9° - Os grupos de trabalho têm por finalidade a discussão de 
propostas específicas e a tomada de decisões de acordo com os 
objetivos específicos descritos no artigo 4° deste regimento;

Art. 10º - Na plenária geral, serão aprovadas as propostas que 
obtiverem maioria simples (50% 1) dos participantes presentes.

Art. 11º - As deliberações da I Conferência Municipal de Cultura de 
Timbé do Sul têm caráter prepositiva, contribuindo para o aprimo-
ramento das diretrizes da política cultural e do cotidiano cultural, 
que serão sistematizadas pela equipe da Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte, ou do Departamento de Cultura e 
incorporadas às políticas públicas de cultura;

Art.12º - Para que a Conferência Municipal seja válida para a eta-
pa estadual e perante a II Conferência Nacional de Cultura será 
necessária a comprovação de quorum mínimo de 25 (vinte e cin-
co) participantes, com representação da sociedade civil e da área 
governamental.

Art. 13º - A Comissão Organizadora Municipal deverá enviar à 
Comissão Organizadora Estadual o Relatório Final, bem como a 
relação dos delegados que serão inscritos para etapa estadual, 
com caráter prepositivo para Conferência Estadual e Nacional, 
obedecendo ao prazo e critérios estabelecidos neste Regimento.

Art. 14º - A plenária da Conferência Municipal de Cultura de Timbé 
do Sul será composta pelos participantes devidamente inscritos.

§ 3º - Da Escolha dos Delegados para as etapas posteriores:
I. De 25 a 500 participantes, até 5% serão eleitos Delegados para 
a Conferência Estadual de Cultura;
II. Acima de 500 participantes, serão eleitos até 25 Delegados 
para a Conferência Estadual de Cultura.

Capítulo IV
Da coordenação executiva ou organizadora.

Art. 15º - A I Conferência Municipal de Cultura de Timbé do Sul 
será administrada por uma comissão organizadora indicada pela 
Secretária de Educação Cultura e Esporte.

Capítulo V
Das disposições gerais e transitórias.

Art. 16º - Terão direito ao certificado de participação os inscritos 
que tenham freqüentado pelo menos 80% das sessões da I Con-
ferência Municipal de Cultura de Timbé do Sul.

Art. 17º - Será considerado descredenciado o inscrito que passar 
seu crachá para terceiros.

Art. 18º - A apresentação de moções só será aceita por escrito e 

proteção e promoção da diversidade das expressões culturais, 
com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Criação, Produção, preservação, intercâmbio e circulação de 
Bens Artísticos e Culturais;
2 - Educação e Formação Artística e Cultural;
3 - Democratização da Comunicação e Cultura Digital;
4 - Valorização do Patrimônio Cultural e Proteção aos Conhecimen-
tos dos Povos e Comunidades Tradicionais.
III - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS - Foco: Garantia do ple-
no exercício dos direitos culturais e consolidação da cidadania, 
com atenção para a diversidade étnica e racial.
1 - Democratização e Ampliação do Acesso à Cultura e Descentra-
lização da Rede de Equipamentos, Serviços e Espaços Culturais, 
em conformidade com as convenções e acordos internacionais;
2 - Diversidade Cultural, Acessibilidade e Tecnologias Sociais;
3 - Valorização e Fomento das Iniciativas Culturais Locais e Arti-
culação em Rede;
4 - Formação para a Diversidade, Proteção e Salvaguarda do Direi-
to à Memória e Identidades.
IV - CULTURA E DESENVOLVIMENTO - Foco: Economia criativa 
como uma estratégia de desenvolvimento sustentável.
1 - Institucionalização de Territórios Criativos e Valorização do Pa-
trimônio Cultural em Destinos Turísticos Brasileiros para o Desen-
volvimento Local e Regional;
2 - Qualificação em Gestão, Fomento Financeiro e Promoção de 
Bens e Serviços Criativos Nacionais no Brasil e no Exterior;
3 - Fomento à Criação/Produção, Difusão/Distribuição/Comercia-
lização e Consumo/Fruição de Bens e Serviços Criativos, tendo 
como base as Dimensões (Econômica, Social, Ambiental e Cultu-
ral) da Sustentabilidade;
4 - Direitos Autorais e Conexos, Aperfeiçoamento dos Marcos Le-
gais Existentes e Criação de Arcabouço Legal para a Dinamização 
da Economia Criativa Brasileira.

Capítulo III
Da Organização e Funcionamento

Art. 5º - Serão membros da Conferência Municipal de Cul-
tura o público em geral e pessoas inscritas como candidatas a 
delegados(as).

§1º - A participação na Conferência é facultada a qualquer pes-
soa interessada em debater questões relativas à política municipal 
de cultura e ao cotidiano cultural do município, de acordo com 
a metodologia proposta pela coordenação geral ou executiva da 
Conferência.

§2º - Ao público em geral será permitido o acesso à solenidade de 
abertura, às palestras, aos painéis, atividades artístico - culturais, 
bem como os grupos de discussão;

§3º - Terão acesso aos grupos de trabalho e plenária geral, para 
apreciação coletiva das propostas apresentadas, os delegados in-
dicados por suas entidades com direito a voz e ao voto.

Art. 6° � O credenciamento dar-se-á das 13:00h do dia 09 de 
agosto de 2013.

Parágrafo Único � Aos técnicos do município será permitida a 
participação na Conferência com direito apenas à voz.

Art. 7° - A Conferência Municipal de Cultura terá a seguinte orga-
nização:

- Credenciamento
- Sessão solene de abertura;
- Apresentações culturais;
- Plenária de aprovação do regimento Interno;
- Palestrantes (apresentação dos eixos e sub-eixos);
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Consumidor - PROCON, o Conselho Municipal de Proteção e De-
fesa do Consumidor - CONDECON e o Fundo Municipal de Defesa 
dos Direitos Difusos - FMDDD, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“( )
Art. 6º. O CONDECON será composto por representantes do Poder 
Público e entidades representativas de fornecedores e consumido-
res, assim discriminados:
( )
III - um representante da Vigilância Sanitária, indicado pela Secre-
taria Municipal de Saúde;
IV - REVOGADO
( )
X - REVOGADO.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Timbó, em16 de agosto de 2013; 143º ano de Fun-
dação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2657, de 16 de Agosto de 2013
LEI Nº 2657, DE 16 DE AGOSTO DE 2013
Autoriza a concessão de auxílio financeiro ao Hospital e Mater-
nidade OASE para a obra de ampliação e edificação do Centro 
Cirúrgico do Hospital e Maternidade OASE no Município de Timbó.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. O Prefeito de Timbó fica autorizado a conceder auxílio 
financeiro no valor de até R$ 966.246,82 (novecentos e sessen-
ta e seis mil duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois 
centavos), ao Hospital e Maternidade OASE inscrito no CNPJ nº 
86.377.553/0002-64, através de sua entidade mantenedora a 
Ordem Auxiliadora das Senhoras Evangélicas de Timbó - OASET, 
inscrita no CNPJ nº 86.377.553/0001-83, destinado ao custeio da 
obra de ampliação e edificação do Centro Cirúrgico junto ao refe-
rido Hospital.

§1º O Poder Público Municipal irá auxiliar o Hospital e Maternidade 
OASE na realização do competente processo licitatório, além de 
fiscalizar a execução da obra de ampliação e edificação do prédio 
destinado à instalação do Centro Cirúrgico.

§2º O Presidente da entidade beneficiada fica responsável pelos 
recursos repassados pelo Município de Timbó, devendo aplicá-los 
em conformidade com o estabelecido nesta lei e demais disposi-
tivos legais aplicáveis à espécie, prestando contas nos termos do 
Decreto nº 3.080 de 15 de março de 2013.

Art. 2º. Em contrapartida ao auxílio de que trata o artigo 1º, deve-
rá o Hospital e Maternidade OASE comprometer-se a disponibilizar 
o Centro Cirúrgico para atendimento dos usuários do Sistema Úni-
co de Saúde pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, sem qualquer 
ônus ao Município.

Art. 3º. As despesas com a concessão do auxílio previsto no art. 1º 
desta lei correrá a conta do Orçamento-Programa 2013:

15.02.010.302.0072.2160 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.02.010.302.0072.2160 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU-
LATORIAL
15.02.010.302.0072.2160 - PARCERIA DE HOSPITAL DE PEQUE-
NO PORTE
400000.00 - DESPESAS DE CAPITAL
440000.00 - INVESTIMENTOS

submetida à aprovação da plenária.

Art. 19º - A I Conferência Municipal de Cultura de Timbé do Sul 
será avaliada pelos seus delegados em instrumento apropriado na 
ocasião de sua realização até 5 (cinco) dias após a I Conferência 
Municipal de Cultura, através de ofício relatando as suas conclu-
sões sobre o evento.

Art. 20º - Os casos omissos, não previstos neste regimento, serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora da I Conferência Municipal 
de Cultura de Timbé do Sul.

Art. 21º - O encerramento da I Conferência Municipal de Cultura 
de Timbé do Sul realizada pela Comissão Organizadora.

Art. 22º - Todo o processo da I Conferência Municipal de Cultura 
obedecerá as regras anunciadas na Portaria 33, de 16 de abril de 
2013, do Ministério da Cultura, publicada no Diário Oficial da União 
em 17 de abril de 2013, Seção I, pg. 07, 08, 09 e 10.

Timbé do Sul, 09 de agosto de 2013.

Portaria 75/2013
PORTARIA Nº 75, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
REVOGA PORTARIA Nº 71/2013;CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Legislação Vigente;

Considerando: A Concessão de Aposentadoria por Tempo de Ser-
viço conforme nº do benefício 1592357366, informada pela Previ-
dência Social ao Segurado Zelindo Tramontin;

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 71/2013 de 02 de Agosto de 2013 
que concedeu Férias Prêmio ao Servidor Zelindo Tramontin, ocu-
pante do cargo de Mestre de Obras, matrícula nº 310.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 13 de agosto de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

Prefeitura

Lei Nº 2656, de 16 de Agosto de 2013
LEI Nº 2656, DE 16 DE AGOSTO DE 2013
Altera a Lei nº 2.613, de 21 de dezembro de 2012.

LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º A Lei nº 2.613 de 21/12/2012, que dispõe sobre a orga-
nização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC, 
institui a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do 
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FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

Nome CPF
Cargo Empre-
go Público

Referência 
Salarial

Jornada Se-
manal

Eduardo 
Alexandre 
Kannenberg

899.259.809-
25

Atendente 
Patrimônio 
Cultural

GA-39 35h

Art.2° CONVOCAR o admitido para que no prazo máximo de 15 
dias, apresente toda a documentação necessária à subscrição 
do contrato, dando início ao exercício das respectivas funções, 
nos termos do artigo 3°, §§’s 4º e 5º da Lei Complementar n° 
356/2008, alterada pela Lei Complementar n° 379/2009, ressal-
tando que a inobservância do prazo estabelecido acarretará a nu-
lidade da nomeação ora efetivada nos termos do §7º do mesmo 
dispositivo legal.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 12 de agosto de 2013; 143° ano de 
Fundação: 79° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

Aviso Carta Convite N.º 11 2013 Fct - Contratação 
de Projetos Executivos Para o Cic
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
11/2013 FCT

OBJETO: desenvolvimento de projeto executivo - arquitetônico e 
projetos executivos - complementares para o Centro Integrado 
de Cultura - CIC (Teatro Municipal de Timbó) que consistem em 
projeto(s) de arquitetura, interiores, acessibilidade, acústica, lu-
minotécnica e cenografia, climatização e outros, conforme Anexo 
I do edital. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos 
de Habilitação e a Proposta de Preços até as 15h00min do dia 
23 de agosto de 2013. ABERTURA: dia 23 de agosto de 2013 
as 15h05min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente da Central de Licitações lo-
calizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: 
www.timbo.sc.gov.br/licitacoes.

Timbo (SC), 14/08/2013
JORGE R. FERREIRA
Presidente da Fundação Cultural

Aviso Pregão Presencial N.º 11 2013 Funrebompom 
- Aquisição e Instalação de Porta de Vidro
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013 - FUNREBOMPOM

OBJETO: aquisição e instalação de porta de vidro no hall de entra-
da do Batalhão da Polícia Militar de Timbó/ SC. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até as 09h00min do dia 30 de agosto de 2013. ABERTURA: 
dia 30 de agosto de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente da 
Central de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro 
- Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/licitacoes.

445000.00 - TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/ FINS LU-
CRATIVOS

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,

Município de Timbó, em16 de agosto de 2013; 143º ano de Fun-
dação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Lei Nº 2658, de 16 de Agosto de 2013
LEI Nº 2658, DE 16 DE AGOSTO DE 2013

Proíbe a realização de provas e eventos denominados “puxada de 
cavalos” no Município de Timbó.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º É proibida, em toda a extensão do município de Timbó, a 
realização de provas e eventos denominados “puxada de cavalos”, 
que consiste na exibição de arrastamento de cargas com peso 
desproporcional à força de tração do animal.

Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará ao in-
frator, o pagamento de multa, no valor de R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, sem 
prejuízo das sanções de ordem penal e ambiental.

Art. 3º A fiscalização e autuação pelo desrespeito a presente lei 
será exercida pelos servidores responsáveis pela fiscalização de 
Posturas do Município de Timbó, ou designados especificamente 
para esse fim.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,

Município de Timbó, em16 de agosto de 2013; 143º ano de Fun-
dação; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° Fct-014, de 12 de Agosto de 2013
PORTARIA N° FCT-014, DE 12 DE AGOSTO DE 2013
Admite candidato para o exercício de emprego público, conforme 
Lei Complementar Municipal nº 356/2008 e 379/2009.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ – FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000 e alterações, e,

CONSIDERANDO-SE a criação do Quadro de Pessoal sob a forma 
de emprego público para atendimento de Programas Culturais no 
município de Timbó, pela Lei Complementar n° 356, de 29 de 
agosto de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 379 de 22 de 
dezembro de 2009,

CONSIDERANDO-SE a classificação dos candidatos no Concurso 
Público/Processo Seletivo Público n° 01/2010,

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR o servidor abaixo identificado, para exercer as 
funções do emprego público:
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Aviso Pregão Presencial N.º 93 2013 PMT - Aquisição 
de Materiais de Desgaste
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2013 PMT

OBJETO: aquisição de materiais de desgaste (lâminas/unhas/ den-
tes/cortadores) de maquinário destinados ao estoque do almoxa-
rifado da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos. ENTREGA DOS 
ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
de Preços até as 09h00min do dia 28 de agosto de 2013. ABERTU-
RA: dia 28 de agosto de 2013 as 09h05min. Os interessados pode-
rão obter a íntegra do edital diariamente no horário de expedien-
te da Central de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/licitacoes.

Timbo (SC), 15/08/2013.
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Errata Extrato Terceiro Termo Aditivo Nº. 2010 180
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ERRATA TERCEIRO TERMO ADITIVO N.º 2010/180 FUNTRAM

O Município de Timbó informa que o extrato do Contrato Admi-
nistrativo n.º 2010/180 publicado no Diário Oficial dos Municípios 
- DOM/SC em 24/05/2013, Edição nº. 1246, página 419 que tem 
por objeto o reajuste sobre o valor contido na Cláusula Quinta do 
Contrato nº 2010/180, ocorreu de forme errônea tornando-a nula, 
tendo como sua publicação correta a realizada no Diário Oficial 
dos Municípios - DOM/SC em 23/07/2013, Edição nº. 1286, página 
226.

Timbo (SC), 15 de agosto de 2013
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

SaMae

Portaria N. SAMAE- 082 de 05 de Agosto de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 082 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
Concede Promoção por Nova Titulação ao servidor Luciano Ger-
mano Giovanella

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro 
de 2012 e com fundamento nos arts. 20 a 25 da Lei Complementar 
n. 137 de 02 de Julho de 1998, 

RESOLVE
Art.1º CONCEDER PROMOÇÃO POR NOVA TITULAÇÃO OU QUA-
LIFICAÇÃO, ao Servidor ocupante de cargo efetivo de motorista, 
conforme demonstrativo abaixo:

NOME

REFERÊNCIA
SALARIAL 
ANTERIOR

REFERÊNCIA
SALARIAL 
PROMOÇÃO A CONTAR DE

PROCESSO
Nº

Luciano 
Germano 
Giovanella  30 31 23/05/2013 RH 86/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

Timbo (SC), 15/08/2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

Aviso Pregão Presencial N.º 15 2013 Fumtran - 
Adesivamento Veículos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013 - FUMTRAN

OBJETO: adesivamento da comunicação visual nos veículos de 
aluguel utilizados para o transporte individual de passageiros 
do Município de Timbó/SC. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
14h30min do dia 02 de setembro de 2013. ABERTURA: dia 02 de 
setembro de 2013 as 14h45min. Os interessados poderão obter a 
íntegra do edital diariamente no horário de expediente da Central 
de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Tim-
bó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/licitacoes.

Timbo (SC), 15/08/2013
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário Municipal de Planejamento, Transporte e Meio Ambien-
te

Aviso Pregão Presencial N.º 87 2013 PMT - Aquisição 
de Uniforme e Calçados
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2013

OBJETO: aquisição de uniforme e calçado para funcionários do 
serviço de inspeção da Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
do Município. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documen-
tos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 
02 de setembro de 2013. ABERTURA: dia 02 de setembro de 2013 
as 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente da Central de Licitações lo-
calizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: 
www.timbo.sc.gov.br/licitacoes.

Timbo (SC), 05/08/2013
MÁRCIA DA ROCHA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico

Aviso Pregão Presencial N.º 90 2013 PMT - Aquisição 
de Calçados
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 90/2013

OBJETO: aquisição de calçados para servidores da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos e Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico do Município. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 14h30min do 
dia 28 de agosto de 2013. ABERTURA: dia 28 de agosto de 2013 
as 14h45min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital 
diariamente no horário de expediente da Central de Licitações lo-
calizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: 
www.timbo.sc.gov.br/licitacoes.

Timbo (SC), 15/08/2013
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal Obras e Serviços Urbanos

MARCIA DA ROCHA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico
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do Parágrafo Único do art.3º, do Decreto nº 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2013; 143o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente 

Portaria N. SAMAE- 083, de 05 de Agosto de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 083, DE 05 DE AGOSTO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,  

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 
3083, de 15/03/2013;

RESOLVE:

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal Período

JAISON OLI-
VEIRA MACE-
DO (Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 22/07/1995

098.663.599-
56 44 horas

13/08/2013 a 
31/10/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de agosto de 2013; 143o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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Videira

Prefeitura

Lei Complementar Nº 136/13
LEI COMPLEMENTAR Nº 136/13, DE 31 DE JULHO DE 2013
Institui o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS 2013) do Muni-
cípio de Videira e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os contribuintes, pessoas físicas ou jurídicas, com débi-
tos para com a Fazenda Pública do Município de Videira vencidos, 
constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, mesmo que 
em fase de execução fiscal já ajuizada, poderão parcelar suas dí-
vidas em até 84 (oitenta e quatro) prestações mensais, desde 
que façam a opção pelo parcelamento até 120 (cento e vinte) 
dias após a vigência desta Lei Complementar, na forma definida 
abaixo:

I) para pagamento à vista, 80% (oitenta por cento) de redução 
nas multas e juros;
II) para parcelamento em até 12 vezes, 60% (sessenta por cento) 
de redução nas multas e juros;
III) para parcelamento em 13 vezes até 24 vezes, 40% (trinta por 
cento) de redução nas multas e juros;
IV) para parcelamento em 25 vezes até 48 vezes, 20% de redução 
nas multas e juros;
V) acima de 48 sem redução nas multas e juros.

§ 1º O valor mensal da parcela do débito tributário, havendo op-
ção pelo parcelamento, não poderá ser inferior a R$ 60,00 (ses-
senta reais) quando se tratar de pessoa física e de R$ 100,00 (cem 
reais) quando se tratar de pessoa jurídica.

§ 2º Os débitos objeto do pedido de parcelamento poderão ser 
consolidados, sendo a consolidação feita pelo sujeito ativo, consti-
tuindo o pedido de parcelamento em confissão de dívida.

§ 3º O valor de cada parcela será acrescido, quando o pagamento 
se der na data do respectivo vencimento, de juros de 0,5 (meio 
por cento) ao mês.

Art. 2º As prestações mensais vencerão no último dia de cada 
mês, devendo a primeira, obrigatoriamente, ser paga no ato da 
formalização do pedido de parcelamento.

Parágrafo Único - O deferimento do parcelamento somente pode-
rá se dar mediante a comprovação do recolhimento da primeira 
parcela.

Art. 3º O atraso no pagamento de quatro parcelas consecutivas ou 
cinco alternadas implicará na extinção do parcelamento, ficando 
sujeito as regras gerais de correção, multa e juros.

Art. 4º Os processos de Execução Fiscal, cujo débito for objeto 
de parcelamento na forma desta Lei Complementar, deverão ser 
suspensos por prazo igual ao do parcelamento.

Parágrafo Único - Obriga-se o contribuinte, para obter a suspen-
são do Processo Judicial, a quitar junto ao Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina as custas do processo, caso existam.

Vargem Bonita

Prefeitura

Portaria N. 151/2013
PORTARIA N. 151/2013
“REVOGA PORTARIA N. 102/2013 DE 03 DE JUNHO 2013 QUE 
ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar em 15 de Agosto de 2013 a portaria n. 102/2013 
de 03 de junho de 2013, que concedeu Licença Prêmio a ser-
vidora “NEIDE MARIA ATZ FIORIO”, brasileira, casada, residen-
te neste município, nascida em 09/10/1966, portadora do CPF n. 
832.071.559-87, carteira de identidade n. 11/C 1.703.332, título 
eleitoral n. 007826030965, ocupante do cargo efetivo de “FISCAL 
DE TRIBUTOS”, nível 21, classe/referência “H”, ficando determina-
do o retorno imediato da servidora as suas atividades, conforme 
Autos nº 218.13.001206-3.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data de 15 de Agosto 
de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 15 de Agosto de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Edital de Licitação Para Contratação de Serviços de 
Profissional Na Área de Psicologia Especializada Em 
Acupuntura e Yoga
Extrato de Aviso de Licitação

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA
CNPJ: 10.536.938/0001-84
Processo Licitatório nº 013 /2013
Pregão nº 010 /2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA 
ÁREA DE PSICOLOGIA ESPECIALIZADA EM ACUPUNTURA E YOGA.
Preço máximo: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais):
Data de abertura: 29 de agosto às 09h00min
O edital na integra poderá ser retira junto à sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Vargem Bonita - SC no Endereço: Rua Coronel Vitório, 
966, Centro, Vargem Bonita - SC.

LENIR RADAVELLI
Gestora Municipal de Saúde
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Videira, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 14 
dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.540/13
DECRETO N.º 10.540/13, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.
Revoga o Decreto nº 10.353/13.

LOURENÇO BECKER, Prefeito Municipal Interino de Videira, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 72, IX,

DECRETA
Art. 1º Fica revogado, a partir de 14 de agosto de 2013, o Decreto 
nº 10.353/13, de 08 de março de 2013, que cedeu o servidor JOSÉ 
COITO, à Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de agosto de 2013.

Videira, 13 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.541/13
DECRETO Nº 10.541/13, DE 13 DE AGOSTO DE 2013.

Cede Servidor Municipal à Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, com fundamento no art. 
227, da Lei Complementar nº 129/12, bem como, no disposto na 
Lei Municipal nº 2494/11,

RESOLVE
Ceder, em caráter precário, pelo prazo de 2 (dois) anos, a servi-
dora JAQUELINE BALZZAN, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo II, à Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, 
com ônus para a origem.

Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de agosto de 2013.

Videira, 13 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Art. 5º O recolhimento de parcelas em atraso implicará na atuali-
zação monetária do seu valor para a aplicação do previsto no § 3º 
do art. 1º desta Lei Complementar.

Art. 6º O deferimento e o controle pelo fiel cumprimento das obri-
gações assumidas no parcelamento dar-se-ão na Secretaria Muni-
cipal de Finanças.

Parágrafo único - Fica a Secretaria Municipal de Finanças obrigada 
a comunicar a efetivação do parcelamento ou a declaração de sua 
rescisão à Secretaria de Assessoria Jurídica do Município, sempre 
que o débito parcelado for oriundo de Dívida Ativa ajuizada.

Art. 7º  O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei Com-
plementar, naquilo que for necessário.

Art. 8º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua assi-
natura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas 
as disposições em contrário.

Videira, 31 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei Complementar nesta Secretaria de Admi-
nistração aos 31 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.965/13
LEI Nº 2.965/13, DE 14 DE AGOSTO DE 2013
Altera disposições contidas na Lei nº 2.949/13, que Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a realizar despesas com o “II Simpósio 
Catarinense de Astronomia”, promovido pela Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura através do Observatório Municipal Domingos 
Forlin, a realizar-se a partir de 1º de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores do 
Município de Videira aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Altera o art. 1º, da Lei nº 2.949/13, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a despender, 
até R$ 11.000,00 (onze mil reais), com o pagamento de despe-
sas de transporte aéreo e terrestre, alimentação e hospedagem 
dos palestrantes e monitores para a realização do “II Simpósio 
Catarinense de Astronomia”, que realizar-se-á a partir de 1º de 
agosto do corrente ano, com o objetivo de expor às comunidades 
astronômica e acadêmica do Estado de Santa Catarina o que há de 
mais atual nessa área de estudos, figurando como o evento mais 
importante do estado nesta área.
Parágrafo único - Dentre o valor autorizado a despender para o 
pagamento das despesas, será assegurado o valor de R$ 900,00 
(novecentos reais) para ser destinado exclusivamente ao ressarci-
mento de despesas com combustível aos palestrantes que partici-
parão do evento. “(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 10 de julho de 2013.
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Portaria Nº 0624/13
PORTARIA nº 0624/13
Revoga a Portaria nº 0552/09

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Revogar, a partir de 1º de agosto de 2013, a Portaria nº 0552/09, 
que designou VALDENOR COSTA, para exercer a Função Gratifi-
cada de Chefe de Equipe de Trabalho, símbolo FG-4, com a remu-
neração de Lei, subordinado à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2013.

Videira, 13 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administraçã

Pregão Presencial Nº 109/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2013

O Prefeito Municipal Interino de Videira, torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 109/2013. 1. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE PRODUÇÃO DE ÁUDIO PARA 
EXECUÇÃO DE GRAVAÇÃO DE ENSAIOS GERAIS DO NÚCLEO DE 
MÚSICA DA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA. 2. TIPO: ME-
NOR PREÇO - UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: até as 14:15 ho-
ras do dia 30/08/2013 e a abertura da sessão às 14:15 horas do 
mesmo dia. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 

Videira/SC, 14 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 110/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 110/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará rea-
lizar o Pregão Presencial nº 110/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUÍMICOS PORTÁTEIS PARA ATENDER O “DES-
FILE CÍVICO DE 7 DE SETEMBRO”, REALIZADO PELA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/
PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:15 
horas do dia 02/09/2013. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. 

Videira/SC, 14 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Portaria Nº 0622/13
PORTARIA nº 0622/13
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 10842/2013

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, PATRICIA MARQUES DE LIMA, 
ADRIANO ZUFFO e IZABEL APARECIDA BALBINOTT para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a 
fim de apurarem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos 
no Processo Administrativo nº 10842/2013.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 13 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0623/13
PORTARIA nº 0623/13
Revoga a Portaria nº 1006/09

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei nº 2.100/09 e alterações,

RESOLVE
Revogar, a partir de 1º de agosto de 2013, a Portaria nº 1006/09, 
que designou VILMAR LOURENÇO DE LIMA, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe de Pavimentação Asfáltica, 
símbolo FG-1, com a remuneração de Lei, subordinado à Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto de 2013.

Videira, 13 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 13 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração
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Extrato do Contrato N. 0583/2013
Extrato do Contrato n. 0583/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDRESSA TROMBETTA
CPF: 080.008.279-64

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de julho de 2013 a 31 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.141,68 (um mil, cento e quarenta e um reais 
e sessenta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0584/2013
Extrato do Contrato n. 0584/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA DE OLIVEIRA
CPF: 004.887.849-99

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 02 de julho de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0585/2013
Extrato do Contrato n. 0585/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CARINE SEIXAS PINHEIRO ROQUE
CPF: 116.829.827-00

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de julho de 2013 a 31 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AGENTE ADMINISTRATIVO II
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.141,68 (um mil, cento e quarenta e um reais 
e sessenta e oito centavos)

Extrato do Contrato N. 0586/2013
Extrato do Contrato n. 0586/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELI MEZAROBA ASCARI
CPF: 052.599.939-69

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA DIRLEI 
INVITTI DEFILTROEM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2013 a 07 de outubro de 2013
FUNÇÃO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL SÉRIES FI-
NAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 1.866,60 (um mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais e sessenta centavos)

Pregão Presencial Nº 111/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará rea-
lizar o Pregão Presencial nº 111/2013 - PMV. 1. OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR O TRANSPORTE ESCOLAR 
DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL (LINHA 17) DURAN-
TE O SEGUNDO SEMESTRE LETIVO DE 2013. 2. TIPO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
E CREDENCIAMENTO: até as 16:15 horas do dia 30/08/2013. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 
5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012/3566-9032. 

Videira/SC, 15 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Contrato N. 0578/2013
Extrato do Contrato n. 0578/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADRIANA CORREA DE MENEZES
CPF: 044.872.159-78

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA SEBASTIANA ODEMIA DOS SANTOS DOMINGOS
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0581/2013
Extrato do Contrato n. 0581/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSANGELA GOMES
CPF: 050.933.209-94

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA APOSEN-
TADA NORMA MAFALDA RIZZI
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2013 a 30 de agosto de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0582/2013
Extrato do Contrato n. 0582/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ILIANE FÁTIMA DE OLIVEIRA
CPF: 028.814.739-11

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EXONERA-
DA ROSANA APARECIDA TESTA DE OLIVEIRA
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2013 a 20 de dezembro de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)
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Extrato do Termo Aditivo N. 0225/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0225/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DANIELA GEMELLI PIACENTINI
CPF: 008.440.879-04
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 25 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0228/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0228/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIMONE LUIZA MANENTI SERAFINI
CPF: 026.743.459-69
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 25 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0230/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0230/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JEDELI TAIANE MARCHETI
CPF: 044.123.639-10
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 29 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0260/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0260/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI TOMAZ DA SILVA
CPF: 511.380.349-91
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 25 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0271/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0271/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LARESSA PAZIN
CPF: 048.650.969-90
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 01 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0296/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0296/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CÉLIA DONATTI MACEDA
CPF: 758.021.399-00
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 26 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0316/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0316/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GISELE PONTES BOEIRA
CPF: 063.504.339-47
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 08 de novembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Contrato N. 0593/2013
Extrato do Contrato n. 0593/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SABRINA DO AMARAL
CPF: 081.844.409-60

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA TAÍS BOR-
SATTI EM LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
VIGÊNCIA: de 09 de julho de 2013 a 17 de agosto de 2013
FUNÇÃO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 2.488,80 (dois mil, quatrocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0043/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0043/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NOELI FÁTIMA BOTEGAL PERETTI
CPF: 590.318.759-53
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 01 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0101/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0101/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANTONIA MIOTELLI RISSARDI
CPF: 005.301.989-08
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 21 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0196/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0196/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: POLIANA ANTUNES DE LIMA
CPF: 016.947.249-30

OBJETO: Altera a justificativa de “haja vista a substituição à ser-
vidora MARIA IZABEL GUIMARÃES MENIN, em licença para tra-
tamento de saúde, conforme perícia médica” para “em razão à 
vacância do cargo ocupado pela servidora MARIA IZABEL GUIMA-
RÃES MENIN, aposentada, conforme Decreto n. 10.436/13”.
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0199/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0199/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EROIDES LOURENÇO DOS SANTOS PEREIRA
CPF: 799.677.529-04
VIGÊNCIA: de 07 de fevereiro de 2013 até 30 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0220/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0220/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JULIANA NUNES
CPF: 043.661.459-60
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 10 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 130416/08/2013 (Sexta-feira)

Extrato do Termo Aditivo N. 0468/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0468/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZANA DE FÁTIMA SOUZA
CPF: 006.325.109-43
VIGÊNCIA: de 01 de abril de 2013 até 08 de novembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0493/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0493/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIAM MAGALDI CARDOSO
CPF: 049.602.239-36
VIGÊNCIA: de 04 de abril de 2013 até 18 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0534/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0534/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: PATRICIA FERNANDES FRANÇA
CPF: 044.053.639-19
VIGÊNCIA: de 02 de maio de 2013 até 15 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0566/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0566/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANE FRENZEL
CPF: 066.312.789-02
VIGÊNCIA: de 11 de junho de 2013 até 10 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0576/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0576/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVANOR LUCAS DE MELO
CPF: 506.180.759-68
VIGÊNCIA: de 24 de junho de 2013 até 31 de outubro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                                 EDITAL PRÉVIO 002/2013                                  ANEXO II
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

PLANILHA QUATITATIVA/ORÇAMENTO - JUNHO/2013
OBRA- PAVIMENTAÇÃO PEDRAS IRREGULARES DA SERVIDÃO RUA JOSÉ DAL PIZZOL 

Ítem Sub Discriminação Quant. un  Material Mão de Obra Valor
total 

Item Unit. Total Unit. Total 

1 Serviços de Topografia 
1.1 Alinhamento/Nivelamento  -  -  Prefeitura  

2 Canteiro de Obra 

2.1 Sinalização de proteção da obra para pedestres/veiculos 1.064,21 m² -    -    0,20 212,84 212,84 

2.2 Placas da obra 1,00 un. 325,00 325,00 -    -    325,00 

3 Serviços de Máquina 
3.1 Patrola para nivelamento da cancha   -  -  Prefeitura  

3.2 Preparo da cancha e compactação da pavimentação 1.064,21 m² -    2,50                       2.660,53  2.660,53 

4 Drenagem Pluvial 

4.2 Tubo de concreto D= 0,30 cm colocado   28,00 un. 20,00 560,00 16,00 448,00 1.008,00 

4.1 Tubo de concreto D= 0,40 cm colocado   10,00 un. 27,00 270,00 18,00 180,00 450,00 

4.2 Tubo de concreto D= 0,50 cm colocado   175,00 un. 40,00 7.000,00 28,00                       4.900,00  11.900,00 

4.3 Caixa de coleta água pluvial com grade chato 11/2"x5/16" 

de 60x60cm chumbada concreto em tubo de d=50cm 7,00 un. 300,00 2.100,00 85,00 595,00 2.695,00 

4.3 Caixa de coleta água pluvial com grade chato 11/2"x5/16" 

de 60x60cm chumbada concreto em tubo de d=50cm 

com quebra de velocidade da água 2,00 un. 350,00 700,00 135,00 270,00 970,00 

5 Meio Fio 
5.1 Meio fio de concreto pré-moldado (0,80X0,30X0,11m) 

colocado 520,00 un.            13,00  6.760,00              9,00                        4.680,00  11.440,00 

6 Pavimentação Compactada 
6.1 Forn. e espalhamento de Pedrisco p/ base e=0,15m 160,00 m3 58,00     9.280,00  5,00                         800,00  10.080,00 

6.2 Pedras Irregulares 1.064,21 m² 16,00 17.027,36 18,00 19.155,78 36.183,14 

6.3 Forn. e espalhamento de Pó de Pedra e=0,05m 54,00 m3 58,00      3.132,00  5,00                        270,00  3.402,00 

7 Limpeza 

7.1 Limpeza final da obra 1.064,21 m²  -  - 0,50 532,11 532,11 

532,11 
TOTAL           47.154,36          34.704,25  81.858,61 

 

Anexo II Edital Prévio Para Execução de Obra de Melhoria Nº 002/2013
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Anexo III Edital Prévio Para Execução de Obra de Melhoria Nº 002/2013
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concurso público; Qualificar o debate sobre a educação perma-
nente na assistência social. IV - EIXO 4: GESTÃO DOS SERVIÇOS, 
PROGRAMAS E PROJETOS, Objetivos específicos: Avaliar do ponto 
de vista do controle social os processos de acompanhamento dos 
serviços, programas e projetos ofertados pela rede socioassisten-
cial, tendo em vista a qualidade e efetividade dessas ofertas; Ava-
liar a gestão dos processos de articulação e integração entre ser-
viços, programas e projetos, tomando como parâmetro os níveis 
de complexidade do SUAS: proteção social básica e especial; Ava-
liar a organização dos serviços, programas e projetos, a partir da 
sua estrutura: territorialidade equipe de referência, acessibilidade, 
equipamentos e horários de funcionamento. V - EIXO 5: GESTÃO 
DOS BENEFÍCIOS NO SUAS, Objetivos específicos: Avaliar do pon-
to de vista do controle social os processos de acompanhamento da 
gestão dos benefícios e transferência de renda; Avaliar e fortalecer 
a gestão dos benefícios e transferência de renda na assistência 
social, na perspectiva da garantia dos direitos dos usuários e da 
consolidação do SUAS; Avaliar a gestão dos processos de articula-
ção e integração entre serviços, benefícios e transferências de ren-
da, na perspectiva da intersetorialidade com as demais políticas 
públicas. VI - EIXO 6: REGIONALIZAÇÃO: Objetivos específicos: 
Avaliar e fortalecer a gestão compartilhada e integrada dos entes 
federados, visando à garantia da integralidade de acesso às prote-
ções, resguardando as diversidades regionais, culturais e étnicas; 
Promover debate sobre o desafio da intersetorialidade das políti-
cas públicas, na perspectiva da regionalização; Reconhecer as di-
versas realidades socioeconômicas, culturais e étnicas e suas ex-
pressões (questão fronteiriça, imigração, migração, grande obras 
e megaeventos) tendo em vista a garantia dos direitos socioassis-
tenciais. CAPÍTULO II DA ORGANIZAÇÃO: Art. 6º. A IX Conferen-
cia Municipal será presidida pelo (a) Presidente (a) do CMAS. Pa-
rágrafo único: Na ausência do (a) presidente (a), o (a) 
Vice- Presidente (a) assumirá a Presidência. Art. 7º. A IX Confe-
rência Municipal contará com um momento de Abertura, apresen-
tações culturais, Plenária Temática, Debates e Plenária Final. CA-
PÍTULO III DOS PARTICIPANTES: Art. 8º. Poderão se inscrever 
como participantes da IX Conferência Municipal, pessoas ou insti-
tuições interessadas no aperfeiçoamento e consolidação da Políti-
ca de Assistência Social na condição de: I - Delegados (as), desde 
que devidamente credenciados (as), com direito a voz e voto: a) 
Representantes governamentais; b) Representantes da sociedade 
civil, considerando os seguintes segmentos: b.1) entidades ou or-
ganizações de assistência social; b.2) entidades representantes 
dos trabalhadores do SUAS; b.3) usuários e organizações de usu-
ários II - Convidados (as), desde que devidamente credenciados, 
com direito a voz: a) Pessoas interessadas nas questões afetas à 
Política de Assistência Social; b) Representantes das Universida-
des, Poder Legislativo Federal, Estadual e Municipal, Judiciário, 
Ministério Público, Conselhos de Políticas Públicas e de Direitos. 
Parágrafo único: São Delegados (as) Natos (as) titulares e suplen-
tes do Conselho Municipal de Assistência Social; CAPÍTULO IV DO 
CREDENCIAMENTO: Art. 9º. O credenciamento dos (as) partici-
pantes da IX Conferência Municipal de Assistência Social será efe-
tuado no dia 29 de julho de 2013 das 09h00min às 10h00min e 
tem como objetivo identificar os participantes e a condição de 
participação. Art. 10º. O crachá de Delegado (a) na conferencia é 
o instrumento que dá o direito ao voto na Plenária Final, sendo 
este pessoal. Art. 11º. As excepcionalidades surgidas no creden-
ciamento serão tratadas pela Comissão Organizadora. CAPÍTULO 
VDOS PAINÉIS E PALESTRAS Art. 12º. Os painéis e palestras terão 
por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 6 (seis) 
eixos. Art. 13º. A palestra contará com expositora para discorrer 
sobre o temário, que disporão de sessenta minutos para sua apre-
sentação, e mais trinta minutos serão destinados aos debates com 
a plenária. Art. 14º. Os debates com a plenária terão a colabora-
ção de um (a) Coordenador (a) de Mesa, indicado (a) pela Comis-
são Organizadora, que ficará responsável por controlar o uso do 
tempo e organizar as perguntas formuladas pela plenária. Art. 
15º. A Comissão Organizadora indicará um (a) Relator (a) que 

Ata Nº 183/2013
Ata nº 183/2013 - Aos vinte e nove dias do mês de julho de dois 
mil e treze aconteceu IX conferência Municipal de Assistência So-
cial, nas dependências do Centro de Eventos Vitória, com inicio às 
nove horas. O Senhor Jairo Neto mestre de cerimônia iniciou dan-
do boas vindas a todos em nome da Prefeitura Municipal de Videi-
ra e Conselho Municipal de Assistência Social. Em seguida foi com-
posta a mesa de honra com as seguintes autoridades: Senhor 
Caetano Cardoso, Secretario de Saúde e Assistência Social, neste 
ato representando o Exmo. Senhor Prefeito Municipal, Senhora. 
Maria Eneida Furlin Dresch representando a Câmara de Vereado-
res, Senhora. Rosani Manenti Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, Senhora. Glaucia Perazzoli representando os 
trabalhadores do SUAS, Senhor. Gabriel Nunes de Oliveira repre-
sentando os usuários da Política de Assistência e a Assistente So-
cial e palestrante Sra. Vânia Guareski Souto. Houve a execução do 
Hino Nacional, em seguida o grupo da terceira idade brindou os 
participantes com as apresentações culturais: Mixer Sênior e Se-
nhor da Dança. Em seguida fez uso da palavra o senhor Caetano 
Cardoso que deu as boas vindas a todos os presentes e desejou 
um bom trabalho a todos. Prosseguindo a senhora Rosani Manen-
ti fez uso da palavra onde explanou sobre a política de Assistência 
Social no município e declarou aberta a IX Conferencia Municipal 
de Assistência Social do município de Videira. Em sequencia efe-
tuou-se a leitura do regimento interno, assim disposto na sua in-
tegralidade: REGIMENTO INTERNO DA CONFERENCIA MUNICI-
PAL DE ASSITENCIA SOCIAL- Art. 1º. A IX Conferência Municipal 
da Assistência Social será presidida pela Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS e realizada no dia 29 de 
julho de 2013. Art. 2º. A IX Conferência Municipal da Assistência 
Social foi convocada por meio do Decreto n. 10.492/2013, de 04 
de julho de 2013, assinado, conjuntamente, pelo Prefeito e pelo 
Secretário de Administração, em cumprimento a Lei n. 8742 - 
LOAS, de 07 de dezembro de 1993. Art. 3º. A IX Conferência Mu-
nicipal da Assistência Social de Videira constitui-se em instância 
que tem por atribuição a avaliação da política da assistência social 
e a definição de diretrizes para o aprimoramento do Sistema Único 
da Assistência Social - SUAS. Art. 4º. A IX Conferência Municipal 
tem por objetivo analisar, propor e deliberar com base na avalia-
ção local, as diretrizes para a gestão e financiamento do Sistema 
Único de Assistência social, reconhecendo a corresponsabilidade 
de cada ente federado, e eleger Delegados (as) para a IX Confe-
rência Estadual de Assistência Social. Art. 5º. A IX Conferência 
Municipal tem como tema: “A GESTÃO E O FINANCIAMENTO NA 
EFETIVAÇÃO DO SUAS” e como eixos específicos: I - EIXO 1: O 
COFINANCIAMENTO OBRIGATÓRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
Objetivos específicos: Avaliar o atual quadro da gestão orçamen-
tária e financeira; Fortalecer o orçamento próprio para o cofinan-
ciamento da política de assistência Social; Promover o conheci-
mento sobre o ciclo orçamentário e suas peças, bem como prazos 
e interlocutores. Afirmar junto aos gestores o compromisso do 
cofinanciamento da política de assistência social por meio de me-
canismos institucionais e outros, tomando como premissa o exer-
cício do controle social. II - EIXO 2: GESTÃO DO SUAS: VIGILÂN-
CIA SOCIOASSISTENCIAL, PROCESSOS DE PLANEJAMENTO, 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO; Objetivos específicos: Avaliar e 
compreender a concepção da vigilância socioassistencial, proces-
sos de planejamento, monitoramento e avaliação, para o aprimo-
ramento da gestão do SUAS, tomando como premissa o exercício 
do controle social; Discutir e analisar a operacionalização da vigi-
lância socioassistencial, enfocando a utilização de todos os siste-
mas de informação, da organização do diagnóstico socioterritorial 
e do mapeamento de vulnerabilidades. III - EIXO 3: GESTÃO DO 
TRABALHO, Objetivos específicos: Avaliar e reafirmar a concepção 
de gestão do trabalho para o aprimoramento da gestão do SUAS e 
qualificação dos serviços, programas, projetos e benefícios, to-
mando como premissa o exercício do controle social; Discutir a 
gestão do trabalho na perspectiva da implantação de quadros efe-
tivos de funcionários, de planos de cargos, carreiras e salários, de 
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IX Conferência Municipal. Art. 32º. A Sessão Plenária Final terá 
caráter deliberativo com a finalidade de: I - Analisar, recomendar 
e propor, com base na avaliação local, as diretrizes para gestão e 
financiamento do Sistema Único da Assistência Social, reconhe-
cendo a corresponsabilidade de cada ente federado; II - Eleger 
Delegados (as) para participar da IX Conferência Estadual de As-
sistência Social. § 1º. As decisões da Plenária serão todas por 
maioria simples.§ 2º. As votações na plenária serão feitas com a 
utilização de cartões nas cores: amarelo solicitando explicação ou 
alguma mudança, vermelho pela não aprovação, e verde para 
aprovação. CAPITULO IX DA ELEIÇÃO DOS (AS) DELEGADOS 
(AS):Art. 33º. Serão candidatos (as) a Delegados (as) para a IX 
Conferência Estadual de Assistência Social, os participantes elen-
cados no inciso I do artigo 8º deste Regimento. Parágrafo único. 
Os (as) candidatos (as) a Delegados (as) deverão apresentar do-
cumento de identificação pessoal. Art. 34º. A escolha dos (as) 04 
(quatro) delegados (as) para a IX Conferência Estadual de Assis-
tência Social, entre participantes da IX Conferência Municipal, será 
paritária na seguinte proporção: Representante Governamental: 
02 (duas) vagas (deverão ser eleitos entre seus pares; Represen-
tante Sociedade Civil: 02 (duas) vagas (deverão ser eleitos entre 
seus pares;§ 1º. Será eleito 01 (um) suplente para cada um dos 
representantes eleitos: governamental e sociedade civil. Art. 35º. 
A relação dos Delegados eleitos e seus respectivos suplentes de-
verão ser enviados ao Conselho Estadual de Assistência Social até 
a data de trinta de agosto de dois mil e treze. CAPÍTULO X DAS 
MOÇÕES: Art. 36º. As moções deverão ser apresentadas à Relato-
ria da IX Conferência Municipal, devidamente assinadas por no 
mínimo 05 (cinco) membros presentes, até a instalação da Plená-
ria Final. Art. 37º. As moções serão apreciadas pela Plenária Final. 
Após a leitura de cada moção proceder-se-á a votação, sendo 
aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos (as) Delega-
dos (as). CAPÍTULO XI DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 38. Aos 
participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar 
questões de ordem à Mesa Coordenadora, sempre que julgarem 
não estar sendo cumprido este Regimento. Parágrafo único. Em 
regime de votação, são vedados os levantamentos de questões de 
ordem. Art. 39º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora e apresentados para votação da Plenária. Art. 40º. 
Será fornecido certificado aos participantes. Art. 41º. O presente 
Regimento entrará em vigor após aprovação da plenária da IX 
Conferência Municipal de Assistência Social. Videira SC, vinte e 
nove de julho de dois mil e treze. Colocado em votação, o Regi-
mento foi aprovado por unanimidade. Prosseguindo teve a pales-
tra com o tema: Gestão e Financiamento para a efetivação do 
SUAS, objetivando orientar os trabalhos dos grupos nos eixos te-
máticos, a mesma fez um breve comentário sobre os eixos temá-
ticos que posteriormente, será abordado nos grupos. No período 
da tarde, assistimos a apresentação: com a musica “Maria Maria” 
Em seguida formou-se seis grupos para discutir os eixos: 1) O 
Cofinanciamento obrigatório da Assistência Social. 2) Gestão do 
SUAS: Vigilância socioassistencial, processos de planejamento, 
monitoramento e avaliação; 3) Gestão do Trabalho; 4) Gestão dos 
Serviços, Programas e Projetos; 5) Gestão dos benefícios no SUAS; 
6) Regionalização. Após foram realizadas as inscrições dos delega-
dos para representarem o município de Videira na IX Conferência 
Estadual de Assistência Social. Os candidatos entraram em con-
senso entre si e decidiram a titularidade e a suplência, ficando 
assim definida: Não Governamentais: Titulares: Marizete de Bor-
tolli Zinni CPF nº 022.455.359-36, Dayse Viviane Ferreira de Deus 
Trento CPF nº 005.812.369-55. Os respectivos suplentes ficaram 
assim definidos: Glaucia Perazzoli CPF nº 006.793.559-10 e Katia-
ni Guaraci de Morais CPF nº 008.680.829-02, Não governamen-
tais: Titulares: Wilza Carla Kumm Tavares CPF nº 780.502.519-34, 
Luan Alberto Alves CPF nº 105.471.629-36.Os respectivos Suplen-
tes: Melita Kartin CPF nº 423.302.709-68, Ana Clara Pinto Pereira 
CPF nº 087.052.749-58. As propostas elaboradas nos grupos, 
abaixo descritas foram esplanadas por um relator de cada grupo 
aprovadas uma a uma pela plenária. EIXO 1 - O Cofinanciamento 

ficará responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da 
fala do(s) expositor (ES) sobre o tema. Art. 16º. As intervenções 
dos (as) participantes poderão ser feitas oralmente ou apresenta-
das por escrito e encaminhadas a (o) Coordenador (a) da Mesa. 
Parágrafo único. O tempo de cada intervenção será de 3 (três) 
minutos. CAPITULO VI DAS PLENÁRIAS TEMÁTICAS:Art. 17º. As 
Plenárias Temáticas serão de caráter analítico e propositivo, onde 
serão apresentadas as propostas, que culminavam com o agrupa-
mento e análise das deliberações das conferências anteriores. Art. 
18º. As Plenárias Temáticas serão realizadas simultaneamente, 
em número de 6 (seis) Eixos conforme definido na programação, 
no dia vinte e nove de julho de dois mil e treze, no horário das 
quatorze horas às quinze horas e trinta minutos, e contará com a 
participação de Delegados (as), Convidados (as) previamente dis-
tribuídos no momento do credenciamento. Art. 19º. O documento 
contendo a análise de cada eixo será discutido nas seis plenárias 
temáticas, sendo uma para cada eixo: 1. Plenária Temática do Eixo 
1: O cofinanciamento obrigatório da assistência social; 2. Plenária 
Temática do Eixo 2: Gestão do SUAS: vigilância socioassistencial, 
processos de planejamento, monitoramento e avaliação; 3. Plená-
ria Temática do Eixo 3: Gestão do trabalho; 4. Plenária Temática 
do Eixo 4: Gestão dos serviços, programas e projetos; 5. Plenária 
Temática do Eixo 5: Gestão dos benefícios no SUAS; 6. Plenária 
Temática do Eixo 6: Regionalização. Art. 20º. O produto das ple-
nárias temáticas será encaminhado para a plenária final para dis-
cussão e deliberação sob a forma de propostas novas e recomen-
dações da Conferência Municipal. Art. 21º. As propostas novas 
serão deliberadas para o próprio ente municipal, enquanto as re-
comendações podem ser para o ente municipal, estadual e para a 
União. Parágrafo § 1º. Na Plenária Temática as deliberações ante-
riores ainda não executadas e que permanecem necessárias e atu-
ais para a consolidação do Sistema Único de Assistência Social no 
município, podem retornar como recomendação, sendo validadas 
na plenária final. Art. 22º. Cada Plenária Temática contará com um 
(a) Coordenador (a) de Mesa, indicado (a) pela Comissão Organi-
zadora, que ficará responsável por controlar o uso do tempo e 
organizar as perguntas formuladas pela plenária. Art. 23º. A Co-
missão Organizadora indicará um (a) Relator (a) por eixo, que fi-
cará responsável em auxiliar o CMAS no preenchimento de Instru-
mental próprio (Instrumental 2 - Registro e Sistematização das 
Conferências Municipais de Assistência Social 2013 - CNAS Infor-
me nº4/2013) ao final da conferência. Art. 24º. As intervenções 
dos (as) participantes poderão ser feitas oralmente ou apresenta-
das por escrito e encaminhadas a (o) Coordenador (a) da Plenária 
Temática. Parágrafo único. O tempo de cada intervenção será de 
3 minutos. CAPITULO VII DA PLENÁRIA FINAL: Art. 25º. A Plená-
ria Final é o momento de discussão e deliberação. Art. 26º. A 
Plenária final é constituída de Delegados (as) e Convidados (as). 
Terão direito a voto os (as) Delegados (as) devidamente creden-
ciados (as) na IX Conferência Municipal e que estejam de posse do 
crachá de identificação. Aos demais participantes será garantido o 
direito a voz. Art. 27º. Na Plenária Final serão definidas as propos-
tas novas que significam deliberações ainda não efetuadas nas 
conferências anteriores ou deliberações que podem ser atualiza-
das com os dados de informação como Censo SUAS ou a partir das 
novas normativas ou outras fontes. As propostas novas serão fei-
tas para o município. Art. 28º. As deliberações anteriores, ainda 
não executadas e que permanecem necessárias e atuais para a 
consolidação do Sistema Único de Assistência Social no município, 
serão validadas na plenária final como recomendações. Art. 29º. 
Constarão do instrumental próprio (Instrumental dois) as propos-
tas que obtiverem, no mínimo, a aprovação de metade mais um 
dos (as) Participantes presentes na Plenária Final. Art. 30º. O Pro-
duto da Conferência Municipal será encaminhado para o Conselho 
Estadual em instrumento próprio (Instrumental dois) contendo a 
análise qualitativa de cada eixo, relacionando as deliberações das 
propostas novas das Conferências municipais e as recomenda-
ções. CAPITULO VIII DAS SESSÕES PLENÁRIAS: Art. 31º. As Ses-
sões Plenárias serão abertas a todos (as) participantes da 
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profissionais que atuam no cadastro de famílias no CADÚNICO 
(inclusão e atualização) incentivando a busca ativa. Eixo 6 - Regio-
nalização: PROPOSTAS NOVAS DE DELIBERAÇÃO: 1 - Criação de 
casa de passagem regional. 2 - Criação de uma casa de acolhi-
mento para mulheres, crianças e adolescentes vítimas de violência 
doméstica em nível regional. 3 - Fortalecer a gestão compartilhada 
no que tange aos serviços e também aos recursos necessários 
para a sua manutenção entre os municípios e os entes federados. 
Após a aprovação das propostas fez-se o agradecimento aos pre-
sentes e encerramos a 9ª Conferência Municipal de Assistência 
Social do município de Videira com um coffee break. No livro de 
registro de assinaturas do Conselho Municipal de Assistência So-
cial consta a relação com nome e assinatura dos presentes. Nada 
mais havendo a tratar eu, Rosenir Corso, lavrei a presente ata que 
será assinada por mim. Videira, 29 de julho de 2013.

Edital Prévio Para Execução de Obra de Melhoria Nº 
002/13
EDITAL PRÉVIO 002/2013 ANEXO I
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO E INFRA-ESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS

1) DO OBJETO:
PAVIMENTAÇÃO DE RUA
Trata-se da pavimentação com pedras irregulares assentadas so-
bre uma base de pedrisco, rejuntada com pó de pedra, meio-fios 
de concreto pré-moldado e drenagem pluvial da Servidão Rua Jose 
Dal Pizzol. Os serviços deverão ser executados conforme Projeto 
Executivo e quantitativo abaixo:
- Servidão Rua José Dal Pizzol 
Área total da pavimentação - 1.064,21 m2 

2) DAS GENERALIDADES:
- Caberá a Empresa contratada proceder à instalação da obra den-
tro das normas gerais de construção. É de sua responsabilidade 
manter atualizados, no canteiro de obra: alvará, certidões e li-
cenças, evitando interrupções por embargo, assim como ter um 
jogo completo aprovado e atualizado dos projetos, especificações, 
orçamentos e demais elementos que interessem ao serviço.
- Prefeitura de Videira indicará o profissional habilitado designado 
para fiscalização dos serviços executados pela contratada. Todas 
as etapas dos serviços deverão ter a aprovação prévia da fiscaliza-
ção e somente serão aceitos se estiverem perfeitamente executa-
dos conforme o Projeto Executivo, Planilha Orçamentária, Memo-
rial Descritivo e dos prazos previstos, bem como, as solicitações 
do presente Edital.
- A contratada deverá manter na obra um Diário de Obra e apre-
sentar cópia do mesmo junto com a solicitação de medição ao 
término de cada fase ou etapa.
- Não serão aceitos materiais e serviços que não atendam as nor-
mas específicas (NBR 9781/87 e 9780/87), projeto, caderno de 
encargos e este memorial descritivo.
- O canteiro de obras deverá estar de acordo com a norma de 
segurança vigente NR-18.
- Para facilitar o trabalho da fiscalização a contratada deverá man-
ter na obra um Encarregado Geral, para esclarecimento de qual-
quer dúvida referente à execução dos serviços.

3) DA SEGURANÇA E CONVENIENCIA PUBLICA:
- Antes de qualquer atividade construtiva, a Empresa contrata-
da deverá implantar a sinalização provisória de alerta, indican-
do a existência de desvios e caminhos de serviço, de bloqueios 
e de uma faixa ou de circulação alternada. Serão vedados des-
vios de tráfego pesado pelo centro da cidade, pois será de sua 

Obrigatório da Assistência Social: COMO ESTAMOS: Estamos nos 
adequando á nova Normatização da Política de Assistência Social. 
4% (quatro por cento) da arrecadação Municipal são designado 
para a Assistência Social. R$ 2.500.000,00 (dois milhões e qui-
nhentos mil) recurso próprio R$ 26.000,00 (vinte e seis mil) Esta-
do R$ 478.000,00 (quatrocentos e setenta e oito mil) Ministério 
Federal. NOSSOS AVANÇOS: Cofinanciamento federal para paga-
mento de pessoal. Criação de programas de qualificação profissio-
nal (PRONATEC) PRINCIPAIS DIFICULDADES: 1- Implementação 
e manutenção de novos equipamentos. 2 - O cofinanciamento es-
tadual deveria ser implementado por mais recursos. 3 - Não poder 
usar o recurso da União na aquisição de material permanente. 
PROPOSTAS NOVAS DE DELIBERAÇÃO: 1 - Garantir emenda cons-
titucional para que a execução orçamentária de cada esfera de 
governo seja no mínimo de 10% (dez por cento) da União e 5% 
(cinco por cento) dos estados e municípios. 2 - Garantir o cofinan-
ciamento das três esferas para a aquisição de material permanen-
te, construção e reformas dos espaços físicos. 3 - Aumentar o co-
financiamento estadual para benefícios eventuais, bem como 
incluí-lo no âmbito federal. 4-Garantir recursos para capacitação 
permanente para os trabalhadores do SUAS e CMAS. Eixo 2: Ges-
tão do SUAS: Vigilância Socioassistencial, Processos de Planeja-
mento, Monitoramento e Avaliação: Avanços: 1-Sistema Informa-
tizado. Principais dificuldades Municipal: 1 - Falta de profissionais, 
para avaliar e monitorar as informações, programas e serviços. 
Recomendação: 1 - Ampliar a articulação da política pública de 
Assistência Social com as demais políticas públicas: saúde, educa-
ção, habitação. Deliberações Novas para o Município: 1 - Implan-
tação de um sistema informatizado unificado a nível federal, para 
potencializar um diagnóstico socioterritorial visando planejar ações 
de prevenção e proteção social. 2 - Implantação de um sistema 
informatizado unificado a nível federal, para potencializar um diag-
nóstico socioterritorial visando planejar ações de prevenção e pro-
teção social. 3 - Contratação de um profissional especializado para 
a vigilância socioassistencial, monitoramento e avaliação da Políti-
ca de Assistência Social, com criação do cargo no Quadro de Car-
gos e Salários. EIXO 3: GESTAO DO TRABALHO: RECOMENDAÇÃO 
- 1. Ampliação e qualificação das equipes de referencia da assis-
tência social garantindo contratação via concurso público. 1- Ca-
pacitação continuada dos trabalhadores que atuam no SUAS, atra-
vés de cofinanciamento das três esferas de governo. 2 - Garantir 
a ampliação da equipe mínima de acordo com a NOB/RH SUAS. 3 
- Efetivar a jornada de trabalho de trinta horas semanais aos pro-
fissionais Assistentes Sociais conforme Lei N 12.317. EIXO: 4: 
GESTÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: COMO ESTA-
MOS: Estamos nos adequando a nova Normatização da Política de 
Assistência Social. NOSSOS AVANÇOS: 1 - Construção da segunda 
Casa Lar, para atendimento de adolescentes. 2 - Efetivação da 
Política Pública de Assistência Social. PRINCIPAIS DIFICULDADES: 
1 - A não implantação da Secretaria de Assistência Social. 2 - Aber-
tura de novos concursos públicos. 3 - Complexidade da implanta-
ção da Política Pública de Assistência Social nos municípios. RECO-
MENDAÇÃO: 1 - Criação da Secretaria de Assistência Social como 
garantia da gestão da Política Pública de Assistência Social, até 
dois mil e treze, 2 - Implantação de três (CRAS), por ordem prio-
ritária nos bairros: Rio das Pedras, Amarante e Centro, Ampliação 
da equipe de trabalho para CREAS e CRAS, seguindo orientação da 
NOB/RH-SUAS, via concurso público. PROPOSTAS NOVAS DE DE-
LIBERAÇÃO 1 - Construção/aquisição de sede própria para CREAS 
e CRAS, bem como reforma e ampliação do Departamento e Ação 
Social (SECRETARIA 2013). 2 - Ampliação da estrutura física e 
aumento de vagas do Asilo Lar o Bom Samaritano. Reordenamen-
to da Rede dentro da Política Pública de Assistência Social (articu-
lação e integração). Eixo 5 - Gestão dos benefícios no SUAS: RE-
COMENDAÇÃO: 1. Aumentar critério de renda familiar per capita 
para meio salário mínimo para critério de acesso do Benefício de 
Prestação Continuada às pessoas idosas e com deficiência. PRO-
POSTAS NOVAS DE DELIBERAÇÃO Criar e regulamentar lei muni-
cipal dos benefícios eventuais; Aumentar o número de 
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- Contrato Social ou alteração contratual na hipótese do sócio ser 
também o responsável técnico da Empresa;
- Cópia autenticada de contrato de prestação de serviço.
-  Apresentar: “Declaração de que tomou conhecimento de todas 
as informações do presente Edital e das condições locais da obra 
e que irá cumprir, sob pena, os prazos de execução. Os serviços 
deverão ser executados conforme o Projeto Executivo, Planilha 
Orçamentária, Memorial Descritivo e todas as solicitações do pre-
sente Edital, objeto desta licitação.  A referida declaração deverá 
ser assinada obrigatoriamente pelo Responsável Técnico apresen-
tado pela Empresa proponente e que será o Responsável pela 
execução dos serviços e pelo proprietário da Empresa ou seu re-
presentante legal, com carimbo do Profissional e da Empresa”.
-  Apresentar: “Declaração de Responsabilidade Ambiental” con-
forme descritivo abaixo:
“Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislação 
ambiental, notadamente as relacionadas às atividades objeto des-
te Edital, e que:
a) Tomamos total conhecimento das obrigações constantes do 
objeto da presente licitação e sabendo das restrições ambientais 
relacionadas à preservação do meio ambiente e à minimização dos 
impactos ambientais advindos dos serviços previstos neste Edital, 
cujas ações serão criteriosamente implementadas, incluindo o mo-
nitoramento ambiental quando necessário;
b) Responsabilizamos-nos pela obtenção dos materiais necessá-
rios para a execução destes serviços de fontes devidamente licen-
ciadas pelos órgãos ambientais competentes;
c) Assumimos a responsabilidade pela execução sem ônus a Pre-
feitura de Videira da limpeza de entulhos, bem como do “bota 
fora”, focos de proliferação endêmica, higiene e pela qualidade 
sócio-ambiental da obra ou serviços.
A referida declaração deverá ter o número do Edital, nome da Em-
presa proponente e ser assinado obrigatoriamente pelo Responsá-
vel Técnico apresentado e que será o Responsável pela execução 
da obra e pelo proprietário da Empresa ou seu representante le-
gal, com carimbo do Profissional e da Empresa.

OBSERVAÇÃO:
- Como a pavimentação será executada usando materiais pétreos, 
a EMPRESA CONTRATADA, antes de iniciar a obra e para receber a 
Ordem de Serviço, deverá apresentar a LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÕES - LAO - expedida pelo órgão competente, da pedreira 
e a LICENÇA DO DNPM - Departamento Nacional de Produção 
Mineral para exploração de materiais pétreos. No caso de aqui-
sição de materiais pétreos de terceiros, a CONTRATADA deverá 
apresentar as licenças solicitadas acima deste terceiro, juntamen-
te com a declaração formal de comprometimento de fornecimento 
dos materiais, CONSTANDO OS QUANTITATIVOS, conforme a pla-
nilha de orçamento e assinada pelo titular das licenças.

7) DA PROPOSTA:
- A Empresa proponente deverá apresentar cronograma físico fi-
nanceiro para execução dos serviços em 60 (sessenta) dias. 
O referido Cronograma Físico Financeiro devera fazer parte da 
proposta e assinado obrigatoriamente pelo Responsável Técnico 
pela execução das obras, detentor do Acerto Técnico apresentado 
pela Empresa proponente.

8) DOS PAGAMENTOS E PRAZOS PARA EXECUÇÃO:
- Os pagamentos serão feitos conforme o Cronograma Físico Fi-
nanceiro apresentado pela Empresa e de acordo com a medição 
feita “in loco” pelos Técnicos da Prefeitura de Videira que fornece-
ram o Boletim de Medição para a Empresa elaborar a Nota Fiscal. 
Os pagamentos serão feitos em até 15 dias após a emissão da 
Nota Fiscal que deverá ser acompanhada pelas negativas e cer-
tidões conforme Lei, bem como, os recolhimentos dos encargos 
sociais e trabalhistas dos funcionários e cópia do Diário de Obra.

- O prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias. 

responsabilidade qualquer acidente que a obra possa causar até a 
entrega dos serviços.
- A sinalização provisória seguirá basicamente o seguinte:
Placas fixas;
Placas móveis de advertência;
Dispositivos elétricos para sinalização noturna;
Bandeirolas operadas manualmente e fitas de segurança.
- Toda a movimentação de equipamentos e as operações constru-
tivas da obra deverão ser executadas levando-se em conta pro-
porcionar o mínimo de incômodo aos usuários da via e pedestres.
- Deverão ser tomadas as medidas quanto à proteção nas opera-
ções de transporte dos materiais aplicados na obra, objetivando 
impedir o derrame ao longo das vias públicas ou no próprio local 
da obra.

4) DA GARANTIA CONTRATUAL:
- A Empresa vencedora da presente licitação, será notificada a 
comparecer para assinatura do contrato, devendo para isso efetu-
ar o titulo de Garantia Contratual, recolhendo a importância de 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato.
- A Garantia Contratual poderá ser feita em uma das seguintes 
modalidades:
a) Dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro garantia;
c) Fiança bancária.
- A Garantia Contratual somente será resgatada, na mesma mo-
dalidade em que foi feita, 60 (sessenta) dias após o Termo de 
Recebimento Definitivo da obra e depois de cumpridas todas as 
obrigações contratuais. No caso de rescisão do contrato não será 
devolvida a Garantia Contratual, que será apropriada pela Prefei-
tura de Videira, exceto se a rescisão e/ou paralisação se der em 
decorrência de acordo com a Prefeitura de Videira ou hipóteses 
previstas no § 2° do inciso I do Art. 79 da Lei 8.666/93.
5) DOS EQUIPAMENTOS MINIMOS:
A Empresa proponente deverá apresentar relação explícita de pro-
priedade ou posse dos equipamentos descritos abaixo, devendo 
estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, caben-
do a mesma sua manutenção, isentando a contratante de qual-
quer obrigação referente a estas.
Os equipamentos mínimos necessários no canteiro de obras que 
deverão ser utilizados para a perfeita execução dos serviços, são 
os seguintes:
-Um caminhão basculante tipo caçamba com capacidade mínima 
de transporte de 10,00 m³;
-Uma retroescavadeira;
-Chapa vibratória para compactação.

6) DA DOCUMENTAÇÃO:
- Da qualificação técnica:
 - Registro da Empresa no CREA ou CAU através da Certidão de 
Pessoa Jurídica dentro do prazo de validade. Caso a circunscrição 
da Empresa não seja o Estado de Santa Catarina e esta for à ven-
cedora da licitação, a mesma deverá providenciar o visto do CREA/
SC ou CAU/SC para assinatura do contrato.
-  Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, registrado na entidade profissional 
competente (CREA ou CAU) e acompanhado da Certidão de Acervo 
Técnico que comprove que o Responsável Técnico pela Empresa 
ter executado obras ou serviços com características semelhantes 
ao objeto do presente Edital.
-  Prova de possuir em seu quadro permanente, quadro societário 
ou mediante contrato de prestação de serviço, na data prevista 
para a entrega da proposta, profissional de nível superior com re-
gistro no CREA ou CAU e que será obrigatoriamente o Responsável 
Técnico pela execução da obra.
O vínculo do profissional com a Empresa deverá ser comprovado 
por:
- Cópia autenticada de carteira de trabalho e cópia autenticada de 
registro do profissional no livro de registro da Empresa;
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de responsabilidade da Empresa que a pavimentação final fique 
perfeitamente nivelada. No caso da pavimentação, no futuro, tiver 
um afundamento ou desnivelamento a Empresa contratada será 
notificada a fazer o conserto, conforme a que determina a Lei de 
Licitações.
Todos os serviços de máquinas para a instalação dos tubos, aber-
tura e fechamento e compactação da valas será de responsabili-
dade da Empresa contratada.
Deverá ser apresentado Certificado de Qualidade e Resistência 
dos tubos de concreto, conforme ABNT e NBR bem como Anota-
ção de Responsabilidade Técnica (ART) de fabricação dos tubos 
contendo as quantidades para o recebimento pelos Técnicos da 
Prefeitura de Videira dos referidos serviços.

Observações:  - A tubulação só poderá ser coberta após a libera-
ção pelos Técnicos da Prefeitura de Videira.
- A Prefeitura de Videira não se responsabilizará por quaisquer 
LIGAÇÕES NOVAS na tubulação de drenagem pluvial vinda dos 
lotes. No caso de haver este tipo serviço e se for solicitado pelo 
proprietário, a Empresa contratada deverá acordar seus custos 
diretamente com os proprietários dos referidos lotes.
- Todo o dano causado na tubulação de drenagem existente, bem 
como, nos ramais de ligações existentes vindas dos lotes, na exe-
cução e preparo da cancha, deverá ser consertado pela Empresa 
contratada, sem alteração no orçamento licitado.

d. Das caixas de coleta de águas pluviais: As caixas de coleta de 
águas pluviais deverão ser com tubo de D=50cm instaladas con-
forme o projeto executivo com grade de ferro chato de1½ x 5/16” 
espaçados no máximo a cada 0,04 m totalizando as dimensões 
de 0,60 x 0,60 m assentadas e chumbadas com concreto perfei-
tamente niveladas com a pavimentação. O encaixe do tubo em 
pé (D=50cm) com a rede coletora deverá ter acabamento com 
massa de cimento e areia. Além da instalação das caixas de coleta 
comum e em função da declividade acentuada da servidão, deverá 
ser instaladas 02 (duas) caixa do tipo quebra de pressão, confor-
me anotação no projeto executivo.

c. Dos meio-fios: Os meio-fios serão de concreto (fck15Mpa traço 
1 : 3) pré-moldado alisado, dupla face e deverão ser assentados 
perfeitamente alinhados e nivelados com as seguintes dimensões:
1. Espessura: 0,12m base e 0,10m de topo;
2. Altura: 0,30 m;
3. Comprimento: 0,80 m.
 Os meio-fios a serem assentados deverão ser inteiros e obrigato-
riamente conforme as dimensões acima e não serão aceitos meio-
fios danificados, trincados e/ou quebrados.
Será de responsabilidade da Empresa contratada o preenchimento 
com material de qualidade e compactado a parte posterior (pas-
seios) dos meio-fios para evitar o deslocamento e desalinhamento 
dos mesmos com largura mínima de 50 cm.
Os meio-fios deverão ser rebaixados nos acessos dos veículos para 
os lotes confrontantes com a pavimentação e nas extremidades 
onde não houver continuidade da pavimentação de forma a garan-
tir o travamento, conforme anotação no Projeto Executivo.
Deverá ser apresentada a Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART) da fabricação dos meio-fios contendo as quantidades e as 
especificações mínimas de resistência à compressão para o rece-
bimento dos referidos serviços.
A Prefeitura de Videira a qualquer momento poderá exigir da Em-
presa contratada laudo de rompimento de corpos de prova em 
conformidade com a resistência mínima solicitada e que deverá ser 
emitido por órgão competente de acordo com normas da ABNT.

d. Da pavimentação: A pavimentação da rua será com pedras ir-
regulares cortadas com dimensões de forma que para executar 
um metro quadrado serão necessárias no máximo de 48 unidades 
e assentadas sobre uma base de pedrisco de no mínimo 15 cm 
de altura. As pedras irregulares deverão ter formas encunhadas 

Os prazos citados acima deverão ser cumpridos impreterivelmen-
te, sob pena, conforme o previsto no contrato com a Empresa. No 
caso de haver necessidade na prorrogação no prazo de execução, 
a Empresa deverá solicitar por escrito e protocolado 10 (dez) dias 
antes do vencimento do prazo previsto no Edital. Somente será 
aceito a prorrogação no prazo com justificativas convincente e 
comprovadas, a Prefeitura se reserva o direito de não aceitá-la, 
caso não a convença.
O prazo para conclusão dos serviços contará a partir da data da 
Ordem de Serviço.

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO:

1) DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE VIDERIA:
- A Prefeitura de Videira fornecerá os serviços de topografia para 
o alinhamento das ruas e a Patrola com o operador para nive-
lamento demais serviços serão de responsabilidade da empresa 
contratada.
Observação:
No caso da Empresa contratada encontrar rocha (laje) na instala-
ção da drenagem pluvial, a perfuração e a detonação desta rocha 
será por conta da Prefeitura de Videira sendo que a retirada do 
material resultante da detonação bem como o seu transporte e o 
“bota forra” será de responsabilidade da Empresa contratada.

2) DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CON-
TRATADA:
a. A Empresa contratada somente poderá iniciar os serviços após 
apresentar a Garantia Contratual, a Licença Ambiental - LAO, Li-
cença do DNPM e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
pela execução da obra conforme prevista no Edital, para receber 
a Ordem de Serviço que será fornecido pela Secretaria de Pla-
nejamento e que constará o prazo final para conclusão da obra. 
Deverá comparecer na Secretaria de Planejamento, impreterivel-
mente, o proprietário da Empresa contratada juntamente com o 
Responsável Técnico da obra, para receber a Ordem de Serviço.
- Antes de iniciar os serviços deverá ser fixado em local visível 
placa da obra em chapa metálica nas dimensões de 1.10 x 2.20m 
e conforme modelo e texto fornecida a Empresa contratada.
- A Empresa executora deverá manter na obra um DIÁRIO DE 
OBRA, que deverá ser assinado no mínimo 03 (três) vezes por 
semana pelo seu Responsável Técnico NO LOCAL DA OBRA, acom-
panhado pelo Fiscal Técnico indicado pela Prefeitura de Videira.

b. Dos serviços iniciais:
-  O preparo da cancha é de total responsabilidade da Empresa 
contratada, incluindo todos os serviços com máquinas e transpor-
tes necessários, sendo que a Prefeitura fornecerá somente a Pa-
trola com operador para executar o nivelamento conforme deter-
minação e acompanhamento do Responsável Técnico da Empresa.
-  A Empresa deverá solicitar por escrito os serviços da patrola, 
junto ao Departamento de Serviços Urbanos que fará programa-
ção para executar os referidos serviços.
-  A Empresa deverá solicitar por escrito, junto a Secretaria de 
Planejamento os serviços de Topografia para alinhamento das ruas 
a serem pavimentadas;
-  Antes de iniciar o assentamento dos materiais (pedras irregula-
res, meio-fios e tubulação), os mesmos deverão ser conferidos e 
liberados pelos Técnicos da Prefeitura de Videira.

c. Da tubulação pluvial: Para instalação da rede de tubulação plu-
vial a Empresa contratada deverá abrir as valas para colocação 
de tubos de concreto, conforme o Projeto Executivo com inclina-
ção mínima de 2%. O material resultante da aberturas das valas 
deverá ser retirado e transportado para um “bota forra” de res-
ponsabilidade da Empresa contratada, bem como será de sua res-
ponsabilidade todo o dano ambiental causado pelo “bota fora”. O 
reaterro das valas deverá ser executado com material de primeira 
qualidade e compactado para receber a pavimentação, pois será 
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276, Taísa Raquel Pereira Carvalho, matrícula AARC 287 e NEU-
CIR APARECIDA CATAFESTA, matrícula AARC 303, com escritório 
a Rua Acad. Nilo Marchi, nº 164, centro, na cidade de Rio do Sul, 
SC, todos matriculados regularmente na JUCESC, como Leiloeiros 
Oficiais convidados por suas notórias e comprovadas experiências, 
para realizar Leilões dos bens do Patrimônio Público Municipal, de-
clarados inservíveis pelo Decreto nº 037 de 22 de Julho de 2013, 
cuja alienação foi Autorizada.
Art.º 02 - Os Leiloeiros estão rigorosamente em dia com suas obri-
gações e nada receberão do Município pelos serviços prestados.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 15 de AGOS-
TO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, 15/08/2013.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 024/93.

Edital de Leilão Público Nº 029/2013
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 029/2013

O município de VITOR MEIRELES, com sede na com sede na R. 
Santa Catarina, Nº 2266, Centro, cidade de Vitor Meireles, SC, 
torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO 
às 14h30min do dia 06 de SETEMBRO de 2013, tendo como local 
o Auditório da Prefeitura. O leilão será conduzido pelo LEILOEIRO 
OFICIAL SR. JÚLIO RAMOS LUZ, AARC/162, para venda à vista de 
bens móveis inservíveis LOTE 01 AUTOMÓVEL, GM/ASTRA SEDAN 
CONFORT, ano FAB/MOD 2004/2005, LOTE 02 ÔNIBUS, M.BENZ/O 
371 RSD, ano FAB/MOD 1993/1993, LOTE 03 AUTOMÓVEL, RE-
NAULT/SCENIC RXE 2.0 (Nacional), ano FAB/MOD 1999/2000. 
O Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Pre-
feitura ou através do site www.vitormeireles.sc.gov.br ou www.
portaldoleiloeiro.com.br ou ainda pelos telefones (47) 3258 0211 
(Prefeitura). Aplica-se à presente licitação, as disposições da Lei 
no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. Leia atentamen-
te o Edital.

VITOR MEIRELES, (SC) 15 de Agosto de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Associações

aMoSC

Edital Nº 03/2013
EDITAL Nº 03/2013

ALCEU MAZZIONI, Prefeito de Cordilheira Alta, Presidente da As-
sociação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina - AMOSC, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 11 e art. 26, 
inciso XI do Estatuto Social,

CONVOCA
Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral 
Ordinária da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catari-
na - AMOSC a realizar-se:

e deverão ser assentadas com as faces de rolamento cuidadosa-
mente escolhidas, entrelaçadas e unidas de modo que não coin-
cidam as juntas vizinhas, tomando-se o cuidado para que o espa-
çamento entre as mesmas não seja superior a 02 cm. As mesmas 
deverão ser assentadas niveladas, com linhas e com abaulamento 
de no mínimo 3 % do eixo até os meio-fios.
A base deverá ser executada obrigatoriamente com pedrisco puro, 
não será aceito mistura com brita e/ou outro material.
- A Prefeitura poderá a seu critério, solicitar que a Empresa con-
tratada execute lombadas ao longo do trecho a ser pavimentado, 
sem alteração do orçamento licitado.
- A compactação do calçamento será de responsabilidade da Em-
presa contratada e que deverá ser executado com Rolo Vibratório 
de cilindro liso, peso médio.

e. Do rejuntamento: Toda a pavimentação deverá ser rejuntada 
com uma camada de pó de pedra de no mínimo 0,05 m para 
preencher os vãos e travamento entre as pedras irregulares do 
pavimento.
Observação: O rejuntamento da pavimentação só deverá ser exe-
cutado após a liberação pelos técnicos da Prefeitura de Videira.

f. Da limpeza final: A obra deverá estar totalmente limpa e sem en-
tulhos e/ou sobras de pedras nos passeios e demais materiais ne-
cessários para execução dos serviços para a entrega final da obra.

3) DOS COMPLEMENTOS FINAIS
- Concluída a obra, a Empresa deverá solicitar o TERMO DE  
RECEBIMENTO PROVISÓRIO da mesma. Para o Termo de Recebi-
mento provisório ser solicitado á obra deve estar:
- Totalmente limpa e sem entulhos e/ou restos de materiais pétre-
os depositados na rua ou no passeio.

Para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra deve-
rão ser sanados todos os itens que por ventura foram solicitados 
no Termo de  Recebimento Provisório.

4) DAS OBSERVAÇÕES EM GERAL:
-  A Empresa contratada deverá seguir as orientações técnicas da 
Secretaria de Planejamento, se por ventura, as orientações não 
forem seguidas, a Empresa poderá ter seu contrato rescindido;
-  À custa das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) exi-
gidas serão de responsabilidade da Empresa contratada;
-  Os serviços deverão ser executados pela própria licitante, fican-
do expressamente vedada à sublocação a terceiros;

Videira, SC, 14 de Agosto de 2013.

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 040/2013
DECRETO Nº 040/2013
NOMEIA LEILOEIROS PARA REALIZAR LEILÕES DOS BENS DO 
PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, DECLARADOS INSERVÍVEIS.
LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos le-
gais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal 
nº 8.666/93, especialmente o art. 25 e suas alterações e da IN 
113/10;
DECRETA:
Art. 01º - Ficam nomeados os Srs. Júlio Ramos Luz, matrícula AARC 
162, Edilson Marcos da Silva, matrícula AARC 273, Valmir Antônio 
Claudino, matrícula AARC 274, Simone Wenning, matrícula AARC 
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Consórcios

aGir

Convocação Assembleia Geral Ordinária - AGIR
CONVOCAÇÃO:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

MOACIR POLIDORO, Presidente da Diretoria Executiva da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, no uso das 
atribuições legais e de acordo com o Artigo 17 § 1º, Artigo 20 e 
Incisos e Artigo 30 Inciso I do Estatuto Social, CONVOCA todos os 
associados e consorciados em dia com as suas obrigações esta-
tutárias para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA que se realizará 
no dia 05 de setembro de 2013, às 15h30min, em primeira (1ª) 
convocação com a presença da maioria qualificada e em não ha-
vendo o número, em segunda (2ª) convocação, trinta (30) minu-
tos após, às 16h00min, com a presença da maioria simples dos 
consorciados.

Local: Rua: Alberto Stein, nº 466, Auditório do 1º piso - Bairro: 
Velha, CEP: 89.036-200, Blumenau/Santa Catarina.

ORDEM DO DIA

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Concurso Público;
3 - Alteração Estatuto Social e Protocolo de Intenções;
4 - Assuntos Gerais.

Blumenau (SC), em 15 de agosto de 2013.

MOACIR POLIDORO
Presidente da Diretoria Executiva da AGIR
Prefeito de Ascurra/SC

Convocação Reunião Extraordinária do Comitê de 
Regulação - AGIR
CONVOCAÇÃO:
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

ANÍSIO FANTINI, Presidente do Comitê de Regulação da Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí - AGIR, nomeado pelo 
Decreto nº 007/2012, no uso das atribuições legais e de acordo 
com os Artigos 36 e 40 com seus parágrafos seguintes do Regi-
mento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titulares para a 
REUNIÃO EXTRAORIDINÁRIA que se realizará no dia 29 de agosto 
de 2013, às 13h00min, com a presença da maioria simples dos 
conselheiros.

Local: Rua: Alberto Stein, nº 466 - 1º piso, Sala de Reuniões da 
AMMVI, CEP: 89036-200, Bairro: Velha, Blumenau, Santa Catari-
na.

ORDEM DO DIA:

1 - Leitura e aprovação da ata anterior;
2 - Proposta Resolução Normativa sobre Contabilidade Regulató-
ria;
3 - Informação e participação na Audiência Pública nº 001/2013;
4 - Assuntos gerais.

Data: 22 de agosto de 2013 - quinta-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 9 horas

Art. 2º A Assembleia Geral Ordinária terá como assuntos princi-
pais:

I. Lançamento do Programa de Levantamento Aerofotogramétrico 
do Estado de Santa Catarina com entrega dos dados geoespaciais 
dos Municípios da AMOSC pela Secretaria do Desenvolvimento 
Econômico Sustentável;
II. Aprovação do Plano Plurianual 2014 a 2017, Plano de Diretrizes 
e Metas e Orçamento para 2014;
III. Apresentação do projeto de Cartografia dos Municípios da 
AMOSC;
IV. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 15 de agosto de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito de Cordilheira Alta
Presidente da AMOSC

aMurel

Edital de Convocação de Assembléia Geral Ordinária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE 
LAGUNA - AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, CON-
VOCA todos os Municípios associados para ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28 de agosto de 2013, às 14 
horas, com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) 
mais um dos Prefeitos ou representantes credenciados dos Mu-
nicípios, em primeira convocação, e às 14:30 horas, em segunda 
convocação, com a presença de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
Prefeitos ou representantes credenciados dos Municípios associa-
dos, em sua sede, localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, bairro Vila 
Moema, Tubarão/SC. 

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:

I.  Aprovação da ata anterior;
II.  Prestação de contas do 3º bimestre de 2013;
III.  Apresentação dos serviços da FECAM;
IV.  Termo de cooperação técnica com UNILASALE;
V.  Saúde fiscal nos municípios com Dr. Murilo Casemiro Mattos 
Promotor de Justiça;
VI.  Assuntos diversos.

Tubarão, 13 de agosto de 2013.
EVERALDO DOS SANTOS
Presidente da AMUREL
Prefeito de Laguna
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da nova tabela tarifária de água e esgoto, cópia da publicação da 
nota explicativa do reajuste em jornal de veiculação no município;
5. Informo ainda, que há necessidade de uma revisão tarifária 
para o próximo período, visto que a atual composição e estrutura 
tarifária encontram-se pautadas na antiga tabela da concessio-
nária estadual, que deve ser objeto de estudo técnico detalhado.

Florianópolis, 08 de agosto de 2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

CideMa

Edital Nº 02/2013
EDITAL Nº 02/2013

JOSÉ CLAUDIO CARAMORI, Prefeito de Chapecó e Presidente do 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico Social e 
Meio Ambiente - CIDEMA, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pelo art. 17, VI, do Estatuto Social,

CONVOCA
Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados, para a Assembleia 
Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvi-
mento Econômico Social e Meio Ambiente - CIDEMA a realizar-se:

Data: 22 de agosto de 2013 - quinta-feira
Local: Auditório da AMOSC, Chapecó - SC
Horário: 11 horas

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária, terá como assuntos 
principais:
I. Aprovação do Regimento Interno;
II. Aprovação do Plano Plurianual 2014 a 2017, Plano de Diretrizes 
e Metas e Orçamento para 2014;
III. Apresentação da Equipe Técnica do SUASA;
IV. Outros assuntos de interesse dos Prefeitos.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 15 de agosto de 2013.
JOSÉ CLAUDIO CARAMORI
Prefeito de Chapecó
Presidente do CIDEMA

CiGa

Resolução CIGA Nº 41, de 15 de Agosto de 2013
Resolução n° 41/2013, de 15 de agosto de 2013
Suplementa o Orçamento do Consórcio de Informática na Gestão 
Pública Municipal (CIGA) do exercício de 2013.

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), considerando o disposto no art. 4º da Resolução 
36/2013.
 
RESOLVE:
Art. 1º Abrir crédito adicional suplementar no orçamento do CIGA 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por conta de excesso 
de arrecadação previsto no exercício de 2013, suplementando as 
dotações abaixo descritas:

Blumenau (SC), em 15 de agosto de 2013.
ANÍSIO FANTINI
Presidente do Comitê de Regulação
(Decreto nº 007/2012)

ariS

Convocação Processo Seletivo
Ofício/Diretor Geral nº 293/2013
Florianópolis, 15 de agosto de 2013

Ilma. Senhora
Nadine Lory Bortolotto
Engenheira Sanitarista

Referente: Convocação para celebração de contrato administra-
tivo.

Vimos, cordialmente, informá-lo da sua convocação realizada pela 
ARIS referente ao Processo Seletivo Simplificado n° 01/2012, re-
tificado em 26 de abril de 2013, para a vaga da Unidade Regional 
de Rio do Sul.
Data final para apresentação dos documentos: 05 dias úteis con-
tados da ciência da convocação.
Após a entrega dos documentos a ARIS fixará data para treina-
mento e inicio dos trabalhos, a fim de ambientá-lo às regras e aos 
projetos desenvolvidos.

Cordialmente,
ADIR FACCIO
Diretor Geral

Deliberação N° 009/2013
DELIBERAÇÃO N. 009/2013
Dispõe sobre a autorização para reajuste das tarifas dos serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela 
Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental do mu-
nicípio de Schroeder.

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no arti-
go 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante 
do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as dis-
posições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 
11.445/2007, considerando o Ofício n. 24/2013 - SMSGA, de 12 de 
junho de 2013, no qual a Secretaria Municipal de Saneamento e 
Gestão Ambiental do município de Schroeder requer autorização 
para reajuste da tabela tarifária para os serviços de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário; e considerando o PARECER TÉC-
NICO da Diretoria de Regulação da ARIS, apresentado em anexo 
ao procedimento administrativo n. 222/2013 vem:

1. Conceder o reajuste tarifário em até 10,75%, com base no 
INPC, compreendido no período de novembro de 2011 a junho de 
2013, conforme parecer da diretoria de regulação da ARIS, anexo 
ao procedimento administrativo n. 222/2013;
2. Fica também autorizado à Secretaria Municipal de Saneamento 
e Gestão Ambiental do município de Schroeder, reajustar os pre-
ços públicos pelos serviços prestados por solicitação do usuário;
3. Os novos valores de tarifa e preços públicos terão vigência a 
partir de 30 (trinta) dias contados da publicação e divulgação pela 
Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental do muni-
cípio de Schroeder aos usuários;
4. A Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental do 
município de Schroeder deve encaminhar a esta agência, cópia 
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CiSaM

Resolução CISAM/Mo Nº 02/2013
RESOLUÇÃO Nº 02/2013
“Dá nova redação ao Protocolo de Intenções e ao Estatuto Social 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental - CISAM 
Meio Oeste, na forma que especifica.”

O Presidente do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis n° 11.107, de 06 de Abril de 
2005 e n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e

Considerando que:

I - A Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental, do dia 17 de outubro de 2007, deliberou e 
APROVOU por unanimidade, como um dos objetivos do CISAM-MO 
a “regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico”;
II - A Assembléia Geral Ordinária do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental, do dia 24 de abril de 2008, deliberou e 
APROVOU por unanimidade, minuta de Projeto de Lei a ser enca-
minhada pelos municípios para inclusão da “regulação e fiscaliza-
ção dos serviços de saneamento básico” nos objetivos do CISAM-
MO,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica incluído no Protocolo de Intenções, em seu TÍTULO 
II, CAPÍTULO II - CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Objetivos, o inciso 
VIII, com a seguinte redação:
“VIII - a regulação e fiscalização dos serviços de saneamento bási-
co, desde que delegada pelos municípios consorciados”.

Art. 2º - Fica incluído no Estatuto Social do Consórcio, em seu 
CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS, o inciso VIII, com a seguinte 
redação:
“VIII - a regulação e fiscalização dos serviços de saneamento bási-
co, desde que delegada pelos municípios consorciados”.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal/SC, 08 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Presidente CISAM-MO

Órgão 
Unidade Funcional

Projeto 
Atividade Despesa Fonte Valor

01.01 04.122.0001 2.001 3.3.9.0 0.2.00
 R$ 
5.000,00 

02.01 19.126.0002 2.002 3.3.9.0 0.2.00
   R$ 
10.000,00 

TOTAL     
   R$ 
15.000,00 

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
 
Florianópolis, 15 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

CiS/aMurel

Edital de Convocação Ago - 28/08/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do CIS/AMUREL- Consórcio Intermunicipal de Saú-
de da Região da Amurel, no uso de suas atribuições estatutárias, 
CONVOCA todos os Prefeitos dos Municípios consorciados para 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28 de agos-
to de 2013, às 14h00min, com a presença de no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) mais um dos Prefeitos ou representantes 
credenciados dos Municípios consorciados, em primeira convoca-
ção, e às 14h15min, em segunda convocação, com a presença de 
no mínimo 1/5 (um quinto) dos Prefeitos ou representantes cre-
denciados dos Municípios consorciados, em sua sede provisória, 
localizada na Rua Rio Branco, n.º 67, Sede da AMUREL, bairro Vila 
Moema, Tubarão (SC). 

Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
I.  Aprovação da Ata da Assembléia Anterior; (cópia entregue)
II.  Apreciação e Aprovação dos Registros Contábeis, referentes ao 
2º e 3º bimestres de 2013;
III.  Assuntos Diversos.

Tubarão, 12 de agosto de 2013.
JORGE LEONARDO NESI
Presidente do CIS-AMUREL
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